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KS I ADO DO MARANHÃO

PREFEH I RA Ml NtaPAL DE BllRH laTU/IMA

( NPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000. Centro - Buríticupu/M.A

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 26 de junho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n” 2606001/2023, que tem por objeto a Contratação

de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para

elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros

tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do

Município de Buriticupu — MA. Com este fim e para constar, eu,

Midian da Silva Moraes lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Buriticupu/MA, 26 de junho de 2023.

Midian da Silva

Seior de Protocolo P****®"
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KSTArX) DO MAKAMlAO

l'REFi:iTI UA MLMÍ IPAL DF lil RITICl 1*1 /MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Uua Nível Médio, s/n'*, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

lÍLirilicupu - MA. 26 de Junho de 2023.

A Senhora

Euziiene Gonçalves Lopes da Silva
Sec. Mun. De Des. Social. Trabalho e Economia Solidária

Senhora Secretária.

Venho por meio deste solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providencias
necessárias para a abertura de Processo Licitatório. obedecendo aos rigores da Lei l-edera! iT'
10.520/02. Lei Lederal n”. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório visando a Contratação de empresa especia
lizada para assessoria técnica e Jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos
conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município de Burilicupu -
MA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é o órgão respon
sável por dellagrar o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, que de acordo com
Lei 8069/90 BCA

12.696/2012.

Estatuto da Criança e do .Adolescente com as alterações dadas pela lei

Justillca-se a celeridade deste processo haja vista que. por determinação da Lei

Federal 8.069/190 arl. 139. § L’o processo de seleção de Conselheiros Tutelares foi unifi
cado em todo território nacional.

Atenciosamente.

■ 'aJ

.Adaitdo l.opes Vieira

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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KSTADO 1)0 MARANHAO

PREFKITl KA MIMC IPAL DE »U RITICI PU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, s/ii", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ANEXO MEMORANDO

OB.IETO: Conlralação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elabora
ção e divulgação do editai de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-
candidaios do Município de Buriticupu - MA.

DESCRIÇÀO QUANT.UNIDITEM

Assessoria técnica e Jurídica para a elaboração c divulgação do
edital e das resoluções que irão disciplinar o processo de esco
lha dos consclheiros(as) tutelares incluindo a realização de cur

so de capacitação dos pré-candidatos do município de Buriticu-
pu/MA,

01Serv.01

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamen
to Geral da Prefeitura Municipal de Buriiiciipu/M.A. que será informado no ato de formalização
do contraio, conforme Alt. 7°. §2^^ do Decreto !'edcral n° 7.892/2013 e suas alterações conforme
Decreto Municipal 007/2021.

Buriticupu - MA. 26 de Junho 2023.

'-'/(■/o 6^0^
Adaildo Lopes Vieira

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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r.S I ADO DO M ARAMI AO

PREFEI11 KA MIMC IPAI. DE Bl RmCl Pl /MA

CNPJ N" «1.612.525/0001-40

SECRETARIA ML NIC IPAL DE DESENN OLMMENTO SOC IAL. TRABALHO, E E( ONOMIA

SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.303-000, ClMUro - Buriticupu/M A

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Alícmír de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a solicita^ào de despesa, para que seja realizada as pesquisas de

preços com vistas à realização de procedimento licitatório visando a Contratação de empresa
especializada para assessoria técnica e Jurídica para elaboração e divulgação do edital de
escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município

de Burilicupu - MA. conforme segue em anexo, obedecendo aos rigores da l.ei federal n°
10.520/2002 e Lei Federal n" 8.666/03 e demais normas pertinentes à espécie.

Buriticupu (MA). 26 dejunho de 2023.

Atenciosamente.

es Lopes da Silva

Secretária Municipal de DesenvolviiV^cnto Social. Trabalho e Economia Solidária

Euzilene Goit
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ES I ADO DO MARVMIÀO

PREFEITl RA MIMC IFAL DE Bl RH K I Pl/MA

CNP.I \" l)l.612.525/0U0!-4()

SE( RE PARIA MENU IPAL DE DESENN OE\ IMEN PO S()( IAL. TRABAEMO. E E(ONOMÍ \

SOI>IDÁRP\

Rua Nível Médio, s/n”, CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/M A

RSPECIFICACOES E QUANTITATIVOS

Objeto: Conlrataçào de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para

elaboraçao e divulgação do editai de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidalos do Município de BurilicupLi - MA.

DESCRIÇÃOITEM UNII) QIJANT.

Assessoria técnica ejuridica para a elaboração c divulgação
do edital e das resoluções que irão disciplinar o processo de
escolha dos conselheiros(as) iniciares incluindo a realização

de curso de capacitação dos pré-candidatos do município de

Buriticupu/MA.	

01 Ser\. 01

Buriticupu (MA). 26 de Junho de 2023.

Atenciosamente.

Euzilene Gonça^

Secretária Municipal de Desenvolvimqj
fes-tTopes da Silva
ito Social. Trabalho e Fxonomia Solidária
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ 01.612.525/0001 -40

Rua Sào Raimundo. n‘’ 01. CEP: 65.'.593-000, Centro- Buriticupu/MA

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação
dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupa'MA, no horário das Ü8;ÜOh (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de
preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais

sinceros votos de consideração.

Buriticupu/1 27 dí^unho de.2023.

AntôíQ&^tèmr
Diretor d(yfiebai1^

Souza Costa

to de C'ompras.

ÇÀO DE PESQUISA DE PREÇOSPROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLIC

EMPRESA: INSTITUTO ANTONlO MARCOS SILVA

ENDEREÇO: AVENIDA SOL NASCENTE, N" 03 QD 37

CIDADE: SÃO LUISBAIRRO: SOL E MAR UF: MA

CEP: 65068-212 -CONTATO (98) 996014295 / (98) 98146-3833

CNPJ: 20.413.158/0001-09

/2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.Recebi em /

g à>
n.Ar<A I.UCIA CANTANUCDfc CARVAt HO {Ut

/:4^>0}00

Assinatura do responsável da empresa

Carimbo da empresa

Página 1 dc I
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICiPAl. DE BLIRITICUPU/MA

DEPAR TAMEN FO DE COMPRAS

CNIM N"0i.6i2.525/00üi-40

Rua Sao Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/M A

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: l F:

CEP:

CNPJ:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especialí/ada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e
divulgação do edital dc escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos
do Município de Buriticupii - MA.

QUANT.ITEM DESCRIÇÃO UNID VLR. UNIT. RS VLR. TOTAL RS

Assessoria técnica e jurídica

para a elaboração e divulga
ção do edital e das resolu

ções que irão disciplinar o

processo de escolha dos
conselheiros(as)

OIOI Serv.
tutelares

incluindo a realização dc

curso de capacitação dos
pré-candidatos do município
de Buriticupu/MA.

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias: ( ) 60 dias: ( ) 90 dias: { ) dias.

de deem.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 2 de 2
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r.STADO IX) MARANilAO

PREFEl rURA MUNICIPAI, DE BURITICUPU/MA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ N"0E612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n‘X)E CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: IJF:

CEP:

CNPJ:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e Jurídica para elaboração e
divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos prc-candidatos
do Município de Buriticupu ~ MA.

QUANT. VLR. TOTAL RSITEM DESCRIÇÃO

Assessoria técnica e jurídica
para a elaboração e divulga
ção do edital e das resolu

ções que irão disciplinar o
processo de escolha dos
conseihciros(as)

incluindo a realização de

curso de capacitação dos

pré-candidatos do município
de Biiriticupii/MA.

ÜMD VLR. UNIT. RS

0101 Serv.
tutelares

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias: ( ) 60 dias: { ) 90 dias: { ) dias.

dcdecm.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 2 de 2
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Rub.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

DEIPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ 01.6 i 2.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n*' 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupti/MA

SOLICITAÇÃO DE PESQLTSA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elabora
ção e divulgação do editai de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-
candidaios do Município de Buriticupu - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possivel, no Departamento de
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua São Raimundo, n° 01, CE3P: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção dc “planilha de
preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais

sinceros votos de consideração.

Buriticupu>MA, 27 cie junlp de 2023.

Aiitôníb^^tj
Diretor do Dq

e Souza Costa

>qto de Compras.
\ \

SGUCITXçÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

iiií

PROTOCOLO DE ENTREGA DA

EMPRESA: INSTITUTO VIVA BEM MAIS

ENDEREÇO: AVENIDA SOL NASCENTE, .V 10

CIDADE: SÃO LUISBAIRRO: SOL E MAR UF: MA

CEP; 65068-212-CONTATO (98) 98863-5772 / (98) 98920-1505

CNPJ: 28.485.089/0001-42

Recebi em

Assinatura do responsável* da empresh

/2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

í' Lt

Página I de 2
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r.STADO DO MARANl lAO

PREFEITURA MUNICIPAL D\i líURITlCUPU/MA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNIM N^’ 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n" 0!. CEP: 65.303-000. Cenlro - Burilicupu/MA

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP:

CNPJ:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para asscssoria técnica e jurídica para elaboração e
divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos
do Município de Burilicupu - MA.

DESCRIÇÃOITEM QUANT.UNID VLR. UNIT. RS VLR. TOTAL RS

Assessoria técnica e Jurídica

para a elaboração e divulga
ção do edital e das resolu

ções que irão disciplinar o
processo de escolha dos
consclheiros(as)

incluindo a realização dc
curso de capacitação dos

pré-candidatos do município
de Buriticupii/MA.

01 Serv. 01
tutelares

í

Prazo de validade desta pesquisa: { ) 30 dias: { ) 60 dias: ( ) 90 dias: ( ) dias.

/ de dcem.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Páüina 2 de 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UURITICUPU/MA

CNP.Í N" 01.612.525/0001-40

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/M.A

A Senhora

rCuzílcne Gonçalves Lopes da Silva
Sec. Mun. De Des. Social, Trabalho e Economia Solidária

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal De Desein olviinenlo

Social. Trabalho e Economia Solidária, para realização de pesquisas de preços referente
a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como

capacitação dos pré-candidalos do Município de Buriticupu - MA. estamos

encaminhando em anexo, relatório de pesquisa dc preços com seu respectivo mapa de
apuração realizado através do Sistema Eletrônico do Banco dc Preços.

Buriticupu (MA), em 04 de Julho de 2023.

Antônio

Diretor (5^
[pisouza Costa

nito de Compras



I N S T T U T C

>i ANTONIO
MARCOS
SI LVA

V

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS
SERVIÇOS

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriíicupu - MA.

QUANT VLR. IO l AL R$VLR. UNIT. RS
UNIDITEM DESCRIÇÃO

Assessoria técnica e jurídica

para a elaboração c
divulgação do edital c das
resoluções que

disciplinar o processo de

escolha dos conselheiros(as)
tutelares incluindo

realização de curso de

capacitação dos pre-
candidatos do município de

Buriticupu/MA.	

irao

49.500,00 49.500,00

Serv. 0101

a

Prazo dc validade desta pesquisa: ( X ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias;
dias.( ).

São Luis, 30 de junho de 2023.

■ <● ' l'<«J J<lrí:" i:rrifir,c

g -b
OAUAt ‘iCIACAMIANUrOF CARVALHO Qli

, v.IliCti Ui er.v.t-i

Assinatura do responsável

Carimbo da empresa

Av. Sol Nascente, n"03 Qd 37- Sol e Mar- São Luís- MA, Cep: 65068-212
Telefone: (98) 99601-4295/ 99167-3586 .

CNPJ: 20.413.158/0001-09 ^ .
insliíuloantoniomarcosslz@gmail.com.bK\ /



BÜRITICUPU-MA
Proc 2023

mFIs.
Rub.

INSTITUTO VIVA BEM MAIS

Avenida Luizão, n°. zero, bairro Vila Luizão, São Luís - MA

CEP; 65068-619“ E-inail;institulovivabemmais@gmail.com
CNPJ: 28.485.089/0001-42

PLANILHA COM QUANTITAm OS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e
divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos
do Município de Buriticupu- MA.

DESCRIÇÃO

I Assessoria técnica e jurídica
para a elaboração e divulga
ção do edital e das resolu-

ITEM UNID , QUANT. i VLR. UNTT. R$ VLR. TOTAL RS

ções que irão disciplinar o:
processo de escolha dos:

tutelares

48.000,00 48.000,00
01 Serv. 01

conselheiros! as)

incluindo a realização de
curso de capacitação dos

pré-candidatos do município:
de Buriticupu/MA. .

Prazo de validade desta pesquisa: ( x ) 30 dias; { ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )„ _ dias.

São Luís, 30 de junho de 2023.

’j~.q^i.xe,cvcx.'T)in

A n: if i I rn do respon sável
INSTITUTO VIVA

CNF.' l84c5Ú39.'C001-42

Av \Aí SQL E MAR SÃO LUÍSCfjTC .

,IMA: ;GMAIL COMíf.

Página 2 de 2
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do Município de Duiiiiciipii MA.
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capacitação dos pre-

caiululaios do município dej
Buriticupu MA.

irao

60.000,00 60.000,00

i dl Ser\. 01

a

i

Pra/o de \ahdade desta pesquis.i; ( x ) .^0 <lias. ( ) 60 dias. ( ) MtJ dias: { } 4: ,
V*isis.

São I.uis. Os iijulho de 2023.

. 7,

aslmieljím Jose !● o lie S Jumoi

j^u»trttifaílo responsá\el
( armiho da empresa

CNPJ - 43.97S.306/0001-20

INSTITUTO BENEFICENTE O

LEGISLADOR

Paitma 2 de 2



))

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Rua São Raimundo, N® 01 CEP: 62393 000, Centro - Buriticupu/MA
CNPI N2 01.612.525/0001*40

Planiliui de Cálculo do Cu.slo Medio

Objelo: Contrutaçrm de empresa especializada pai-a assessoria Iccnica e jurídica para elaboração e dÍMil-íjação do edital {le escolha dos conselheiros lulclai-es assim como capacitavão dos pre-
candidatos do Município de Biiriticupii ~ MA.

MAPA 1)1. PRKCOS

Mi;i)iA

Hem Sers iço [ nid. Quant.

i'rcço I nit.

('otado

Pi^eço I otal

Colado

Pieço l nil.

( olado

Pi'eço l olal

C otado

Preço ( nil.

Cotado

Preço Total

Cotado

Preço

l niiário
Preço I otal

Assessoria lécniea c jurídica para a

elaboração e divulgação do edital e das

lesoluçòcs que irão disciplinar o processo de
escolha dos consetheiros(asl tulelares

incluindt) a reali/.ação de curso de

capacitação dos pré-candidatos do municí

pio de Buriticupu/MA.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA

SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - BuritIcupu/MA

MEMORANDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2606001/2023

Buriticupu - MA, 04 de julho de 2023.

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

Diretor do departamento de Contabilidade

Prezado.

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito
de Dotação Orçamentário e Saldo Orçamentário suficiente para a Contratação de
empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e divulgação do
edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos

do Município de Buriticupu - MA, cujo valor global estimado é de R$ 52.500,00
(cinquenta e dois mil e quinhentos reais), conforme solicitação constante nos autos. Na
expectativa da atenção deste Setor, no
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta
consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

sentido de atender a nossa solicitação

Atenciosamente.

'h

tnçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Euzilene

RECEBIDO EM:

j-

■mo oe Contabilidade
José Raimundo^os
Diretor do depaittámi

raes
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA,

neste ato representado pela ORDENADORA DE DEPESAS, Senhora EUZILENE GONÇALVES

LOPES DA SILVA,

DESPACHO: Segue Processo Administrativo ns 2606001/2023, para prosseguimento

do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 04 de julho de 2023.

»osé RaínHimb das
CRc/r

0'fetor tntjrí
„ * Cflnf
Porti -Ij

.^MàraM066 ■7

l■rT1enlo
{Vdade

■*/V76/2022

V

Rua São Raimundo. 01. Ceniro. Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001 -40
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BURSTICJPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n^ CRC/MA 006609/0-7,

responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, CONTRAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA TÉCNICA E JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO E

DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE ESCOLHA DOS CONSELHOS TUTELARES ASSIM COMO

CAPACITAÇÃO DOS PRÉ-CANDIDATOS, do Município de Buriticupu/MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11-SEC, MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 14.243.0019.2032.0000 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS; 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Buriticupu - MA, 04 de julho de 2023.

JoséRaL,..^
CFC «

Oífetor 1 sfii

Moraes
opsBOBio-r

Depkrtamenlo
ornabilldat'

fa n. * 0761

d '

Poi
122

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA. CEP n" 65,393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
aAB<Nh.Tf-:DOf-'REFf:!TO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022

üiSPÕt SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

OUTRASDÁCONTABILIDADE,

PROVIDÊNCIAS.

E

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA. no uso de suas

atribuições legais e nos termosdo art. 89, ii, "a" cia Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela preseiT I

RESOLVE:

Arí. 1° Nomeai o (a) Senhor (a) JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do {a) RG n° 81087697-3 SSP/MA e CPF

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS-1, junto à Secretaria Municipal de Finanças.

Arí, 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 12 de rnaio de 2022

Alt, 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022

Assinado dc forma digitai
por jOAO CARLOS TtiXEIRA

ÜA SiLVA.9/359734304

Dados: 2022.0S.20 16:32:00

-03'00'

Joáo Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Bunticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

Rua S.io Raimundo. 01, rcnuo. (5imiicuiui-MA. ("LPn“65 3').'-OC)0 - CNJ*J. 01 612 5.!5/On(i! --iO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA

SOLIDÁRIA

Rua Nível Medio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador do Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em cumpri
mento às determinações do inciso 11 do artigo 16 da Lei Complementar n" I01/200Ü (Lei de Respon
sabilidade Fiscal). DECLARO, que as despesas relativas a Contrataçao de empresa especiali/ada
para assessoria técnica e jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros

tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA. possui ade
quação orçamentária e Inianceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). sendo que a mesma não ul
trapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu/ MA. em 05 de Julho de 2023.

Hu/.ilene Gonç<

Secretária Municipal de Desenvolvim/
^í^s l.opes da Silva
nto Social. Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BtRITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA
SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DFXLARAÇAO DO ÜRDENADOR DE DESPESAS

F.iu Euzilene Gonçalves Lopes da Silva, no uso de minhas atribuições legais e em cum-
primenio às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000. na qualidade de

Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequaçào orçamentária e financeira visando a Contra

tação de empresa especializada para assessoria técnica c jurídica para elaboração c divulgação do
edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município

de Biiriticupu - MA.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL. TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL. TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 14.243.0019.2032.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TU
TELAR

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 ^ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
.JURÍDICA.

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Airibui-se um custo estimado de R$ 52.500.00

{cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

Buriticupu/MA. em 05 de julho de 2023.

utVéiTLopes da Silva
ento Social. Trabalho e Economia Solidária

Euzilene Gon

Secretária Municipal de Desenvolvic
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ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM K‘ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E

ECONOMIA SOLIDÁRIA

Riia Nível Médio, s/ii", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Adaildo Lopes Vieira
Presidente do CMDCA

Nesta

Na qualidade de Ordenadora de Despesa, encaminho os autos do Processo
Administrativo n° 2606001/2023. até aqui reali/.ado para que seja providenciado a

elaboração do Termo de Referência, tendo por objeto a Contratação de empresa

especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e divulgação do edital de
escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do

Município de Buriticupu
10.520/2002. Decreto f-ederal n“ i 0.024/2019. Decreto Municipal n“ 004/2021. que

dispõe sobre o Pregão Kletrônico. aplicando-se, subsidiariamente . no que couberem, a
Lei Federai n° 8.666/1993. Lei Complementar n'-'’ 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n® 147. de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de
Outubro de 2016 c alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

MA. de acordo com o disposto na Lei l ederal n

Buriticupu (MA), em 05 dejulho de 2023.

Euziiene Gonanvés Lopes da Silva
Secretária Municipal de Desenvolviixento Social. Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 0L6Í2.525/Ü00I-40

Ruji Nível Médio, s/n ", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A Senhora

Euzilcne Gonçalves Lopes da Silva
Sec. Mun. de Des. Social. Trabalho e l.conomia Solidária

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Ordcnadora de Despesas encaminho em anexo, os
autos do Processo Administrativo 2606001/2023. onde agora consta o 1'ermo de
Referência solicitado visando a Contratação de empresa especializada para assessoria
técnica e jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros
tutelares assim como capacitação dcis pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA.

Buriticupu - MA cm 06 de Julho de 2023.

l/Jc/cúÁ/cP
Adaildo l-opes Vieira

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração
e divulgação do editai de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-
candidalos do Município de Buriticupu - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente é o órgão responsável
por deflagrar o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, que de acordo com Lei
8069/90 ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente com as alterações dadas pela lei
12.696/2012.

2.2. justií1ca-se a eeleridade deste processo haja vista que. por determinação da Lei Federal

8.069/190 art. 139. § F’o processo de seleção de Conselheiros Tutelares íbi uniílcado em
todo território nacional

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de preços realizada através de empresas com ramo de

atividade pertinente ao objeto, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS
52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

3.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso 1. da Lei Complementar n° 123/2006. com

redação dada pela Lei Complementar n" 147. de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá reaUzur processo Hciíatório destinado exdnsivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES
DESCRIÇÃO QUANT. VLR. UNIT. RS VLR. TOTAL RSITEM UNID

Assessoria técnica e

jurídica para
elaboração

divulgação do edital e
das resoluções que irão
disciplinar o processo
de escolha dos

conselheiros(as)
tutelares incluindo a

realização de curso de

capacitação dos pré-

a

e

R$ 52.500.00 R$ 52.500.000101 Serv.

Página I de 7
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

candidatos

município
Buriticupu/MA.

do

dc

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme especiUcado abaixo:
PODER: 02 - PODKR EXECUTIVO

ORGÃO: I i ~SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL. 1RABALHO E ECONOMIA

SOUDÁRIA

UNIDADE: OI - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL. TRABALHO E ECONOMIA

SOEIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: Í4.243.O0I9.2032.ÜOO0 - MANUTENÇÃO DO
CONSEI4 IO TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90..39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 ^ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

6. DA PRESTAÇAO DOS SERV IÇOS:

6.1. Finalizado o processo licitatório a empresa vencedora deverá agendar reunião e realizá-la
com a comissão designada pelo CMDCA. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato para alinhar as ações e tomar as providências quanto à organização
do processo seletivo/eletivo e estipular as datas para a execução do cronograma.

6.2. Recebimento provisório: o material recebido provisoriamente no momento da entrega, para

veritlcaçao de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando,

nesta ocasião, suspensa a íluência do prazo de entrega iniciaimente tlxado.

6.3. Dispor de pessoal especializado c com experiência anterior em processos similares, nas

áreas técnica, pedagógica, análise de recursos, informática c logística administrativa:

6.4. Garantir a boa qualidade de serviços prestados, devendo corrigir, sempre que

necessário, as falhas que por ventura ocorrerem:

6.5. Garantir absoluto sigilo quantos aos documentos c demais informações relativas ao processo

de escolha, sob pena de responsabilização civil e criminal:

Assessorar a instituir banca de elaboração e correção de provas e relatórios,

contando, necessariamente, com profissionais com reconhecida capacidade:

6.6.

Assessorar a instituir banca para análise de recursos interpostos, dentro dos prazos6.7.

Páízina 2 de 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Medio, s/nCEP: 65.393-000, Centro - »uritieiipu/MA

previstos legalmenle;

6.8. Responsabilizar-se por lodo e
CONTRATANTE e/ou terceiros

estabelecidas neste Termo de Referência:

quaisquer dano e/ou prejuízo causados ao

em razão de inobservância de qualquer das cláusulas

Assessorar o CMDCA-LS e a Comissão, a confeccionar o cronograma com as datas6.9.

c horários para realização das fases do processo de escolha dos conselheiros:

Assessorar na análise dos possíveis recursos interpostos contra o resultado das fases
do processo escolha:

Assessor na elaboração e divulgação do edital e resoluções:

6.10.

6.1 i.

6.13. Será de responsabilidade da Contratada a capacitação dos pré-candidatos. a capacitação

envolverá os seguintes eixos descritos abaixo:

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA:

Eixo 2 - Políticas Públicas e Rede Socioassistencial:

- Política Municipal de Atendimento

- Sistema de Garantia de Direitos

- Rede Intersetorial

Eixo 3 - Construindo a noção de Conselho:

- Conselho Tutelar—Características fundamentais:

- Atribuições do Conselho Tutelar:

- Conselho fulelar e a relação com os demais órgãos:

- Regimento Interno doCMDCA:

Eixo 4 - No exercício da função: a excelência do atendimento:

Eixo 1

- Denúncia - caracterização e procedimentos:

- Ações: Encaminhamentos, requisição e acompanhamento;

- Redação oUcial: ofício, declarações, atas e relatórios:

- Noções de ética:

- Trabalho em Grupo:

Eixo 5 - Prática profissional simulada (plantões, visitas, oitivas. estudo de caso. elaboração
de textos oficiais e aplicação de medidas):

Página 3 de 7
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticiipii/MA

Eixo 6 - Sistema de Informação para a Infância c Adolescência - SIPIA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela ine.xecuçào total ou parcial de qualquer obrigação ou condição do contrato e. se

houver, do Termo de Referência ou do IMilal do Pregão e seus anexos, sem embargo da

possibilidade de rescisão contratual, caberá a aplicação das penalidades previstas no art. 1° da

Lei n” 10.520/2002 e nos artigos 86 a 88 da L ei n" 8.666/1993. conforme abaixo:

I - advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular de baixa relevância da

contratação, desde que não resulte em prejuízo para o serviço da CON TRATAN fE:

II - na ocorrência de atraso igual ou inferior a 20 dias. multa de 0.5% por dia de atraso sobre o

valor do objeto ou da parcela inadimplida. conforme o caso;

na ocorrência do atraso superior a 20 dias. multa de 15%

parcela inadimplida. conforme o caso:

i V - em caso de inexecução parcial não relacionada a atraso ou total, multa de 20% do valor da

contratação:

V - suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a dois anos. em caso de descumprimentos contratuais de
media relevância:

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamen to no SICAI-. ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4*^ da Lei n°

10.520/2002. pelo prazo de até cinco anos. para os casos disciplinados no art. 7‘’ da Lei n°
10.520/2002:

7.

sobre o valor do objeto ou daIII

VI

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no item anterior, em caso de descumprimentos contratuais de alta
relevância:

VII

7.2. As multas a que aludem os incisos II. 111 e IV do item anterior não impedem que a

Administração rescinda unilaleralmcnlc o contrato e aplique as outras sanções previstas em lei.

7.3. As penalidades previstas nos incisos 1. V. VI e VII poderão ser aplicadas isoladamente ou
cumulalivamente à multa referida no inciso IV.

7.4. No caso de aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será facultada á Contratação a

apresentação de defesa prévia no prazo de 5 dias úteis, nos termos da Lei.
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7.5. As penalidades de multa aplicadas na forma desta cláusula poderào ser descontadas dos

pagamentos cventualmente devidos pela Administração, abatidas do valor da garantia prestada
ou cobradas judicialmente.

7.6. A aplicaçào de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previ.sto na Lei n*^ 8.666/1993. e subsidiariamente a Lei n” 9.784 de 1999.

8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação:

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

9.1. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação .será acompanhado e ílscaiizado.
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Buriticupu - MA. ou. em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, reprc.scntando
a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

10.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste termo de

referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades

observadas. A ação da tlscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

11. DO PAGAMENTO

I 1.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o

pagamento será efetuado no prazo dc até 30 (trinta) dias. após a prestação dos fornecimentos,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação

de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva

Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidencíária. conforme Portaria PGFN/RFB

1751. de 02 de outubro dc 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,

mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova

de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

n
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Divida Ativa do Miinicipio: Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, demonstrando siluaçào regular mediante apresentação do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços:
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
fornecimentos atestados.

0 Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especiUcações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposlo. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - M.A.
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:

b) informar ao Chefe do Departamento dc Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu -
MA. ou ao seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade dc caráter urgente

e prestar os esclarecimentos Julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, eni compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação c qualillcação exigidas na licitação:

d) responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes:
0 comunicar íiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quai.squer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato:

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido:
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i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor:

j) arcar com iodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a Preicilura Municipal de Buriticupu - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

subordinados ou prepostos.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de RelercMicia se Hindamenia no Lei Federal \f 10.520/02- Decreto

Federal n” 10.024/2019. Decreto Municipal n" 004/2021. que dispõe sobre o Pregão LIetrônico.
aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem, a l.ei Federal n" 8.666/199.3. Lei

Complementar n® 123/2006. eoni redação dada pela Lei Complementar n" 147. e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

Buriticupu (MA), em 06 de julho de 2023.

í"

27

Adaildo Lopes Vieira
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, encaminho os autos do Processo até

aqui realizados. APROV'0 o presente Termo de Relerència e AUTORIZO à abertura de

processo licilatório. tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para assessoria
técnica e Jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros

tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA. de
acordo com o disposto na I.,ei l'ederal iC 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019.

Decreto Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se.
subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federai n‘^ 8.666/1993. Lei Complementar n”
123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147. e Lei Complementar 155 de
27 dc Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes.

Junto aos autos do presente Processo .Administrativo n" 2606001/2023. na

modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de Designações da Chefe da divisão de arquivo,
conservação de documentos e protocolo. Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
Trabalho, e Economia Solidária. Chefe da Divisão de Departamento e Diretor do

departamento de compras e Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, conforme segue em anexo.

Buriticupu - MA. 06 de Julho de 2023.

/

m
Eu/ilenc Gon«lrês Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 4'rabalho. e Exonomia Solidária
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CABISETE DO PREFEITO

CNPJ N2 01.612.525/OG01-40

PORTARIA N“ 005/202 K DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA
MUNICJPA L DE DESENVOL17;V/£ATO SOL 7.4 L

TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA. EDA OüTR.-\S
PROVIDÊNCIAS.i;

MA, no uso de suas

atribuições legais e nos lermos do arl. 89. II, da Lei Orgânica Municipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU

RESOLVE:

Art. r Nomear a seiüiora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53, para ocupar o

de SECRETÁRIA MUNICIPAL DEcargo de provimento em comissão

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABALHO. E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

An. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3*^ Revogam-se as disposições em contrário.
íí'

REGISTRE-SE.i"

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÀO, em 04 de janeiro de 2021. l\V/

João Cailos iH:

Prefeito M £i da Silvaipal

Rua São Raimundo, ne 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTiCUPU
btCHHTAKlA WJNiCl?A- Dí^ ADMINíSTkAÇÃC PÍANEJAMENTO

PORi.ARiA N‘’077-'.K)2i. í)!': u4 DF FFVF.RHiRO Dlr; 2021.

í-.

I)ISP(/I: S(h'iRE A .\ r;.\/t.-R, A(i >
DIRETOR :AJ DO DERA R TA MESTO

('OMER.-iS. E DA OOTRASPRO\ iD.fM T. iS

.'1'

O SEC RETARIO MDNK ÍPAÍ. DE ADMiNiS I H.AÇAO I

PLANEJAMENTO DE Bl Kí l lCl PT, ESTaDO 1)0 MARANHÃO, no uso de suas

atrihiiiçoos icgais c no.s tcnrios üo ari. 80. U. purã^rajo único, da I..ci Orgânica Municipal uc

15 dc juniio dc 1097. airavés do dccreio n' i -+ dw 29 de janeiro de 2021, pelo presente.

R E S C) L \ K;

.●\n. T Nomear .ANTONIO .ALTE.VtíK DE SOTZ.A COST.A. poriadv.T (a) do

RG n‘ 1 j 9222599'.7 SSPAJA e CPF ii® 337.01 7.503-78. para ocupar o cargu de pro\ imenlo

ein comissão dc DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS,

dcnnminusãv ■■ DA\'S~i, fumo ò Secreiariu Municipci! de .■idmhüsiraçao e Eiiim-Uinicni,).

CO!!}

.An. 2" .A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, rclroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

An. 3° Revogam-se as disp(’siçòes e.m eomráriu.

REGISTRE-SE.

POBLIODE-SE.

COMPRA-SE.

SECRETARIA MVNICIP.-U- DE .AD.MIMMRaCÀO E PLANE.IAMESTO DE

PURITICCn:. ESTADO DO M.lR.iMl.iO. em 04 de fevereiro de 2021.

D
\' a n >.i cc i e h c r ,1 ● rc i i ;.i s S i i va

SecrcUirio úu .MmiiOiiLd dc .-Muiínisiraçàü e Plcmcjameuto
ff

1

Itua Soo Riiinuinoo. 01. reninv fíuriticupii-eíA. ( [.!’ iv ós - (‘Np,l: Ot 6!
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA N° 092/2023 - GAPRE, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

"Dispõe sobre a nomeação dos

membros do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente

- CMDCA, para o biênio 2023-2025,

e dá outras providências ",

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Buriticupu
-MA.

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n" 334/2014, que dispõe sobre a política

municipal dc atendimento aos direitos da criança e do adolescente, o Conselho Municipal dc

Direitos da Criança e do Adolescente,o Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo teor do Ofício n" 142/2023 - SEMDESTES, datado dc 16 dc fevereiro

de 2023, que encaminha o Oflcio-CMDCA n" 031/2023, onde se solicita a nomeação dos novos

membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, para o
biênio 2023-2025;

RESOLVE:

Art. 1". Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do

Adolcsccnie-CMDCA, para mandato de 02 (dois) anos, compreendendo o biênio 2023-2025, na

seguinte ordem:

I - 06 (seis) representantesdo Poder Público, com seus respectivos suplentes, integrantes das

seguintes secretarias:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho e Economia Solidária:

Titular: MARCOS VINÍCIUS MEDEIROS LOPES:

Suplente: JULIANE DE SOUSA ASSUNÇÃO;

b) Secretaria Municipal de Educação:

Titular: FRANCISCO DE SOUSA ARAÚJO;

Suplente; MARIA EDNALVA DE SOUSA NOBRE;

c) Secretaria Municipal de Cultura:

Titular: JOABE LIMA DA SILVA:

Rua Sào Raimundo. 01, Centro. Buriticupu-MA. CEPn“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001^0
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Suplente: KALIANE LIMA SILVA;

d) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento:

Titular: ADAILDOLOPESVIEIRA;

Suplente: GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS;

e) Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: ANA PAULA DO DESTERRO SILVA CORREIA;

Suplente: REBECA SOUSA ARAÚJO;

f) Secretaria Municipal de Finanças:

Titular: JHESSICA COSTA DA SILVA;

Suplente: MARIA RUTH VIANA LIMA;

II - 06 (seis) representantes da Sociedade Civil, com seus respectivos suplentes, integrantes

das seguintes entidades:

a) Grupo de apoio às comunidades carentes “Padre Afonso”:

Titular: CONCEIÇÃO DE MARIA MORAES NASCIMENTO;

Suplente: THIAGO WANDERSON REIS DOS SANTOS;

b) Associação de Agricultores e Moradores da “Sagrima”:

Titular; WILLIAN DA SILVA ARAÚJO;

Suplente: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA LOPES;

c) Associação de Trabalhadores Familiar da “Vila Pindaré”:

Titular: ANA AUGUSTA CALDAS DA CONCEIÇÃO;

Suplente: MARIA HELENA GUIMARAES LOURENÇO;

d) Paróquia Santa Rita de Cassia:

Titular: RAISSA DIAS LIMA;

Suplente: FELIPE MELO DE SOUSA;

e) Instituto Beneficente “Ocy Lima Macedo”:

Titular: JEOZADAQUE LIRA SILVA;

Suplente: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA MACEDO;

f) Sindicato dos Trabalhadores(as) na Agricultura Familiar - SINTRAF:

Titular: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ALENCAR:

Suplente: MARISA GONÇALVES SILVA;

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, produzindo efeitos retroativos à data

de 16 de fevereiro de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,Publique-se,Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por
JOAO CARLOS TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

Dados; 2023.02.24 15:22:58

-03'00'

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua São Raimundo. 01, Centro, Burilicupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU
SECRETARIA MUNíCIPAL DL ADMINISTR^CAO F Pl. ANFJAMEN“0

PORTARIA .V-' 145/2021. Dl; 0^) í.)i: nA'l-,Rl:íKO 1)1- 2021.●4

niSPÕK SOBRE A \'0\ÍEAr.U) DA CIIEEE DA /)//7.VÍN
DE AROilEO COSSi.RW-lÇAO DE DO(TM}:\f'()S I-
ERORX ’OlO E DAOÍ IRAS BROVlDÊSi 7./.S

O (A) SirRiUÁRiO

Pi.ANí;..iAMl:NTO !)t- BOKÍ !'1CI-Pl.\ TSIADO LK) MARANHÃO.

NirKlCIPAl(A) Oi- \DMIN1STR \(.'Ao I-

no u.so cic suas

ainhuiçòes legais c nos icnnos *,lo art. SO. II, naragrnfo único, da I ei Orgânica Municipal

de 15 do Junho de 1997. alra\és do decreto n" 14 dc 29 do Janeiro de 2021. pelo prescnlc.

R T‘ S o i. V I-::

●Sh

Art, P’ Nomear MIDlAN DA .SIL\A MÜR.\ES, portador do

0^,>.-*7Í27i2014-Ü SSJ*-MA e CPT iT' 074,627.972--64. para ocupar cargo de provimenio

cni comissão de CHEFE DA DIVJSÃO DE ARQUI O. COi\SER\ A(, ÃO DE

Di)Cl 'XÍEXÍ()S l-l PROTOt ()!.(). com dcnominux,òo - DAS-1, Jnnlo u Sccraariii

Municipoí lic AUminisífut/ao e ISaucjamcmo.

K(i iV
-«K

Art. 2^' A presciUe Porlaria enira cm vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus eleitos a 04 dc Janeiro dc 2021.

.Art. 3'-’ Rc\ogam-se as disposiçòc.s em comrário.

RFGfSTRF.-SF.

ponuQUh-si.-;.

(. UMPRA-SÜ,

SI-CRí-TARÍ-A Ml.MriPAi l)H A1.)M1MS! RA(.‘AO }● PI.ANf !-\\1!-\ iO
4 em u9 tle fcs crciro dc 2021.DF BURÍTICUPU. ESTADO IX) MAKAN

1

IX
1 'aiuledehe/iFreiius Silva

Secrelcirio utj Sfitmcipal J(‘ .idiiiinisii\u;ilo c Planciiiinenio

l
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Ruh São Riiimumlo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro ~ Burilicupu/MA

.lUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2606001/2023. na modalidade

Pregão na forma Eletrônica, o Ato de designação de Assessor Jurídico. ”responsávei pela
elaboração de editais e minutas). PORl ARiA 315/2022 de 21 de novembro de 2022.
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PREFEiTÜRA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL Ufc ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

l‘()U I ARI A N‘ 315/2022 - SL,MAPI.AN. Dl 21 lU. N(»\ lAlBRO 1)1. 2022.

'■ohr,- (/ .■!!!

.i.vAt/sM)/' Jurídico jhiiíi ic^j/oiiiícr

clühoiiidor dc ,4

di- (juc friiiont (O /i,-%

/oj3o:íki: <ál'lf!Ò V.)

duriiicuiHi.

l'>'ovhlciK'ia'i'

c

iíl OiilU!.~C <

O .SEC RETARIO MENÍC IPAE DL ADMIMS I UA(, ÃO C. PE.\.\E,IAMi:.N TO DE

Iíl. Uri U EEC . ESTA DO !>0 MARAN HÃO. mo uno d;is :ilribuii,’Òi's legais que llii- sfiu

conferidas fielo Decreto .Munici|)al n’ 014 202E de 2‘) dc janeiro de 2021.

RESOr \ V .

\rt. I". Desiuiuir .. Sr. MARCOS (.ADRiEI ARAE.JO RIBEIRO. .Assessor .imuiico.

jUMlador via ( cdula de Idenudcuie U( i ir u.'S42uS '0009-2 SSP M.A. inscrito no l lM \li- -.^'b

o ]d 0:t6,2 14.97.í-2'.^. in.scrito nos qiuidro.s da Ordem dos .Ad\ogudos do Brasd. Scl\”'h' üo

Maranhào sob o rí' .22.429. para responder v.oni«' Kiah<»rador de Editais de Lieitavào. nos

da Lei n" M.660/93 c/c l.cl n" 10.520.2002. da C onii.ssão IVnnanciifc dc i.iciuicòes tie

Bu ríticiipu

Srt, 2". l .sia !*ortaria cnirará em

di>p<vdvòcs em eíuiirurio.

)!' na da:a de pubiic.ivão. ficando ie\.'c<idas as

Registie-sc, f’ul)UtjnC'Se. (. nmpra-sc.

(laldnete do Secretário Munidpid di Vdminisiracào e Planejanieiifo de Burilleupu.

Estado do Maranhão, em 2! dc nmenibm de 2022.

\

— 		

\ aiidecIcbeíVlA eitas Sií\ a

''ecicuu io Miiit'i.ipai ^ie \>;in|ni-.tr.ie.'i-> c i^lancjamciuo.

V t I !■ n' t,' .i'i . í, M’i, <i; .ii l2..^2.^ <K’"! Jíi«n.i S.iií l'.;umuiu!<'. ui. ií.iir



B JTlCiJPU-
Proc

FIs..
2023

32

ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITl RA MLMCIPAL DE BI RÍTICL PII/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rim São Raimuiulü, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/M A

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento jurídico, o presente processo administrativo. . autuo o

processo licitatório que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu MARCOS C.ABRIEL
ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo 2606001/2023

Modalidade; Pregào Ldetrônico
Órgão Requisitante: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. I rabalho. e

Economia Solidária

'! ipo dc Licitação; Menor Preço Global

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520/02. Decreto Federal n*" 10.024/2010. Decreto

Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente. no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n" 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais normas

pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e

divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos
do Município de Burilicupu - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto cio presente termo de leferência Foi

determinado com base em pesquisas de preços obtidos através de empresas com ramo de atividade
pertinente ao objeto, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de RS 52.500.00

(cinquenta e dois inií e quinhentos reais).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme descritos abaixo;
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL. I RABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL. TRABALHO E ECÔÍ^MIA
FUNÇÃO PROGRA.MATICA: 14.243.0019,2032.0000 - MANUTENJFÀÓ DQ^
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 -OUTROS SERVIÇ

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO^Jífr

IDARIA

iNSELHO fUTELAR

'EIROS - PESSOA JURÍDICA.
rOS DE IMPOSTOSCUIJ

írilicupu - MA, 07 de julho de 2023.

cRAUJO RmFÍRO

do Munkrf^
0 0 Í9



B
Proc,
FIs..
Rub..

2023

I SI AIX) 1)0 MAHAMIAO

:*Fu;i í.n I RA m nk ip\i. de BiRirit i pu/ma

GABÍNFI E f)0 PREI EITO

(MM N' 0|.6U.525/l)tí0MÜ

OF.C RF.TO X" 004/2021.

Rfoulamentii o prcjíno, as» lurnia tkti óiiini,
para aqiif<i>ição dc bens c sci nícos eomiins. c dá
outras providencias.

O PRFFFnO 1>0 MllNSC ÍPK) I)i: lU Un iriilHl no uso d;is atribuições Icgats

que ihe confere o arí. 6H da Lei Orgânica Municipal, lui Consliluiçào Federal, e íendo cni visla
o disposto na Lei Federal n” 10.520. dc i7 de julho de 2002 e na Lei Federa! n" 10.024. de 2(f
de setembro dc 2019; e

('onstderundo, a nccc.sr-idade *ie apnniorar as nomras e procedimenu>s para rcaü/avàt»

de iiciiaçòes na m<’dalidade pregão, no àmbilo da adminisiras^ào municipal.

m;( UF I A:

Art. r Lste Decreto rcgukirnenta a licilavuo. na modalidade dc pregão, na forma
eletrônica, para a aquisigao de bens e a conirataçào de serviços comuns, incliiidos os serviços
comuns de engenharia n»a âmbito d;i Administração Pública Municipal.

§ I” ,A urdÍ7açào da modalidade de pregão, na forma eielrõnica. pelos órgão> ila
.Administração Pública Municipal é obrigalõrta nos casos legais.

ictrònica. é condicionado aos princípios da legalidade, daAl t. 2" () pregão, na torma e
iidude. da moraluiade. da igualdade, da publicidade, da eluicncia. da probidadeimpessoa

administrativa, do dcscnvolvirnemo susteníávoi, da viiiculação ao insirumcnlo convocatono.

dt> julgamento objetivo, da ra/:o.ibiÍKÍudc. da competitividade, da proporciomiHdade e aos que
lhes são correlatos.

■ susícntávcl será observado nas etapas do
liínieii-sòcs ccoru)ni)ca, s<.^ciai. ambiental o cultural, no

O principio do (.lesenvolvimento
processo de conlnitaçà».’, em suas '
niinimo. com base nos planos íIc gestão tic logi.slicu suslcnlav'ci dos órgãos c das entidades.

§ 1

2" As normas diseipiinadonis d.i licitação serão inteipretadas em ta\A)r da amphaçtu)
interessados, resguardados o interesse da administração, o principio da

§

da disputa entre o.s
isonomia. a finalidade c a segurança da conírataçao.

.Art. 3” Para íins do di.spo<^to nesíc Decreto, considera-.se;
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I - :iviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, sunciculc e clara do obielo;

b) a indicaçao dos locais, das datas c dos itorários em que poderá aci iido ou obíui.»;
edital; c

h«->rúniv dcc) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a scssào publica com a data e

sua reali/açàm

hens euios patlrOcs de desempenho e qualidade possam

ser objctivamenle dcfinidtis pelo ediial. pc>r meit* de especificações reconhccii.ia.> c usuais, do
mercado;

M - bens e serviços eoimms

Ml - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta lielerogenoidade ou
complexidade técnica, nào podem scr considerados bons e serviços comuns, nos icimos do
inciso H;

iV - lances mtenncdiúvios - lances iguais ou superiores ao menor _ía oterlado. porém
iiiícriores ao últimt' lance dad<i peiu proprio licitante;

\' - obra - construção, reforma, fabricaçào, recupcraçào ou ampliaçào de bem imóvel,

realizada por execução direta ou indireta:

VI - serviço - atividade ou ciaijunfo de alividatics destinadas
utilidade, intelectual ou material. Jc interesse da a».lminislraçào pública;

obter deícmninada

atividade ou conjunio de atividades que

necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenlieiro habilitado, nus
termos do disposto na L.oi Federai iV 5.m._ dc 24 dc dezembro de l%n. c cujos padrões dc
desempenlio c quülidtulc pos:iani ^cr objetivameníe definidos peta atlministiaçao públit<i.
inedianie e.specificações usuais de mercailo;

\’MI - termo dc |■e^e^ència - quv deverá conter:

a) os eleraemos que embasarn a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho c qualidade csiabelecidtis e das cmidiçõcs de eiilrega do objeto,
com as seguintes infomiações:

serviço comum de engenhai ia -VM

!. a definição do ob|clu coniralua! e dos métodos para a sua execução, vedadas
ou desnece.ssárias. que limitem ou trustrem aespeeiflcacòcs excessivas.irrelevante^

competição ou a realização do ccrlame;

2. o valor estimado do obieío da iiciiação demonstrado em planilhas, dc acordo
como preço dc mercado: e

3. o cronoarama fisico-financciro, se neecs.sàrio;

\-h) o crilério dc aceitação do obicto;
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OS doveres do contraUuU; s.' do cuntralank-;0

d) a relação dos docuincnlos essenciais a UTiíícaçao da qii.í.dicavào lecnica e
econôniico-financeira. sc necessária;

t‘) os j)roce<limentos dc riscaii/açào c gcrcnciamenlo do contraio i’U da aia de rcgiMro
de prcçosí

0 o prazo para execução do tomralu: c

g) as sanções pix-vrstas dc idrma objetiva, suíicietde e clara.

A clas-sificaçâo lie bcn.s c serviços er>mo comuns '.Icpcnde dc exame

predominaniemeníe fático c dc nalutc/a lêcnica.

1

^ 2“ Os bens c serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especifica,'! dc
nulure/.a míclecluaL cienlíjíca c lecnica, caso ptvssam ser detlnído.s nos lermos do disposto ntj
inciso l! do capul. scuio Ucitudos poi pregão, na forma eletrônica.

.Ari. 4" O pregão, mi i.drma dctrónicu, mio se aplica a:

l - contratações dc ohias;

II - locações imobiliárias c alienações; e

III - bens e serviç«.)s especiais, mciuiuos o.s serviços de engenharia enquadrados tu>

disposto no inciso H1 do c<ipu! do iin.

(Arm 1.0 II

DOS PKO( I DIMKMOS

.Vrl. .**" ü preçâo, na forma eletrônica, .será realizado quando a disputa pelo
roi‘necimento de bens ou pela cunlralaçáo dc serviços comuns ocorrer a distancia c em sessão
publica.

^ í" O sistema de que iiaUí o caput scra dotado de recurso.s de criplogmlla c de
autenticação que garantam as condições dc segurança nas etapas do certame.

§ 2"

mereadü. desde que eslcjani integrados a plataforma dc operacionalização da< modalidades dc
transferências voluntárias.

Podcrào ser uiiii/.aiios Ai.^icaui.-) jnO|>i .ii-vi»trx>»í .p«sn! ni'1

Art. 6" A realização ilo prcgáic na íonna eletrônica, observara seguintes etapas
sucessivas:
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I - plancjaineníD da conUalav;K):

n - publicação do aviso de editai;

apresentação de propostas e de documcnlos dc habilitação;

l\’ - abertura da sessão publica e envio de lances, ou fase competitiva.

N’ - Julguniento;

\ I - luibihiação;

VII - recursah

m

\'MI - adjudicuçào', e

l\ - homologação.

.Art. 7“ Os cnicrios de iulgamenio empregados na scicçào da proposta mais \anlajo><a

para a administração serão os dc menor preço ou maior desconto, conforme vlispuscr o edita).

Parágrafo único. Sevào tl.vados critérios ohjelivos para definição do melhor preço,
considerados os pra/:.os p.na a execução do coniraio e do fornecimenio, as cspecitlcaçòes
técnicas, os parâmetros minímos dc dcscinpenlio c de tjuolidade, as diretrizes do phmo dc
gestão de iogislica susieiitávcl c .i.n demais condições esfaheleeidas no edita).

Art. K" O processo relativo ao pregão, na forma eielrònica. será instruído com v»s
scgimiles documentos, no mínimo;

í - lermo tlc rcferênciíi.

II - planilha estimativa do <lespos:u

III - previsão dos recursos orçamentários necessãnos. com a indicaçaus das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preço.s:

IV - autorização de abertura da licitação:

V - designação do prcgociro c da equijve de apoio;

VI - edital e respectivos anexos:

VH ' minuta dc; tenno do contraio, ou instrumento equivalente, ou imnuta da ata de

registro de preço.s. conlurme i' ca<o;

\ III - parecer jundico;

l\ - dociimeníação exigida e aprc.scntada para a habilitação;



2023Proc
Fls.

Rub.

I S I UH) {)<> MARANHÃO

k \ MI NK IPAÍ [)K lU Kl HU Fl/MA

GvmNEii: iK) pRi i-mo

i MM N” 0].6n.525’0n01-4U

\ - propost;'! de preço,', du lieiíanrc.

XI ● aUi da sessào pública, que comerá os seguintes registros, enSa- outro,>:

«) os licitantes paíticipanies.

b) as propostas aprcsenutlas;

c) os avi.sos, os eseiuivvinicníos c us impugnações;

ú) os lances oícrlados. na ordem v!c ciassincaçào.

e) íi suspensão e o reinicio da sessáo. sc loi o caso;

I) a aceitabilidade da priq^oslu dc preço;

Si) a habilitação;

li) a decisão sobre o saneamento dc erros ou Talhas na proposta ou na documentação;

t) os recursos interpostos, as respectivas analises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do editai;

b) do extraio do contraiu, e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; c

Xin - alo dc homoiogaçàu.

,A instrução tio pr<’)Ccsso lichaióru^ f>odcrá ser realizada poi‘ meio de sistema
cictrônico, de modo que os altis c os documentos dc que trata esle artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos [Kira Iodos os efeitos legais, inclusive nara
comprovação e prestação de contas.

§ í

A ata da sessão pública .scru dispunihili/ada na internet iniedialaiucnte apò> o seu
encerrainento. para acesso livre.

§2'

( AIM I l 1.0 III

no ArFsso \o sis i kma ki.ktròmco

Art, y" .A autoridade eompelentc promotora da licitação, o pregociro. t»s membros da
equipe de apoio e os licitantes que parúcifvareni do pregão, na forma eletrônica, serão
previamenie credenciados, perante u provedor do sistema eletrônico.

\
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(') crcdenciamcnio paia acesso lu' >istcin:-! ocorrerá pela atrihmvào de cliaw de
ideiUilkaçáo e de senha pessoal c uitransferivel.

§ 1

§ 2" Cabern à autoridade compeícnte promotora da licilaçào soliciiai. juriít» ao
pn.>\'cdoi do MSlemiu <■> seu ercdenciamenio. c' d(> pre^oeíro e o dos membros ila equipe de
apoio,

(Ai*n idj> IV

l)A C ONOl^f;.\<) IK> PROC KSSO

Arr. H). O prcgào. nu forma eicirônica. .será condu/ido pcio órgào promotor da
licilUifào. com apoio lécnic<‘ c operacional da piataidniia do pregüo eletrônico escolhida pelo

Município, que aluará como provedor do sistema.

Art. 11. Caberá à auujndade competciite. de acordo com as alribuipôes previstas na
portaria municipal que designa a> atribuis'òes da autoridade superior:

I ' designar o pregoeiro c os membros da equipe de apoio:

ii - indicar pro\edor i.if> MStema;

lil - determinar a aberlura do processu iicUatono;

decidir os recursos contra os atos do pregoeiro. quando este mantiver sua decisão;

\ * adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da Ücílaçào: e

\ II - celebrar o vontralu ou assin.ir a ata de registro de preços.

í\

< APm LO V

1)0 l»l ANKJAMKN 1 O Í)A C ONTR.\TAÇAO

Art. 12. No planejamento do pregão. n:.i forma eletrônica, será obsc*rvado o seguinte:

I - elaboração do termo dc rclercncia:

II - aprovação do termo de reieientia peia «usu.jfKiaUc .
deiegur;

111 - elaboração do cdual. que estabelecerá os critérios de Julgameiuo e a accilaçào oas

propostas, o modo dc dispuia e. quando necessário, o intervalo mínimo *.ie diferença ilc
valores ou de percentuais entre os

inlenncdiáriess Vjuanlí.) ern relação .lo lance que c».>bnr a melhor oferta:
lances, que incidiní tanto cm relação aos lances
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I\ - dcllniçâo das cxiufiícv.is «.ic habilitavão- das sunçòes aplicáveis, dos pra/<‘>s c <,ias

coiidivòes que. pelas suas parlícuiandades. sejam consideradas relevantes para a odebras-à<> c
a execução do contrato e o alendimeiuo das necessidades da administração publica, c

V’ - tiesignaçào do prcgocnri e de -'-ua cqUipe de apoio.

O valor estimado <hi o \’:ilor máximo aceitável para a contratação,

constar expressameníe do editai, possuirá caraier sigiloso e será disponil>i!i/udo exclusiva e
permancntemenle aos órgãos de coniridc c.vtcino c inierno.

\rl. 13, SC ll.U'

§ r* () caráter sigiloso lio valor estimado ou do valor má-ximo aceitável para n
contratação será lumiamemado no do arl 7” da Lei iV 12.527. de 18 de m>vombro de

2(311, e no art. 20 do Decreto ti" 7,724. de in de mato de 2012.

>í 2" Para ftns do disposto no capui. o valor estimado ou o valor máximo aceitavei pai a

a contrataçiio será lornailo publico apenas e imedialamentc apõ.s (,) encerramento do enviev de

lances, sem prejiií/o da divulg.jçáo ilo detalltamenío dos quantitativos e das demais
informaçòe.s necessárias à elaboração das propostas.

§ J“ Nus hipóteses em que ídr atlolado o critério de julgamento pelo irunor desconto,
valor estimado, o valor máximo aceitavei t,)U o valor dc rcíerèitcia para aplicação do desconíi.»
constará obrigatoriamente do inslrumemo convocatório.

o

(,'abcrá <ã autoridade superior do Municipio, ou a quem posMiir a

competência, designar agentes públicos para o desempenho das íunçOc'' deste Decreto,
observaulos os seguintes ^eq^islío^.

Arl, 14.

I - o prcgoeiro e os membros d.i equipe de apuio serão scrvidoio vi..! õrgào ou da
cníuiade promotora da licitação; c

i! - txs membros da equipe dc uj)oio serão, em sua maioria, servidores ocupantes dc
cargo eictivo. prcíerencialmenlc pcrtenccnte;> aos quadros pcrmanciiics do órgão ou da
entidade promotora da licitação.

§ r A critério da autoridade compeicmc, o prcgoeiro c os membros da cqinpo de
apoiü poderão ser dcsignado.s para uma licitação espccinca. para um pcríodi> ileiernnnado,
admitivlas rcconviuçòcs, ou por período mdelcnninado, penniiida a revogação da designação a
LjUülqUCI KOI1J1V».

§ 2" A Administração ÍAibhca Municipaí estabelecerá plano dc capacitação que
conteniuini iniciativas dc treiiumienU.) para a formação e a atualização técnica de pregoeiros.

membros da equipe de apoio c demais agentes cncarrcgudos da instrução do prc»ccsso
liciraiório. a serem implernenradas cvnn base em gestão por competéncia.s.
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Art. !5. ( iibcrã ao prcgocí;-o, cin especial.

1 * conduzir a sessfio pública;

M - ícceber. e.\atninar c dc^LÍdir

cdiiai c aos anexos, além de poder
clalx>raçào desses documeiUos:

verificar a cuniormidade ..ía pioposla em reíavao aos requisitos csiabelecuíos no

as nnpiiunai,'òcs c os pedidos de cscíaivcnnentos

requisíiar subsídios formais aos responsáveis pela

Cii'

m

edital;

l\ - coordenai a sc^sàu publica e o env lo iie lances;

V -■ venílcar e julgar as condi^òes de habriiLu,*ào;

VI sanear erros v)u falha que nào alterem a substância das propostas, ilos
documentos de habililaçfu» e sua vaiídaile juridica;

V II - receber, examinar c decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisào;

\’UI - indicar o vcnccdíir do certame.

I\ - adjudicar o objeto, quaiuk' nào hous er recurso;

\ - conduzir os traballios da equipe de aptiio; c

\1 - encaminhar o processo dcvidaniente instruído á autoridade competente c propor a
sua homologação.

Parágrafo único. O pregixnro poderá solicitar manifestação técnica da as.sessoria
Juridica ou de oulios setores do órgão ou da cnlulaiic, a ílni de subsidiar sua dccisào.

Art. i6. Caberá à equipe de ap^.>io auxiliar o pregociro nas etapas «.k» jnocesso
licitalório.

.Art. 17. C aberá at> licilaiue interessado em participar do pregão, na fomia eielrónica;

I - crccicnciar-sc previameiUe na plataiorma. na mpòtese de que trata o do art. 5".
no sistema eletrônico utilizacK> no ccriame:

II - remeter, no pra/o estabelecido, exclusivamentc via sistema, os documentos de
íiabililaçáo c a proposta e. quando

in - responsabili/ar-se íormalmentc pelas transações efetuadas cm seu nome. assumii

Imies e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pr.iticatios

direlamente ou por seu represeníante. exduidn a responsabilidade do prosedor do ^istema ou

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de us<-> imler ido

da senha, aimla que por terceiros; ]

ucccssaiio. vl< «^umcnivj;'» ■

cenno

A-
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I\ - acompanhar as opoiavòcs no sisicma eicírònico duraníe o proccs>u liciíaiono c
rcspoiLsahiiizar-se jxdo ônu» dcc<»ncmc da perda dc negócios diante da inobsenância lic

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua de--eonexào:

V - comunicar imedialamente ao prosedor do sistema qualquer aeoniecimenlo que
possa eompiH>n\eler o sigilo ou a iiiviab.iiu.iade km uho <.1ü senha, para imediau» bloqueio lie
acesso:

V I - uiili/ar a eha\e de idenlificaçào e a senha de acesso para participar do pregào na
orma eletrônica: e

\'ll - .solicitai o caneelamento da chave de identi.ilcaçru) ou cUi senha do aeesso jXT
interesse [iróprio,

Parágrafo único. O jórneeedor de.scredenciado no Município lera sua chave de

identiticaçào e senha >uspensas aüttmiahcamente,

< AIM I í f .O Ví

Í)A Pí Bí K Al ÃOÍK) AVISO DO EDO Aí

/\rl. 18. A lasc exierna do pivgào, na forma eleirônica, será iniciada com a

comocavão dos interessados por meit.) tia publieavàcí do aviso do edital em jornal dc grande
cireulaçào no e.slado. no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial
do Município,

Ari. PE O Mumcipio disponibilizará a miegra do edital na plaiaíonna do pregào
eletrônico informada m» edita! c no sitio elcirònicit do Mimicipio.

do ari. 5‘f o edital será d;spi)nil>!Íi/ad(' na

integra no sítio eletrônico do Mumcipio e no portal tio sistema utilizado para a rcah/açào dt^
preg.K) conforme informado no editai.

Na iiipólese do ^ 2“Parágrafo único.

edital serào divulgadas pelo me.sir.o instrumento de

publicaçào utilizado para divutuacào do texto origina! e o pra/o inicialmenic estabelecido scra
reaberto, exceto se. inque.^tituiavelmeiue. <t alteração nào afetar a lormulaçãt^ da.s propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos hciiaiites.

Modificações noArt. 20.

.Art. 21. Os pedidos dc esciarecmieníos referentes ao processo licilaiono sciào
enviados ao pregociro. aic tres ^lias uieis anteriores a üaia rixaUu puru aUciivun Ua

pública, por meio eletrônico, na forma d«^ edital.

O pregoeiro responder.i aos pedidos de esclarecimentos no pra/o dc dois di.is
úteis, contado da data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios íôimais ;

responsáveis pela elaboração dt) edilai c dos anexos.

V k>w>4V'.*

to.-^
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§ 2” As respostas aos pedidos de csdarccímcmos serào divulgad;
'' inculanio os participantes e u admimsiraçao.

pcio sislcnia fiS

Art. 22. Qualquer pessoa poderá liiipugnar os termos do editai do pregão, por mea-
eletrônico, na forma previsíu no cdaal. até três dias uícns anteriores á data fi.xada para aheriuru
da sessão pública.

§ 1" A impugnação não p{)ssm eleito suspensivo c cabera ao pregoeíro. auxiliado pc!i's
responsáveis pela elaboração do edital e dt)s anexos, decidir sobre a impugnação iu> prazo de
dois dias liteis, contado da (.lula de recebimento da impugnação,

§ 2” A conces.são de ele}tt.í suspensivo a impugnação é medida excepcional c deverá

ser motivada pelo prcgociro. nos autos do processt> de licitação.

§ 3‘" Acolhida a imjutgnaçào contia o edital, será dcfmida e publicada no\a data para
realizaçrio do ceilame.

DA APRESKM \f \0 DA PROPOS 1 A í DOS IKK l MíCN fOS Dlé

Aít. 23, () prazo íi.xado p.ara a a]ire-.cnUição das propostas e dc'.-^ liocumentos üe
habilitação não será inferior a oÍte> días úteis, contado ria daia <le pybíicaça*v do ioist' dt^

iciiantes eneammharãiv

exclusivainente por meio do sistema, concomiíaníemcnlc com os documentos de habiÜtaçrK)
exiiiidos no edital, proposta com a desenção do obicio ofertado e o pree
horário estabelecidos para ul>eruira da sessão púhhca.

^ r A empa íie que trata o capul será encerratia com a abertura da sessão pública.

Art. 24, ,Apó.s a divulgação do edital no sitio eletrônico, os

ísié a «.lata e o■a.

le apresentar os documentos de habilitação que§ 2“ O.S bcitanles po
consicm do eatlasiro de fornecedores do Municipio. assegurado aos demais liciuinles o direito

●rao (.lei-Xur i.

de acesst! ao.s dados constantes deste cadastro.

b 3'* O envio da proposta, acompanhada dos documemos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no capui. ucoirciü pur Uv- a ● 'iorjUn

íj 4” t') licitanle dedamia. em campo propno do sistema, o cumprimento c
um a.s cxisicncias do edilal-

s requisitos

habilitação c a conformidade de sua proposta Cí

paru a

sujeitará o licitante às sançõesA falsidade da declaração t!e que iraia o ^4'§

previstas neste Decreto.
t



\-v“'

M

I SÍ \f)0 f>0 MARWnÀO

i»Ri:FEnr h.\ Mi Nt< h*al í)e m ritktit ma
<;abim ! E iK) »>Ri:nno

( NfM N' (M.(.I2.525 OOOJ-40

§ 6" Os licitantes podcrcu- i'cni'iit ou ,sub>liiuii' a

habilitação anieriomtcnk’ inscridus iiu sistema, alc a abertura da sessão públi

§ 7“ Na etapa de apresentaçào da pro[x*sla c ilos documentos de hahilitaçao jicl
iicjlaiUc. observado o disposto no capul, nào haverá ordem de classincaçào das proposl
que ocoiTcrà somente após os proccdimenios de que trata o Capílulo 1\.

8“ í)s docuiTicnlos que compòem a proposta e a habilitação di^ licitante melhor

classdlcado somente serão dispt)mbi!í/atlo.' para avaliação do pregoeiro c p.ira acesso público
ap(’s o encerramento do envio dc lances.

proposta c os documeiilos de
ca.

as,

§ V" Os documentos complementares a proposta e à habilitação, quando necessários a
conlirmaçào daqueles exigidos no editai c ju apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classitlcado após o encerramerno do em io de lances, observado o pia/o de que trata
ij 2" do art. 3ó.

(1

( AIMTl LO \ 111

i) \ ABI k 1 I RA f) \ SÍ.NSÃO iniBl.U A l! 1)0 ENVIO DE L \N( I S

.\rt, 25. A partir do horário previsto no edital, a sessào pública na internet será aberta

pelo pregt>ciru com u utilização de sua chave de acesso e senha.

§1" Os licitantes poderão participar da sessào pública na inlerncl. mediante a utiü/açào
de sua chave dc acesso e senha.

istema tiisponihiii/ará campo piúprio para troca de mensagens entic o§2” O N

pregoeiro e os licitantes

Art. 26. O pregvieiro vcnlicará as pro|x>slas apresentadas e desclassificará aquelas
que não esteiam ein confomiidade com o> rcqui.siios estabelecidos no edital.

A desclassificação da proposta será fundamentada e rcgisirada no

sistema, acompanhado cm tempo real por ukIos os participantes.

O sistema ordenará aulomuiieamcnte as propostas ●.lassificaiias pek)

Parám alo úiiko.

Art. 27.

pregoeiro.

Parágrafo único,

etapa de envio de

Somente as propvistus classilicuüas peto jncgoenu | uttu.ipa»av' o..

ances.

Alt, 28. Classiíicad.ií» as piopo^l.is. u picgoeiro dará inicio à lase competitiva,

oportunidade em que os licitantes podcião encaminhar lances exclusivamente pt>r meio vlo
sistema eletrônico.
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í> \ ' O iiciíantc scru iiiH-duiUímenle iníorniiUio üo icccbimenlo tio Luicc o do valor

consmiiado no registro.

§ 2" Os liciíaiiles poderão i^lctvcer lances suces.sivos. observados o horário lixado jvara
abertura da scssào publica e os regras csraliciccidas no editaí.

§ y O licitante somente podeiá
desconto ao último limco por de oferuulo e
itouver, o imervaio minimo de direreni.a de valores ou de percentuais entre os lances

>!erecer vaior inlcfior ou maior peirenlua
istrado pelo sistema, ohsenado. quando

- que

incidira lanU') em reiagào aos iunces intcnnediaiu^s í.|uattío em relagào i»o lance que cobrir n
mellioi oíerta.

<!e

V‘'

§ -l" Nào scrào aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que íbr recebidt!
e registrado primciiv).

§ 5" Durante a sessáo puhhca. o.s licitantes senlo informados, em Icmpo real. do vaU'i
do menor iance registrado, vedada a ídeníibeaçào do licitante.

●Ari, 2‘>. Scrào adotados para o envio de lances no pregào eielrónico os seguinte^
modos de tlispuia;

I - íibtrU) - os licitantes apresomarào lances públicos e sucessivos, cotn prorrogagòcs.
conforme o criteno tie julgainenío adotado no edital: ou

■lUarão lancc.s públicos c succ-ssivos. com

lance fmal e fechado, conforme o critério de iulgamento adotado no edital.

U - aberto e fechado - os licitanies apre

Parágrafo único. Nu modo de i.lis[>uiu aberto, o editai preverá intcivalu minimo dc

diferenga dc vaic>re,s ou de porceiUuais cnlre os lances, que incidirá lanio em relavào aus
lances intermediários quanto em reluçào au lance i|iie cobrir a melhor oferta.

Ari. 30. No modo de disputa aberto, dc que trata o inciso 1 do capuí do art. 29. a
etapa de envio de lances na sessuo pública diiraru de'/ minutos e. após isso. será prormgaihi
aiitomalicameníe pcio sistema quando houver limce ofertado nos últimos dois minulo.s do
período de duraçào da scssào publica.

§ I" .A prorrogaçàc' auiiunática via etapa de envio de lances, de que trata o capul, será
I' ísroi-rorá sucossis,amente sempre que houver lances enviados nesse periodo

dc prorroguçüv), inclusiv'e quando se tratar de lances intcrmeaiunos.

. )<.- .K.i.i 1 »>i^« iii,

§ 2" Na hipótese de nao haver novo.s lances na iurma estabelecida no capul c no 5 1".
ses.sào publica será encerrada auromalicamcnle.

§ 3‘’ Hncenada a sessão pública sem prorri^gação automática pelo Sisloma, nos termos
do disposltí no Ijl". u pregt>eiro podeiá. assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
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da ciapa dc envio de lane
unicu tio art 7“. nictliunlc lushllcuuva.

, em proí da ettnsccuçao du melhor jirceo dispnslo no panieiidt'.'vii

Art. Ji. No modo dc dí^puui aberto e fcLlindo, de que trata o

29. a ciapa de envio dc lancei da se.vsào publica terá duraçao de quinze minute'>.
inciso II do capu! do art.

§ í l-.necinuio o pra prcvisit^ nn capuí. o sístcm.i encaminiuoa ti avi.so dc

jcchanicnlo unínente cios kuKes e. franscc^rrido o pciiodu de alé dez minutos, aleatoriamente

dctermímido, a recepvào tie íaricc^ -iorá autcvn.aiicameTUe encerrada.

§ 2" Kncerrado o pra/o de que trata o ^1". o
autor da olena de valor mais baixo c i>s autores das ofertas com \alore.s aic iO ‘

cerno) superiures àquela possani otertar um lance llnal e techado cm até cinco minutos,

scra sigiloso até o encerramenio desie prazo.

sistetna abrira a optiríunitkuie para t]iio
<> (dez po!'

t] ue

§ d“ Na aUvséncia dc. no íiümm'1. três í>!'ertus nas condiçòcs dc que trata o ^2'^
autores dos melhores lances suh.>equcnlcs. na ordem de classificação, alc o ma.\imi> dc ires.

poderuu ülctccer um lance final e fecharlo cm ate cinco minutos, que será sigilo.so ate o
enccirarncnto do jirazo.

. os

§ 4” b.necrrados o,i pra/.os estabelecidos nos Çí2" c §3”, o sistema ordenará os lances eni
ortiem crescente de vantajosidade.

§ 5“ Na ausência dc lance final e techado classdicado nos lermos dos §2'' e haverá

o reinicio da etapa fechada paru que o.s demais licilantcs. ate o má.ximo dc !rê.s, na ordem de
classificação, pos.sam ofertar um Kmec final c fechado cm aíc cinco minutos, que .serã sigiloso
ale o encerramento deste prazo, tibscrvado. após esta etapa, o disposto no ^4

§ 6" Na hipótese de não haver licitante ela.-^sificado na etapa dc huiee fechado que

atenda às e.xigèncias para habüílaçáo. o jncgociio poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, vidmiíir o reinicio da etapa fechada, nos lermos do disposto no ^.v\

Art. J2. iNu hipótese dc o sisiema elelróuicu de.sconectar para o prcgoeiro no decorrer

da etapa de envio de lances da sessào pública e pemianecer acessível aos licitantes, os lances
continuaiào sendo recebidos, seni prejui/o dos atos realizados.

,An. Onando a desconexão du sistema cictrõnico para o preg(K*iru persistir por
n iWw minnms, a scssào pública sera su.spensa c reiniciada somente dec('rridav

vinte e tjualrt> horas após a comimicaçáo do fato aos pamcípames. no sino cIuuOhíwj .

para divuigaçao.

looip.v r.víjvoi ior

Art. 34. Apiis a etapa de envio ilc lances, haverá a aplicação dos crilcricss de

desempate previstos nos art 44 e aií. 45 da l ei Complementar if 123, de 14 de dezembrt» de
2006. seguido da aplicação do critério estabeiecidi.* no §2'‘ do art. .V' da l.ei n” dc 1993.
SC não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
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Art. 35. Os critérios dc desempate -<cvão ajdicados nos termos do art. e.v caso nàu hauí

envio de lances após o inicio da íasc com.peiitiva.

Parâynild único. Na hipótese de jX‘!^isíH■ o empate, a proposta

sorteada pelo .sistema eletrônico dculrc as poípostas empatadas.

\citecui')ra -séra

i Win ! o IX

í)0 .MiUiAMKVrO

,Arí. 3(í, hincerrada a eUipa de envio de lances da se.ssào pública, o piegocim de\crã
encaminltar. pelo sistema eleirônieo. conlrapmposla ao licitante qiic tenha apresenladt^
melhor prevo. pura que seja obtida meilK>r proposta, \edada a ncíiociav.ui em eondieôcs
direrenies das previstas m> cdilal.

o

§ 1" A negociação será rculi/uila por meio d«i sistema e poderá ser aeonipanhada pelos
dcnuiis lieitanies.

§ 2" O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, nu mínimo, duas horas.

conlad<i da soiieilaçáo do pregoeiro no sistema, para envio da proposta c, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao úlinno lanec olertadíi aptis a negociação do que

trata o cupn/.

.Art. 37. Hncerrada a etapa de negociavàu de que trata o art. 36, o prcgoeiro evanimara

a propo.sla cla.ssiticada em primeiro lugar quanto a adetjuavào ao objeto e à compatibilidade
do preço em relaçáo ao máximo estipuhtdo para contrataçào no editai, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7" o no § do art, 34, e veriílcará a habiüíaçáo do licitante
conforme disptisiçòes do edilui. ob.scrvado o disposto no C apitulo X.

( APl iTLO X

DA il ABIl l l A(. ÃO

.Art. 38. ihira habüilaçiU'' d«.>s iitiiantcs. será exigida, exclusivamcnte. a d\>cumeníaçào
relüliva:

l a habiiiiaçào jurídica;

ii - á c|uaíiücaçào técnica:

à qualiticaçào econômico-fiiianecira;

IV ' ii regularidade tlscai c trabalhista:

V - à regularidade tlscai penune as Fazendas Públicas estaduais, dismtal o numicipai.s.
quando necessário; e

III
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V! - ao cumprimenlo do disposlo no im.iso XXXili cio cuput do ail. 7
c no inciso \V!.M do caput du cm. da Lei iF' H.666, de Í9d3.

da Aonslituu^ào

Paragrufo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos inci.sos l. lH.
V e V ijn capul poderá scr sui>stiluida pelo.registro caií.istrai do Município.

.Vi t. 39, Quando permiiida a pariicipiiçao de consórcio de empresas, serào e\igida>:

I- a comprovação da existência dc compromisso público cui particular de constiiuivão
de consorcio. com indicação da cmpic.sa iídei', CjUc atenderá às condiçõc'- de liderança

estabelecidas no edita! c representara as consorciadas perante o Municipio;

li- ã apresentação da docuiiicnlaçáo de luibilitaçãu especificada no eüiiai por empresa
const^rciatla:

a comprovação da capacuJade técnica do conscSrcio pelo siunatórin do^

cjiianlilativos de cada empresa consoío.uia. na lorma estabelecida no edital:

a demonstração, por caila empresa consorciada, do atendimento aos índices

contábeis definidos no cdiiai. para íins de qualííicação cconòmico-fitumceira:

N- a responsabilidade soluíaria das empresas consorciadas pelas ohrigaçòes do

consórcux nas etapas da licitação c durante d vigcncta dt> contrato;

S'l- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado poi

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso i: c

VII - a constituição e o regislio do consórcio antes da celebração do coniralo.

m-

i\

Piiragralb liaico, I ica \C(.Lidu a paiticipaçãi' dc emprega consorciada. na mesma!
icitação. por meio de mais dc um corisorcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo

especifico na plataforma de pregão cloirônico, nos documentos por ele abrangidos.

r Na hipótese dc neccs.sidadc de envio dc documentos complementares após o
julgamemo da proposta, os líocumentos deverão ser apresentados cm formato «ligital. via
sistema, no prazo dcíniido m> editaf após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo dispo.sto nv! 2” tio art. 36.

§ 2“ A verificação pelo nuinicipio nt>s síiio-.^ eletrônicos oficiais de l)r^ão^ e entidades
emissores dc ccrtidòcs constitui meio legai de prova, para fins dc habilitação.

Os docunieiuos clctiòmcos produzidos com a utilização dc processo do§ 3"

certificação disponibilizada pela I( f-Brasii. nos termos da Medida Provisória iT’ 220(t-2. dc

\
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24 <jc agoslo dc 2001. >.críK* recebidos c prcsiimir-sc-ào verdadeiros cm rclução a(»s

signatanus, dispensaiulo-sc o en\ io de docLuncnto> origmais e cópias auleiUicaüas em papel.

§ 4" Na líipóiese de a propo.sfa vencedora iu'i<5 lor aceitável ou o iiciSamc nào atender
a.s extgcncius para habiliuiçào. o pregueiro examinara a proposta suhsc(|uei!lc c a>.S!m

suceNsivamcnle, na ordem de dassjíicucào. aiè a apuragão de uma prop»)sta que atenda ao
edita!-

^ 5" N'a hipótese de contratação de -xerv^os conums cm que a Icgi.siaçào ou o edital
e.xija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá .ser encaminhada
cxdusfvamcntc via sistema, no pru/o fixado no edital, com os respectivos valores
rendequados ao lance vencedor.

§ b" No pregão, na ibnna eletrônica, reali/ado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencciUir não alemler ao quantitativo total estiiiKJdo para a
conirataçàt). poderá .ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitudti a ordem de classificação, observado o preço da propo.sta vcncedi^ra.
precedida de posterior hahíliíaçãu.

§ 7" .A comprovação de regularidade fi.scal c trabalhista das microempre.sas e das
mpresas de pequeno porte será e.xigida nos termos do disposto no art. 4“ do Decreto l-edeiid

n” 8.538, de 6 dc outubro de 2015.

c

§ 8“ ('onstatado o alendimcnlo às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

( AiM rn.o \i

DOKK DR.SO

.\rí. 41. Declarado o vencedor, qualquer liciianle podeni. durante o pra/.o concedidu
na scssào pública, de forma imediata, ern campo propno do sistema, maniicslar sua intenção
dc rccorrer.

dc§ r As razoes dev recurso dc que traía o capuf deverão ser apreseníada.s no prazo
t()3) ires dias.

intimados para. se desejarem, apresentar§ 2" Os demai.s hcíiantes ficarão
no prazo dc 03 {três) dias. contado da liata final do pra/o ilr» recorrente.

.-,.1:. X ictí» irTU‘d«:»ia <io< elementos indispensáveis à defesa dos seus inícmsses.

suas

contrarrazòes.

dc^ y A ausência dc manife.sUição imediula c motivada do licitante quanto á mlcnçào
importará na decadência dcs.se direito, e

icitante declarado vencedor
rccorrcr. nos tennos do di.sposio nc> caput.

pregoeifo estará autorizado a adjudicai o ».)bjcto ao

o

invalidação apenas d^»s atos tgie nào^ 4" Ü acolhimento do recurso importará mi
podem ser aproveitados.
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Art. 42. íkA-idiJos os jciwursi>s c cunsíulaüa a regularidade dos ulos praticado
objeto c homologara o procedimento liciuuori

s. a

autoridade compelcnle adjudicara o
tcnm*s do disposto no inciso V do vupuf do art. ] 1.

o. lur;

Arí. 43, Na ausCmcia de rccurso« cabera ;io pregociro aítjüdicar o objeto c encaminhar
o pioeesso devidamente inslruido a aiíUirídaiic supenor c propor a homoloea^ai''. nos termc‘s
do disposto no inciso iX do cuf>uf i.lc art. l,'^.

( AiMTi 1.0 xm

no SANEAMEM o Í)A PKOPOS IA E DA IlABIEI FACÃO

Arí. 44. O progociro podeia. no julgamento da habíiilaváo e das propostas, sanar
ou falhas que nÜo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica.

meduinie decisào fundamentada, registrada em aui e acessível aos liciianles. e lhes atnbuirá

validade e ellcácia para fins dc habilitação e classificação.

erros

Parâgralü único. Na hipótese de ncce.ssuiude de suspen.sào da sessão pública para ,i
realização de diligencias, com vistas ao saneamento de que tnita o caput. a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vime e

quatro horas de antecedência, e a ocorrépcia será regislratia em ala.

( t i.o xi\

DACOM HA rAÍ. \()

Arf. 45. .Após a homologação, o ;uljudicatáric' será convocado para assinar o contrato

ou a ata de registro de preçxts no prazo esíabelecalo no edital

Na assinatura do coiilrau? ou du ata de registro dc preços, será exigivia a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão scr mantidas
pdo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de rcgi.stro de preços.

§ i

2” Na hipótese de o vencedor da licitação nào comprovar as condições de habilitaciUi
consignadas no edital ou .sc recusar a assinar o contrato ou a ata de registro dc preços. outn>

<w%nvo<-iulo. !ladu u oídcm ilc cIussÍficação. para, apó^ a comprovaçar»
do.s requisitos para habilitação, anaii.suda a proposta c eventuais documentos ci)inplcnu.m;

c. teila a negociação, u-ssinar o coiiírato ou a ala dc registro lie preços, sem prejui/o da

íipiicaçuo das .sanções de >.]uc trata o ari. 4b.

u.. ..u.- p,

M C

3" O pra/o de validade da.-. prop<.*stas sera de .se.ssenta dias, permitida a lÍNação dc
pra/o vlisersi> no tuliía!



B

Proc.'

Fis._
Rub..

2023

O

t:s r \í)o (K) makamiAo

l>RKI Km U \ Ml M< IPAl. OK BtRU ií I Pi: \IA
GABINKU; I>{) 1‘KKKEnO

< NPJ 01,61 7..525/0001-40

( \m ri.o\v

!>.\ SAN(;\0

Art. 4í». Ficorá impedido do licikir o do ctmtralar com o Município pdo pra/o de aio
05 {cinct>) anus. scni prejuízo das muUa.s picvi.uas cm editai c iu> conlrau»

coniiním>os legais, garantido o direito à ampla dolosa, o iieitamc que, comocado doniro do
prazo de vai idade de sua proposta:

e lias demais

í - não assinar o contrato ou u ala ile regisíro de preços;

U - iiào entregar a documeniaçào cMgida no editai;

in ● apresenlar docunieiuaçào iaisa:

IV - cairsar o alrabo na execução lio objeto;

\ - nàü majUiver a proposta;

\’l - íaliiar na c.xeeuçào do coniralo;

\'ll - fraudar a execuçàr' do contraiu;

Vin - comportar-se de modo inidônc(x

l\ - declarar inldnnações tliLsas; e

\ - cometer fraude físcai.

descritas nu caput também se apiicam aos integrantes do c:ulasiro de§ 1" As sançòc

reserva, cm pregão para regisín) de j'>rcços i|uc. convocados, não bonrarem o compromisso
assumido sc?n juslillcativa ou com jusiflícaiiva recusada pela administração pública.

§ 2" As sanções seraf) registradas no sistema dc Cadastro de f ornecedores do
Município, publicadas no Diãrio (tficjai do Munteipio dc BurilicupiFMA.

( \m CIA) x\i

D\ RKN <XF\<. AO t DA ANULAÍ. ÃC)

,\rt. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento liciiatório de que
‘íi.moníe cm rázã«> do interesse público, por motivo de lato

sLipervciuente devidamente comprovado, pcrlmcnte e sulicientc para jiistiTicar a icvogai,au. i
deverá aniiiá-Io por ilegalidade, de otlcio ou por provocação dc qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e fundamentado.

Os licitantes não terão direito à indenização em dceorrèneia da
o direito do emitrataclo de l>oa-te ai.’

Parágrafo único,

anulação do procedimento licitatóno, ressalvado
re.‘<sarcimcnlo dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. l
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Os horários es!abeíCüi«,ios n»' edital, no aviso e durante a sc.ssáo publica
observarão o horário de Brasília. Distmo l etieral. inclusive paia contagem ele Icmp»' c registro
no sistenm eiclrònico c na documenlaçíK) relativa ao ccilame.

Art. 48.

Art. 4V. Os participantes de heiuivâo na modalidade de pregão, na fonna ciefrôniea.
têm direito público subjetivo à tici ob^elvâlK'.]a di' jiiuccdimento eslubelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento ern tempo real. por melo da
internei.

An. 50. .As propostas que eontoiiham a descrição do objeto, o valor e os documentos

eomplenteniares estarão disponíveis na intemcl. apo.s a homologação,

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo iicitaiório

permanecerão à disposição dos órgãos do eonliolc interno e e.Ktemo.

Art. 51.

-\n. 52. Objetivando a correta aplicação desto Decreto, a Sccretana Municipal de

üestão. por inlennédio da Diretoria Administrativa e da Coordenação do .Apoio

.Administrativo promoverá treinamenti' à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis
pek) Setor de Compras e Setor de C oniraios.

Art. 5d. ,Aplicam-se .subsidiariamente, no que couber, para a niodalid.KÍe pregão, as
normas previstas nu Lei íederui n"X.óó6de W4.V

.Art, 54. O Setor de Ijcitaçâo poderá cxpethr normas complementares á execução d«)

presente Decreto, do que dará ciência direui a todos os sctorc.s que compòem a Administração
Pública Municipal, sem prejui/o de sua publicação olictal.

.Art. 55, Lste Dccrcio entra cm vigoi' na daUí de sua publicação.

●Art. 5h. Rcvogam-sc as disposições cm contrário.

(rabinefe do Prefeito Municipal de Burmeupu. l-.siado do Maranhão, cm 04 de janeiro de
no:>i, ;

I

iJ
doão Cai tós a da Silva

Pi ciyílo Miiiücipai
\
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEi rURA MUNICIPAL DE líURITICUPU/MA

CNIM N" (H.612.525/Ü0Ü1-4O

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu -- MA

Senhor Assessor.

Estamos encaminhando cm anexo os autos do Processo Administrativo n" 2606001/2023, para

exame e aprovação da Minuta do P2dita! e Contrato lendo como objeto a Contratação de empresa

especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha
dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu
- MA. com 0 disposto na Lei I'edcra! n” 10.520/02. Decreto Pederal n“ 10.024/2019. Decreto
Municipal n” 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-sc. subsidiariamente. no
que couberem, a Lei Federal iL’ 8.666/1993. Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada
pela Lei Complementar n" 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

: e:^ iO\ i âosARECEBIDO

FLORETINO MAGALHÃESALEXAN

Advogado OAl^MA/20.356
Assessor Jurídico Municipal



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" (U.6I2.525/0001-40

Riia São Rniniundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burítíctipu/MA

No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa delerminaçdo para cpie a Adminisiraçào

Pública instaure processo com vi.sfas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente. ato
ilegal tipificado no art. 7" da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Ne.s.se contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular

propostadance firme e possivel de cumprimento.

A prática injustificada de atos. tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contralação.

.sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular proces.so administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como. o Termo de Referência e todos os

da Internet:disponíveis .seguintes páginasgratuitamente

hHi)s: ' 'buriticuím.ma.2ov.brjicitacaotisia.php. http: /liciíanel.com.br. ou poderão ser solicitados através do
e-mail cplburiticupu2021●a:iimail.com ou. ainda, na .sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu MA. Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo. /?" 01. CEP: 65.393-000 - Centro - Burilicupu/MA. mediante a

estarão nasanexos

apresentação de mídia gravável (pen-drive)

Páüina 1 de 37
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DK BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL

PREGÃO ELETROMCO N ’ XXX/XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(i^roccsso AciminislríUivo n° 2606001/2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Artigo 48. inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

DISPUTA ABERTA

'I'orna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita
no CNP.Í sob o n° 01.612.525/0001 -40. com sede na à Rua São Raimundo, n” 01. CEP: 65.303-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Prcgociro e sua equipe de apoio designados pela Portaria de iC 004/2023 de
03 de janeiro de 2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item. nos termos da Lei iC 10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal iC
10.024. de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal if 004/2021. Lei Complementar n° 123. de 14 de

dezembro de 2006. aplicando-se, siibsidiariamente. a Lei iC 8.666, de 21 de junho de 1993. e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: xx/xxxxxxxx/xxxx

Horário: OOhOOmin

I .ocal: - http://vv\vvv.licitanct.com.bi7.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e

jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação

dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.

A licitação será dividida em um único item. conforme tabela constante do 1 ermo de Referência.1.2.

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso I. da Lei Complementar n° 123/2006. com redação
dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014.

1.4.

Página 2 dc 37
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Riia São Raimundo, n” 01, CEP: 65.303-000, Centro - Buriticupu/MA

I - Deverá reuUzur processo licitatório destinado exclusivamente à participação de nticroempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

A critério da administração pública c em observância ao artigo 49. incisos 11 e 111. da Lei
Lederal n° 147/2014. não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

i .5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capa/es de cumprir

as e.Kigências estabelecidas no instrumento convocatório: c

1.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA. conforme designados abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 14.243.0019.2032.0000
TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MANUTENÇÃO DO CONSELHO

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICI 1’ANLT que permite a

participação dos interessados na modalidade LiClTAT()RlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICTLANE í . no sítio htW://H'yvw.licitanet.com.br./3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmenie pelas transações efetuadas em seu nome. assume3.4.

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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represenuinte. excluída a responsabilidade do provedor do sislcma ou do órgão ou ciuidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORfAI.

l.lCI fANET e mantè-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
iinediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identiílque incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PAI^TICIPAÇÂO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto4.1.

de.sta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICTTANET.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poite. para as4.2.

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei \f 11.488. de 2007. para o mieroempreendedor

individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar iT’ 123. de 2006 e suas alterações.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente:

4.3.2. Que não atendam às condições deste Editai e seu(s) anexo(s):

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente:

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da l.ei n” 8.666, de 1993:

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação:

4.3.5.1.

que apresente o Piano de Recuperação homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de
atendimento a todos os requisitos de habitação cconômico-llnance ira estabelecidos no edital

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteres.se Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão tV
746/2014-TCU-Plenário).

4.3.

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação Judicial e extrajudicial, desde
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Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará ”sim" ou “não" cm campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando

apta a usufruir do tratamento favorecido eslabeiccido em seus arts. 42 a 49:

Nos itens exclusivos para paiticipação de microempresas c empresas dc pequeno porte, a

assinalaçào do campo ”não“ impedirá o prosseguimento no certame:

4.4.

4.4.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno4.4.I.2.

porte, a assinalaçào do campo "não“ apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar \f 123. de 2Ü06. mesmo que microempresa. empresa de pequeno

porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação deílnidos no Edital c que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências edilalícias:

4.4.4. Que inexistein fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores:

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor

de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll. da

Constituição:

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL fl/MP
2. de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. I" e no inciso III do arl. 5'^ da Constituição federal:

4.4.8. Que os fornecimentos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserv a de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no ail. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de Julho de 1991.

4.5.

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitanlcmenlc com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oleriado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

5.1.
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5.2. () enviü da proposta, acompanhada dos dociimenlos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Poile deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. ^ da LC n® I23.
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão. Heando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abeitura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.3.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes6.1.

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia:

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos serviços.

6.4.

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.2.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.5.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas:

6.6.
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6.6.1. O descumprimcnto das regras supramencionadas pela Administração por parle dos contratados pode

ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e. após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos

termos do arl. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verillcada a ocorrência de supetraiuramcnio por

sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESS.ÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro veriUcará as propostas apresentadas, desclassificand o desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. 1'ambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classiticadas. sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamcnte por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5,00 (cinco) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto“. em que os licitantes

apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.8.

7.9
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A elapa de lances da sessão pública lerá duração dc dez minutos e. após isso. será prorrogada7.10

automalicamenie pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

A prorrogação automática da elapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos c

ocorrerá siicessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.

assessorado pela equipe de apoio. Justillcadamenle. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identincação do licitante.

7.16. No caso dc desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Editai e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação dc microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresaria). O sistema ideniillcará em coluna própria as microempresas c empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta lor empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da EC

n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto iV’ 8.538. de 2015.

7.11

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na7.21.

fai.xa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para7.22.

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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Caso a microeinpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se manifeste

no prazo estabelecido, serào convocadas as demais licitantes microeinpresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subilem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soiteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3“. § 2°. da Lei n" 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais:

7.26.2. Por empresas brasileiras:

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.23.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.27.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema7.28.

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Fidital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

no prazo de 02 (duas) horas, envie a

a negociação realizada, acompanhada, se íbr o caso. dos
7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que.

proposta adequada ao último lance ofeiiado após

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste fi.dital e já
apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação c julgamento da proposta.7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Eneerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T e no § 9" do art. 26 do
Decreto n.° 10.024/2019.

8.

8.1.
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Será desclassincuda a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado {Acórdão n° i 455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresenlar

preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqiiibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada ein ata:

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

a ser

8.5.3.1.

Os resultados das avaliações serão dis ulgados por meio de mensagem no sistema.S.5.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceitaS.5.3.3.

pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste l:dital. a proposta do
licitante será recusada.

Se a(s) ainostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceila(s). o PregoeiroS.5.3.4.

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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veritlcação da(s) amostra(s) e. assim, siiccssivamcnle. ale a vcrilkaçào de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.5.3.5.

Após a divulgação do resultado llnal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidasS.5.3.6.

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser descaitadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveisS.5.3.7.

à realização de testes c fornecer, sem ônus. os manuais impressos ein língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

I lavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n'

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da propo.sta. o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Editai.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

123. de 2006. seuuindo-

8.10.

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta9.1.

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

futura
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a) Possuir Cadastro no Portal LlCITANl. l :

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União

(\v\\ \\ .portaldatransparenc ia.gov .hnce is):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidadc adm.consultar requerido.php).

d) Lista de Inidòncos e o Cadastro integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCLP

9.!. 1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsliluição das consultas das alíneas "b".

"c" e *'d“ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para veriUcar se houve fraude por paite das empresas apontadas no Relatório

dc Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.2.2.

similares, dentre outros.

9.1.2.!.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputarão licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate í1cto.

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" I23. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de paiticipação. a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica linanceira e habilitação técnica.

9.I.2.3.

9.2.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,9.2.1.

para que estejam vigentes na data da abeitura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descuinprimento do subilem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s). conforme arl. 43, §3‘\ do Decreto 10.024. de 2019.
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovaclamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/!'GfS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6.

Ressalvado o disposto no item 9.3. os licitantes deverão encaminhar, nos lermos deste lídital. a9.7.

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

.lunta Comercial da respectiva sede:

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.porlaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971:

9.8.7. No ca.so de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:
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9.8.8. Os documentos acima dcvcrào estar acompanhados de iodas as alterações ou da consolidação

respectiva:

Regularidade fiscal c trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso:

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão e.xpedida

conjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^^ 1.751. de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos lermos do Título VIl-A da Consolidação das l.cis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n"" 5.452. de 1 “ de maio de i 943:

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do liciiante.

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro documento equivalente:

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo e.xcrcício contrata ou concorre:

9.9.6.1.

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:

9.9.

Certidão negativa do débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado.9.9.Ó.2.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual:

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade

Econômica (ISS). expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Municipal:

9.9.7.1.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do9.9.7.2.

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão
responsável pela emissão da referida certidão
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9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou iminicipais relacionados ao objeto

licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu

domicílio ou sede. ou outra equivalente, na (brma da lei:

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

poite deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade llscal.

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitação.

9.10. Qualificação Econôniico-Financeira.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica, com data não

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier

expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58. da Lei

n.*^ 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabiiitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. Já exigíveis e apresentados

na forma da lei. que comprovem a boa situação Unanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.I0.2.I.

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em Jornal de grande circulação ou

Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na .lunta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n” 11. de 05 de dezembro de 2013. do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREl.

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180.
Parágrafo Único, 1.! 81. Parágrafo Único c 1.184. i?2® da lei 10.406/2002:

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.10.2.2.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.3.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.10.2.4.

auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764. de 1971. ou de uma declaração,

sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de9.10.3.

índices de Liquidez Geral (L(j), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:
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Alivo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Alivo Circulante
IX =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l{um) em qualquer dos índices de9.10.2.4

Liquidez Gera! (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas não oplanles do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial9.10.2.5

completo no formato ECD/SPED. ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da
Lei 8.981/95. nos termos da Instrução Normativa n° 2.003. de 18 de janeiro de 2021.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo I (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de modo pertinente
e compatível em características, quantidades c prazos do objeto da licitação;

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade de cada Atestado dc Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado,
dentre outros documentos, cópia do(s) conlralos(s) e ou nota(s) llscal(ais) a ele{s) pcrtinenle(s). além de
fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contraiante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecido os serviços.

9.11.1.1.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do9.12.

iralamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade Hscal e trabalhista não impede que a licitante9.13.

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade Hscal e

trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularizaçào tiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classitlcação. Sc. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação llscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. I lavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitaçào.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate íicto. previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. llcará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamcnlc. isto é. somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além
da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào recairá sobre o(s)
iteni(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) sufíciente(s) para a habilitação do licitante
remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.18.

nos

10. 1)0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

lü.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para lins de pagamento.

Página 17 de 37



PUrMA

023
FIs.

nRub.	
7^0-1l-i994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" OI.612.525/Ü001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A proposta tlnal deverá ser dociiinentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especHlcaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante c

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o \ alor

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosainenlc, ao objeto deste Ldital. sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5.

11. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando
contra qual(is) decisãü(òes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, lundainentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai. mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias. que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.2.

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para. querendo.

11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante11.4.

neste Edital.
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12. DA REABERTUICA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessào pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização tlscal

e trabalhista, nos termos do art. 43. §1° da LC \f 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chai**), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal I,IC ITANl/i.

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1.

12.2.

13. DA AD.IUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não

haja interposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologarão procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.14.1.
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Nào haverá exigência de garantia coniralual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será tlrmado fermo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

16.2. ü adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carla
Conlrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Aiternativamenle à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 8.666. de 1993:

16.3.2. a contratada se vincula à sua propo.sta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n“

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é ale 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato de acordo com o Artigo
57. inciso IV da Lei Federal n" 8.666/93.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n" 3. de 26 de abril de 2018. c nos termos do art. 6". I!í. da Lei n” 10.522. de 19 de julho de 2002. consulta
prévia ao CADIN.

16.6. A comprovação das condições de habilitação consignadas no editai, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.
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Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas noi6.7.

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO (;ERAL17.

As regras acerca do reajustamenlo em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 'fenno de
Contrato, anexo a este Editai.

17.1.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALlZAÇAO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no ferino de
Referência e/ou fermo de Contraio.

18.1.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN FE E DA CONTRATADA19.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo19.1.

de Contrato.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no 'fermo de Referência e/ou fermo de Contrato,
anexo a este Edital.

20.1.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002. o licitante/adjudicaiário que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta:

apresentar documentação falsa:

deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a propo.sta:

cometer fraude fiscal:

comportar-se de modo inidôneo:

21.1.1.

21.1.2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.
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21.2. Con.sidera-se compoilamenlo inidòneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitanle/adjudicalário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subilens anteriores

Ikará sujeito, .sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

signillcalivos ao objeto da contratação:

21.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado{s) pela conduta do
licitante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera c alua concretamente. pelo prazo de até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e dcscredenciamento no S1CAI-. pelo prazo de
até cinco anos:

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulalivamente com as demais sanções.

21.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n” 12.846. de T de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

.sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à21.7.

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n” 12.846. de k de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja sutlciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante.

0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao liciiante/adjudic atário. observando-se o procedimento previ.sto
na Lei 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n*^ 9.784. de 1999.
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2!. 1 i. A auioi idade compelcntc, na aplica^ào das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta do

inlraior. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência c/ou
l ermo de Contrato.

22. DA IMPÜGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2()21 a email.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n*^ 01 Cl/P: 65.393-000.

Centro — Buriticupu/MA. Setor de Licitações.

22.3. Caberá ao Pregoeiro. decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data d>_
recebimento do pedido.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes c a administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.23.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame23.2.

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

I odas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário dc23.3.

Brasília - Df.
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No julgamenlo das propostas e da habilitação, o Prcgociro poderá sanar erros ou falhas que nào allcrem

a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamcniado.

registrado em ata c acessível a iodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Uns de habilitação c

classificação.
23.5.

23.6.

23.4.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da i.sonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração nào será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitalório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Kdital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início c incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato. ob.servados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O

hups://buriticiipu.ma.gov.br/licitacaoiista.php:http:hUp://\v w w .licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

inail: cplburiticupu20214/ümail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São

Raimundo, n” 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. nos dias úteis, no horário das 08h00min às

MhOOmin. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

23.12. integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1.

^ 23.7.

Edital disponibilizado. eletrônicoestá íntegra. endereçona no

ANEXO I - Termo de Referência

Minuta de Termo de Contrato23.12.2. ANEXO II

ANEXO ill - Modelo dc Proposta23.12.3.

Buriticupii/MA. xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxx

MARCOS (iABRlEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor .lurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e
divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos

do Município de Burítícupu - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é o órgão responsável por deflagrar o

processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, que de acordo com Lei 8069/90 FXA
Criança e do Adolescente com as alterações dadas pela lei 12.696/2012.

Estatuto da

2.2. Justillea-se a celeridade deste processo haja vista que, por determinação da Lei Federal 8.069/190

art. 139. § l^o processo de seleção de Conselheiros Tutelares foi unificado em todo temitório nacional

3. VALOR MEDIO

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizada através de empresas com ramo de atividade pertinente ao objeto, com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 52.500,00 (cinquenta e dois mi! e quinhentos
reais).

123/2006. com redação dada3.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso 1, da Lei Complementar iV

pela Lei Complementar n” 147, de 07 de agosto de 2014.

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microeinpresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS HO.000,00 (oitenta mil reais):

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VA ORES

VLR. TOTAL RSVLR. UNIT. RSUNID QUANT.DESCRIÇÃOITEM

Assessoria técnica e jurídica para a

elaboração e divulgação do edital e

das resoluções que irão disciplinar o
escolhade dosprocesso

conselheiros(as) tutelares incluindo a
R$ 52.500.00R$ 52.500.00Serv. 0101

realização de curso de capacitação
dos pré-candidatos do município de
Buriticupu/MA.

5. FONTE DE RECURSO
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5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento (leral

da Prefeitura Municipal de Biiriticupu/MA. conforme especificado abaixo:
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 -SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 14.243.0019.2032.0000
TUTELAR

ELEMENTO DE DEISPESA: 3.3.90,39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

^ FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MANUTENÇÃO DO CONSELHO

6. DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

6.1. Finalizado o processo licitatório a empresa vencedora deverá agendar reunião c realizá-la com a

comissão designada pelo CMDCA. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contraio
para alinhar as ações e tomar as providências quanto à organização do processo selelivo/eletivo c
estipular as datas para a execução do cronogrania.
6.2. Recebimento provisório: o material recebido provisoriamente no momento da entrega, para verificação

de sua conformidade com as especificações exigidas c com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a

lluência do prazo de entrega inicialmente fixado.

6.3. Dispor de pessoal especializado e com experiência anterior em processos similares, nas áreas técnica,

pedagógica, análise de recursos, informática c logística administrativa:

6.4. Garantir a boa qualidade de serviços prestados, devendo corrigir, sempre que necessário, as falhas

que por ventura ocorrerem:

6.5. Garantir absoluto sigilo quantos aos documentos e demais informações relativas ao processo de escolha.

sob pena de responsabilização civil e criminal:

Assessorar a instituir banca de elaboração e correção de provas e relatórios, contando.6.6.

necessariamente, com profissionais com reconhecida capacidade:
Assessorar a instituir banca para análise de recursos interpostos, dentro dos pra/os previstos6.7.

legalmente:
6.8. Responsabiiizar-se por todo c quaisquer dano e/ou prejuízo causados ao CÜN IRA1 AN fb e/ou
terceiros cm razão de inobservância de qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência:

Assessorar o CMDCA-LS c a Comissão, a confeccionar o cronograma com as datas e horários para

realização das fases do processo de escolha dos conselheiros:

6.9.

Assessorar na análise dos possíveis recui-sos interpostos contra o resultado das fases do processo

Assessor na elaboração e divulgação do edital e resoluções:
6.13. Será de responsabilidade da Contratada a capacitação dos pré-candidalos, a capacitação envolverá os

seguintes eixos descritos abaixo:

6.10.

escolha:

6.11.

Eixo 1 - Fistalulo da Criança e do Adolescente - bCA:

Página 26 de 37



Proc.

Fls._
Rub.

023

iD-r.-lSM

KSTAIK) 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Eixo 2 - Políticas Públicas e Rede Socioassisiencial:

- Política Municipal do Atendimento

- Sistema de Garantia de Direitos

- Rede Intersetorial

Eixo 3 - Construindo a noção de Conselho:

- ConselhoTutelar-Características fundamentais:

- Atribuições do Conselho Tutelar;

- Conselho Tutelar e a relação com os demais órgãos;

- Regimento Interno do CMDCA;

Eixo 4 - No exercício da função; a excelência do atendimento:

- Denúncia - caracterização e procedimentos;

- Ações: Bncaminhamcnios. requisição e acompanhamento:

- Redação oficial; ofício, declarações, atas e relatórios;

- Noções de ética:

- Trabalho em Grupo;

Eixo 5 - Prática profissional simulada (plantões, visitas, oilivas, estudo de caso. elaboração de textos
oficiais e aplicação de medidas);

Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - SIPIAEixo 6

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecução total ou parcial de qualquer obrigação ou condição do contrato e. se houver, do Termo

de Referência ou do Edital do Pregão e seus anexos, sem embargo da possibilidade de rescisão contratual,

caberá a aplicação das penalidades previstas no ari. T da Lei n" 10.520/2002 e nos artigos 86 a 88 da Lei if’
8.666/1993. conforme abaixo:

I - advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular de baixa relevância da contratação, desde que

não resulte em prejuízo para o serviço da CON TRATANTE;

I! - na ocorrência de atraso igual ou inferior a 20 dias, multa de 0.5% por dia de atraso sobre o valor do objeto

ou da parcela inadimplida. conforme o caso;

na ocorrência do atraso superior a 20 dias. multa de 15% sobre o valor do objeto ou da parcela

inadimplida. conforme o caso;

IV - em caso de inexecução parcial não relacionada a atraso ou total, multa de 20% do valor da contratação:
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V - suspensão temporária de participação de licitação c impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a dois anos. em caso de descumprimentos contratuais de média relevância:

impedimento de licitar e contratar com a União c descredenciamcn lo no SICAI'. ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do arl. 4*^ da Lei n^’ 10.520/2002. pelo pra/o de

até cinco anos. para os casos disciplinados no art. T da l.ei n" 10.520/2002:

Vil - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior, em caso de

descumprimentos contratuais de alta relevância:

VI

7.2. As multas a que aludem os incisos II. III e IV do item anterior não impedem que a Administração rescinda

unilaleralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas em lei.

7.3. As penalidades previstas nos incisos 1. V. VI e VII poderão ser aplicadas isoladamente ou
cumuialivamente à multa referida no inciso IV.

7.4. No caso de aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será facultada à Contratação a apresentação de

defesa prévia no prazo de 5 dias úteis, nos termos da Lei.

7.5. As penalidades de multa aplicadas na forma desta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos

eventuaimente devidos pela Administração, abatidas do valor da garantia prestada ou cobradas judicialmente.

7.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na I.ei n° 8.666/1993.
e subsidiariamente a Lei n° 9.784 de 1999.

8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto da licitação:

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

9.1. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todosos seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou. em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
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10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste termo de referencia, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a

contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO

11.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada

por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade

fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria

PGFN/RFB n“ 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda E.stadual. mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa F:stadual: Prova de Regularidade perante

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação

do Ccrtiricado de Regularidade do FG'1'S - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

a

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Burilicupu - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições dc habilitação e qualiílcação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante:

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes:

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

exigido:

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Burilicupu - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

!4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta no Lei Federal n” 10.520/02. Decreto Federal n‘"
10.024/2019. Decreto Municipal n” 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se.
subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n'’ 8.666/1993. Lei Complementam® 123/2006. com redação
dada pela Lei Complementar n® 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.
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ANEXO III

MINUTA 1)0 TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A)

FAZEM ENTRE

E A EMPRESA

SI

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Lslado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
(órgão contratante), com sede no(a)

/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n'

na cidade

de neste ato

{ciir^o i.' nome), nomeado(a) pela Portaria n'
de 20.... doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

scdiado(a) na

de dereprcscntado(a) pelo(a)
inscrito(a) no

doravanteCNPJ/MFsobon em

portador(a) da Carteira de
tendo em vista o que

e em observeância às disposições da Lei n" 8.666. de 21 de junho

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n' . e CPI- iV. expedida pela (o)
consta no Processo n'

de 1993, da Lei iC 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n“ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
XXX/XXXX. mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

conforme especiílcações e1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
VALOR

UNT. RS

VALOR

TOTAL RS

UNID. QUANT.DESCRIÇÃOITEM

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele tlxado no Termo de Referencia, com início na
data de c encerramento em
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contraio é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrenles da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários.

ÍLScais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

( ).

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrenles de.sta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023. na classiilcação abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 ~ SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 14.243.0019.2032.0000 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO
TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no ferino de Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno dc um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGI*. exclusivainente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paiiir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRA fAN l L pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. fica a CON I RATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice eslabciecido para rcajLislainento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oílcial. para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARAM IA DE EXIXUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREÍÍA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. A ílscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRA'1'ANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, c especificadas
abaixo,

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. durante todo
0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante:
e) cumprir c fazer cumprir, seus preposlos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes:
0 comunicar Ílscalização do conlraiantc. por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos produtos ou a iminência de latos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
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li) substituição de todo c qualquer material que Ibr entregue impróprio, danillcado. ou em desacordo com
o exigido:
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as l.eis do
consumidor:

J) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados

ou prepostos.

10. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sáo aquelas previstas no Edital.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVll

do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no ai1. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no fermo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.

12.1.1.

amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n" 8.666. de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

I2.1.2.

12.2.

12.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei if 8.666. de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o12.4.

caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRA TADA:

13.

13.1.

caucionar ou utilizar este 'Termo de Contrato para qualquer operação Unanceira:13.1.1

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da13.1.2.

CON TRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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CLAUSULA DECliVIA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações coniraluais reger-se-ão pela disciplina do ait. 65 da Lei iT’ 8.666. de 1993.

14.

14.1.

A CONTRA 1'ADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou14.2.

supressões que se Uzerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

14.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.

i,ei 8.666. de 1993. na Lei n'^ 10.520. de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamenle. segundo as disposições contidas na Lei 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pela CON fRATANTE. segundo as disposições contidas na

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no16.1.

Diário Oficial do Município, no prazo previ.sto na Lei iC 8.666. de 1993.

CLAUSULA DÉCIMA SETI.MA- FORO

É eleito 0 Foro da Comarca de Burilicupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compo.stos pela conciliação, conforme art. 55. $2”
da I,ei n" 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

17.

17.1.

de 20Buriticupu/MA. de

Responsável legal da CONTRA TANTE

Responsável legal da CON TRA TADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

Tendo examinado ininiiciosamente as normas espeeíHeas do Pregão Eletrônico ii." XXX/XXXX. cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e
divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do
Município de Buriticupu - MA. coníbrme as especillcações constantes do Anexo I do Ldital - Termo de

Retérência. e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
seguinte proposta;

a

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
l'one/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PREÇ()S R$

unitário! total

)(

UNIDADEITEM DESCRIÇÃO QUANT.

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Ldital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edita! do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do{s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especillcações exigidas no Ane.xo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até
partir da notificação oficial feita pelo gestoiVfiscal da contratação, sem qualquer custo paia a Contratante.

7. Informamos, desde já. que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA C0RRE:NTE NT '

. em nome de

). dias. contados da data de

). contados

). contados a

. AGENCIA NT .BANCO
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
Portador do RG. sob o n°. . com residência na. e CPF n°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PARECER JURÍDICO

AO

SR/MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 2606001/2023

ORIGEM: Assessor Jiirídico/Responsável pela

Elaborarão de Editais.

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada

para assessoria técnica c jurídica para elaboração e

divulgação do edital de escolha dos conselheiros
tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos

do Município de Burilicupu — MA.

EMENTA:

Análise jurídico-íbrmal das Minutas de Edital e Contrato de Pregão
Eletrônico, o qual tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
assessoria técnica c jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos
conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município de

Buriticupu ~ MA. pelo tipo menor preço global. Certame licitatório apropriado aos
preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores.
Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com descrição dos serviços
a serem contratados, estimativa de preços, bem como a informação referente à

dotação orçamentária para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e
Contrato para análise jurídico-íbrmal.

I - RELATORIO

Por força do artigo 38. parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos

do processo em epígrafe, a esta Assessoria .lurídica Municipal, nesta data. para
análi.se das minutas de edital e contrato.

Juntou-se. ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 38 da l.ei n° 8.666/93. bem como. a descrição

sucinta de seu objeto, as despesas decorrentes correrão por conta de recursos
especíllcos consignados no orçamento conforme consta nos autos do processo.
Apensou minutas do editai e contraio de Pregão Eletrônico com respectivos anexos,
para análise e parecer deste órgão jurídico.
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É o relatório.

íí-MÉRITO

A administraçào Pública, via de regra. e. no leor do preceiluado no An.

37. XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licilaçòcs. realização de obras e
serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta.
aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor

proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre
participantes do processo, in verhi.s:

Alt. 37-A Administração Pública direta e indireta

de ifualíiuer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eifciência e, também ao
seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n° 19/98).

ressalvados os casos especiifcados naXXI

legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação

pública que asseipire condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do

cumprimento das obrigações.

8.666/93 disciplinar as emanações

constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas iiiexigibilidades ou dispensas, bem como. correlatos contratos ou
convênios.

Coube a Lei de Licitações Lei

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão.

ConílgLirar o pregão como uma modalidade licilalória significa adotar um novo
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio
da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado

segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é
a estruturação procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de
possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual. interessados de
um determinado ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto
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do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva
modalidade licitatória. conforme artigo Inciso XIII. da Lei n° 10.520/2002.

respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade
licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93. sào cinco as

modalidades de Licitação: I - Concorrência: il — Tomada de Preços: III - Convite:
IV - Concurso: V ~ Leilão e. a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição

das modalidades Pregão F.lelrônico.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002.
que bem prevê em seu art. I. o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Arí. J°
- Para aquisição de hem e serviços comuns, poderá .ser adotada a licitação na

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei".

üutrossim. c pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal
3.555/00. que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar:

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a .seleção do vencedor através de
propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema. voltar-se-á adiante, mas é
relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tein

por fulcro o preceituado no Art. 1® da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por
se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a

modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02. no seu art. 3°. 1. II e IV e os da Lei n'’ 8.666/93. ex ri
artigo 14. art. 45 § 1°. I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à
espécie, da Lei de Licitação.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este. em consonância com o

estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45. § i”. o qual reza o Menor Preço por

Item. a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item
art. 40. X. - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no aii. 4^ Inciso X da Lei n° 10.520/02.
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Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda
sintonia com os ditames legais atincnlcs à modalidade licitatória referenciada, haja
vista, perfeita consonância com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002. Decreto I'ederal n"

10.024/2019 e alterações posteriores.

III-CONCLUSÃO

Por fim. considerando as orientações despendidas, bem como as peças

colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria
Municipal, bem como. a regular incidência do normativo aplicável ao caso suh
examine, face às determinações do mandamento do art. 4°. Inciso I. da Lei Lederal n°
10.520/2002. Decreto Federal n® 10.024/2019 c demais dispositivos aplicáveis, e.
sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a juizo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38. I^irágrafo
Único da Lei Federal n° 8.666/93. podendo o feito ter seu prosseguimento, com

vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto. OPINO PELA APROVAÇAO DAS MINUTAS,
propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as
providencias decorrentes.

SMJ. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise
e deliberação.

Buriticupu/MA. 07 de julho 2023.

KINO MAGALHAES

^MA/20.356
ALEXANDRE

Advogaík^O
Assessor .lurídico Municipal
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve ex/^re.\sa deíerminaçáo para (fiie a Admini.sfraçáo

: Pública inslaure processo com vistas à penalizai^ào das empresas que pratiquem, injuslificadamcnte. alo
ilegal tipificado no art. da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-.se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta'lance firme e po.ssivel de cumprimento.

A prática injustificada de atos. tais como: nao manter a proposta (ex. desistência, .solicitação de troca

: de marca, nào envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos :
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitaçclo/contrataçdo.

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular proces.so administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como. o Termo de Referência e todos os

gratiiitamente

https:. buriticuDU. ma. brdicilacaolista. t?íip. hítn:- licitanct.com.br , ou poderão ser .solicitados através do
e-mait colburiticupu202IC-dumail.com ou. ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/M.4. Setor
de Licitações situado à Rua Sdo Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA. mediante a
apresentação de midia gravável (pen-drive).

disponíveis daseguintes Internet:estaraoanexos nas paginas
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(1^'ocesso Administralivo n° 2606001/2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARI ICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Arligo 48. inciso I da l.ei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Preícitura Municipal de Buriitcupu/MA. inscrita
no CNPJ sob o n" 01.612.525/0001 -40. com sede na à Rua Sào Raimundo, 01. CEP: 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro e sua equipe de apoio designados pela Portaria de n" 004/2023 de
03 de Janeiro de 2023. realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item. nos termos da Lei iT’ 10.520. de 17 de Julho de 2002. do Decreto Eederai n°
10.024. de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n” 004/2021. Lei Complementar n° 123. de 14 de
dezembro de 2006. aplicando-se. subsidiariamente. a L.ei \f 8.666. de 21 de junho de 1993. e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Datada sessão: 27/07/2023

i lorário; OOhOOmin

Locai: - http vv\vv\ .lie i lanet.ccmi. b iv.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e

Jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação

dos pré-candidatos do Município de Burilicupu - MA. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Editai e seus anexos.

A licitação será dividida cm um único item. conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especiEcaçÕes do objeto.

1.3.

Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso I. da Lei Complementar n° 123/2006. com redação

dada pela Lei Complementar n"^ 147. de 07 de agosto de 2014.

1.4.
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/ - Devera realizar processo licitaíório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pcíiueno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais);

A crilcrio da administração pública c cm observância ao artigo 49. incisos I! c III. da I.ci
Federal n° 147/2014. não aplicará o disposto no item acima, quando:

\.5.

1.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) presuidi^rcs dc serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capa/es de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.5.2. O tratamento diferenciado e simplillcado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado:

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA. conforme designados abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORCÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV . SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROC RAMATICA: 14.243.0019.2032.0000
TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MANUTENÇÃO DO CONSELHO

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORfAL LICITANFf que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA Idd/FRÔNICA.

3.1.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LIC! FANBT. no sítio littp.VAvww.licitanci.coni.hr/.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

O licitante responsabiliza-se e.xclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como Hrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

3.4.
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rcpresenlantc. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enlidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no POR I AI.

I.ICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamenie. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

A não observância do disposto no subiiem anterior poderá ensejar desclassilleação no momento da3.5.1.

habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANE'1.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n” 11.488. de 2007. para o microempreendedor
individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar iT 123. de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente:

4.3.2. Que não atendam às condições deste Editai c seu(s) anexo(s):

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou Judiciaímente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da L.ei n" 8.666. de 1993:

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação:

4.3.5.1.

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de
atendimento a todos os requisitos de habitação económico-fmancei ra estabeleeidos no edital

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio:

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (.Acórdão n"

746/2014-TCU-Plenário). /

4.3.

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação Judiciai e extrajudicial, desde
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Como condição para parlicipaçao no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3“^ da L.ei Complementar n" 123. de 20U6. estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.I.2.

poite. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ler direito ao tratamento

favorecido previsto na l.ei Complementar iT' 123. de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno

porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores:

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a paitir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos lermos do artigo 7°. XXXlll. da

Constituição:

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL fl/MP n"

2. de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. f e no inci.so lil do art. 5° da Constituição Federal:

4.4.8. Que os fornecimentos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com dendcncia ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no ail. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991.

4.5.

previstas em lei e neste Edital.

4.4.

4.4.l.I.

Nos itens em que a participação não for e.xclusiva para microempresas c empresas de pequeno

A declaração lalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Os licitantes encaminharão, exclusivamenie por meio do sistema, concomitanlcmente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto olerlado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abeiiura da sessão pública, quando, então, cncerrar-.se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

5.1.
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O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade llscai e trabalhista, nos termos do ari. 43, § P' da IX' n'" 123.
de 2006.

5.2.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão. ílcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua de.sconexão.

5.5.

de habilitação anleriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classillcaçào entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassiUcado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.4.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

5.6.

5.7.

6. 1)0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes6.1.

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item:

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especillcação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou dc garantia:

iodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos serviços.

6.1.2.

6.2.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.

apresentação.

6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas:

6.6.
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6.6.1. O dcscumpriniento das regras suprumcncionadas pela Administração por pane dos contratados pode

ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e. após o devido proces.so legal, gerar as seguintes

consequcMicias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos

termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.

horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propo,stas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

e.stejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Fermo de Referência.

7.2.1. l ambéni será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A de.sclassillcaçãü será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da .sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

si.stema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5.00 (cinco) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeilo". em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.8.

7.9
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A etapa de iances da sessão pública lerá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada

aulomaticamenle peio sistema quando houver lance olertado nos últimos dois minutos do período dc duração

da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa dc lances, dc que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusi\e no caso
de iances inteimediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13

assessorado pela equipe de apoio, juslincadamonle. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identillcação do licitante.

7.16.

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgainenlo adotado será o menor preço, conforme deílnido neste Ldiial e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Bm relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita l■ederaL do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas c empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior poite, assim como das demais classHlcadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

11° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofeita para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porlc melhor classificada desista ou nào se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microcmpresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classÍl1caçào, para o exercício do mesmo

direito, no pra/.o estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lances Unais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°. § 2°. da Lei n" 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.23.

7.24.

7.26.1. No pais:

7.26.2. Por empresas brasileiras:

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

7.26.4. í^or empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessào pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos complementares, quando necessários à conlirmaçào daqueles exigidos neste Edital c Já

apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 26 do
Decretou.” 10.024/2019.

8.

8.1.
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço llnal superior ao preço máximo

fixado (Acórdão 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço maniteslamenle inexequívcl.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licilaçáo nào tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apre.senlar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada ein ata:

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nào aceitação da proposta.

8.5.1. \i láciillado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a pailir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de lindo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. deslacam-sc os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu uiierior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especitlcaçoes demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, nào possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que

o licitante classillcado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de nào aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 24 {vinte e quatro) horas contados da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

8.5.3.2.

8.5.3.3.

pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.5.3.I.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justitlcativa aceita

Se a(s) amosira(s) apreseniada(s) pelo primeiro classillcado não for(em) aceita(s). o Pregoeiro

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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verificação da(s) amostra(s) c. assim, succssivamcnie. ate a verificação de uma que aicnda às especiUcaçocs
constantes no Termo de Referencia.

Os exemplares colocados à disposição da .Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.5.3.6.

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

S.5.3.7.

à realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desciassiílcado. o ITegoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de ciassiUcação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaí" a nova data e horário

para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o Um de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriílcação. pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate Heto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC iT 123. de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

S.5.3.5.

Após a divulgação do resultado llnal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

Os licitantes deverão colocar à disposição da .Administração todas as condições indispensáveis

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

9. DA HABILH AÇAO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta9.1.

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmcnte quanto à existência de .sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) Possuir Cadastro no Portal l.lCi rANU r:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CP4S. mantido pela Controladoria-Cicral da Uniào

(w u u .porlaldatransnarencia.uoN .br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.itis.br/improbidade íidm consultar rcciuerido.Dhpl.

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADiCON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniào - TCU:

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b".

"c“ e "d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do '!'CU (https://cerlidoesapr.apps.teu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu .sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para veriílcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2

similares, dentre outros.

9.I.2.I.

A tentativa de burla será veritkada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiUcação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.4. No caso de inabililaçào. haverá nova verilleação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos aits. 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.1.2.3.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verillcada por meio do9.2.

PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

H dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LÍCITANET,9.2.1.

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descLimprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emis.sores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s). conforme arl. 43. §3”. do Decreto 10.024. de 2019.

9.2.2
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Havendo a necessidade de envio de doeumeiuos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles e.xigidos neste lidilai e Já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

formato digital, via sistema, no pra/o de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNIM/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos de\ erãií estar em nome da matriz, e se o licitante for a

niial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRIVFGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

Ressalvado o disposto no item 9.3. os licitantes deverão encaminhar, nos lermos deste Editai, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para Uns de habilitação:

9.7.

Habilitação Juriciica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

.lunla Comercial da respectiva sede:

se tratando de microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ílcará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio WWW.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empre.sária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELi: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de eooperaliva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede. bem como o registro de que trata o arl. 107 da Lei n*^ 5.764. de 1971:

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:
(>íigina 13 dc37 /
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9.8.8. Os documentos acima dcvcrào csiar acompanhados dc todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista;

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc Pessoas l ísicas.

conforme o caso:

9.9.2. Prova de regularidade llscal perante a f azenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjunlamente pela Secretaria da Receita federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da l'a/enda

Nacional (PCiPN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta tC 1.751. de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o l undo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreío-Lci n" 5.452. de 1" de maio dc 1943;

9.9.5. Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro documento equivalente;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa á atividade

em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati\a. expedida pelo

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda lísiadual;

9.9.

9.9.6.

9.9.6.1.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ali\a do lástado.9.9.6.2.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
E.stadual;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.I.

Econômica (ISS). expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Municipal:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do9.9.7.2.

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão

responsável pela emissão da referida certidão
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9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto

licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu

domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei:

9.9.9. C'aso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

poite deverá apresentar toda a documentação exigida para eleito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.IÜ. Qualificação Econômico-Financcira.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da .sede da pessoa iurídica. com data não

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier

expresso na certidão:

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentara

comprovação dc que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58. da Lei

n." I 1.101. de 09 de fevereiro dc 2005. sob pena de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta:

9.10.2.1.

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

Por cópia integrai do Livro Diário, com Balanço Patrimonial. Demonstrações Contábeis e Notas l Aplicativas.
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n® 1 1. de 05 de dezembro de 2013. do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DRi/1.

acompanhado obrigatoriamente dos l ermos de Abertura e dc fuicerramcnto do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180.
Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Único e 1.184. ^2"' da lei 10.406/2002;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.10.2.2.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.3.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.10.2.4.

auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da L.ei n” 5.764. de 1971. ou de uma declaração,

sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de9.10.3.

índices de Liquidez Geral (Lü). Solvência Geral (SG) e l.iquidez Corrente (LC). superiores a I (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:
Página 15 de 37
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Alivo CircLilantc + Realizável a Longo
Pi*azo

LG =
Passivo Cireulante Passivo Nào

Circulante

Ativo lotai

SG Passivo Circulante -t- Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de9.10.2.4

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas não oplantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial9.10.2.5

completo no formato ECD/SPED. ou o livro caixa, atendendo ao di.sposto no Parágrafo Único do art. 45 da

Lei 8.981/95. nos termos da Instrução Normativa n^' 2.003. de 18 de janeiro de 202 i.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.!. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de modo pcitinente

e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação;

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado,

dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) H.scal(ais) a ele(s) pertinenle(s). além de

fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do{s) conlraiante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecido os serviços.

9.1 l.l.l.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do9.12.

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamenle à regularidade llscal e trabalhista nào impede que a licitante9.13.

quaiiílcada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. ^
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0.14.

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tango à regularidade fiscal c

trabalhista, a mesma .será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser proirogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de juslillcativa.

9.15.

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste l-dital. sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação llscal e

trabaihi.sla. será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16.

sessão, informando no "chal" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabililação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate f1cto. previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n” 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumuiativament e. isto é, somando as exigências do item

cm que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiUcada como microempresa ou empresa

A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

I lavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

10. 1)0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pra/o de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

lO.l.i.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal,

i 0.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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A proposta tnial deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no deeori'er da10.2.

execução do contrato e aplicação de cvenlual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especidcaçòes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e

proccdcmcia. vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos c o \ alor

global em algarismos e por extenso (art. da Lei n*^ 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por exten.so. prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser tlrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Cdital. sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

dc desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Tdital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especincações ati contidas ou que estabeleça vínculo à proposta dc outro licitante.

10.5.

11. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualitlcada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção dc recorrer, de forma motivada, isto ê. indicando

contra qual(is) decisao(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

fiavendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriUcar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamenladamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verillcará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para. querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I 1.2.

11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante11.4.

neste Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

I. A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repelidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprox ar a regularização fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, § l"da l.C n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Iodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf'). e-mail. de acordo com a láse do

procedimento licitatório.

12 2 2

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1.1.

12.2.

12.2.1.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal [.ICTfANF.T.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de e.xecução para a presente contratação.
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DA GARANTIA CON I RATUAL DOS BCNS15.

15.1. Nào haverá exigência de garantia conlraiuai dos bens fornecidos na presente conlrataçào.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENK) EQUIVALENTE

16.1. Após a homologavàü da licitação, em sendo reaii/ada a contratação, será ilrmado Termo de Contrato ou

emitido inslrumenlo equivalente.

16.2. O adjudicalário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o fernio de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Kmpenho/Carta
Contralo/Autorizaçâo). sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2. i. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
lermo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) oti
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justiílcada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da I.ei \f 8.666. de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei n"

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma I.ei.

16.4. O prazo de vigência da contratação ê até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual oti no termo de referência e/ou termo de contrato de acordo com o Artigo
57. inciso IV da Lei Federai n° 8.666/93.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da instrução Normativa
n° 3. de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6^ II!. da Lei n“ 1().522. de 19 de Julho de 2002. consulta
prévia ao CADIN.

16.6.

licitante durante a vigência do contrato.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
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Na hipótese de o vencedor da üeilaçào nau comprovar as condições de habililaçao consignadas no16.7.

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

ctassiUcação. para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e. íeita a negociação, assinar o contrato.

17. 1)0 REA.IUSTAMENTO EM SEN FIDO GERAL

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo

de Contrato, anexo a este F7dital.

17.1.

1)0 RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de Fiscalização estão previstos no lermo de
Referência e/ou Termo de Contrato.

18.

18.1.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou fermo

de Contrato.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no I ermo de Referência e/ou fermo de Contrato,

anexo a este Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002. o licitante/adjudicatário que:

não assinar o termo de contrato ou aceilar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

apresentar documentação falsa:

deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

ensejar o retardamento da execução do objeto:

não mantiver a proposta:

cometer fraude llscal:

comportar-se de modo inidòneo:

21.

21.1.

21.1.1.

21.1.2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.
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2i.2. Consiclcrii-sc componamcnio inidônco. enlrc outros, a declaração falsa quanto às condições dc

participação, quanto ao enquadramento como ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21..3. O licilante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuí/o da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções;

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuí/os

significativos ao objeto da contratação:

21.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) ilem(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante:

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratai com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos:

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SlCAf. pelo prazo de
até cinco anos;

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados:
21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se. durante o processo de aplicação dc penalidade, se houver indícios de prática de infração21.6.

administrativa tipificada pela Lei if 12.846. de L’ de agosto de 20 i 3. como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de í^esponsabilização -
PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nao consideradas como ato lesivo á21.7.

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 12.846. de T de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especíUcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de alo lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso o valor da muita não seja suUciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitanie/adjudic alário. observando-se o procedimento previsto
na Lei n“ 8.666. de 1993. c subsidiariamente na Lei iC 9.784. de 1999.
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2 i. I 1. A autoridade compelcnle. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou
Termo de Contrato.

DA LVIPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIiMEN I O

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Hdital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburitícupu2021 mnail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, \f 01 CF.P: 65.393-000.

Centro - Buriticupu/MA. Setor de Licitações.

Caberá ao Pregoeiro. decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será delinida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo liciiatório deverão ser env iados ao ih^egoeiro.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no F/dital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A conces.são de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

22.

22 1

o

22.3.

22.4.

22.5.

22.6.

22.7.

22.8.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anleriormcnte estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

23.1.
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23.4. No jiilgamenlo das propostas e da habilitação, o Pregooiro poderá sanar erros ou falhas que nào alterem

a siibsláneia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fLindamenlado.

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eílcácia para ílns de habilitação e

classitlcação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

Finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

23.6.

23.7.

Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independenlemente da condução ou

do resultado do proces.so licilatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane.\os, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.9. O desaiendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
23.1 I. O disponibilizado.

https:7huriticupu.ma.gov.br'licÍtacaolí.sta.php:http:http

maii: cplhuriticupu202bt:/.amail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São

Raimundo, n” 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin às

MhOOmin. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

Edital está íntegra.
u \v w. I i citanet.com.br/.

endereço

ou solicitados através do e-

eletrõnicona no

23.12. Integram este Editai, para todos os íliis e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1. ANEXO I - fermo de Referência

ANEXO II - Minuta de Termo de C'ontralo23.12.2.

23.12.3. ANEXO 111 - Modelo de Proposta

RIBEIRO

pio

A N*^ 22429
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica |>ara elaboração e
divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candídatos
do Município de Buritícupu - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é o órgão responsável por deflagrar o

processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, que de acordo com Lei 8069/90 1X’A
Criança e do Adolescente com as alterações dadas pela lei 12.696/2012.

Estatuto da

2.2. .lustiflca-se a celeridade deste processo haja vista que. por determinação da l.ei i●ede^al 8.069/190

art. 139. í? 1
o

o processo de seleção de Conselheiros rulelares foi unificado em todo território nacional

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foÍ determinado com
base em pesquisas de preços realizada através de empresas com ramo de atividade pertinente ao objeto, com
base em tal procedimento. Ibi estimado o valor total de RS 52.500,00 (cinquenta e dois mil c quinhentos
reais).

3.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso I. da Lei Complementar n” 123/2006. com redação dada

pela Lei Complementar n” 147. de 07 de agosto de 2014.

I - Deverá realizar processo licitaiório iiesíinado exclusivamente à participação ãe microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ HO.000,00 (oitenta mi! reais):

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VA X)RES

DESCRIÇÃOITEM IJNID QUANT. VLR. UNIT. RS VLR. TOTAL RS

Assessoria técnica e Jurídica para a
elaboração e divulgação do edital e

das resoluções que irão disciplinar o
escolhade dosprocesso

conseiheiros(as) tutelares incluindo a
R$ 52.500.00 R$ 52.500.0001 Serv. 01

realização de curso de capacitação
dos pré-candidatos cio município de
Buriticupu/MA.

5. FONTE DE RECURSO
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5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conla de recursos consignados no Orçamento (ieral

da Preteiiura Municipal de Biiriticupu/MA, conforme especificado abaixo:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORC;ÂO: n -SEC. MUN. DE DESENV. SOC IAL, TRABALHO E ECONOMIA SOiJDÁRIA
UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PR0C;RAMATICA: 14.243.0019.2032.0000 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO
TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

^ FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

6. DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

6.1. Finalizado o processo licitalório a empresa vencedora deverá agendar reunião e realizá-la coin a
comissão designada pelo CMDCA. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato
para alinhar as ações e tomar as providencias quanto à organização do processo seletivo/elelivo e
estipular as datas para a execução do cronograma.
6.2. Recebimento provisório: o material recebido provisoriamente no momento da entrega, para verillcaçào

de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a

fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.

6.3. Dispor de pessoal especializado e com experiência anterior em processos similares, nas áreas técnica,

pedagógica, análise de recursos, informática e logística administrativa:

6.4. Garantir a boa qualidade de serviços prestados, devendo corrigir, sempre que necessário, as falhas

que por ventura ocorrerem:

6.5. Garantir absoluto sigilo quantos aos documentos c demais informações relativas ao processo de escolha,

sob pena de responsabilização civil e criminal:

Assessorar a instituir banca de elaboração e correção de provas e relatórios, contando,
necessariamente, com profissionais com reconhecida capacidade:

Assessorar a instituir banca para análise de recursos interpostos, dentro dos prazos previstos

6.6.

6.7.

legalmente;
6.8. Responsabilizar-se por todo e quaisquer dano e/ou prejuízo causados ao CON’1 RATANTH e/ou

terceiros em razão de inobservância de qualquer das cláusulas estabelecidas neste fermo de Referência:
Assessorar o CMDCA-LS e a Comissão, a confeccionar o cronograma com as datas e horários para

real ização das fases do pixKesso de escolha dos conselheiros:

6.9.

Assessorar na análise dos possíveis recursos interpostos contra o resultado das fases do processo6.10.

escolha:

Assessor na elaboração c divulgação do edital e resoluções:
6.13. Será de responsabilidade da Contratada a capacitação dos pré-candidatos. a capacitação envolverá os

seguintes eixos descritos abaixo:

6.11.

Estatuto da Criança e do Adolescente - LCA:Eixo 1
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Políticas Públicas e Rcdc Socioassislencia!:

- Política Municipal de Atendimento

- Sistema de Garantia de Direitos

- Rede Intersetorial

Eixo 3 - Construindo a noçào de Conselho:

- Conselho Tutelar- Características rundamentais:

- Atribuições do Conselho 'futelar;

- Conselho Tutelar e a relação com os demais órgãos:

- Regimento Interno do CMDCA:

Eixo 4 - No exercício da função; a excelência do atendimento:

Eixo 2

- Denúncia - caracterização e procedimentos;

- Ações: Lneaminhamentos. requisiçãoe acompanhamento;

- Redação oficial: ofício, declarações, atas e relatórios:

- Noções de ética:

- Trabalho em Grupo:

Eixo 5 - Prática profissional simulada (plantões, visitas, oitivas. estudo de caso, elaboração de textos

oficiais e aplicação de medidas):

Eixo 6 - Sistema de Informação para a Infância e Adolescência SIPIA

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecLição total ou parcial de qualquer obrigação ou condição do contrato e. se houver, do fermo

de Referência ou do Edital do Pregão e seus anexos, sem embargo da possibilidade de rescisão contratual,

caberá a aplicação das penalidades previstas no art. 7"' da Lei tf’ 10.520/2002 e nos artigos 86 a 88 da Lei \f

8.666/1993. conforme abaixo:

i - advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular de baixa relevância da contratação, desde que

não resulte em prejuízo para o serviço da CONTRATANTE;

II - na ocorrência de atraso igual ou inferior a 20 dias. multa de 0.5% por dia de atraso sobre o valor do objeto

ou da parcela inadimplida. conforme o caso;

III - na ocorrência do atraso superior a 20 dias. muita de 15% sobre o valor do objeto ou da parcela

inadimplida. conforme o caso:

IV - em caso de incxecução parcial não relacionada a atraso ou total, multa de 20% do valor da contratação:
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V - suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a dois anos. em caso de descumprimentos contratuais de média rele\ància:

impedimento de licitar c contratar com a União c descrcdenciamen to no SICAi'. ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se reíérc o inciso XIV do art. 4^’ da Lei iT' 10.520/2002. pelo prazo de

até cinco anos. para os casos disciplinados no art. ^ da Lei \f 10.520/2002;

VII - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que .seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida .sempre que a Contratada re.ssarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior, em caso de

descumprimentos contratuais de alta relevância:

VI

7.2. As multas a que aludem os incisos II. III e IV do item anterior não impedem que a Administração rescinda

unilateralmcnle o contrato e aplique as outras sançòes previstas em lei.

7.3. As penalidades previstas nos incisos 1. V. VI e VII poderão ser aplicadas isoladamente ou
cumulativamente à multa referida no inciso IV.

7.4. No caso de aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será facultada à Contratação a apresentação de

defesa prévia no prazo de 5 dias úteis, nos termos da L.ei.

7.5. As penalidades de multa aplicadas na forma desta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, abatidas do valor da garantia prestada ou cobradas Jiidicialmente.

7.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei if 8.666/1993.
e subsidiariamente a Lei n° 9.784 de 1999.

8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ateslado(s)

emilido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação:

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

9.!. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do .Adolescente.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e llscaiizado. em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupii - MA. ou. em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriiicupu - M.A.
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10.2. O reprcsenlanlc da Prefeitura Municipal dc Burilicupu - MA. anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestaçào dos serviços, objeto deste termo de referência, dclcrminando o que

for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a

contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO

11.l. Após aceitação e ateste de recebimento dcUnitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de alê 30 {trinta) dias. após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRA I .ADA. mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada

por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de l ornecimento e das certidões de regularidade

ílscal: Prova de regularidade com a FazcMida Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da üniào e Previdenciária. conforme Portaria

P(iFN/Ri'B n” 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante

a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação

do Cerliílcado de Regularidade do FGTS - CRI e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C.'NDT).

diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURH ICUPU-MA.

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos

pertinentes aos serviços;

c) rejeitar, no lodo ou em parle, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido:

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados.
0 Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamenle à Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Buriticupu - MA. durante lodo o

período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da i^refeitura Municipal de Buriiieupu - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
Julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualillcação exigidas na licitação:
d) responsabili/ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali/ação ou o

acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cinnprir. seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, peilinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-

lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequcMicias de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes:

0 comunicar ílscalização do contratante, por escrito, quando veriílcar quaisquer condições inadequadas á
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

exigido:
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado. suJeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

J) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

14.1. O objeto deste 'fermo de Referência se fundamenta no Lei l ederal n“ 10.520/02. Decreto federal n"
10.024/2019. Decreto Municipal 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se.
subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federai if'8.666/1993. Lei Complementam'' 123/2006. com redação
dada pela Lei Complementar n° 147. c Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.
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.ANEXO m

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N ‘

QUE

0(A)

FAZEM SIENTRE

E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Burilicupu. E.siado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
na cidade

neste alo

{órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado ... inscrito(a) no CNP.I sob o líde

representado(a) peIo{a) (< c7, íifwh-). nomeado(a) pela Portaria n'

de 20..,. doravante denominada CONTRA fANTE. e o(a)
. sediado(a) na

... de

inscrito(a) no

doravante

de

CNPJ/MI-soboiV . em

designada CONTRATADA, neste alo representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n

porlador(a) da Carteira de

lendo em vista o que
e cm observância às disposições da Lei n“ 8.666. de 21 de junho

. expedida pela (o) e CPí- iV

consta no Processo lí

de 1993. da l.ei n” 10.520. de i7 de julho de 2002 e na Lei iC 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente lermo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico if
030/2023. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.I.Ü objeto do presente Termo de Contrato é a	

quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital.
conforme especillcaçõcs e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemenle de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR

UNT. RS

VALOR

TOTAL RS

ITEM

2. C LÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNC IA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele lixado no Termo de Referência, com início na
data de e encerramento em
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O \ alor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

e.xecLição contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

Ilscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

).(

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: II -SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
FUNÇÃO PROCÍRAMATICA: 14.243.0019.2032.0000 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO
TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de ReferCmcia.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são íl.xos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice lPCA/lB(jf exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eleitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustainento. o CON fRATAN I E pagará á

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice dellnitivo.

6.5. Fica a CON1RATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamenlo de

preços do valor remanescente, .sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições Unais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o dellnitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajusiamenlo venha a ser extinto ou de qualquer fiírma nào possa
mais ser utilizado, será adotado, em substiliiivào. o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ollcial. para

reajustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLALSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAIJSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições dc entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAUSIJLA NONA - FlSCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no fermo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAIJSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. durante lodo
o período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Deparlainenlo de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade dc caráter urgente e prestar os
esclarecimentos Julgados necessários:

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados direiamenlc à Administração ou a terceiros, decorrentes dc
sua culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
ílscalização ou o acompanhamento do contratante:

e) cumprir e fazer cumprir, seus preposlos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes:
0 comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verillear quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
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h) SLibslilLiiçào de lodo e qualquer maierial que Ibr enlregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
0 exigido:
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado. suJeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

J) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, .sem qualquer ônus a Prefeiltira Municipal de Btirilicupu - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados

ou preposlos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

i 1.1. As sanções referentes à execução do contraio são aquelas previstas no Editai.

10.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO12.

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos i a XII e XVII

do art. 78 da Lei \f 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso il. da Lei n° 8.666. de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

12.1.

12.2.

CONd RA TADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão12.3.

admini.strativa prevista no art. 77 da Lei rV’ 8.666. de 1993.

O termo de rcsci.sao será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o12.4.

caso:

T3alanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

E vedado à CONTRAI ADA;13.1.

caucionar ou utilizar este l ermo de Contrato para qualquer operação financeira:

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da

CONTRA'TANTE. salvo nos casos previstos em lei.

13.1.1.

13.1.2.
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14. CLAUSDLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

1'vcntuais alleraçòe.s conlraluais rcger-sc-ào pela disciplina do art. 65 da i.ei \f 8.666. dc ! 993.14.1.

14.2.

supressões que se llzerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3.

limite de 25% (vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

A CON TRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

CLAUSULA DÉCIMA QÜI.M A - DOS CASOS OMISSOS,

üs casos omissos serão decididos pela CONTRA TANTE. segundo as disposições contidas na
l.ei n® 8.666. de 1993. na Lei n'’ 10.520. de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei iT 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.

15.1.

PUBLICAÇÃOCLAUSULA DÉCIMA SEXTA16.

Incumbirá à CONã RATANTlv providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no16.1.

Diário OUcial do Município, no prazo previsto na l.ei \f 8.666. de 1993.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO17.

E eleito 0 ÍT)ro da Comarca dc Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

e.xecLiçãü deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. ^2"
da Lei tT 8.666/93.

Para Hrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor. que. depois dc lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

17.1.

Buriticupu/MA. de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável lega! da CON TRA TADA
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ane:x() IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PRECiÃO ELETRC)MCO N" 030/2023

I cndo examinado minuciosamente as normas espeeiTicas do Pregão Eletrônico n." 030/2023. cujo objeto
é a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e disulgação
do edital de escolha dos conselheiros tutelares a.ssim como capacitação dos pré-candidatos do Município
de Buriticupu - MA. conforme as especificações constantes do Anexo I do Edita! - Termo de Referência,
e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta;

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNP.I:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

)(

PREÇOS RS^	
UNITÁRIO TOTAL

QUANT.
ITEM UNIDADEDESCRIÇÃO

i

2. Declaro que nos preços indicados na p anilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta c de __
abertura, conforme previsto no prctâmbulo do Edital do Pregão Idetrônico n°. 030/202.3.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no .Anexo 1 ●- Termo de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde Já. que. ca.so nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CON'!'A CORREN TE N°.

. em nome de

). dias. contados da data de.(

). contados(

). contados a

. AGENCIA N°. .BANCO
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ESTADO DO MARANMAO

FREFEITLIUA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua SÜo Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) rLiluro(s) Contrato(s), será o Sr'’.
. c CPF n°Portador do RG. sob o n'’. . com residência na

(loca! e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/000U40

Rua SiCo Raimundo, n" 01, CEP: 65.395-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PUDLICAÇOES

Junto aos autos do Processo Licitalório 030/2023. na modalidade I^regào

Eletrônico, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e

jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidatos do Município de Burilicupu - MA, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura. Diário Oficial do Estado do Maranhão - 1)01^

Diário OUcial do Município - DOM e Jornal de Grande Circulação.

Buriticupu/MA, em 14 de julho de

4

MJ^,C\RAU
Di>4urídico
AB/MA^

IBEIRO

Linicipiosscs

22429.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 0I.6I2.525/000l-40

Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.593-000. Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE LIClTAÇAO

PkEGÀO ELETRÔNICO N" 030/2023

O Município de Burilicupu MA. por inlerniédio da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA. torna público para conhecimento de todos os interessados, que a

realizaçao do presente certame está prevista para o dia 27 de julho de 2023 às OOhOOmin
(nove horas) horário de Brasília, ücitaçào na modalidade PREGÃO ELETRCÒNICO. do
tipo menor preço, tendo como ()B.!ETO; Contratação de empresa especializada para

assessoria técnica e jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos
conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Vlunidpio de
Burilicupu - MA. conforme edital e Anexos, na forma da Lei Federal \C 10.520/Ü2.

Decreto Federal n" 1Ü.Ü24/2Ü19. Decreto Municipal n" 004/2021. que dispõe sobre o
Pregão Eletrônico, no que couberem, a Lei Federai n® 8.666/1993. Lei Complementar n"

! 23/2006. com redação dada pela Lei Complementar 147. e Lei Complementar 155 de
27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O download
deste Edital c seus anexos estarão disponíveis gratuilamente nas seguintes páginas da
Internet: Portal da Transparência do Município: wwvv.buriticupu. ma.ui'-' .Fr.

solicitado através do e-mail:poderá
como ser retirado no Setor de Licitação, horário de

08:00h as i4:00h. localizado na Rua Nível Médio. \C 300. CEP: 65.393-000. Centro --

iiciianet.com.br/. ser

Buriticupu/MA.

Burilicupu - VIA. cm 11 de julho de 202T

t

RAO-IOmBElRO.

^ory»i.ípkrico do Mijnicípio
(><B^1A nM2429.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ A " 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos llns que se fizerem necessários, que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico tV' 030/202.1. datado
de 1 1/07/2023, a ser julgado em 27 de Julho de 2023 às OOhOOmin. no Mural de Av isos desta Pre

feitura nele ficando divulgado o aviso no pra/.o mínimo de 08 (oito) dias uteis.

A referida licilação tem como objeto a Contratação de empresa especi

alizada para assessoria técnica e jurídica para elaboração c divulgação do edital de escolha dos
conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município de Burilicupu -
MA.



o BALSAS - MA SEXTA-FEIRA 14/07/2023 JORNAL

Eu SOU O Lwnmho, a verdmk e a vida. Nm^uém vem ao Pai, a mio ser por mini

"Sede saiilüs. porque cu sou sanlo”
/ Pfdro l:/6

Respondeu Jesus:
, ff

PROGRAMA

MOMENTO COM DEUS
YouCEÈ Aliiaçado com .Icsiis

tjfV Geraldo Pereira

CANAL 21

Das 7:45hr às 8:30hr

\ÍAF E BEBE DE 2 MESES MORREM APOS GRAVE ACIDEME NA PI-114, EM CAMPO MAIOR

AVISO Dl. LlCilALAO

O,’(t●2023. (') Município dc iUa - MA oo; jntcnticdi" e;>;

Prclciuiia Municipal dc ho;ilicu|ni MA. lorna pubiico paiai
conhccimcnui de todos os inicies-..,ut«is. que a teali/av-le

presente ecilamc otá prcvie.i i' dí-i 2’’ ticjuiho de 2o2' às
(NhOOmin (no\c hora.s) ii.e.uio de Hiesilu. iiiitavào na

modalidade PR1X».\(.) LU-n-U)\ii.'(), do lifH* menor (neco.i

lendo eomo OBJlrTO: ronn tle ei)ipie>a cspeciaii/.ida j
para assessoria iccnica c jinidie i para dahoiavào e diuilpav-H'i
dl» edital de cscoliia dos ●.M!-,el!i.;iiO' iinclarcs assim conioi

capacitação dos pió-candidaK>s do ^hui(elpio dc Biirilieupn ‘
MA. coiifoimc edita! c .\ne\os, lu loniia da í ei Icdeial n ,

ll.lRuMro N

10.520'02. Occrcio Federal n" 10.02-1 2i> 10. Decreto Municipal'

n" O(M'202l. que dispõe se-bre o Oieiiào i'íetrõmeo. no que;

eonberein. a Lei IX‘deral n' '● m»o 1-^L'. ! e: i ompleincnuir i- '

I 2o ■20(10, com redação dada pel,! 1 i.i ( omplemenlar n'’ 1-1". e,
l.ei ciomplcineniar 155 de <!e Onliibro de 2010 e alieradaj
pela demais normas peniiieiites ; esj'ec;e <> dounload desíei
l.diial e sens ancNo.s eslar.io dispoinreis limumaineme

seuiiinte.s paginas da Inieoiei. l’orl,;l da I ransp.iivne!.! dvi'
.Miinieipio: wviw.biirilieupii ma eo\ hi. \\\vv.,lieitane;-eom.b r .

solieita

lur-:

I

pinicrá
cplbiirilieiipii2021 i,ií.gmail.> oai, bem conto ser retirado
Setor dc l.ieiiaç.'io. horário .le ;í.'.,iio1i <ís l-l.iHlli. loe.ili/.uio na :
Rna Ni\el Medio, n" 3ii". ('1 p. (●.●'.'03-000. teniro ;

Btirilieiipii MA, Biiriticupu - M \. cm I ! Je iiiHm »ie 2*i2,i.j
MARCOS GABRIPL AR.M .K' RllO IRO. Assessor .Iiiiidia'!

●e-nuiiattav'.' iioser

n.-

Segundo a Pülíeia Militar, o in.itido e pai d.is vinm.is. K.iiiá R.odi igues Vi.iii i. de 20 anus.
eondU/U.i a moiiieicietacletiapcnlidooeonirolcu.MÍe.sviai denm Fuiaco.

do .Mimieipio O.AFi/.Vl A S' 2.' 1 .'o.I 'majoiem de I d am» e a íillu dela. Je apenas dois inescs. nioirevani após nni giave aeidenie
na noite dessa qiiiiu.i-lcira 11 3). às m.irgeii.s da í’l-í 1-1. na localidade C.ii-^ipc A legie. que liga as
Li{lailesdc('amj»oMai.)reCabeeeíras.Noncdi)Liauí.
Segundo o Lomamlanle do ls” Ralalli.u» da Policia Militar do Piam', ter.euie-
coronel li{t^●a! Jo ,\lves, .Aiuónia K.iime da Silva M.>iira e a lltiia. \na Li^ Silva

^^adrigiics. eram j-iassagciras de iniia motocicleta.

O marido e i»ai das vitimas, Kaiià Rodi igues \'iaiia, ile 20 anus. eondu/ia o
\eiculi» e leriu pcrdidi» o eniuioie ao de.sviar dc um buraco. i) aeidenie acontee
por volta das 2íih.

■'L.le intormou que Idi ilcsviar de hinaeu na estr.id.i. \inlia um eaiiiinhào im
scmido contrário c ele foi desviar lan-ibém. Na hora pcideu o oimoic da
motocicleta, setulo qiic a esposa dele c a filliinha ae.ibar.im c.iiiulo. |●'ol■.ml ao ehàu
c tiveram iraumalismo cv-iniano". cornou o comamtaiuc.

! eoirai o£ NoririCAÇAo para beguiarizaçAo coN-RaruAi sob pfna oe resosío
i Ac-rDr<-..j\OTIFIC,»Nr£SPElOTfAMENTOCIDAt>ENOVA..;i:i i .1

lotpamEPto cidade nova' con.;Kferando riiio ler e t—-.irad.-

'«'I.icicii.idov, UiinpoLco seui cónji.gr'!. pais, coiaiicire n '

lüdosi|o.vnusü ore« ii:c edital Svei inler«se, aadimcti't i

£1.5', a ra-.í,ii d.ipaül c.JíAcdrvlenOfücntoriodaempM- ● ●
Em casos de silêncio ou negativa quanto a ossaNOTIFK A\AO ●

;!ii

. .. I

il ● e spc I. rdrr-icf-to ■T’.

— ●int'l..-l:'

■ i.-c !■●● ●' L. >0 ntS‘-i-i) v;l .lU

■.,v;t'sc(.niratu3 s ●■■I- iK-03 i.lrt’

.l-i.li.U. I' '.●●;

i

.■ .1.,r-l ; lil

' ' l'

.'.iry.lií.il, ficíii. ü'i NOTIFICADOS '1i'MÍo |,í ot ●

,r.i d.< n.T,!? 00 mi^vi-l obioto iro tf.-r.ppi tivr. . ●

oudHirf 1 NOIlòCANTE. l.■..l^c dispor d,I

CU

; i.-.i 1 .i \ ■I 1

■ I Cmifoinx" pri'i't‘itu.i ;.iit-io .-0 .viio.i dí-tegiblrc Hin cait.íMioirte ilw;d; ● I ^
o instrumento contratu-.íl em questão, ixu'f!.-riJn .i ■ 'o. I itMuvnv.d -i't cnn.i inn-ijin.ul.i ■ ●

viil:. '!. i,;o [H‘lo ..r-ovC'Uti>;.sCinlndo a Cldusulo usual s‘ ti.r-.f. lnrlüs ,l,i u-s. is.io, oj, r-.is<' ■, .índr'.. ' ]
! r-o dnriereço da notiiicanio na 00 ]£.?,! vO OtiAtU NOV.‘,.MA 1-10, Nt i 1 RESlOf.NClAL ;

.:S V.|l-.)tf> ll 'i.lT-jC.T".'- '
.●ump.i-ii

CIDADE NOVA cidatli- de BAtSAS-MA , SSSOOrW.' p.)';. '-."t.-a-T

.1f.'Cúrt.d>»‘.pc,art’srs,lo. :

NOriElCADOS, (N« CONTRATOS): (3895 WAITER PEHfMA üt ASSUNÇAO) (5103 EDINA OLIVEIRA i
nABBDSA)(510I EDINA OLIVEIRA BARBOSA) (2S25 JANILMA DA SllVA BORGES) (3741 LEUDO PINHEIRO 1
CAVALCAN tE) (4062 PATRICK SILVA RIBEIRO DE AIMEIDA) (2772 SHIRMf NE OUVEIRA) (27/3 SHIRMENL j
OLIVEIRA) (352S )OSE CLÁUDIO BARBOSA DE SOU2A) (3198 AONA MICAflA DO NASCIMENTO SILVA) i
(4474 lUSCARA ALVES OSOHIO MACHADO) (4994 lETICIA DA MATA BErERRA) (470? ElEONORA :
BOTELHO OA SILVA) (2774 JOSENILDO SILVA SOUSA) (4941 GRACIELA PEREIRA DE ABREU) (5266 j
MICKElf PEREIRA DA SILVA) (4742 lAILSON PIRES DOS SANTOS) (3573 JOSF MEIO SILVA FilHO). r

() Seiviçü de ●\lcndimento Móvel de Uigència iSaimii lui .leiunadu e eoin.talou
a-.i nioites ainda no local do acideiue. 0.^ e(»ri)os foiam lc\ado> ao llo.-piiai

Regional deCainpnMaior.

/'(//-; hni>'i;//^l.-^lohu.ciini/

1
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LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÂO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N
030/2023. O Município de Buriticupu
intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
toma público para conhecimento de todos os interessados,

que a realização do presente certame está prevista para o

dia 27 dc julho dc 2023 às 09h00min (nove horas) horário
de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo como
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
assessoria técnica e jurídica para elaboração e divulgação
do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como

IO

MA, por

capacitação dos pré-candidatos do Município de
Buriticupu - MA, conforme edital e Anexos, na fonna da

Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n” 10.024/2019,

Decreto Municipal n“ 004/2021, que dispõe sobre o Pregão
Eletrônico, no que couberem, a Lei Federal n“ 8.666/1993,
Lei Complementar n“ 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementar n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de
Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes
à espécie. O download deste Edital e seus anexos estarão
disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
Portal Transparência

www.burííicupu.ma.eov.br.www.licilanci.coin.br/. poderá
ser solicitado através do c-mail; cplburiticupu2021
!ft:umail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação,
horário de 08:00h as I4:00h, localizado na Rua Nível

Médio, n“ 300, CEP: 65.393 -000, Centro - Buriticupu/MA.
Buriticupu - MA, em 11 de julho dc 2023. MARCOS
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do
Município, OAB/MA N° 22429.

da do Município:

Assinado eletronicamenle por Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ***.597.343-** em 14/07/2023 23:43:17 - IP com n*: 10.0.0.180 ,
Autenticação em: www.buritícupu.ma.gov.br/djariooficial.php?id=1 284

wwwJ»url£ícupu.ma.gov.braDOM
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da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para

futura e eventual contratação de empresa especializada no forneci
mento de materiais de construção, ferramentas, EPI’s e acessórios,

para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais da

Prefeitura Municipal de AnaJatuba/MA, conforme disposições pre

vistas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n°10,520/02.

Decreto Federal N"10.024/19, Decreto Municipal n‘’022/2021, Decre

to Municipal n’^23/2021, subsidiariamente pela Ixi n°8.666''93 e suas

alterações e demais legislações pertinentes. O Edita! e seus Anexos

estão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2* a 6* feira-feira, no horário

das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados

gratuitamenic por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal
da prefeitura, no endereço eletrônico: www.anajatuba.ma.gov.br Es

clarecimentos adicionais no mesmo endereço. Anajatuba, 11 de julho
dc 2023. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. Se

cretária Municipal de Administração. Decreto n° 2/8/2022.

Tomada de Preço 006/2023 para abertura da proposta de preço fica
marcada para 19 de julho de 2023, as 9h na sala da CEL, na Prefeitura

Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Isaac Martins, 371

- Centro - Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: ce-

lbarraducorda@gmail.com. 12 de julho dc 2023. Sara Ferreira Costa

Flcury- Presidente da Comissão Especial de Licitação.

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS N.“ 008/2023 O MUNICÍPIO
DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão Especial dc

Licitação (CEL) comunica aos participantes c demais interessados na
Tomada de Preços n.® 008/2023, que tem como objeto a contratação

de pessoa jurídica para prestação de serviços dc reforma, adequação

c ampliação da U. 1. Lconeis Chaves Freitas, localizada no Bairro

Tamarindo, Zona urbana do Município de Barra do Corda/MA, con

forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos, que no prazo de recursai, houve o protocolo de um
recumo pela empresa BANDEIRA CONSTRU'1'ORA & CONSI RU-

ÇOES L'I‘DA, portanto, comunica que os autos do processo se en

contram com vista franqueada aos interessados, a fim dc garantir o
exercício do direito de impugnação pelo prazo de 5(cinco) dias úteis,

previsto no art. 109,§ 3°, da Lei n° 8.666/9.3. Esclarecimentos adicio

nais no mesmo endereço das 08:00 às l?.:00hs c no e-mail; cclbana-

docorda@gmail.com.Bana do Corda/MA. 12 de julho de 2023. Sara

Ferreira Costa Fleury. Presidente da Comissão Especial de [.icitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

RESULTDADO DE JULGAMENTO PREFEITURA MUNICI

PAL DE BALSAS CONCORRÊNCIA PUBLICA N® 03/2023. A

Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos toma pú
blico o resultado de julgamento da Contratação de empresa especia

lizada para a Construção do Complexo Esportivo Cidade da Educa

ção r Etapa, neste Município de Balsas/MA, sob ordem de serviço,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento e seus anexos. Empresa Classificada: CONSRIL CONS
TRUTORA RIPARDO LTDA, CNPJ N“ 02.354.503/0001-90, com

Valor Global de RS 3.712.104,59 (três milhões setecentos e doze mil

cento e quatro reais e cinquenta e nove centavos). Balsas - MA, 11

de julho dc 2023. Ana Maria Cabral Bemardes - Presidente da CPL.

AVISO DE CONTINUAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.®
010/2023. O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio
da Comissão Especial de Licitação (CEL) comunica aos participantes

c demais interessados na Tomada dc Preços n.® 010/2023, que tem

como objeto a contratação de pessoa jurídica, para prestação de servi
ços de demolição e construção da U. E. Aldenora Pereira da Silva, lo
calizado no Povoado Centro do Zé Antônio e da U. I. Martins Vieira,

localizado no Povoado Lagoa do Angico, Zona Rural do Município
de Barra do Corda/MA, conforme condições, quantidades e exigên

cias estabelecidas no Edital e seus anexos, que após fase de recurso
as empresas habilitadas são H T CONST RUÇÓES LTDA e CONS
TRUTORA TAURUS LTDA e a continuação da Tomada de Preço

010/2023 para abertura da proposta dc preço fica marcada para 18 de
julho de 2023, as 9h na sala da CEL, na Prefeitura Municipal de Barra
do Corda, localizada na Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do

Corda/MA, CEP: 65950-000. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço das 08:00 às 12:00hs c no c-mail: cclbairadocorda@gmai! .

com. !2 de julho de 2023. Sara Feireira Costa Fleury- Presidente da
Comissão Especial de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

CORDA-MA

AVISO DE CONTINUAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.“ 004/2023. O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA por
meio da Comissão Especial de Licitação (CEL) comunica aos partici
pantes e demais interessados na Concorrência Pública n.® 004/2023,
que tem como objeto registro de preço para eventual contratação de
pessoa jurídica para prestação dc serviços referente à reforma c am

pliação da Creche Escola Professora Nilva Silva de França, localiza
da DO bairro Altamira, zona urbana do Município de Barra do Corda/

MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos, que após fase dc recurso a empresa habilitada
é CONSTRUTORA RGE LTDA e a continuação da Concorrência

Pública 0.® 004/2023 para abertura da proposta de preço fica mar
cada para 17 de julho de 2023, as 9h na saia da CEL, na E*refeitura

Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Isaac Martins, 371
- Centro - Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço das 08:00 às 12;00bs e no e-raail: ce-

lbarradocorda@gmail.com. 12 de julho de 2023. Sara Ferreira Costa
Fleury- Presidente da Comissão Especial de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE TRÔNICO N® 030/2023. O

Município de Buriticupu - MA, por intennódio da Prefeitura Munici
pal dc Buriticupu/MA, toma público para conhecimento de to(k)s os

interessados, que a realização do presente certame está prevista pam
0 dia 27 de julho de 2023 às 09h00min (nove horas) horário de Brasí
lia, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor

preço, lendo como OBJETO: Contratação de empresa especializada

para assessoria técnica e jurídica para elaboração e divulgação do
edital de escolha dos conselheiros tuteliues assim como capacitação

dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA, conforme edi
tal e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/02, Decreto Federal

n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 004/2021, que dispõe sobre o
Pregão Eletrônico, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Comple

mentar n® 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e
alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O download deste

Edital c seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet; Poilal da Transparência do Município: www.bu-

riticupu.ma.gov.br, www.licitanel.com.br/, poderá ser solicitado atra-

AVISO DE CONTINUAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.®
0Ü6/2023. O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio
da Comissão Especial de Licitação (CEL) comunica aos participantes
c demais interessados na Tomada de Preços n.® 006/2023, que tem

como objeto a contratação de pessoa jurídica, para prestação de ser
viços dc reforma c ampliação da escola U. I. Antônio Rocha da Silva,

localizada no povoado Capim, Zona Rural do Município de Barra do
Corda/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabele

cidas no Edital e seus anexos, que após fase de recurso as empresas
habilitadas são RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA

LTDA e TX FALCÃO ENGENHARIA LTDA e a continuação da
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SEXTA - FEIRA, 14 - JULHO - 2023D.O. PUBUCAÇÓES OE TERCEIROS M
ves do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.corn, bem como scr retirado

DO Setor de Licitação, horário de 08;00h as 14:00h, localizado na Rua

Nivel Médio, n“ .^00, CLP; 65.393-000, Centro-Buririciipu/MA. Bu-
rilicupu - MA, cm 11 de julho de 2023. MARCOS GABRIELARAÚ
JO RIBEIRO. Assessor Jurídico do Município OAB/MA N‘= 22429,

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023.
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA,
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos
interesScidos que, com base na Lei d® 10.520/02, Decreto Municipal ir’

002/2013, Decreto Municipal n® 20 02 001/2017, Decreto Municipal

021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Com

plementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as rlisposições

da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações

pertinentes, fará realizar no dia 27 de julho de 2023, às 09;00hs (nove
horas), horário de Brasília, no site: www.nortaldecomDrasDiiblic as.

com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 026/2023, para

registro dc preços, do tipo menor preço, objetivando a líventual con

tratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças e aces
sórios para veicules em geral, de interesse desta Administração Pública,
de acordo com o EdiUiI e Anexos. O edital e seus anexos estão à di^sposi-
çào dos interessados no endereço Av. JK, s/n“, Centro, Cep 65.728-000,

Lima Campos-MA, de 2“ a 6* feira, no horário das 08:00hs (oito horas)

às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo
1 www.liinacajDDOs.ma.gQv.brV e no site www.portaldecomorasDu-

blicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamen

te. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone
(Ü**99) 3646-1112. Lima Campos-MA, 12 de julho de 2023. José
Ronaldo Barros Santana Secretário Municipal de Infraestrutura, Ur

banismo c Trânsito Decreto n“ 008/2021, de 01 dc janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO

DO GUILHERME-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 024/2023
- CPL/CDG/MA PROCESSO ADMLMSTRATIVO N® 044/2023

- CDG/MA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO

GUILHERME/MA, por intermédio da Comissão Permanente dc Li
citação, nomeada através da Portaria n° 005/2023, toma pública que

realizará na data do dia 26 de julbo de 2023 às 09h30mín licitação

na modalidade Pregão Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item,
objetivando o registro dc preços para contratação de empresa

especializada na prestação de serviços cm locação de estruturas

metálicas e organização de eventos de interesse da Prefeitura dc

Centro do GuUhcrme/MA, de acordo com as especificações e quan

tidades constantes no Termo de Referciicía (Anexo 1) do Edital. O
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço

acima, na Sala da CPL, site oficial, bem como poderão ser solicitados
através do e-mail: licitacao.ccntrodoguilhermcma@gmail.com. Cen

tro do Guilherme/MA, 12 de julho de 2023. Pedro Silveira Pregoeiro
Centro do Guilherme/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
LAGO AÇU/MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 027/2023.
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA,
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos

interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n”

002/2013, Decreto Municipal n“ 20 02 001/2017, Decreto Municipal
n° 021/2020, Lei Complementam® 123/2006 alterada pela Lei Com

plementam® 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e deraais legislações

pertinentes, fará realizar no dia 27 dc julho dc 2023, às 14;00hs (ca
torze horas), horário de Brasília, no site: www.portaldecompra.spubli-
cas.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 027/2023,

para registro de preços, do üpo menor preço, objetivando a Eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de interesse desta
Administração Pública Municipal, de acordo com o Edital e Anexos.

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no ende

reço Av. JK, s/n®. Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, de

T a 6” feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze

horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www.limacam-

pos.ma.gQv.br). e no site www.portaldecompra8publicas.com.br onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimento s

adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112.

Lima Campos —MA, 12 dc julho dc 2023. José Ronaldo Barros San
tana Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito

Decreto n® 008/2021, dc 01 de janeiro de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO
ELETRÔNICO-SRP N“ 012/2023-A Prefeitura Municipal de Con
ceição do Lago Açu, toma público aos interessados que fará realizar

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico - SRP do Tipo Menor
Preço por item. BASE LEGAL: Lei 10.520'2002, Lei n® 8.666/93
e suas alterações e Decreto d® 10.024/2019. OBJETO DE LICITA

ÇÃO: seleção dc propostas mais vantajosa para registro dc preços
objetivando futura e eventual contratação dc pessoa jurídica para
prestação de serviços de confecção e artigos de malharia em atendi

mento as necessidades das Secretarias Municipais do município dc
Conceição do Lago Açu/MA. ABERTURA: 01 de agosto dc 2023 às
09:00horas{novc)Horário de Brasília . INFORMAÇÕES: o Edital e

seus anexos encontram-se a disposição na .sala de reuniões, mediante
apresentação de mídia (peti drive) no prédio da Prefeitura Munici
pal 00 horário de 08:00hrs às 12:00 hr.s, na rua do Comércio s/n,

centro. Conceição do Lago Açu/MA, no endereço eletrônico www,
licitacaolagoacu.com.br ou solicitando pelo e-mail cpl.cln@hotmnü.
com. Conceição do Lago Açu - MA, 11 dc julho de 2023. Rodrigo

Pereira dos Santos-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
013/2023 - A Preteítura Municipal de Conceição do Lago Açu, toma

público aos inleressados que fará realizar Licitação na Modalidade
Pregão Eletrônico - SRP du Tipo Menor Preço por item. BASE LE
GAL: Lei 10.520/2002, Lei n® 8.666/93 e suas alterações e Decreto

n® 10.024/2019. OBJETO DE LICITAÇÃO: seleção dc propostas
mais vantajosa para registro dc preços objetivando futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de combustível
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do município de Conceição do Lago Açu/MA. ABERTURA; 01 de
agosto de 2023 às 15:00horas(quinze) Horário de Bra.sília. INFOR
MAÇÕES: o Edital e seus anexos encontram-se a disposição na sala

de reuniões, mediante apresentação de mídia (pen dnvc) no prédio
da Prefeitura Municipal no horário de 08:00hrs às 12:00 hrs, na rua
do Comércio s/n, centro. Conceição do Lago Açu/MA, no endereço

eletrônico www.licitacaolagoacu.com.br ou solicitando pelo c-mail
cpl.da@hotmaiI.com. Conceição do Lago Açu - MA, 11 de julho
de 2023. Rodrigo Pereira dos Santos-Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARANHÃOZINHO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 031/2023 -
CPL/PMMZ/MA PROCESSO ADMIMS TRATIVO N® 046/2023

- PMMZ/MA APREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃO-

ZINHO/MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,
nomeada através da Portaria n" 008/2023, toma pública que realizará

na data do dia 26 de Julho de 2023 às 09h00niin licitação na moda
lidade PREGÃO ELETRÔNICO, do itpo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando o REGISTRO DK PREÇOS EVENTUAL E

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LOCAÇÃO DE ESTRUTU
RAS ME l ÁLICAS E ORGANIZAÇÃO DE E\’EM OS DE IN-
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Prefeitura Municipal de Buritícupu
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA

CNPJ; 01.612.525/0001-40 - Tel; 98 8108-3987 - Site; www.buriticupu.ma.gov.br

PREGÃO - 030/2023 - ABERTA

17/07/2023PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

27/07/2023DATA DA ABERTURA:

17/07/2023PUBLICAÇÃO DO AVISO

MENOR PREÇOTIPO:

PREGÃO ELETRÔNICOLOCAL DE ABERTURA:

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIOCOMISSÃO:

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

PEDRO FRANKLIN DE VITERBOPREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA TÉCNICA E JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO
EDITAL DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES ASSIM COMO CAPACITAÇÃO DOS PRÉ-CANDIDATOS DO MUNICÍPIO DE
BURITÍCUPU ● MA.

ORGAOS VINCULADOS

^CRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

MURAL DE AVISOS DO ORGGAO

JORNAL O CORREIO

DOM

DOE

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

SITUAÇÃORESPONSÁVEL DA FASEFASEDATA

ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIROAVISO DE LICITAÇÃO17/07/2023

ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIROPROCESSO CADASTRADO17/07/2023
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X Procedimento PE30/2023

PREFEITURA MUNICIPAL -01612525000140CNPJ Unidade Gestora

EUZtLENE GONÇALVES LOPES DA SiLVA - 62653911353Autoridade

t
PE0302023ID da Contratação

2606001/2023Processo

PE30/2023Procedimento

14/07/2023Data de Publicação

10520/2002Lei

Pregão EletrônicoCódigo Procedimento

Menor PreçoCritério

Aquisição de serviçosFinalidade

UCITANETSistema Pregão

Data Adesão

Empreitada por preço unitário

Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e juridica para elaboração e

divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-
candidatos do Município de Buriticupu - MA

Regime Execução

Objeto

R$ 52,500,00Valor Estimado

27/07/2023Data Sessão

17/07/2023 11:57:27Data Primeiro Envio

Data Alteração

Documento Edital ÜOiVHf.OA

. rCW- '

DP4/2023 21 /06/2023 7206002/2023OP0042023■ PREFEITURA

MUNlCiPAL-

0161252s5ü00140
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FSTAIH) DO MARAMIAO

riiEFElTURA Mi ^/iar iL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

JLNTAÜA l)K PORTARIA

Junlo aos autos do Processo Administrativo 260600I/2Ü23, na modalidade Pregão

Eletrônico, o Ato de designação do I^regociro Municipal e Membros, PORTARIA N‘\ 355/2023. de
16 de junho de 2023.

Buriticupu - .MA, em 27 de julho de 2023.

Portaria: 355/2023

Prcgoeiro

deVitev^oún

podan
Pre
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FERREIRA CONSULTORIA
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participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS,
ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR EEDERAL
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por EERREIRA

CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias

12 e U de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas

Alwio(a)
íí:*

iv

Professor Evcddo Ramos
ESPEOAUSTA E AUDITOR FEOSÍ AL

00 TRiatWAL DE CONTAS DA UMÀO

●V-j.';
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 355/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

"Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio da Comissão Permanenie de

Licifações.

providências

dá ouírase

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89, II, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e coni o art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8.666/93. de

21 de junho de 1993 c alterações posteriores.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Burilicupu. da modalidade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei Federal lU 10.520. de 17 de Julho de
2002;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da

modalidade Pregão, dentre eles. a nomeação do Pregoeiro c de sua Equipe de Apoio,

conforme dispòe o artigo 3", incLso IV da Lei Federal n" 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. r. Designar o servidor PEDRO FRANKLIN DE VITERBO. inscrito no CPK/MP sob

° 026.938.573-84. para exercer a função de Pregoeiro. sendo responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

o n

Art. 2". Designar os servidores; JOSEANE FERREIRA ALMEIDA (recondu/ida). inscrita
no CPF/MF sob o ii° 872.795.762-49 c MARIA VALDEANE ARAÚJO SILVA, inscrita

no CPF/MF sob o n° 011.598.193-43. para compor a Equipe de Apoio, que prestará a

necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3". As atribuições do Pregoeiro c dc sua Equipe dc Apoio, dentre outras, serão:

1-0 credenciamento dos interessados:

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação:

III - A abertura dos envelopes das propo.stas dc preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes:

Rua São Raimundo. 01. Ceniro. Burilicupu-MA. Cl.P n‘' 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001 -40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

IV - A condução dos procedimenlos relati\ os aos lances e à escolha da proposta ou do lance

de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço:

VI - A elaboração de ata:

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame c a decisão sobre recursos: e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4". Os Ser\ idorcs especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomilantcmente com as de seus respectivos cargos, até 31 dc dezembro de 2023.

Art. 5". Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas. devidamente

assinadas, c arquivadas no setor competente.

Art. 6". Aplica-se a esta Comi.ssão as disposições da Lei Federal n

de 1993. e da Lei Federal n“ 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.666, de 12 de Junho

Art. 7". Lsia Portaria entrará em vigor na data de publicação.

Art. 8". Revogam-se as disposições eni contrário, em especial, a Portaria n" 004/2023.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

(ÍABINETE do prefeito municipal de BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 16 DE JUNHO DE 2023.

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:9735973430 i)jdo5:2023.0ó.i6 i7:i9:42
-03'00'

Assinado de forma digital
por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DASILVA;97359734304

4

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupii

Rua Sào Raimundo. 01. Ccnlm. Buiilicupu-M.A. (T I’ ii" 65.393-000 - C NIM: 01.612.525/0001 -10
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo iicitatório N“ 030/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS apresentada para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 27 de julho de 2023.

L
^^roFrãnklind
' Portaria: 355/2023

Prcgoeiro

iterbo
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023

Tipo: Menor Preço por Ttem

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para

elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como

capacitação dos pré-candidalos do Município de Buriticupu - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

INSTITUTO ANTONIO MARCOS

SILVA

CNPJ: 20.413.158/0001-09

BURITICUPU - MA, em 27 de julho de 2023.
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CÓDIGO D( DESCRIÇÃO DO ITEM

Assessorla técnica e jurídica para a elaboração e divulgação do edital e

das resoluções que Irão disciplinar o processo de escolha dos

conselhelros(as) tutelares incluindo a realização de curso de capacitação

1 3270927 dos pré-candidatos do município de Buriticupu/MA.

OUANTIDA MARCA MODELO VALOR UNITÁRIOLOTE

1,00 SERVIÇO SERVIÇO 49.500,00

A

V
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub.

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n® 030/2023, na modalidade PREGÀO

ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para

presente certame.

0

BURITICUPU - MA, em 27 de julho de 2023.

^ortaria: 355/2023

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como

capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA.

DOCUMENTOS DE HABIEITAÇAO

INSTITUTO ANTONIO MARCOS

SILVA

CNPJ: 20.413.158/0001-09

BURITICUPU - MA, em 27 de julho de 2023.
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MICROFILMEI. 68 199

REFORMA DO ESTATUTO SOC IAL DO INSTITUTO ANTOMO MARCOS

SILVA

Em atendimento ao que dispõe o marco regulalório do Tcrcciro Setor-Lci 13.019/2014. alterada

pcia LEI N" 13.204. de 14 de dezembro de 2015.

CAPITULO l

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E FINALIDADES

ART. 1". O INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA . Doravante designado pela

Sigla ‘‘LAMS’', é urna entidade jurídica de direito privado, de carater civil, organizacional,

filantrópico, assistencial, esportiva, promocional, recreativo e educacional, .sem cunho

político ou partidário, sem fins econômicos, de duração indetenninada. regido pelo

Estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicadas, com sede provisória

na Avenida Sol nascente, n" 03, quadra 37, bairro: Sol e Mar, CEP: 65.068-212 e foro no

município de Sào Luís, Maranhão, podendo manter estabelecimentos em qualquer

localidade deste pais, mediante a resolução da Diretoria e atuando, através dc seus

programas assistenciais e educacionais, por todo o território brasileiro.

Parágrafo único. O lAMS é uma entidade que oferece serv-iços gratuitos e permanentes

para pessoas de baixa renda ou beneficiárias de programas governamentais, nào fazendo

distinção de nacionalidade, sexo. cor. crença, política e religião.

ART, 2". O lAMS, tem por finalidades atender

benefício e progresso das comunidades onde atuar, promovendo atividades de relevância

pública e social, tais como:

todos a que ela se dirige, visando o

Promoção da Assistência Social no que se refere à proteção social básica

e especial, profissionalização e geração dc renda das famílias atendidas;

I.

4

1

laraLucia C'anianhedc (C'. DiasVanailson Marques P. dos Santos
OAB/MA 19.32H

Advogado

CPF;004.5i4.333-!9

Prc.sidenie
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Criar, implantar, manter, coordenar, estimular e, promover, projetos e

ações nas áreas de Assistência Social, da saúde, da habiíaçáo, do meio ambiente e afins,

visando a melhoria das condições de vida da parcela menos favorecida da população.

Sugerir, promover, coordenar, administrar, gerir e executar ações,

recursos, projetos, financiamentos e programas, em todos os seus aspectos, relacionados

à cultura, educação, saúde, lazer, comunicações, esportes, recursos humanos e da

agricultura familiar:

II.

líl.

Prestação de serviços de utilidade pública e auxilio as comunidades

dentro de campanhas educativas sobre saúde, moradia, geração de trabalho e renda,

educação popular, profissionalizante, cultura e direitos civis, etc.

IV.

● CNAE: 94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos

sociais

V. Promover a democratização do acesso a bens culturais, bem como oferecer

atividades de fmiçao, experimentação e capacitação cultural.

Ações sócio - culturais, educacionais e beneficentes, destinada

promoção do homem da cidade e do campo nas suas dimensões físicas, intelectual,

técnica, econômica, social e espiritual, promovendo a inclusão social e a cidadania;

VI. a

● CNAE; 94.93-6/00 - Atividades de organizações associativas ligadas à

cultura e à arte.

● CNAE: 85.92-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado

anteriormente

VIL Promoção gratuita da educação, manter escolas e creches comunitárias nas

comunidades. Promovendo o acesso da criança da localidade à atividades educacionais

visando melhor integração das mães ao mercado de trabalho, observando

complementar de participação das organizações da sociedade civil de interesse público

de que truta u lei de n" 9.790. de 23 de março de 199. Promover educação ambiental c I

todo aprimoramento humano que seja necessário para a defesa do patrimônio natural e

SC a forma

melhoria da qualidade de vida. Promover a metodologia pedagógica

o trabalho com os alunos de Educação infantil. Ensinosocioconslrutivista

2

vãi^ítÍOT^Marques P. dos Santos
OAB/MA n'’

Advogado I

Clara Lucia Cantanhede C. Dias

CPF;0{)4.5Í4.33',í-1'Í

Presidente
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Fundamental e Ensino Médio, com entidades públicas, pnvadas e entidades

tins lucrativos. Promover e apoiar os sistemas de ensino, com cursos e

de tbrmaçào continuada de Professores

sem

programas

nu Ediicavao Especial ~ preseiicialmenre

e a distância - Programa de Implantação dc salas de Recursos Multifuncionais.

programas escolares acessíveis {adequação de prédios escolares para a

acessibilidade). Programas BPC na Escola e Programa Educação Inclusiva:

Direito à Diversidade, que fonna gestores e educadores

de sistemas educacionais

para o desenvolvimento

inclusivos. Promover educação profissional técnica

integrada ao ensino médio na modalidade dt' eelucação de jovens

formação inicial e continuada ou qualificação prolissional concomitante

médio na modalidade de educação dc jovens e adultos. Planejar, orientar.

e adultos.

ao ensino

coordenar e supervisionar o processo de fonmilaçào e implementação da politi

de educação profissional e tecnológica com instituições em gerai. Oferecer cursos

ca

de especialização em nfvel de pós-graduação lato setisu e pós-graduaçòes síricto

sensii compreendem programas dc mestrado c doutorado presenciais ou a
distância para atender nos objetivos c crescimento e de.senvolvimentc

educacional, nas mais diversas áreas do conhecimento humano. Trabalhar com

educaçao para Jovens e .'\dultos (HJA), sendo uma fonna de ensino da rede pública

no Brasil, com o objetivo de desenvolver o ensino fundamental

qualidade, para as pessoas que não possuem idade escolar e oportunidade.

C apacitação e treinamento do pessoal docente {formação inicia! ou continuada) e

demais profissionais da educação por meios de cui'sos provenienie.s de governos

municipais, estaduais e federais. Apoiar o desenvolvimento das Instituições de

Ensino Superior, mediante a busca continuada da qualidade
atividades e projetos de ensino, de pesquisa, de extensão, de gestão acadêmica ou

de desenvolvimento institucional, cientifico e lecnoiógi

e médio com

e micvância das

co:

● CNAE; 85.11-2/00 Educação infantil - creche;

● CNAE: 85.12-i/00 Fducaçáo infantil - pré-escola;

● CNAE: 85.13-9/Oü Ensino íiindamenlal;

7

3i

VanailsuHAl^í^ues P. do'? Santos

Advi>gado

Clara Lucia Camanhede C, Dias
C’PF.(>04.'.Çí4..'?33-lv

Fre.sjdcmc
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● CNAE: 85.50-3/02 - Atividades dc apoio à educaçflo, exceto caixas

escolares.

VIII. Promoção da geração de trabalho e renda comunitário, através do ensino

de práticas produtivas cooperativistas e associativistas de vaíor culUiraJ e/ou econômico.

Implementar ações de combate à criminalidade, estimulando os jovens a ingressar no

mercado de trabalho, através da capacitação,

profissionalizantes. Promover ações de fomento ao fortalecimento a expan.sào e à

melhoria da qualidade da educação profissional e tecnológica c zelar pelo cumprimento

da legislação educacional no âmbito da educação profissional e tecnológica com

instituições em geral.

incluindo cursos e oficinas

● CNAE: 85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e

gerencial;

● CNAE: 85.99-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;

● CNAE: 85.99-6/99 - Outras atividades de ensino nào especificadas

anteriormente.

IX. Promover assistência gratuita da saúde, manter Unidades de saúde

comunidades, promovendo o acesso da comunidade a saúde, observando

complementar de participação das Organizações da sociedade civil de interesse público

de que trata a lei de n" 9.790, de 23 de março de 1999;

● CNAE: 86.30-5/02 - Atividade médica ambulatória!

realização de exames complementares;

● CNAE: 86.30-5/01 - Atividade médica ambulatorial

realização de procedimentos cirúrgicos;

● CNAE: 86.30-5/06 - serviços de vacinação e imunização humana;

Atividades de atenção ambulatorial nào

nas

se a forma

com recursos para

com recursos para

● CNAE: 86.30-5/99

especificadas anterionnente:

● CNAE: 86.40-2/04 - Serviços de tomografia;

● CNAE: 86.40-2/05 - Servdços de diagnóstico por imagem coin uso de

radiação ionizante, exceto tomografia;

● CNAE: 86.40-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de

radiação ionizante, exceto 'ss^ância magnética;

4

Vanailsoj ●ques P. dos Siinios
'.A.B/MA n° \9.?2ü

AdvügucJo

Clara Lucia C'anlatihcdo C. Dias

CPF:0()4..‘514 333-19

Presidente
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^ 6 8 19 9● CNAE: 86.40-2/06 - Ser\4ços de ressonância ma:^*eticaP*^^^
● CNAE: 86.40-2/08 ● Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG,

EEG e outros exames análogos;

● CNAE: 86,40-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos -

endoscopia e outros exames análogos;

● CNAE: 86.40-2/99 - Atividades de serviços de complementaçào

diagnostica e terapêutica nào especificadas anteriormente;

● CNAE: 86.60-7/00 - Atividades de apoio à gesiào de saúde;

● CNAE: 86.90-9/0 i Atividades de práticas iiilegrativas e complementares

em saúde humana.

Promoção de saúde através de assistência clínica odontológica e

multiprofíssional, bem como desenvolver e promover programas de prevenção,

orientação, promoção e incentivo à saúde bucal;

● CNAE: 86,30-5/04 - Atividade odontológica;

Desenvolver atividades de promoção à saúde, prevenção às doenças e

riscos, assistência e reabilitação com foco no indivíduo e na comunidade, através de

equipes muitidisciplinares formada com profissionais de saúde, administrativos e de

apoio logístico qualificados e com postura humanizada;

Promoção da segurança alimentar e nutricional;

● CNAE: 86.50-0/01 - Atividades de eníennagem;

● CNAE: 86.50-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;

● CNAE: 86.50-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;

● CNAE: 86.50-0/04 ● Atividades de fisioterapia;

● CNAE: 86.50-0/05 - Atividades de terapia ocupacional;

● CNAE; 86.50-0/06 - Atividades de fonoaudiologia;

● CNAE: 86.50-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enterai e parenteral;

● CNAE: 86.50-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não

especificadas anteriormente.

XIII. Planejar, realizar ou participar de programas que visem o desenvolvimento

de serviços médicos especializados em favor dos animais e de modo a lhe peimitir uma

X.

XI.

XIÍ.

5

Vanai iron marques P. üos Santos
OAB/MA n= 19.328

Advogado

Clara Liicia f^antanhedc C. Dias

CPF;()04.5I4.333-19

Presidente
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ADMlNrSTRAÇÂO E CONSELHO RSCAL DO
INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA" -2019 A 2024
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Ao nove dias do més de povembro do ano de dois mfl e detzenove, nesta ddade de

Sâo Luís, estedo do Maranhão, na sede do Instituto, às 19:00 hora», fc» os

tratsaihos pela Secretária do INSTITUTO ANTONIO MARCOS SítVA a SerJiora

Gradeie Mendes Cosia. CPF: 608.638.813-73, RG: 042806152011* 3, para

mudança dos membros da nova G^tâo do Conselho de Admlr^Ui^eí
Diretores Administrativo, Financeiro ● Socíaí e do Conselho Bioaí m peií^o

ds 2018 a 2Õ24, a mudança antecipada da nova g^íào ocorreti s

impossibilidade do Presitíeníe s de outros membros do CwiseJhoCuraésrde

a Entidade com mais a^iduid^e por virtude de prdsíemas pesssaís e

disponibilidade de tempo intergmí para dedicar-se. por esses motivos, efl cdocacfâ

em votação os nomes por todos os presentes novos nomes, onde foram eleitos po-

uninimidads os seguintes novos membros: PRESIDENTE DO CONSELHO DE

ADMINISTRADO; Clara Lúda Cant&nhede Carvalho Dias. brasílara, casada.
AuxiBar Admímatratóvo, Residente ns rua fé em Deus, n‘32 a- Vila Uiízão, CFF;

004.514,333-19, RG; 012799491999-5; VICE-PRESIDENTE DO CONSB-HO 0E

ADMINISTRAÇÃO; Gimclele Mendes Costa, brasileira, solteira, vendedora, re^erite
r^a rtja fé em Deus, n° 5A-VUa Luizáo, CPF: 608.838.813-73. RG: 042808192011-3:

SECRETAraA DO CONSBÍ40 DE ADMINISTRAÇÃO: Marâ Gorete Conela

Cutrlm, brasileira, casada, pro1issgocobradora,ReskientenaRuaRto BrHtoo,n^
' 101 V3a ÜiááO. CPF: 459. 589. 193-20, RG: Í535S16. E da

DIRETOR ADIWNlSTRATíVO: Carií» Henriqua Pereira Dias. bresiWo,

l casado, proMo; Jardineiro, ersklentô na rua fé em Deus, V9a
* I CPF:852.956.50359, RQ:114181988-3; DIRETOR FINANCEIRO: Enocft

■ |g Cantanhôdt Carvalho Dias, bra^leiro solteiro, auxiliar de enrêrmagsm, Resídwtfe'
^ naruafê6mDeus,n*05‘VítâluÍ2ão,CPF:605.164.743-08. RG: G33753202Q104.

DIRETORA SOCIAL: Maris Lucia Amorim Araújo brasileira, sotteira.

. administrativo. Residfôite nstravessa boa vista. n“ 17 Ví!a Luizâo, CPF: 21õ, 354.S03-

1 78. RG: 0419142C10-5; CONSELHO FISCAL: Presidente: Eltnalda Cos^ Perelm,
brasHeíro, solíaro, autônomo. Resídence na rua fé em Deus. n* 32. VFía lusSo. CFF:
022.859.523-17. RG: 03482752008-4. 1° membro; Ana Paula Machado Silva,

~|Í|y| brasileira, solteira, microemprssaria. Residente na Rua Ayríor, Sema, n=’M4-VÍía

'-MH

\

->

■«.

i 2

11 ím
'lÃ ^ m

}. t5

fl:: 1
Luizgo. CPF: 005.605.103*35, RG: 023QS3392002-4; membro. Nside itassva
Peetana dePínho, brasiteira, solteira, promotora de vendas, residente na Rua 21 .

junho, n®25 Vita Luizâo, CPF;613.079,763*01.RG;0471S749200l-3a. A seguir, a vJ
senhora Graci^e Mendes Costa, CPF: 608. 833. 813-73, RG: 042308132011-3.

declarou encerrada a eleição do novo conselho de administração e ccnseiho fiscal
do INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA. Diante d-Sto foi passado os trabalhos â

Presidente do Conselho de Administração a senhora PRESIDENTE DO

se
í^i;SS

lEIíI
cTj e

ei e

t

nova

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Clara Lúcia Cantanhede Carvalho Dias,
brasil^ra. casada. Aussliar Administrativo, Resídert© na rua fá em Deu
Luizâo, CPF: 004. 614.333-19, RG: Q1273949199S-5. que. assumindo, agradeceu

de iodos, congrâlulândo-s© pela colaboração des novos iimmbros

●^32 a* Vila

a fH‘esença
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Conlftbuirêo com os seus trabalto easradeeencto, em wu n<«»# no Cmúeirm mesmo

sem postados no conselho de administeçio s fiscal, suspsreJw os Irabalh» porouinze ;i5;

minutos, a fim de pue íò^e regida a presente Ata, apés os quais cfi a mesma iida e aprovada

p9bs presentes, como boa e verdad^a, razão pela quaí, jurítamertte ccm a sennora Presicleme
a assassino,

Sâo Luí&-MA,09 de novembro de 2019.

:’.by_ty i f

Clara Lúcia Cantanheda Carvalho Dias
CPF:004.514.333-19,RG:012799491999-5

INSTITUTO ANTONfO NWRCOS SILVA- l^defrta

Assinatura doa Uemt^ da Atual Oeatão

Presidente do Conselho de Adminiatraç^
Vicé-Presitíertte dé MrhlniStracão:

Secretaria do Conselho dp^Administraçâo:^
Diretor Administrativo: ^ A

Diretor Financeiro:

DíretofSodaí:

Pr^idente do Conselho Fl8cal:„

Primeiro membro do Conselho Fiscal: : ■

SeQundo membro do Conselho Fi$cal:'Vvi

●, J■'i:-.i.

■ -X7.„.

/

i

!
. / ' " ,V// I

ír~ ■ 1
r.:

Esta ata é a cóf^a fiei do que consta do livre respectivo.

São Luís MA, 09 de r^ívembro de 2018

I

Clara LúòaCantanhede Carvalho Dias
CPF:004.514.33S'19.RG;01279S481989-5

/
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ata de reforma do estatuto social
marcos silva "lAMS”

DO INSTITUTO ANTONfO

Aos vinte # ym dias dp mès de agosto do ano de dois mil e vinte

cidade de São Luís, Estado do Maranhão,
e um, nesta

na sede deste Insliluto, sito

Avenida Sol Nascente, N» 03. Quadra 37, Bairro Sol e Mar. âs 19:30 horas
iniciou-se a reunião fazendo

na

o uso da palavra a Presidente do INSTITUTO
ANTONIO MARCOS SILVA. a Senhora CLARA LUGIA CANTANHEDE
CARV^HO DIAS. CPF: 004.5l4.333~1â, RG:
vindas e apresentou

012799491999.5, deu as boas-

a pauta a ser tratada: Reforma do Estatuto Soda!. A
senhora presidente continuou os trabalhos falando da necessidade de
acrescentar algumas atividades gu© executamos atualmente e não constam o
CNAE (Classificação Nacional de Atividades
Estatuto, explicou também

Econômicas) no bojo do atua!

necessidade de acrescentar outros CNAEs. pelo
os serviços, também da eminente

a

falo de expandirmos
necessidade de

renovarmos as licenças, para que seja feito tudo dentro da lei, são atividades de

necessidade para nossas comunidades, nesse momento peço a senhora

er^etarta para fazer a ieílura do Estatuto para ixidermos avaliar assim que
terminou a leitura do Estatuto a senhora presidente deu oportunidade para ouvi

presentes na reunião após as discussões, a presidente colocou em votação,
e os presentes se manifestaram unanimente em acordo com as alterações do

Estatuto. Após a votação a presidente suspendeu os trabalhas por quinze (15)

minutos, a fim de fosse redigida a presente Ata, apôs os quais. Foí a mesma üda

e aprovada petos presentes, como boa e verdadeira, razão pela qual. juntamente

com a senhora Presidente assino.

São Luís- Maranhão. 21 de agosto d© 2021.

—	

Clara Lucia Cantanhede Carvalho Dias
CPF: 004.514.333-19

INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA -- Presidente

Pa/À'^ Xo
J ' ^aria Gorete Cutrim dos Santos

459.599.193-20

Secretaria

Esta ata é a copia fiel do que consta do livro respectivo.

A'
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Assinaturas dos Membros da Atual Gcslno:

úo^rÂinÍMíhPresidente do Conselho Administrativo:

Vice - Presidente do Cons. Administrativo:

Secretaria do cons. Adminislrotivoi

DirelorAdministrolivo:

iii** I

r^L

Diretor Financeiro; jP^x

Diretora Social: ÁPUCM?- hwy&AÂrm (lHáíXIÀ^^	
Presidente do Conselho Fiscal: O Q£fS3£K.

Primeiro Membro do Conselho Fiscal:

Segundo Membro do Consellio Fiscal:

Esta ala é a cópia fiel do que consln do livro respectivo.

Süo Luís-MA, 21 de outubro de 2021.

Clara Lúcia Canlanhede Carvalho Dias

CPF; 004.514.333-19, RG: 012799491999-5

INSTITUTO ANTONlO MARCOS SILVA - Presidente
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.413.158/0001-09

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

26/06/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ANTONlO MARCOS SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ANTONlO MARCOS

PORTE

DEMAIS

CODlGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
60.10-1-00 - Atividades de rádio

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

75.00-1-00 - Atividades veterinárias

85.11-2-00 - Educação infantil - creche

85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 ● Ensino fundamental

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos..
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV SOL NASCENTE

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA373

CEP BAIRRO/DISTRITO

SOLE MAR

município

SAO LUIS

UF

65.068-212 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

INSTITUTOANTON10MARCOSSLZlgGMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8236-4782/ (98) 9601-4295

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ●**●●*●*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/07/2023 ás 10:39:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.413.158/0001-09

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

26/06/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ANTONlO MARCOS SILVA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 ● Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 ● Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacíonal
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 ● Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas á cultura e à arte

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV SOL NASCENTE

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA373

CEP BAIRRO/DISTRITO

SOL E MAR

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

65.068-212 MA

ENDEREÇO ELETRONICO

INSTITUTOANTONIOMARCOSSL2@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8236-4782/ (98) 9601-4295

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

26/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

4-
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
●●**●*●● ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/07/2023 às 10:39:35 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:blank 2/2
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
P Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

CNPJ: 20.413.158/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://v\ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 16:06:20 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/01/2024.

Código de controle da certidão: 7B8F.0003.BFC2.2E04

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

20.413.158/0001-09

INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

AV SOL NASCENTE 3 QUADRA 37 / SOL E MAR / SAO LUIS / MA / 65068-
212

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070602521306615480

Informação obtida em 17/07/2023 16:19:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.413.158/0001-09

Certidão n°: 35725237/2023

Expedição: 18/07/2023, às 16:43:43

Validade: 14/01/2024^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que instituto antonio marcos silva (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.413.158/0001-09, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

4INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

■s- ■: c-
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

«N

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

92675009

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

9212023267594720.413,158/0001-09
V

INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

●

; ●NOME FANTASIAT*'

ANTONIO MARCOS

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIALOCALIZAÇAO

AV SOL NASCENTE QUADRA:37; N“ 3. SOL E MAR

65068212-SAO LUIS-MA

I'

y .

CNAE Principal e Secundários
943080000 ● ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eiencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

: 1 ■

«

I'*'- '
● s

t

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2023 2C58153AC83F167C8B95B4F3538731F3
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 117152/23 Data da 22/05/2023 09:48:45

Inscrição Estadual: 127389067

Razão Social: INSTITUTO ANTONlO MARCOS SILVA

CPF/CNPJ:20413158000109

Endereço:

'“"Telefone:

AVE SOL NASCENTE, 3 QUADRA37 CEP: 65068212 - SOL E MAR

(98)82364782 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/09/2023. /

A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

-^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/06/2023 14:42:34
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 036224/23 Data da 22/05/2023 09:51:10

CPF/CNPJ:20413158000109<^Inscrição Estadual: 127389067

Razão Social: INSTITUTO ANTONlO MARCOS SILVA

Endereço:

"^Telefone:

AVE SOL NASCENTE, 3 QUADRA37 CEP: 65068212 - SOL E MAR

(98)82364782 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/06/2023 14:44:16
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

bu^>tiçupu-ma
Proc. X^)0Q\ :CERTIDÃO NEGATIVA
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Número da Certidão: 00008101712023

Validade: ll/ll/2023

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6,289, DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 20.413.158/0001-09 Inscrição Municipal: 92675009

Razão Social: INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA SOL NASCENTE

Complemento: QUADRA:37;Número: 3

Bairro: SOL E MAR

Município: SAO LUIS - MA CEP:65068212

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 14 de julho de 2023 ?s 12:11, sob o código de
autenticidade n“ A15B2CEC482F4E5B9005650C54568136.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet,

https://stm.semfaz.saoluís.ma.gov.br/vaiidacaocertidao.

em

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 030/2022, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 27 de julho de 2023.

L
'A
Pedco Franklin de Viter

/Portaria: 355/2023

/ Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01,612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para

elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como

capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

INSTITUTO ANTONIO MARCOS

SILVA

CNPJ: 20.413.158/0001-09

BURITICUPU - MA, em 27 de julho de 2023



BURmÇÜPU:MA
Proc.lliLilXíC&ll—● 2W5
Fts-JZZS
Rub..BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 20.413.158/0001-09

Código de Controle: 7B8F.0003.BFC2.2E04

Data da Emissão: 17/07/2023

Hora da Emissão: 16:06:20

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 17/07/2023, com validade até 13/01/2024.

Página Anterior (/Servicos/certídaointernet/PJ/Auieniícidade/Vokar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)
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Dúvidas mais Frequentes \ Início j V -1.3

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 20.413.158/0001-09

Razão social: INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

Nome fantasia: ANTONIO MARCOS

Data de

Emíssão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

25/07/2023 25/07/2023 a 23/08/2023 2023072507381982763631

06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070602521306615480

2023061602585584846569

2023052802482168769369

2023050902482154546522

16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023

28/05/2023 a 26/06/202328/05/2023

09/05/2023 09/05/2023 a 07/06/2023

20/04/2023 20/04/2023 a 19/05/2023 2023042002563176456802

01/04/2023 01/04/2023 a 30/04/2023 2023040102322837926004

13/03/2023 13/03/2023 a 11/04/2023 2023031302165265858679

2023022202245998945572

2023020302545248751124

22/02/2023 22/02/2023 a 23/03/2023

03/02/2023 03/02/2023 a 04/03/2023

15/01/2023 15/01/2023 a 13/02/2023 2023011502253682484343

27/12/2022 27/12/2022 a 25/01/2023 2022122702512736066506

2022120802390731185016

2022111902311758685421

2022103102390976224161

08/12/2022

19/11/2022

08/12/2022 a 06/01/2023

19/11/2022 a 18/12/2022

31/10/2022 a 29/11/202231/10/2022

12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 2022101202303141987269

23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022

04/09/2022 a 03/10/2022

2022092302385786991303

2022090402050956236450

2022081602381450952012

04/09/2022

16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022

28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 2022072802244726695105

09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 2022070902251159539650

20/06/2022

01/06/2022

20/06/2022 a 19/07/2022

01/06/2022 a 30/06/2022

2022062001551019649694

2022060102434245650638

202205130240423278260013/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022

24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042401481857948653

05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040502083685347007

2022031701593304240602

2022022202051521272724

2022020302161958670765

2022011302255062619643

17/03/2022

22/02/2022

17/03/2022 a 15/04/2022

22/02/2022 a 23/03/2022

03/02/2022

13/01/2022

03/02/2022 a 04/03/2022

13/01/2022 a 11/02/2022



Data de

Emissão/Leltura
Data de Validade Número do CRF

19/12/2021 19/12/2021 a 17/01/2022 2021121902184680242214

30/11/2021 30/11/2021 3 29/12/2021 2021113002262665150750

11/11/2021 11/11/2021 a 10/12/2021 2021111102381355479933

202110230216340700616723/10/2021 23/10/2021 3 21/11/2021

04/10/2021 04/10/2021 a 02/11/2021 2021100402070217771991

15/09/2021 15/09/2021 a 14/10/2021 2021091502125751161208

27/08/2021 27/08/2021 a 25/09/2021 2021082702243905587156

08/08/2021 08/08/2021 a 06/09/2021 2021080801540195895206

Ptoc. LU\ 2023
FIs.

Resultado da consulta em 27/07/2023 11:23:12
Rub.,

Voltar
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Resultado da Validação da Certidão NegativaOividaAtIva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

Prj>im

Rub.

MAN° da Certidão: 036224/23

Data de Validade: 19/09/2023

Data de Emissão: 22/05/2023 09:51:10

Inscrição Estadual: 127389067

CPF/CNP3: 20413158000109

Razão Social: INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

2m
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 117152/23

Data de Validade: 19/09/2023

Data de Emissão: 22/05/2023 09:48:45

Inscrição Estadual: 127389067

CPF/CNPJ: 20413158000109

Razão Social: INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

BURITÉCUPUtMA

Fls.

Rub.

1

/'iC p. ■■A
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CERTIFICADO

102023009215223^

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

BURITIÇUPU-MA
CERTIDÃO NEGATIVA Proc.

Fls._
Rub.,

2023

Número da Certidão: 00008101712023

Validade: ll/n/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURfPlCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 20.413.158/0001-09 Inscrição Municipal: 92675009

Razão Social: INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA SOL NASCENTE

Número: 3 Complemento: QUADRA:37;

Bairro: SOL E MAR

Município: SAO LUIS - MA CEP:65068212

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA)

autenticidade n« A15B2CEC482F4E5B9005650C54568136.

14 de julho de 2023 ?s 12:11, sob código deem o

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.

4



i.na 1 de 1Pá

BURITICUPU-MA
dou 2023Proc.

Fls. ' /f!^

mRub.
●y

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.413.158/0001-09

Certidão n°: 35725237/2023

Expedição: 18/07/2023, às 16:43:43

Validade: 14/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que instituto antonio marcos SILVA (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 2 0.413.158/0 001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

das e sugesr.õfra; cr.dr ‘.st.jus-ú'

/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
2023

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC^“^

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.413.158/0001-09

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

26/06/2013
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

■ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ANTONIO MARCOS

PORTE

DEMAIS

CODIGO e DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 ● Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

60.10-1-00 - Atividades de rádio

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

75.00-1-00 - Atividades veterinárias

85.11-2-00 - Educação infantil ● creche
85.12-1-00 - Educação Infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatoríal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatoríal com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatoríal não especificadas anteriormente
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV SOL NASCENTE

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA373

CEP BAIRRO/DISTRITO

SOL E MAR

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

65.068-212 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

INSTITUTOANTONIOMARCOSSLZ@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8236-4782/ (98) 9601-4295

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**««*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
●«**««»* *«●***●●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/07/2023 às 11:20:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Fis. '—2023

Rlib.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.413.158/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/06/2013

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS " “

86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupactonal
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenterai
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e compiementares em saúde humana

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas iigadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV SOL NASCENTE

NÚMERO COMPLEMENTO

QUADRA373

CEP BAIRRO/DISTRITO

SOL E MAR

MUNICÍPIO

SAO LUiS

UF

65.068-212 MA

ENDEREÇO ELETRONICO

INSTITUTOANTONIOMARCOSSLZ@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8236^782/ (98) 9601-4295

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATiVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*●***««*

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/07/2023 às 11:20:20 (data e hora de Brasília). Página; 2/2
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PEste contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob aspenas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupaçãodo solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação

;!

«i

vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

2C58153AC83F167C8B95B4F3538731F3VALIDADE: 31/12/2023

*■ ::s
.-1-;



BUFilTICUPU-MA
t.PlOC

10-1M994 FIs <í;

Rub..ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 29.754.950/0001-93

Buriticupu - MA, em 27 de julho de 2023.



Proc^llWl^^m

PROPOSTA INICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N^* 030/2023

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n'' 030/2023.
Cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e Jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como

capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA, conforme as especificações
constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as

condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 29.754.950/0001-93

Endereço: Rua João de Deus n‘’10. Bairro: Centro Nina Rodrigues - MA.
Fone/Fax: (98) 98524-0444

Valor Total da Proposta: R$45.000,00(Quarenta e cinco mil reais)
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

^ QUANT. I VALOR
UNITÁRIO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR

TOTAL

R$45.000,00 R$45.000,00Assessoria técnica c jurídica para a
elaboração e divulgação do edital e das
resoluções que irão disciplinar o processo de
escolha dos conselheiros (as) tutelares
incluindo a realização de curso dc

capacitação dos pré-candidatos do
município de Buriti cupu/MA.

SERVIÇO01 01

R$45.000,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

4. O prazo dc validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura,

conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 030/2023.
5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05(cinco)dias a contar do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no lodo ou em parte
pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no .Anexo I -
Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05(cinco) dias

4\

EXCEULêNClA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELU

Rya João de Deus. N*IO. Centro. Nine Rodrigues-MA. C£P: 65450-000. Cor^tato: t93) 9652-.1-D4 44 / (98) 99135-6247
Email: ííítcotlonciaeotpfeendtfnenroí^ãhotmaHcom / CNPJ 29 754 950/0001-93 - inscrição Estadual 12 S54 S54-Ü



2023

contadOT^partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo
para a Contratante.

7. Informamos, desde já que caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão
ser creditados à BANCO DO BRASIL N^OOl AGENCIA: Nn734-5 Conta Corrente N"26908-5

em nome de EXCELLENCIA S EIRELL

8. Informamos que o Representante que assinará o futuro contrato será o Sr.João Batista Pereira dos

Santos Junior portador da Carteira de Identidade n° 031668742006-7 e do CPF if 037.945.563-30 com

residência na Rua F, n° 30, Quadra 14, Canaã, Vargem Grande/MA, CEP 65.430-000

Nina Rodrigues - MA, 26 de Julho de 2023.

Assinado de forma digital por
JOAO BATISTA PEREIRA DOS

PEREIRA DOS SANTOS santosJUNIOR:03794S56330
Dados: 2023.07.2613:01:11

-03'00'

JOAO BATISTA

JUNIOR:03794556330

João Batista Pereira Dos Santos Junior

Proprietário
CNJP: 29.754.950/0001-93

EXCELLêNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELU

Rua João de Deus. N*IO. Centro. Nina Rodrigues MA. CEP: 654 50-000. Contato (93) 98524*04.14 ! 99B5-6247
Email: ©.«ceilenciaert^pfeendjmentos-àhotmad com / CNPJ 29 ?54 950/0001-93 - mscncáü esrarlual 12 SS4 8*: 4-<j



B i-MA
Proc.l
Fis.J:
Rub._

2Q23

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon° 2606001/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico n° 030/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 29.754.950/0001-93

BURITICUPU - MA. em 27 de julho de 2023.



' V '

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

B mCUP-U-MA
Proc. 2023

Certidão Negativa Rub.

Certifico que nesta data (12/07/2023 às 16:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 037.945.563-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consuitas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas,tse,Lus,.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64AF.051F.5301.3711 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar çertida.ojjhn

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 12/07/2023 as 16:55:11

(7^



BURITICUPU

Proc.iriiQ
-MA

2023

F)s."
Rub	

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÓNEOS

Nome completo: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 29.754.950/0001-93

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos paraacima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:57:42 do dia 12/07/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
littDS://contas.tcii.»ov.br/ords/f?D-lNABlLrrADÜ:5

Código de controle da certidão: UAZC120723165742

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

CPF/CNPJ: 037.945.563-30

Ccrtifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivo federa! supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentos funcionais.

O ''i-irimi de Gestão de Processos Ih -, utres (CGI.-P4D' e o ShJema eP ii^ consolidam informações sobre os

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federai

Certidão emitida às 17:06:30 do dia 12/07/2023 , com validade ate o dia 11/08/2023.

^ Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cgu.govi)r/

Código dc controle da certidão: nv9hk2VVQc4sE3wzB65s

Qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.
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i CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

CPF/CNPJ: 037.945.563-30

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP c CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da Uniào, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-P.l consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneus e Suspensas (CFJS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Xacional de Empresas Punidas (CSEPi apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imncdidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar itovos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:06:30 do dia 12/07/2023 , com validade até o dia 11/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: M07fGxXRUMJMATFKvcNH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 29.754.950/0001-93

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP c CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da Uniào, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro .\'acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (ClílSi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro \acional de Empresas Punidas (C-sEPi apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Inwedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

ifns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:05:39 do dia 12/07/2023 , com validade até o dia 11/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs. cgu.gov.br/

Código dc controle da certidão: N4nV7avgQU0yxzQvpyG8

Qualquer rasura ou emenda invalidará esíe documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/07/2023 às 16:52) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 29.754.950/0001-93.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://'áivu!aacandcontas,tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64AF.0490.3A83.9568 no seguinte endereço; hüps://www.cni.ius-br/improbidade adm/autenticar certidão.php

4-
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

CPF/CNPJ: 037.945.563-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos paraacima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inlerposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:57:08 do dia 12/07/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p^lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: 5UVT120723165708

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS EIRELI

JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, natural de Alcântara/MA, solteiro, nascido
em 17 de dezembro de 1988, Empresário, portador do CPF n° 037.945.563-30 e da carteira de identidade

031668742006-7 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua F, n° 30, Quadra 14, Canaã, Vargem
Grande/MA, CEP 65.430-000. Único sócio da empresa EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua João de Deus, n° 10, Centro, Nina Rodrigues/MA, CEP 65.450-000,
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21600126959 em sessão de

22 de fevereiro de 2018, e inscrita no CNPJ sob o n° 29.754.950/0001-93, resolve, assim, alterar e
consolidar seu contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA O objeto social a partir desse ato passa a ser:

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente (assessoria em licitações);

^ 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet;

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade;
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária;
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
82.19-9-01 - Fotocópias;
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos e capacitação
profissional na gestão pública);
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão;
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação;
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente;
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial;

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente;

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico;

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica transformada está Empresa Individual em Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI em Sociedade Empresária Limitada, sob a denominação de
EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte

redação:
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CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial EXCELLÊNCIA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA com sede e domicílio na Rua João de Deus, n° 10, Centro,
Nina Rodrigues/MA, CEP 65.450-000. (art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA SEGUNDA O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 100
(cem) quotas com valor nominal de 1.000,00 (um mil reais) cada, já devidamente integralizadas, em
moeda corrente do País, pelos sócios: (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR - 100 quotas - R$ 4.000,00 - R$ 400.000,00
100 quotas - R$ 4.000,00 - R$ 400.000,00TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente (assessoria em licitações);
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet;

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade;
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária;
77,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
82.19-9-01 - Fotocópias;
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos e capacitação
profissional na gestão pública);
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão;
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação;
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente;
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial;

^ 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente;

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico;
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.

CLAUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas atividades em 22 de fevereiro de 2018 e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

O objeto social é:

CLAUSULA QUINTA

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA

respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
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CLÁUSULA SÉTIMA

DOS SANTOS JÚNIOR, com os poderes e atribuições de Gerente e Administrador, assinando

isoladamente ou em conjunto, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,
(artigos 997, VI; 1.013. 1.015,1064, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA NONA

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2°
eart. 1.078, CC/2002)

A administração da sociedade caberá a Sócia JOAO BATISTA PEREIRA

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

—^ as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
O exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de alteração contratual em única
via, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, a respeitá-lo na forma em que está redigido.

Fica eleito o foro da comarca de Nina Rodrigues-MA para

Vargem Grande/NIA, 16 de janeiro de 2023.

JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
Sócio-Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR03794556330

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2023 08:58 SOB N” 20230089810.

PROTOCOLO: 230089810 DE 24/01/2023.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300960764. CNPJ DA SEDE: 29754950000193 .

NIRE: 21600125959. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/01/2023.

EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vrww. empresai ac il .ma.gov.br

A validade desce documento, se Inpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

rificação.informando seus respectivos códigos de
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INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

NOME JOÃO 8AT1STA PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
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ilL
i:T

■1

2
5

<

CTTS/SERIE/UFT. ELEITOR/ZONA ÍSEC

061300681139/050/0182
NIS / PIS / PASEP IDENTIDADE PROFISSIONAL

K«l

5Í è'1

FILIACAO

JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS E
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federa! do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 037.945.563-30

Nome: JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Data de Nascimento: 17/12/1988

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: 13/09/2006

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:33:46 do dia 06/07/2023 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante; 5E0F.BCB0.9CB2.68FF

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

2023T
Fls.,
Rub.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Da:ao£,aslhijka

22/02/2018
NUMl^ROOC INSCRIÇÃO

29.754.9S0/00O1-93

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA!

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTOA

TsinrTif ULO OO eSIAÊÊLEClVENIO (NOME DE FANTASIA)

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS ME

CODIOOE Oes:Ri;AODAAlM!A£E ÍCONOUlCAPRISCIPA!

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especinca . '

dóCiiió £ oescRiçiLo òas aiMSaCU ec&nomicas secundarias
16.21-1-00 ● Serviços de pré-ímpressão
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 ● Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-140 ● Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria cm tecnologia da informação

62.09-140 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-940 - Tratamento do dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-440- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-240 ● Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteríormenie
66.21-542 -Auditoria e consultoria atuarial

69.20441 -Atividades de contabilidade

69.20442 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tribuléria
77.11-040 ● Locação de automóveis sem condutor
77.33-140 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00 ● Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-941 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anterto rmente

82.30441 - Serviços de organização de feiras, congressos, expoiiçóes e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados príneipalmente és empresas não especificadas anieriormenta
65.41-440 - Educação profissional de nível técnico

COOIGO E DESCR ÇAO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTOIUMEROLOGRADOURO

R JOAO DE DEUS 10

TTMu MC .PIO

NINA RODRIGUES
U/SBi/CnifãiTo

CENTRO

■cFT
MA65.450400

TÍlEíòní	

(98) 65244444
ENDEREÇO ElETRONICO

EXCELLENCIAEMPREENDIMENTOSeHOTMAIL.COM

ENTE PEÍ/ÉSaViVO responsável (EPRI

OAIA DA SiruAÇAO CADASTRAL

22/02/2016
SinjAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOT^OOe SITLIAÇAO CADASTRAL

DATA OASITUAÇAO ESPECIAL
SIIuAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 06/07/2023 ás 22:30:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/3
nnps//solucoes.receita.fazenda.gov.br/sefvicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovanie.a3p
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E 0£ SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

BURIJICUPU-MA
Proc.iiuiÇSsj	2023

n

FIs. «Kl

MPub.
ÜA*A U=A-cRTjRA

22/02/2018COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

29.754.950/0001-93

MATRIZ

nouE éuíftESAai»;.

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

cooióo E MáàRiíiki 6as a<mo«cés ÊtoNÔUidAè Jécunoaaias
85.50-3-02 - Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
BS.99-6-99 ● Outras atividades de ensino não especificadas anteriormenie

COWGOE PÊSCRIÇiciCXNif.tEZA jurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENrONUMEROlOGRAUOUftO

RJOAO DE DEUS 10

ÜTBAJRRCuOISIRiro'

CENTRO

Município

NINA RODRIGUES
"cST

MA
65.450-000

TTTJTSsJ	

(98) 8524-0444
ENDEREÇÍELETRONiCO

EXCELLENClAEMPREENDIMENTOSeHOTMAIL.COM

ENf í re6?R>f iVO SêJPONSAVÍl (EFH)

DATA OA SIT UAÇAO CADASTRAL

22/02/2018
TITüÃÇIõcÃBSSTCSr
ATIVA

MÒf 6? SITUAÇAO CADASTRAL

CiÀTÀbA siIuacAO íèSEEiALafuAtAO E55êiUT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/07/2023 às 22:30:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

6 IMPRIMIRO VOLTARCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQue aqui.

Consultas CNPJ Estalísticas Parceiros Serviços CNPJ

4
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BURIXICUPU-MA
Proc._		
FIs.

Rub.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direhos leseivados.

3/3
https./Zsolucoes.receita.raaenda.gov.br/servicos/cnpgreva/Cnpireva.Coinprovanie.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 29.754.950/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:46 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 02/01/2024. /

Código de controle da certidão: 5E05.5451.2E04.70CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos



Proc. 2023
FIs.
Rub.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Qeral da Fazenda Nacional

f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

CPF: 037.945.563-30
«-■ ●

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991.

0

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://viAAw.pgfn.gov.br>.

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:25:49 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/01/2024. ■

Código de controle da certidão: 003F.9E38.DEDA.1 F91
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*4



Consulta Regularidade do Empregador21/07/2023, 16:33

BUiUT
Prnr.

FIs. .111

Rub.

Voili::

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.754.950/0001-93

ÉXCELLENCIA EMPREEND E SERVIÇOS EIRELI

R JOAO DE DEUS 10 / NINA RODRIGUES / NINA RODRIGUES / MA /
65450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/07/2023 a 11/08/2023^'

Certificação Número: 2023071322140635729402

Informação obtida em 21/07/2023 16:33:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consuUa-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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2023

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 29.754.950/0001-93 ’

Certidão n° : 33077461/2023

Expedição: 06/07/2023, às 14:27:30
Validade:

de sua expedição.

02/01/2024 ,^180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que excellencia empreendimentos e serviços ltda (matriz e
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

NÃO CONSTA29.754.950/0001-93,

642-A e 883-A da Consolidação

Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

firmados perante o Ministério

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

Público dode execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

C.-'- ●, . . d;.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

● GOVERNOnoCT

TACIL MARANHÃO r=
CX'

FACIL MARANKAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junia Comercial e são vigentes na dala da sua expedição.

Protocolo: MAC2302808811Certificamos que EXCELLÉNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600126959

CNPJ 29.754.950/0001-93 '

Endereço Completo JOÃO DE DEUS, 10, xxxxx, CENTRO - Nina Rodrigues/MA ■ CEP 65450-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

10/07/202320230880622310

05/07/2023

24/01/2023

20230866654

20230089810

223

002

09/12/2022

29/01/2022

T2160012695

20220110735

904

310

25/01/2022

06/02/2020

09/01/2020

02/10/2019

02/10/2019

20/09/2018

20/09/2018

20/09^018

22/02/2018

22/02/2018

20220079897

20200098403

20200010425

21600126959

21600126959

20180674803

21201012127

21201012127

20180073915

21600071160

223

223

002

002

002

315

002

002

315

091

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/07/2023, às 13:45:54 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvifw.empres afacil.ma.gov.br, com o código QSC6AFLF.

MAC23C2808811

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1
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GOVERNOTC BE
FACIL MARANHAO =

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

;● ‘ scvcRw Dc
FÁCU. i**r«<hAo	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302808736
Nome Empresarial: EXCELLÉNC1A EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

NIRE : 21600126959

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

22/02/2018

Data de Ato Constitutivo

22/02/2018

CNPJ

29.754.950/0001-93
NIRE (Sede)
21600126959

Endereço Completo
i^Rua JOÃO DE DEUS, N« 10. CENTRO ● Nina Rodrigues/MA ● CEP 65450-000

Objeto Social
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA PREPARACAO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ASSESSORIA EM

LlCITACOES) TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO FOTOCOPIAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {CURSOS E CAPACITACAO PROFISSIONAL NA GESTÃO PUBLICA) SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET OUTRAS ATIVIDADES DE
PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL SERVIÇOS
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSiCOES E FESTAS OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TÉCNICO ATIVIDADES DE
APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa) /
Capital Social
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Dados do Sócio

' Nome
JOAO BATISTA PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR

Término do mandato

Indeterminado
Participação no capital
R$ 400.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

CPF/CNPJ

037.945.563-30 S

Dados do Administrador

Nome

JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Término do mandato

Indeterminado

CPF

037.945.563-30

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

10/07/2023

Ato/eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número

20230880622

Esta certidão toi emitida automaticamente em 10/07/2023, às 13:45:22 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código TCGNOFAB.

VIÀC 30280 7j6

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1
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Nina Rodriguem

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

SECRETARIA MUNICPAL DE FINANÇAS

c
T-

ALVARÁ
RA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA EXERCÍCIO 2023

bS tj ocr

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

“ NOME: EXCELLENCIA EMPREENDIIi|Í^^S^
CNPJ: 29.754.950/0001-93

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: N‘ 001.5^,

occ — o

ilRyiçõsEihEtJ
5Y.

rr,i

RIAL,RIA Eivr
ATIVIO^EI

EXCETO CONSULTORIÁT-EONICA ES

ATiVIDAD

Localização:

Endereço^^o|tj.d^^^nM 0
Bairro: CenjrV - o

CEP: 65.450^007
●) ■

âva ÍJStlbeli-ci^Soíi^ej^cWb 2023
Licença p

conforme a Lei complementar N“ 002/2017 do Código Tributário de Nina Rodrigues - MA.

A vigência deste Alvará e de 04/01/2023 a 31/12/2023.

Outrassim concedo este com determinação de que o proprietário cumpra com respeito ao meio
ambiente e com o povo que reside nas mediações.

l
i

t

VISTO

4
>

t

i

t

í <? í
1/ÍP. W

f-fr ' ç—T	
RaimundO’,Aguiar Rodrigues Neto

Prefeito Municipal

/
T

/ ! \

Carlos' Augusto Gama Campos
Secretario de Finanças

i
í

/
/

Nina Rodrigues - MA, 04 de Janeiro de 2023.

DtgfU^radoccm CarrScartoer
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Data da consurta: 12/07/2023 16:41:09 2023

Rub.
Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 29.754.960/0001-93

A opção peb Simples Nadooa! e/ou SlMEl abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Siíuaçào Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 22/02/2018
Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SlMEl

+ Mais informações

Vottar I Gerar PDF
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 02/05/2023 17:13:39N® Certidão: 097686/23

CPF/CNPJ 29754950000193 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^iubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://por1al.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

4-

Data Impressão: 02/05/2023 17:13:39



^ BURmcjURU
Proc. r

FIs.ZSZ^
Rub.^	

●MA

— 2023

r:y

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data da Certidão: 02/05/2023 17:14:54N° Certidão: 030772/23

/
CPF/CNPJ CONSULTADO: 29754950000193

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

r)
Data Impressão: 02/05/2023 17:14:54
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES - MA

CNPJ N*" 06.124.408/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, RELATIVA AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.

MUNICÍPIO: NINA RODRIGUES - MA. NÚMERO DE CONTROLE: 049/2023
RAZÃO SOCIAL: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLl ^
CNPJ: 29.754.950/0001-93^

ATIVIDADE PRINCIPAL: ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA

TÉCNICA ESPECIFICA

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE DEUS NnO BAIRRO: CENTRO

^ MUNICÍPIO: NINA RODRIGUES - MA - 65450-000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL; 001.555

Certificamos que, até a presente data, não constam débitos tributários relativos à iSS, iPTU ou
outros tributos municipais referentes à empresa mencionada. Reserva-se a Fazenda Municipal o direito de
cobrar dívidas posteríormente comprovadas, conforme prevê o Código Tributário Municipal.

A presente certidão, sem conter emendas ou rasuras, tem validade de 90 (noventa) dias a partir

Da presente data.

Nina Rodrigues - MA, 03 de Junho de 2023.

//■' /

-

/ Carlos Augusto Gama Campos
Secietáflo de rinafHas

,V.U^5. íí*;'-,1

V

/
/

.1? OFÍCIO EXTRAJUDíCÍALDE VARGEM G^NDE ^
●sí SenhoradasGraças.s/n-Vargem Grande-WATel. (98)346M347 Tp*

ildenè Martns MeTOura-EscnvâTitub^^^^^^^^^
4'V Rja ’v

SELOAUTfMlOJÍ171ÍaOf»8lLtR0O3V577 ● r51ií1£(il
CeM.1 CO e dou fè que esU folocop t d ríp'00uçáo Mel do
●■.●''Oiai, aulenticando-a nos lermos

VARGFM GfiAN^BMA 11 124|«o
lí 18 Total RS 6 0? Emot RS 5,44 FHC 0.16 F^EP BS
0.21 FaiPR5 0,21 Consi-tteerr https.r/selo lifnajusb' i—

t

a4.
L

lií!-'!’c . ■fABaJAePEasTR^cx.Kv,,.

Cot

5

V ’
K ■

/

DiQfU''2adocrai ConSft^^irt



Fis.ZSÍe

B -MA

2023

Rub.Nina Rodrigues
y

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES - MA

CNPJ H° 06.124.408/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DA DÍVIDA ATIVA, RELATIVA AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.

MUNICÍPIO: NINA RODRIGUES- MA, NÚMERO DE CONTROLE: 050/2023
RAZÃO SOCIAL: EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI

CNPJ: 29.754.950/0001-93

ATIVIDADE PRINCIPAL: ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA

TÉCNICA ESPECIFICA

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE DEUS NnO BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: NINA RODRIGUES - MA - 65450-000

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 001.555

Certificamos que, até a presente data, não constam dívida ativa e débitos tributários relativos à
ÍSS, IPTU ou outros tributos municipais referentes à empresa mencionada. Reserva-se a Fazenda Municipal
o direito de cobrar dívidas posteriormente comprovadas, conforme prevê o Código Tributário Municipal.

A presente certidão, sem conter emendas ou rasuras, tem validade de 90 (noventa) dias a partir

Da presente data.

Nina Rodrigues - MA, 03 de Junho de 2023.

5 A*.'?

^Carlos Augusto Gama Campos
SecteUrloderinanças
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corrogodorla Gorai da Justiça

1* Vara da Comarca de Vargom Grando

CERTJUDONE-VNVG - 992023

Código de validação: B88AE63D38

Número da guia: 23058401001544788.

CERTIDÃO

DE

FALÊNCIA E CONCORDATA

em virtude deCERTIFICO para os devidos fins, que
requerimento verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a
me confere, que revendo os Registros de Processos Cíveis que
tramitam nesta Comarca, deles constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA
CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa EXCELLENCIA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME, empresa inscrita no CNPJ n°

Rua Joao de Deus, n° 10,

CEP: 65.450-000 CERTIFICO

única existente nesta

como que não constam
e não constam processos

Lei

/
com endereço na

de Nina Rodrigues
Secretaria de Distribuição é a

e Comarca de Vargem Grande, bem
baixados e/ou arquivados

29.754.950/0001-93,

Centro, na cidade

ainda que esta
cidade

processos

referentes à carta precatória. CERTIFICO por fim, que a presente certidão é válida
por 60 (sessenta) dias.

O referido é verdade e dou fé.

Eu, Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial, conferi, digitei
^ e subscrevi.

Vargem Grande/MA, 07 de Julho de 2023

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA

Secretário Judicial de Entrância Intermediária
1® Vara da Comarca de Vargem Grande

Matrícula 189472

Documento assinado. VARGEM GRANDE. 07/07/2023 15:17 (JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA)

CERTJUOONE-VNVG - 092023 / Código; D88ACG3D38
Valido 0 dociimonlo om ■jvwv/.l|nia.|iri.hf/v.'*iid.»lor:.php

Anios do Imprimir penso nri» sua rQspon-s.nblIicJ.ido com o rnolo ntnbicnto,
/íCorr,utrifjCon'.*.loMfo
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 06/07/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

JSF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

29.754.950/0001-93

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabiiidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resoiução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penai, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digitai de segurança
impresso.

emitida gratuitamente pela internet em; 06/07/2023 '

Selo digital de segurança: 2023.CTD.EECA.3DYR.EMRW.RNGH.DH02
VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS **?***

06/07/2023 14:38:47Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

(s4f'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDF
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis

disponíveis até 12/07/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

JSF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

29.754.950/0001-93

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, 0 interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário, (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre 0 conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 12/07/2023

Selo digital de segurança: 2023.CTD.94TT.5YPB.FTJ4.WBVE.480K
VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS***● ***

Página 1 de 1 12/07/202317:54:36

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDfl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
1® e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 11/07/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

037.945.563-30

( LENIR RODRIGUES DE SOUSA / JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (wv/w.tjdft.Jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

^Emitida gratuitamente pela internet em: 11/07/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.KVN6.3H9Y.Y6XC.W09J.RSOS

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ******■

11/07/202315:20:10Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília ● DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDF
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 11 /07/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

037.945.563-30

( LENIR RODRIGUES DE SOUSA / JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.processos com

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvéncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

^Emitida gratuitamente pela internet em: 11/07/2023
Selo digitai de segurança: 2023.CTD.Z7BU.KSU8.2K57.SY06.N4RE

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

11/07/202315:22:09Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1^6 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 06/07/2023, NADA CONSTAcontra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

037.945.563-30

( LENIR RODRIGUES DE SOUSA / JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 12VCNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em \A/ww.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (wv^/w.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 06/07/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.ORY1.DI12.W3E1.AAL1.PIU7

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
***

06/07/2023 14:40:37Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília ● Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Balanço Patrimonial
Empresa: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 29 754.950/0001-93
Endereço: R JOAO DE DEUS, Complemento:, N.°: 10,
Bairro; CENTRO, Cidade: Nina Rodrigues, Estado: MA, CEP; 65450000, Telefone: (98) 85240444
NIRE; 21600126959 - Data: 02/10/2019

Rub.
TTT

Fortes Contábil

31/12/2022NotaDescriçãoCor^ta

7^ 489.843,92 D

429.843,92 D

429.843.92 D

429.843.92 D

429.843,92 D

429.843,92 D

60.000.00 D

60.000.00 D

60.000.00 D

60.000.00 D

60.000,00 D

489.843.92 D

489.843.92 C

3.686,92 C

3.686.92 C

3.686.92 C

3.686,92 C

3.686.92 C

486.157.00 C

400.000.00 C

400.000,00 C

400.000,00 C

400.000,00 C

86.157.00 C

86.157,00 C

86.157,00 C

86.157,00 C

489.843,92 C

* Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa/ Banocs

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0002

Total Ativo

/* Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais —

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

Luaos Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

2

2.01

2.01.01

^^.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

v>-

Data de Encerramento: 31/12/2022 Valor de Ativo e Passivo: R$ 489.843,92 (Quatrocentos e Oitenta e Nove Mil Oitocentos e Quarenta e Três Reais

e Noventa e Dois Centavos) .Balanço Patrimonial encerrado em 31 Dezembro de referente ao periodo de 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro
de 2022,Transcrito no Livro Diário No 03 de 2022 nas folha N“04.

Nina Rodrigues-MA, 31 de Dezembro de 2022

ACÁSSIO DE SOUSA LIMA

CONTADOR

CPF: 020.422.883-22

CRC-MA 012724/0

JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS

JÚNIOR

Sócio Administrador

CPF:037.945.563-30
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; EXCÊLLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 29,754.950/0001-93
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: R JOAO DE DEUS, Complemento:, N.": 10.
Bairro: CENTRO, Cidade: Nina Rodrigues. Estado: MA. CEP: 65450000, Telefone: (98) 85240444

Rub.
Fortes Contábil

01/01/2022

aDescrição.''Conta <
31/12/2022

78.000,00

78,000,00

78.000,00

634,12

634,12

634,12

77.365.88

77.365.88

8.010,00

7.450,00

560.00

69,355,88

69,355,88

69.355.88

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercido

do exercicio referente ao periodo de 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.Transcrito no Livro Diário N® 03

(+) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

030(=)

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

(=) 110

(=) 150

200(=)

Demonstração do Resultado
^'e 2022 nas folha n° 05.

Nina Rodrigues-MA, 31 de Dezembro de 2022

ACÁSSIO DE SOUSA LIMA

CONTADOR

CPF: 020.422.883-22

CRC-MA 012724/0

JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS

JÚNIOR

Sócio Administrador

CPF:037.945.563-30
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ACASSIO DE SOUSA LIMA02042288322

JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR03794556330

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2023 08:32 SOB N' 20230866654.

PROTOCOLO: 230866654 DE 04/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309950400. CNPJ DA SEDE: 29754950000193 .

NIRE: 21600126959. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/2023.

EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS AHDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito 3 comprovação de sua

informando seus respectivos códigos de verificação.

itenticldade nos respectivos portais,A validade desce documento, se im.presso.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 20 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em
uma via. todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 003, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA, estabelecida no(a) R JOAO DE DEUS, n° 10, bairro CENTRO, CEP
65450-000, cidade Nina Rodrigues, estado MA, inscrita no C.N.P.J.e registrada

no(a) 29.754.950/0001-93 sob o n° 21600126959 por despacho de 02/10/2019.

Nina Rodrigues-MA, 1 de Janeiro de 2022

ACÁSSIO DE SOUSA UMA

CONTADOR

CPF: 020.422.883-22

CRC-MA 012724/0

JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS
JÚNIOR

Sócio Administrador

CPF:037.945.563-30

4
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 20 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 003, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA, estabelecida no(a) R JOAO DE DEUS, n° 10, bairro CENTRO, CEP
65450-000, cidade Nina Rodrigues, estado MA, inscrita no C.N.P.J.e registrada
no(a) 29.754.950/0001-93 sob o n° 21600126959 por despacho de 02/10/2019.

Nina Rodrigues-MA, 31 de Dezembro de 2022

ACÁSSIO DE SOUSA LIMA

CONTADOR

CPF; 020,422.883-22

CRC-MA 012724/0

JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS

JÚNIOR

Sócio Administrador

CPF:037.945.563-30
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinadoCertificamos

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ACASSIO DE SOUSA LIMA02042288322

JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR03794556330
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Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKl, sob a autenticidade n° 12309947396 em 05/07/2023,
protocolo 230866670. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

EXCELLÉNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

21600126959

29754950000193

Nina Rodrigues

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

ACASSIO DE SOUSA LIMA MA01272402042288322

JOAO BATISTA PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR
03794556330

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/07/2023 12:35 SOB N» 20230866670.

PROTOCOLO: 230866670 DE 03/07/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12309947396. NIRE: 21600126959.

EXCELLÉNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKl

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 05/07/2023

eiBpresafacil .na .gov.br

A validade desta documento, se impresso, tica sujeito bomprovafti de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos câgos de venficaÁi-
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa EXCELLENCIA EMPREENDOIMENTOS E SERVIÇO LTDA é uma sociedade
Individual de responsabilidade limitada, com sede na cidade de Nina Rodrigues — MA e foro na cidade de
Vargem Grande - MA. tendo com o objeto social 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica;82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (assessoria em licitações);63.119-
00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet;69.20-6-01 - Atividades de contabilidade;69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria
contábil e tributária;??. 11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;??.33-i-00 - Aluguel de máquinas
e equipamentos para escritórios;82.11-3-00
adminislrativo;82.19-9-01 - Fotocópias;85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento proUssional e
gerencial;85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos e capacitação
profissional na gestão pública);18.2Í-l-00 - Serviços de pré-impressão;62.01-5-01 - Desenvolvimento de
programas de computador sob encomenda;62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customizáveis;62.03-l-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não - customizáveis;62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação;62.09-l-00 -
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaçào;63.19-4-00 - Portais,
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;63.99-2-00 - Outras atividades de
prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente:66.21 -5-02 - Auditoria e consultoria
atuariaI;82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;82.99-7-99 -
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente;85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico;85.50-3-02 - Atividades de apoio à
educação, exceto caixas escolares.com início de atividades em 22/02/2018.

Serviços combinados de escritório e apoio

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;Ajuste de avaliação patrimonial. A empresa
nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

4-
4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

5) CAPITAL SOCIAL
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O capital social é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), representado por duas colas de igual valor,
totalmente integralizado em moeda corrente do país pelo seu 1 itular.

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do

venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou queexercício que

possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

7)INDICES CONTÁBEIS
RELATIVA A QUALIFlCAÇAO ECONOMICA FINANCEIRA

NIRE-21600126959

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

ATIVO CIRCULANTEILC

PASSIVO CIRCULANTE

429.843,92ILC

3.686.92

116,59ILC

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

ATIVO TOTALISO

PASSIVO CIRCULANTE +PASS1VO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

489.843,92ISG

3.686.92

132,86ISG

EXCELLENCIA [EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

ATIVO CIRCULANTE +AT1VO REALIZADO LONGO PRAZOILG

PASSIVO CIRCULANTE +PASS1VO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

489.843,92ILG

3.686.92

132,86ILG

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

PASSIVO CIRCULANTE rPASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZOlET

ATIVO TOTAL

3.686.92lET

489.843.92

0,01lET

Nina Rodrigues - MA, 31 de Dezembro de 2022.
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JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOSJUNiOR

PROPRIETÁRIO

CPF: 037.945.563-30

RG: 031668742006-7

ACASSIO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 020.422.883-22

CRC-MA 012724/0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ACASSIO DE SOUSA LIMA02042288322

JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR03794556330

i_

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/07/2023 12:59 SOB N» 20230880622.

PROTOCOLO: 230880622 PE 07/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310173412. CNPJ DA SEDE: 29754950000193 .

NIRE: 21600126959. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/07/2023.

EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRS DE MORAES PEREIRA

SECRETÍRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br
P

abcencicidade nos raspeccivog portais,à cOT.provaçSo de

I r«6V>t't;t v/cô códigos de ’

iidade deste documento.A impresso. £i:.a
informando seu: irificação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: ACASSIO DE SOUSA LIMA

; MA-012724/0-4

: CONTADOR

.422.883-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA
***

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 06/07/2023 as 22:53:08.
Válido até: 04/10/2023.

Código de Controle: 886519.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

4

1/1
aboutiblank
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de President Vargas MA, sediada na Av. Pio XII, n® 20. Cep: 65.455-000, Centro —
PRESIDENTE VARGAS-MA» inscrita no CNPJ sob o n® 06.124.739/0001- 91. neste ato representado pela

Secretário Municipal de Administração, Planejamento, Arrecadação e Finanças o Sra. Arnaldo Luna de
Sousa, inscrito no CPF sob n® 103.857.893-00, RG 062908632017-0.Vem através deste atestado declarar
que a empresa EXCELLENCIAEMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLl. estabelecida na Rua João
de Deus n'T0. Bairro: Centro de Nina Rodrigues - MA, CEP 65.450-000. inscrita no CNPJ sob o n®
29.754.950/0001-93. neste ato representado pelo Proprietário o senhor João Batista Pereira dos Santos
Junior, portador da Cédula de Identidade n® 031668742006-7 e do CPFn® 037.945.563-30 prestou o serviço

. de organização da banca e aplicação da prova do CMDCA(Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente)de Presidente Vargas — MA através do CONTRATO N° 242.DL 028/2023 Processo n."
28.28/2023 de forma SATISFATÓRIA onde cumpriu fielrnente o contrato onde nada desabona a conduta da
empresa durante a execução dos serviços.

ITEM DESCRIÇÃO UNDQUANT

Processo seletivo de prova especifica para os conseiheirostutela res

Elaboração de prova múltipla escolhaCorreção de gabarito
Divulgação de resultado

I Assessoramenio a banca eiaboradora em possíveis recursosadmini strativos e impugnação
Treinamento e capacitação dos candidatos do CMDCA
Avaliação Psicológicas dos candidatos	

Informações Adicionais poderam ser
email:controlepmpv@gmail.com em dias uteis.

UND1

(98)98413-7919 e dorealizadas através do contato

Presidente Vargas, (MA), 25 de Julho 2023.

Secretária Municipal de Administração. Planejamento, Arrecadação e Finanças

"4-

Pk\J. pio XII, N° 20, CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP; 65.455-000
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

CONTRATO N° 242.DL 028/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS E A EMPRESA:

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

EIRELI, CNPJ 29.754.950/0001-93.

Por este instrumento particular. Secretaria Municipal de Administração,
sediada na Av. Pio XII. n° 20, Cep: 65.455-000, Centro - PRESIDENTE VARGAS -
MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.124.739/0001-91, neste ato representado pela
Secretário Municipal de Administração, Planejamento, Arrecadação e Finanças o Sra.
Arnaldo Luna de Sousa, inscrito no CPF sob n” 103.857.893-00. RG 062908632017-0, a

denominada EXCELLENCIACONTRATANTE, empresa.e a
seguir

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI, estabelecida na Rua João de Deus
nNO. Bairro: Centro de Nina Rodrigues - MA. CEP 65.450-000. inscrita no CNPJ sob o

29.754.950/0001-93, neste ato representado pelo Proprietário o senhor João Batista
Pereira dos Santos Junior, portador da Cédula de Identidade n° 031668742006-7 e do CPF
n“ 037.945.563-30. a seguir denominada CONTRATADA têm entre si justo e pactuado,
nos termos contidos na proposta objeto do Processo n.“ 28.28/2023 e que se regerá pela
Lei n.° 8.666/93 e seus acréscimos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

n'

V.TOTALDESCRIÇÃO V.UNITQUANT UNDITEM

Processo seletivo de prova especifica para os conselheiros
tutelares

Elaboração de prova múltipla escolha
Correção de gabarito
Divulgação de resultado
Assessoramento a banca elaboradora em possíveis recursos

administrativose impugnação
Treinamento e capacitação dos candidatos do CMDCA
Avaliação Psicológicas dos candidatos

RS 5.000.00RS 5.000.00UND1

RS 5.000.00TOTAL

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente CONTRATO tem por base

legal o Processo n. ® 28.28/2023. referente à Dispensa de Licitação n. ® 28/2023 tendo por
objeto a Contratação de empresa para prestar serviço de processo seletivo de prova
especifica para os conselheiros tutelares para de interesse da Prefeitura Municipal de
Presidente Vargas/MA.

■VDO PRAZO

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo para prestação dos Serviços será

de 45 (quarenta e cinco) dias. a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93 e se houver interesse entre as partes.

PREÇOS E CONDlCÔES DE PAGAMENTO
9

AV. PIO XII, N® 20, CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: 65.455-000
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CLÁUSULA TERCEIRA - Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, pagará a
CONTRATADA o valor das despesas de acordo com os Serviços prestados, conforme

planilha de preços abaixo, no valor total de RS 5.000,00 (cinco mil reais), mediante
transferência à contratada, com apresentação das respectivas Notas Fiscais. O pagamento
dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil

S.A, agência n° 1734-5; e conta corrente n° 26.908-5.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará a
contratada, se assim lhe convier e de acordo com a apresentação dos Serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE não pagará juros

de mora por atraso no pagamento, cobrado através de documentos não hábeis, total ou
parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de condições
contrárias.

DA nOTACAO ORÇAMENTARIA

CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da prestação do
presente contrato correrão à conta alocada nas Dotações Orçamentárias:

02 PODER EXECUTIVO.

02 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ.ÃO. PLANEJAMENTO, ARRECADAÇÃO E
FINANÇAS.
04 122 0002 2.102 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADM. PLANEJ.
ARRECADAÇÇAO E FINANÇAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA - Executar os Serviços constantes da
CLÁUSULA PRIMEIRA de acordo com necessidade e solicitação da CONTRATANTE,
mediante ORDEM EXPRESSA e em estrita observância das condições previstas na

proposta de preços, conforme as especificações e prazos estipulados.

CLÁUSULA SEXTA - Arcar com todas as despesas decorrentes da

prestação deste contrato, inclusive materiais, locomoção, seguros de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da
prestação do objeto serão de responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - Manter preposto. aceito pela Administração,

4-na execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - Responsabilizar-se pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
prestação do contrato, não podendo ser arguido. para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento
da prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA - Manter durante o período de prestação do

contrato, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, e as Fazendas Federal,
AV. PIO XI!, N° 20, CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CEP; 65.455-000

P
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

Estadual, e Municipal, bem como, responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da prestação deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - Aceitar nas mesmas condições contratuais
supressões até o limite fixado no § I° do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Todas as atividades inerentes

prestação do contrato de prestação de serviços são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo vedada a utilização, a qualquer título, de servidores da

Administração, para prestação do objeto contratado.

os acréscimos ou

a

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O descumprimento, total ou
parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei n.“ 8.666/93, sem que caiba à
CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades
pertinentes.

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-A CONTRATANTE efetuará

pagamento das parcelas devidas à contratada, na forma estabelecida na CLAUSULA
TERCEIRA e parágrafos do presente instrumento.

0

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - fiscalizar e acompanhar a

prestação do contrato.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - Comunicar à CONTRATADA toda

e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do contrato, diligenciando nos casos
que exigem providências corretivas.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - a Contratante se reserva o direito

de exigir da Contratada, em qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações
fiscais, sociais e trabalhistas.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - não será efetuado qualquer

pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA Atender com presteza

indispensável todas as solicitações feitas pela CONTRATADA referente à realização do
objeto do contrato.

i'

AV. PIO XII, N° 20, CENTRO DE PRESIDENTE VÀRGAS-MA
CEP; 65.455-000



I^sidente
íA

2023

Rub.o FUIVRO COMfÇA AGORA

PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

OAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O descumprimento. total ou parcial,
por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, sem que caiba a mesma direito
a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

DA RF.SCISÂO

CLÁUSULA VIGÉSIMA- A CONTRATANTE poderá rescindir
administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas no art. 77 a 80 da Lei

8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem
prejuízo das penalidades pertinentes.

n.

DA PUBI.ICACAO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- Dentro do prazo de 20

(vinte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação
Diário Oficial do Municipio, em resumo, do presente Contrato.no

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O foro da Comarca de

Vargem Grande do Maranhão, será o competente para dirimir dúvidas ou pendências
resultantes deste Contrato.

E por estarem assim justos e concordes, assinam o presente
instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e fonua, juntamente com as testemunhas
abaixo.

Presidente Vargas, (MA), 08 de Julho 2023.

/
/

'C

ARNALDO LUNA DE SOUSA

Secretária Municipal de Administração. Planejamento, Arrecadação e Finanças
Contratante

AV. PIO XII, N“ 20, CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP; 65.455-000
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

JOAO BATISTA

PEREIRA DOS SANTOS

Assinado de forma digital por
JOAO BATISTA PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR:03794556330

JUNlOR:03794556330 Dados: 2023.07.08 09:33:S1 -03'00’

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELL!
JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

CNPJ 29.754.950/0001-93

Contratada

VV

AV. PiO XII, N° 20, CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: 65.455-000
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Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÃGINA(S)

Número da NFS-ePM DE NINA RODRIGUES
27

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES Código de Verificação de Autenticidade
A5DKDGNM7

Data e Hora de Emissão da MFS-e

19/07/2023 às 14:01:55

Chave de Acesso

90313VIR3URGI4MCS54N2PJPRUU7I9Y8

NinftRodri^es NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS-e

informações Fiscais

Exigibilidade do ISS

Exigível

Município de Incidência do ISS Local da Prestação

PRESIDENTE VARGAS-MA PRESIDENTE VARGAS -

Número do Processo

MA

Competência

19/07/2023

Data do RPSTipo do RPSSérie do RPSNúmero do RPS
Para certiflcação da autenticidade acesse

http://nlnarodrígues.aossoftware.com.br:81
OO/Issweb, menu consultas e Informe os

dados desta NFS*e.
Tipo ISSRegime Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

2-Não1 - Sim

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

29.754.950/0001-93

RG/tnscnçâo Estadual Inscnçâo Municipal Cadastro Nome/Razão Social

EXCELLENCiA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI001617000013

BairroComplementoLogradouro

CENTRORUA JOÃO DE DEUS, 10

E-mailTele'ooeCidadeCEP

NINA RODRIGUES-MA65450-000

Jj^MADOR DE SERVIÇOS
'CNPJ/Documento

06.124.739/0001-91

Nome/Razão SocialInscrição MunicipalRG/Inscnção Estadual

PREFEITURA MUINICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS MA

BairroComplementoLogradouro

CENTRO
Av. Pio XII, 20

E-mailCod. IBGE TelefoneCEP/Cod.Postal Cidade/Pais

PRESIDENTE VARGAS - MA 210930465455-000

Discriminação dos Serviços
Qtde.

TotalVIr. Unitário
Un. Medida Descrição

Contratação de empresa para prestar serviço de processo seletivo de prova especifica
para os conselheiros tutelares para de interesse da Prefeitura Municipal de Presidente VargasíMA

RS 5.000.005.000,00UN1,00

Construção Civil

Código CNAE Código da Obra Código ART
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 116/2003; 08.02

Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de

Desconto Incondicionado Deduçóes Base Cálculo

R$ 0,00

Alíquota Atividade Município

2,00% 0000080000002 8599699

Desconto CondicionadoTotal do ISS ISS RelidoBase de CálculoValor Total dos Serviços

RS 5.000,00
R$ 0,002-NãoR$100,00R$ 5.000,00RS 0,00

Retenções de Impostos
Outras RetençõesCSLLIRRFINSSCOFINSPIS

R$ 0,00RS 0,00R$ 0,00RS 0.00RS 0,00RS 0,00

Vai. Aprox. Tributos;
Valor Líquido da NFS-e: R$ 5.000,00

íInformações Complementares

CONTRATO N* 242.DL 028/2023

RECEBI(EMOS) DE EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 27 6 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO A50KDGNM7.

CPF/RG AssinaturaData

I /
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ATCSTADO PIí CAPACIDADinYíCNICA

ATESTAMOS parn os devidos fins de direito, que a empresa EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS-EIRELI, CNPJ: 29.754.950/0001-93, com Sede iia Rua |o3ü de Deus, n« 10, Centro, na cidade
de Nina Rodrigues, neste Estado do Maranhão, CEP: 65.450*000,Pre stou Serviço satisfatoriamente de
Capacitação,Treinamento Pedagógico e Realização de colônias de Pôrfas para alunos e
professores do CENTRO DE ENSINO EDUCACIONAL BREJENSE - LTDA, Título do Estabelecimento;

INSTITUTO EDUCACIONAL PROF OLGA PORTELA. CNPj: 12.076.015/0001-1 2 com sede na Rua SANTO
ANTÔNIO, 50 - BAIRRO; SANTO ANTÔNIO - BREjO/MA - CEP: 65.520-000Telefone; (98) 3472-1283 E-

mail: institntoiepop@hotmail.com.De cumprindo sempre prazos contratuais e demandas estabelecidas,
ato representada por seu sócio proprietário o senhor ITALLO WAGNER COSTA DO NASCIMENTO
CPF: 006.442.953-92.Segue em anexo lista dos Serviços executados:

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Realização de Oficinas de esportes, danças, teatro, música e artes para 600 crianças da
rede de ensino visando a recomposição da aprendizagem, incluindo locação de espaço e
equipamentos pra a prática pedagógica.

Confecção de material de apoio didático a 600 crianças da rede municipal de ensino
visando a recomposição da aprendizagem.

Acompanhamento pedagógico para realização das oficinas

Pagamento de 30 (trinta) instrutores pedagógicos com carga horária de 30h (trinta)
horas para execução de oficinas.

Aluguel de som, mídia e grid

Lanche para 03 dias de oficinas a 600 crianças da rede de ensino participantes do projeto
para recomposição da aprendizagem incluindo café da manhã e lanche.

Material de aporte pedagógico para utilização dos alunos durante as oficinas de esporte,
dança, artes, teatro e música destinados a 600 crianças da rede de ensino participantes
do projeto para recomposição da aprendizagem.	

5

450

1

30

08

1800

600

ESPECIFICAÇÃO QUANT.

Faixa informativa, com o tema da jornada, logo marca da empresa contratantes dimensões
mínimas :4,20mx70cm

Pagamento de Palestrante responsável pela Aula Magna, incluindo diárias e hospedagem, com
formação acadêmica específica na área do lema abordado

Certificadocolor,empapelcouchê,21,contendoasinformaçõesfornecida spelaSecretariadeE(lucaçã

15

4

350

odoMunícipio

Impressão e encadernação do plano de educação,em papel Couchê, em formato de
lívro,color,capa dura,2L,cada umcontendoBO folhas

Confecção de cartazes color A3 150g, contendo Informações determinadas pelo contratante

Folder,color2L,em papel couchê 230g,contendo informações fornecidas pela contratante

15

50

750

Lona vinilc/ilhós.para ser utilizada em fundo de palco,contendo imagens e informações
determinadas pelaSEDUC

4

Pagamento de hora/aula para 8 (oito) Fadlitadores para ministrar oficinas de no mínimo lOh 90

Registro do evento,através de filmagem 15

Registrofotográficodoevento 15

Locação de mesa de som com 06 canais,caixas acústicas,microfone de mão sem

íío,cabos,extensões,SHURE,com pedestal de mesa,apontador laser,aparelho de DVD com

tecnologia HDMl.		
Material para 350 profissionais trabalharem oficinas lúdicas Sobre mediação da aprendizagem

2

4
350

M"

í
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350
Material para trabalho üe cultura maker com alunos PCD's

Material de estudo impresso (apostila) sobre'cada uma dasTtemáticas abordadas descritas no“
item 4 para 35ü proFissionais cm educação.	

I nrar-tnf1e6 telões para projetor _

fínrnrarãn oara palestra e sala üc recepção incluindo um lounge de convivência

Contratação de Olartista musical e sonorização de médio porte, para promoção de momentos
culturais, conforme descrito pelo contratante previamente		

Cüffee Break, Tipol,Para 350 Pessoas,com estrutura, nos moldes determinadosneste a durante
os períodos matutino e vespertino dos dias da jornada Pedagógica		

Qualquer informação adicional sobre a contratação devera ser solicitada pelo email supracitado

Brejo (MA), 05 de junho de 2023.

1400

4

4

2

8

iiij j/gt i 1/
t

ITALLO WAGNER COSTA DO NASCIMENTO
CENTRO DE ENSINO EDUCACIONAL BREJENSE - LTDA

CNPJ n9 12.076.015/0001-12

■t—iifrUi-if .ii v^fT<iiirT .
untt iXi èfcni*4l«ai«siJ) kn *●BRFJO-MA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE. >rri.ir>r: I THA Ín^r*ritfl HO CNPJ

CENTRO DE ENSINO EDUCACIONAL BREJE^E - LTDA^^^ NASCIMENTO,
12.076.015/0001-12,por intermedio do Sr SANTO ANTÔNIO, 50 -
portador do CPF n“ 006.442.953-92 sediada no e^ereço RUA SAN I O AN i

SANTO ANTÔNIO - BREJO/MA - CEP: 65.520-000BAIRRO:

CONTRATADO. c-cov/ir^riQ FIRPI l CNPJ' 29 754.950/0001-93,
EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS ^ RV ÇOS-EIREL^_^^
comSedenaRuaJoaodeDeus. nMO, Oemro nauud BATÍSTA

?Er“dOS sInToIIunÍSr, Cp''f"037.945.563-30, residente e don.iciliado na Rua

Peb pm^emfinlturnento’ SfcuTar^de Contrato de Prestação de Serviços, as partes
acima qualificadas têm entre si justo e avençado o seguinte.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

3 ÍsSSÍ
sr.'fZL... *........

estabelecidas.

o CONTRATADO prestará à CONTRATANTE as seguintes atividadesParágrafo único
relacionadas a pela CONTRATANTE.

das condições de execução dos serviços
CONTRATADO para organizar atividades paraCLÁUSULA SEGUNDA -

A CONTRATANTE deverá indicar o

o cS^TroO^d^terS^^ de para execução dos serviços em datas pré
estabelecidas pela CONTRATANTE.

n ÁM^íl II A TERCEIRA — DA REMUNERAÇÃO j i
A CONTRATANTE devera efetuar busca com 03 (tres)cotações para tira a media do valor
a se?conrtttado. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, com emissão de Nota
Fiscal emitida pelo CONTRATADO,

n ÁIJSULA QUARTA — DO REAJUSTE DO PREÇO
o .. «cHnni^rio na dáusula anteriof será reajustado a cada período de um ano. contado
a Sa da Adequa Sên^ pAlo da FGV ou por outro índice oficial que venha a
Lbsmuf-lo Au, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices
prnnômicos Que apuram a inflação anua! acumulada.
Nota Apartes poderão adotar livremente outro Índice de reajuste que mais lhes
convenha.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

4.
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o presente contrato é firmado por prazo de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da
data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes niediante
notificação a outra, por escrito, com prazo mimmo de 30 (trinta) dias de ^ntecedenc a.
ressalvada a hipótese da parte denunciante optar por indenizar a outra do valor
correspondente ao da prestação dos serviços referente ao período.

Parágrafo r - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer
das cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denuncia imediata, sem
prejuízo de eventual indenização cabível.

Parágrafo 2® - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprímento das cláusulas do
presente contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúnaa ou novaçao do
contraio ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA OITAVA-DO FORO DE ELEIÇÃO
As parles elegem o foro da Comarca de Brejo/MA. para qualquer demanda judicial relativa

presente contrato, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, na j ^ -
presente instrumento em 02 (Duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das | g
testemunhas que também o assinam, dando tudo por bom, firme e valioso.

Brejo (MA). 30 de Janeiro de 2020.

ao

melhor forma de direito, as partes assinam o
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ITALLO WAGNER COSTA DO NASCIMENTO
CENTRO DE ENSINO EDUCACIONAL BREJENSE - LTDA

CNPJ n® 12.076.015/0001-12

CONTRATANTE
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João Batista Pereira dos Santos Junior
EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS-EI

CNPJ: 29.754.950/0001-93

1» OFiCIO EXTRAJUDICIAL DE VARGEM GRANDE Ar
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FOTOS DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO
V

Razão Social: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 29.754.950/0001-93

Endereço: Rua João de Deus n‘’10. Bairro: Centro Nina Rodrigues - MA.i'

I

Fone/Fax: (98) 98524-0444
-t -

:-4

CMDCA- PV realiza prova Objetiva do Processo
de Escolha de Conselheiros Tutelares de

Presidente Vargas para 2024-2028.

9
EXCELLÉNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIHELLI

Rua João de D^^us. Centro. Nin-a Rodrigues CEP: 6S450-000. Contato: )9a'j 36B2il-04.l-í 6247
/ CNP.I 29 9^0Ak.KJ1-9.^ - !r' 'nrao ^‘.trtd-.ial 12 Si>4 ‘●--4-Ci-imaii ^■vr^!ionciaf‘n>i.ireendímento&ahoímaH ● O
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EXCELLÈNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELtI

Rua João de Daus. NMG. Centro, Nina Rodrigues*MA,L,£P- 6S450-000. Conlaío: í93i 96S24'-04‘í*í<i)S) 9'313S-é247
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EXCELLêNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREtLl

Rua João de Deus, N*’10, Centro. Nina RodrigueS' MA. CEP: 65450-000. Contato: (93j 96524-04.1.Í iít&) 99)35-6247
f rnaif: c-xfieMcnoaempftí^dimentosà hoTmaíl com / CNPJ 29 754 950/0001-93 - inscrtçâo Estarl.iai 12 S54 m-4-o
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DECLARAÇAO UNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N°030/2023
Prezados Senhores,

A empresa EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI, CNPJ:
29.754.950/0001-93, com sede na Rua João de Deus n‘^10. Bairro: Centro Nina Rodrigues -

MA, por intermédio de seu representante legal Sr João Batista Pereira dos Santos Junior
portador da Carteira de Identidade n° 031668742006-7 e do CPF n” 037.945.563-30,
DECLARA QUE:

4.4.1: Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3^* da Lei Complementar iV123. de 2066.
Estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, na
condição de ME.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias:
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não
emprega menor de 16 anos. salvo menor, apartir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°. XXXIIl. Da Constituição;
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n^ 02. de 16 de setembro de 2009.
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I e no inciso III do art. 5^ da
Constituição Federal

4.4.8. Que os fornecimentos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com dellciência ou para reabilitado da
Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n" 8.213. de 24 de julho de 1991.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

Nina Rodrigues - MA, 25 de Julho de 2023.

JOAO BATISTA PEREIRA Assinado de forma digitai por
JOAO BATISTA PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR:03794556330

Dados: 2023.07.25 19:51:57 -03'00'

DOS SANTOS

JUNIOR:03794556330

Joao Batista Pereira Dos Santos Junior
Proprietário

CNJP: 29.754.950/0001-93.
n
j’

EXCELLÈNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI ; ) y

Rua João de Daus, Cemro. Nirva Rodrigues^MA, CEP: 65450-000. Ccnlato s.SSj SBi324 6247
● CNPJ '/M 96Ü/O0OI-9.3 ' ir- “nçao Eslarl.jai 12 SK4 H54-a
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 030 / 2023

PROCESSO LICITATORiO 2606001/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penai Brasileiro, que:

1 . Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitacao, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabiveis, a superveniéncia de fato impeditivo
da habilitação, conforme Art. 32. 5 2° da Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4” do Art. 26 do
Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

^^'ue para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações
p,. unentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em traoalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal n"- 9.854, de 27.10,99, que altera a Lei n'’ 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em
comissão ou função de confiança, atuante na area responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, inipostos, taxas (Inciso III do Art. 5® da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obngaçoes
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por
ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como
(Microempresa / MIcroempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento
diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3® da LC 125/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,
■■/2016 e Decreto Federal n° 8,538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

Jüí

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP. foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta náo foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi dedarada inidònea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o
poder público.

Nina Ro(drigues-MA, 25 (de Julho de 2023

EXCELLENCiA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - 29.754.950/0001-93

25/07/2023 21:29:46

Assinatura Digital: 0C0E9A99B355309BB4C5748724866812

1/1
hUps;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/68754/relatorio_declaracoes_fornecedor_30847038472.htm|
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 29.754.950/0001-93

BURITICUPU - MA, em 27 de julho de 2023
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/07/2023 16:05:07

Informações da Pessoa Jurídica:

^ Razão Social: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 29.754.950/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230089810

Data do Protocolo:

24/01/2023

Número de Registro:

21600126959

Arquivamento:

1
20230089810

Empresa:

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Contrato

< Voltar

QOVERNO DO

EMPRESA

FÁCIL
.rtAOâL»iAM3a rooo^



- Outros contatos

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro 11^ N^199 - Centro. São Luís - MA. 65010-450

Desenvolvido por: vox

lABj^lTiQU.
Proc.;2j*AÍJ2ís
FIs.J_2^
Rub.

2023



Uranháo ^®rt/cíão Negativa de Dívida Ativa
Secretaria da Fazenda

Resultado da Validação da Certidão NegadvaDividaAtiva de Dívtda Ativa

CERTIDÃO VÁLlDAi

N° da Certidão: 030772/23

Data de Validade: 30/08/2023

Data de Emissão: 02/05/2023 17:14:54

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNP3: 29754950000193

Razão Social:

BURmCUPUrMA
Proc, A-'a1
FIs.

Rub	

2023

r

Desenvolvido pela Sefa?/CÕTEC - 2005-2009



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO £ DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DAIt Ul. AbLKIUIM

22/02/2016
V. Mfvn v.s COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
29.7S4.9SO/0001-93

MATRIZ

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

TcHTTfituLO CO SsIaBCÍScimento ,no*ie de famasia)

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS ME

CODIGC E C6SCBI;A0 0a AIIV1DADE tíOXOMUA (●flINtIPAL

70.20-4-00 - Atividades de consultoria cm gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

COQIQD E DESCRIçAo 0A5 aAvIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
18.21-1-OD - Serviços de prè4mpressão
$2,01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
$2,02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-eustomizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anleriormenle
66.21-5-02 ● Auditoria e consultoria atuarial
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

77.1141-O0 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
S2.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 -Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

B2.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposlçóes c festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmante às empresas não especificadas anleriormenle
85.41-4-00 - Educação profissional de nivel técnico

CODIGO E DESCraçAO DA NAt-jltfzA jja DICA
206-2 - Sociedade Empresária Limilada

COMPLEMENTONOUEBOlOOPADCjRO

R JOAO DE DEUS 10

'JEmunicípio

NINA RODRIGUES
BAIDDCXOISTRIIO

CENTRO

CEP
MA

85.4SO-000

ENDEREÇO ElETRONICO

EXCELLENCIAEMPREENDIMENTOSeHOTMAIL.COM

TtLEIONE

(98)8524-0444

ENTE FEDERATIVO RESRÜNSAVEL lEFRl

DATA OA SITUACAO CADASTRAL

22/02/2018
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO CE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SlIuACAO E5R£ CIAISITUAÇAO ESRECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/07/2023 às 16:10:50 (data e hora de Brasília). Página. 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
Procfraí."
Rub	
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CATA Ot ABERTURA

22ÍO2I2018
NuMtRO UE INSCRIC‘0

29.754.950/0001 >93

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

>.WE EMCRESAAIAi

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CODIGO E DESCRPCio EaS ATIviDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
BS.50-3-02 - Atividades de apoio ã cducaçAo, eiceto caixas escolares
B5.99-6-04 ● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.99-6-99 - Outras atividades de ensino náo especificadas anteriormente

CCCíGO E CESCRIGAO 0* NATuREZA JUftiOiCA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMRLEWENTOLOGRADOURO

RJOAODE DEUS

NUTJERO

10

u'UUMORIO

NINA RODRIGUES
BAINROiOSTRITO

CENTRO

CE»

MA65.450-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EXCELLENCIAEMPREENDIMENTOSeHOTMAIL.COM

TELEFONE

(96) 8524-0444

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL <EFR|

DATA CA SITUAÇAO CADASTRAL

22/02/2018
SITUAÇAO CADASTRAL

ARVA

Morvo OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAÕ ESPÉCIaTSITuTcío~esREc:AL

Aprovado pela Instrução Nonriativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/07/2023 ás 16:10:50 (data e hora de Brasília). Página: 212

BlMPRIMlR■O VOLTARífit CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, clique aauí.

Serviços CNPJnnnsiiliasCNPJ Estatísticas Parceiros
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 29.754.950/0001-93

Código de Controle: 5E05.5451.2E04.70CC

Data da Emissão: 06/07/2023

Hora da Emissão: 14:24:46

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 06/07/2023, com validade até 02/01 /2024.

Nova consulta {/Servicos/certidaointernet/PJ/Autentlcidade/Confi rmar)

A



CAIXA

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.3

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRh concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

BÜRITÍ
Prcw» aVU

Inscrição: 29.754.950/0001-93

Razão social: EXCELLENCIA EMPREEND E SERVIÇOS EIRELI

Nome fantasia: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS

Rub.
w'

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2023071322140635729402

2023062404404337841793

13/07/2023 a 11/08/2023.13/07/2023

24/06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023

05/06/2023 a 04/07/2023

17/05/2023 a 15/06/2023

28/04/2023 a 27/05/2023

09/04/2023 a 08/05/2023

202306050328116474120605/06/2023

202305170430400669818717/05/2023

202304280409037000350328/04/2023

09/04/2023

21/03/2023

02/03/2023

11/02/2023

23/01/2023

04/01/2023

16/12/2022

27/11/2022

^ 2023040903130236081800
E-

' 2023032104021599632405

2023030204284062173890

2023021104015586148144

2023012303482224618502

2023010404224757385240

2022121604331871535177

21/03/2023 a 19/04/2023

02/03/2023 a 31/03/2023

11/02/2023 a 12/03/2023

23/01/2023 a 21/02/2023

04/01/2023 a 02/02/2023

16/12/2022 a 14/01/2023

27/11/2022 a 26/12/2022 2022112703495477393271

202211080455490277263308/11/2022 a 07/12/2022

20/10/2022 a 18/11/2022

30/09/2022 a 29/10/2022

08/11/2022

20/10/2022

30/09/2022

2022102019482543561740

2022093003544308822251

2022091103202318508570

2022082303450675111248

11/09/2022 a 10/10/2022

: 23/08/2022 a 21/09/2022

11/09/2022

23/08/2022

2022080403524535174080

2022071603154530860703

2022062703185310090598

04/08/2022 a 02/09/202204/08/2022

16/07/2022 a 14/08/2022

27/06/2022 a 26/07/2022

16/07/2022

27/06/2022

202206070205126466452107/06/2022 a 06/07/2022

19/05/2022 a 17/06/2022

30/04/2022 a 29/05/2022

11/04/2022 a 10/05/2022

07/06/2022

19/05/2022

30/04/2022

2022051902104494659506

2022043001575579389490

202204110147246063770111/04/2022

202203230149064598446323/03/2022 a 21/04/2022

04/03/2022 a 02/04/2022

13/02/2022 a 14/03/2022

23/03/2022

04/03/2022

13/02/2022

2022030401514959166835

2022021301522650675900

202201251750412751772225/01/2022 a 23/02/202225/01/2022

24/12/2021 202112240112363104913624/12/2021 a 22/01/2022



Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

202112050057328419874505/12/2021 a 03/01/2022

16/11/2021 a 15/12/2021

: 28/10/2021 3 26/11/2021

i 09/10/2021 3 07/11/2021

20/09/2021 a 19/10/2021

01/09/2021 a 30/09/2021

05/12/2021

202111160057442065020116/11/2021

2021102801142807904952

2021100901080821861011

2021092000492894552331

2021090101082364274440

28/10/2021

09/10/2021

20/09/2021

01/09/2021

202108130116591606262013/08/2021 a 11/09/202113/08/2021

ITÀQURB !A
Proc.

FIs..
Rub.

202^\J

Resultado da consulta em 27/07/2023 16:12:27

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TR. o. j:o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 29.754.950/0001-93

Certidão n°: 33077461/2023

Expedição: 06/07/2023, às 14:27:30
Validade: 02/01/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E
29.754.950/0001-93, NÃO CONSTAFILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho

13.467/2017,

Os dados constantes

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

do Tribunal Superior do Trabalho na

a Certidão atesta a empresa em relação

A aceitação desta

autenticidade no portal

(http://www.tst.jus.br).Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários â identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive
recolhimentos previdenciários ,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

no concernente aos

a honorários, a custas, a

Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por



2023Proc..toí2A^
Fis. ■> 6

Rub	

Início de

Atividade

22/02/2018

NIRE (Sede)

21600126959

Data de Ato

Constitutivo

22/02/2018

CNPJ

29.754.950/0001-93

Endereço Completo

Rua JOÃO DE DEUS, N° 10, CENTRO - Nina Rodrigues/MA - CEP 65450-000

Objeto Social

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA PREPARACAO DE DOCUMENTOS E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ASSESSORIA EM LICITACOES)

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET ATIVIDADES DE

CONTABILIDADE ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E

TRIBUTARIA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS SERVIÇOS

COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO FOTOCOPIAS

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(CURSOS E CAPACITACAO PROFISSIONAL NA GESTÃO PUBLICA) SERVIÇOS
DE PRE-IMPRESSAO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO

DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS DESENVOLVIMENTO E

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-

CUSTOMIZAVEIS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

DA INFORMACAO PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS

SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET OUTRAS ATIVIDADES DE

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL SERVIÇOS DE

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EDUCACAO PROFISSIONAL DE

nível técnico ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS

ESCOLARES.

4-
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Prazo de

Duração
Indeterminado

PorteCapital Social

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ME

(MIcroempresa)
Capital Integralizado

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Dados do Sócio

CPF/CNPJ Participação Espécie de Administradcrmino do

JOAO BATISTA 037.945.568© capital

PEREIRA DOS 30

SANTOS

JUNIOR

Nome

mandatoSSOCiO

R$ 400.000,OOSócio Indeterminado

Dados do Administrador

Término do mandatoCPFNome

JOAO BATISTA PEREIRA DOS 037.945.563- Indeterminado

SANTOS JUNIOR 30

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Ato/eventos

310/310 - OUTROS

DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA

EMPRESA/

EMPRESÁRIO

Número

20230880622

Data

10/07/2023
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/07/2023, às 13:45:22

(horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no

https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TCGNOFAB.

MAC2302808736
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Situação
ATIVA

Status

SEM

STATUS

NIRE 21600126959

CNPJ 29.754.950/0001-93

Endereço Completo JOAO DE DEUS, N° 10, xxxxx, CENTRO -

Nina Rodrigues/MA - CEP 65450-000

4-
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Arquivamentos Posteriores

Descrição

2033

Rub.

Número DataAto

20230880620/07/2023 OUTROS DOCUMENTOS

DE INTERESSE DA

EMPRESA/

EMPRESÁRIO

2023086669S)€/07/2023 BALANÇO

2023008981ZA/01/2023 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

T216001269S9/12/2022 TRANSFORMACAO

202201107339/01/2022 OUTROS DOCUMENTOS

DE INTERESSE DA

EMPRESA/

EMPRESÁRIO

202200798S5/01/2022 BALANÇO

202000984(D)®/02/2020BALANCO

202000104210/01/2020 ALTERACAO DE DADOS

E DE NOME

EMPRESARIAL

216001269502/10/2019 TRANSFORMACAO

216001269502/10/2019 ALTERACAO DE DADOS

E DE NOME

EMPRESARIAL

201806748000/09/2018 ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

2120101212‘S0/09/2018 ALTERACAO DE DADOS

E DE NOME

EMPRESARIAL |
2120101212^0/09/2018 TRANSFORMACAO

201800739122/02/2018 ENQUADRAMENTO DE |
MICROEMPRESA I

2160007116Q2/02/2018 ATO CONSTITUTIVO j
Esta certidão foi emitida ãütõmatícamenFe em tü707720?37aY~

13:45:54 (horário de Brasília).

310

223

002

904

310

223

223

002

002

002

315

002

002

315

091

Sr



■ — /

Se impressa, verificar sua autenticidade no
https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QSC6AFLF.

fis._2S
Rub	

MAC2302808811

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretario(a) Geral

4-
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Estado do
Maranhão Certidão Negativa de Débito

Secretaria da Fazenda

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito IATICUB

Proc.^J^
FIs.JIlSZ
Rub	

2023
N° da Certidão: 097686/23

Data de Validade: 30/08/2023 17:13:39

Data de Emissão: 02/05/2023 17:13:39

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 29754950000193

Razão Social:

2^

]■5:

!« 4a Sefaz/COTEC - 2005-2009Desenvolvido
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Rub.
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Autenticidade de documentos Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

fi

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230880622

Data do Protocolo:

10/07/2023

Número de Registro:

21600126959

Arquivamento:

i
20230880622

Empresa:

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Documentode Interesse

< Voltar

GOVERNO DO

EMPRESA

FÁCIL
‘■AOAMAnOO TOfiO:



r

- Outros contatos

ouvídoría@jucema.ma.gov.br

I. São Luís - MA.Endereço: Av. Pedro li. N^'

Desenvolvido por: VDX
tec Hoiant.

BURiTtC|JPU>MA
Proc.Jé J^íUIuJlJU
FIs. ^ /?J

tm

T

Rub. ■»*»
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tt

Validação - Digidoc

k1
Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-VNVG - 992023; B88AEE3D3S). I

Dados do Documento Administrativo B ITJGUPUfMA
Proc.jmi
FIS.Z23

2023o:
Número do Documenio: Código de Validação

B88AE63D38

z

MValidar DocumentoCERTJUDONE-VNVG - 992023 Rub.
C7

Baixar Original ■ Original

(H Assinaturas

Data de assinaturaSignatário Status do documento

D7/07/'2023 15.16JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA RECEBIDO

iriQinal referente a este documento : CERTJUDONE-VNVG 992Q21lii fi; IIVi

Novacwisülta

Tnbunal de Jusbça do Mursnhão - Pcder Judiciário do Estada ds Maranhão



0 LOGINNUCERCertidão Nada Consta
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Q. Consultar / Validar Certidões 2023

® PorCPF/CNPJ

O Por Código Validação

Não sou um robô
reCAPTCHA

Privi

CPF/CNPJ

29.754.950/0001-93
X Q.

Q, CONSULTAR

i Certidões

Data de

SolicitaçãoNome da Parte CPF/CNPJCódigo de Verificação

JSF
29.754.950/0001-

12/07/2023EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA

2023CTD94TT5YPBFTJ4WBVE480K
93

JSF
29.754.950/0001-

06/07/2023EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA

2023CTDEECA3DYREMRWRNGHDH02
93

< >

V3.2.4



GOVERNO DO

O
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2023IB«a*lH4N09 »««á TODOS

iM

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230866654

Data do Protocolo:

04/07/2023

Número de Registro:

21600126959

Arquivamento:

i
20230866654

Empresa:

EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Balanço

< Voltar

GOVERNO DOV^

EMPRESA

FÁCIL
'KAOai.HANnO ^AIA TUOOS



Outros contatos

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Desenvolvido por: VQX
f(( L0I I

BURITICUPU-MA
Proc. !-HoO llúO _2023

£2FIs.

Rub.
-_y

4



GOVERNO DO

mPRESA

FÁQl
BURmCUPUTMA

Proc. 2023
»«aa. TOOOS

FIs.
7^Rub.

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de Livros fi

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230866670

Data do Protocoio:

27/07/2023

Número de Registro:

21600126959

Empresa:

EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Termo de Autenticação

< Voltar

EMPRESA

FÁCIL

Contato (981 2106-8500 - Outros contatos

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II. N°199 - Centro. São Luís - MA. 65010-450
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub,.

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

Junto aos autos do processo licitatório n° 030/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS apresentadas para o presente

certame.

BURITÍCUPU - MA, em 01 de agosto de 2023.

Pédcd Frankiin de Viterbo

/Cortaria: 355/2023
/ Pregoeiro

pedvoí«« SavjWC-'?»'



B LjKlTICUPU-MA
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2023

^ 10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n'^ 030/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL:

EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 29.754.950/0001-93

BURITICUPU - MA, em 01 de agosto de 2023.



B

Proc.
Fls.

Rub,.

PROPOSTA ADEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n^ 030/2023.

Cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e Jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidatos do Mumcípio de Buriticupu - MA, conforme as especificações
constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 29.754.950/0001-93

Endereço: Rua João de Deus n"10. Bairro: Centro Nina Rodrigues - MA.
Fone/Fax: (98) 98524-0444

Valor Total da Proposta: R$10.995,00(Dez mil novecentos e noventa e cinco reais)
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

QUANT.UNID.ITEM

R$10.995.00R$10.995,00SERVIÇO 01Assessoria técrúca e jurídica para a
elaboração e divulgação do edital e das
resoluções que irão disciplinar o processo de
escolha dos conselheiros (as) tutelares
incluindo a realização de curso dc

capacitação dos pré-candidatos do
município de Buriti cupu/MA.

01

R$10.995,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

4. O prazo dc validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 030/2023.
5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05(cinco)dias a contar do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no lodo ou em parte
pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no .Anexo I -
Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05(cinco) dias

EXCELLÈNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELU

: rndíi excí ilonciaempreeodifpemosahütma.l com / CNPj 29 .'54’:ií30/000í-9á - tascnçao ● ‘.tarJuai 12 S54 Uh4-i..»
Rua João de Deus. N' 10. Cenlro. ^Jina Rodnaues KA, CEP: 65*150-000. Contato: t93J 9652*1 4.1
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apartir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custocontadi

para a Contratante.
7. Informamos, desde já que caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão

creditados à BANCO DO BRASIL N"001 AGENCIA: Nn734-5 Conta Corrente N"26908-5
em nome de EXCELLENCIA S EIRELL

8. Informamos que o Representante que assinará o futuro contrato será o Sr.João Batista Pereira dos
Santos Junior portador da Carteira de Identidade n° 031668742006-7 e do CPF n*’ 037.945.563-30 com
residência na Rua F, n° 30, Quadra 14, Canaã, Vargem Grande/MA, CEP 65.430-000

ser

Nina Rodrigues - MA, 01 de Agosto de 2023.

JOAO BATISTA

PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR:03794556330Dados:2023.O8.Ol16:47;02-03'00-

Assinado de forma digital por
JOAO BATISTA PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR:03794556330

Joao Batista Pereira Dos Santos Junior
Proprietário

CNJP: 29.754.950/0001-93

9
EXCECLÈNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLl

Ruü de Deus. Ni' 10. Csnlro. Nina Rodriqiues -yA. CEP: 65450-000. Contato: i93j 9&S2^1-0*í.M ■; 96) 99156 61:4?

rotlonc!Aempf<*fndimctnt05a hoírnml zon\ / CNPJ ?9 75a 950/CW0'-9?i - «'■'.TarJdai 1? S64 «Tc.a.oT mai!
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE liURITICUPU/MA

CNP.J N ’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração
e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-
candidatos do Município de Buriticupu - MA.

RECURSO

ADMINISTRATIVO

BURIT ICLiPU - MA. em 01 de agosto de 2023.
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CONSULTORIA

tFRubMH CONSULTORIA S CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 30.701.185/0001-22

Ilustríssimo Senhor Prefeito e o Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação do

Município de Buriticupu - MA.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023 ~ PMB - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

2606001/2023.

Assunto; Recurso hierárquico administrativo nos termos do art. 109, inciso l, aliena "a", da Lei

n° 8.666/93. quanto à INEXEQUIBILIDADE da Proposta de Preços empresa EXCELLENCiA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ N° 29.754.950/0001-93

A Empresa WIR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita
no CNPJ n° 30.701.185/0001-22, Sediada na Rua Luiz Gonzaga, n° 238 Sala 01, Centro, CEP

77.913-000, na Cidade de Palmeiras do Tocantins - TO, por intermédio da sua representante, a
Sra MARIA ISTERVANDA FROTA LOES, inscrita no CPF 969.234.401-06 e no RG 331040

SSP/TO, já identificado e qualificado perante esta comissão nos autos do procedimento
licitatório acima mencionado, vêm, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “a da Lei 8.666/93, c/c
o art. 5^, inciso LV, e XXXIV alínea “a

Vossas Excelências, interpor.

e art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, perante

RECURSO HIERÁRQUICO ADMINISTRATIVO.

Nos termos expressos e razões em anexo. Requerendo o seu processamento na forma da Lei,
visando à reforma da decisão que Declarou vencedora do referido Processo Licitatório, a

proposta de preços da empresa EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ N° 29.754.950/0001-93, no processo licitatório acima epigrafado, por ser ilídimo de

direito uma vez que a mesma apresentou Proposta de Preços contendo valores visivelmente

Assinado de foima digital por
MRCONSUtTORiAE

CONSTRUCOES

LTDA-3070H 85000122

Dados; 2023.08.01 21;47;I6

-03'00'

MR CONSULTORIA E

CONSTRUCOES

Email; mrconsuitoria.me@hotrTiail.com ltda:3070ii8500012
Fone; 063 99105 7084

Rua Luiz Gonzaga, 238, Centro, CEP; 77 913-000
Palmeiras do Tocantins - TO

2

4-
l?



mCURil.MA
2023

2ZI

CONSULTORIA
MR CONSULTORIA € CONBTRUCâSS LTOA

CNPJ: 30.701.185/0001-22

inexequíveis, visto que os preços apresentados são pouco mais que irrisórios 20,5% do valor

orçado para a execução dos serviços objeto do referido processo.

Requer, por fim, que, nos termos do § 4® do art. 109 da Lei de Licitações,

sejam as razões e informações encaminhadas à apreciação de autoridade Hierarquicamente
Superior na forma e meios de estilo.

De tudo, pede deferimento.

Pajmeiras do Tocantins - TO, 01 de agosto de 2023.
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DAS RAZÕES DO RECURSO

Ilustre Comissão e Autoridade Superior,

Do julgamento do resultado do processo licitatório, na fase de disputa de

preços, instituída na modalidade Pregão Eletrônico n° 030/2023, objeto do processo
administrativo n° 2606001/2023, promulgada por meio da ATA DE SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023, ocorrida em 01 de agosto de
2023, onde se verifica que ocorrera por parte da Empresa supra mencionada, a intenção de

atrapalhar o andamento do processo, ao apresentar uma proposta de preços que demonstra

nítida impossibilidade de executar os serviços, objeto do mesmo.

BREVE SÍNTESE DOS FATOS

A licitação instituída na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023,

objeto do processo administrativo licitatório n° 2606001/2023, tipificada como menor preço,

tendo como objeto a “Contratação de empresa especíalizada para assessoria técnica e

JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES

ASSIM COMO CAPACITAÇÃO DOS PRÉ-CANDIDATOS DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA”.

Finalizada a sessão de disputa de preços, e aberto prazo para registrar

intenção de interposição de Recurso, houve expressa intenção de interposiçào de recurso, por

parte das empresas MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME e D.S. SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA, visto que a recorrente levando em consideração, o conhecimento que tem

dos preços praticados no que se refere ao objeto do referido certame, considera inviável e

descabido a execução do referido serviço com menos de 21% (vinte e um por cento) do valor

orçado, motivo pelo qual apresenta o presente recurso administrativo.

Tem-se porem que a empresa recorrida tende a causar prejuízo ao

Município, tendo em vista que não terá o mínimo de possibilidade de executar os referidos

serviços, pois o mesmo requer o emprego de conhecimento técnico e jurídico, e tais serviços

têm valor de mercado e não se consegue Profissional que preste serviço com boa qualidade a

preços tão baixos como os que a recorrida pretende oferecer. Ou ainda, mesmo que a própria
empresa tenha em seu quadro, profissionais que se disponham a prestar serviço por um valor
tão insignificante, tem-se que tal profissional não tenha capacidade técnica compatível com o

que requer para a execução dos serviços objeto do referido certame.

Desta feita, pela nitidez da inexequibilidade da proposta da recorrida,

decidiu-se por interpor o presente recurso administrativo hierárquico, com o intuito de requerer a
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Desclassificação da proposta da recorrida.

A desclassificação da proposta da recorrida faz mister para assim manter a

possibilidade da execução do serviço, tendo em vista a escassez de prazo até a realização da
eleição dos Conselheiros Tutelares e a nítida impossibilidade de execução pelo valor ofertado
pela recorrida.

DO CABIMENTO DO RECURSO

Cabe salientar que “A Lei n° 8.666/1993 exige, em seu art. 48, inc. li,

demonstra visivelmente o que são preços manifestamente inexequíveis, o que torna claro a

inexequibilidade do preço ofertado pela recorrida.

Ressalta-se por fim, que, o desrespeito ao art. 48, inc. II da Lei n°

8.666/1993, como ainda aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

explicitados. O que ensejaria desta forma, a nulidade do certame por conter vicio irreparável,

obstante se não referendado no respeito à legislação própria.

DO RESPEITO AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Primeiramente, é de suma importância demonstrar a influencia que o

princípio da legalidade exerce sobre atos e decisões da Administração Pública.

Desta feita, o prof. Hely Lopes Meireles nos ensina que, o princípio da

legalidade é que define as normas sob as quais os atos administrativos devem ser regidos, não

permitindo que os mesmos sejam realizados a critério e interesse próprio dos agentes públicos

ou correlatos da administração.

Vejamos:

*Wa administração pública, não há liberdade, nem vontade

pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo

o que a Lei não proíbe, na administração Pública só é permitido

fazer o que a Lei autoriza. A Lei para o particular significa "pode

fazer assim”; para o administradorpúblico significa “deve fazer

assim” (Hely Lopes Meireles, in Direito Administrativo Brasileiro,

13^ edição. Editora RT) - grifei

Em decorrência desta vinculação, a Lei de Licitações (8666/93) procurou
estabelecer critérios eauánimes, como forma de dar maior transparência às contratações

efetivadas pelo ente público. Assegurando desta forma, a lisura do procedimento licitatório
administrativo.
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Ademais, para ser considerado lícito, 0 ato ou decisão devem estar de

acordo com todos os diplomas legais que por ventura discorram sobre a matéria em analise, e
não de forma estreita e obscura, fadando ao direcionamento do processo licitatório ao fracasso e

a ilegalidade.

DOS FUNDAMENTOS PARA A DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA RECORRIDA

Demonstrou-se com todo 0 exposto que, DEVE a Comissão de Licitação

reformar sua decisão, e assim fazer uso do que é licito Desclassificar a Proposta da recorrida
EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ N° 29.754.950/0001-93,

como acima demonstrado por cumprimento integral das regras legais como já demonstrado.

DO PEDIDO

Assim, ante todo 0 exposto, requer a Peticionante que seja recebido 0

presente RECURSO, intimando os demais licitantes para impugná-lo no prazo de Lei e, após,

seja julgado procedente este recurso para REFORMAR a decisão devendo assim declarar a
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA EMPRESA EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA. CNPJ N"- 29.754.950/0001-93, por descumprimento do Art. 48, inc II da Lei

8.666/93, e suas alterações, subsidiariamente toda matéria em direto aqui admitido.

Não sendo exercida a DESCLASSIFICAÇÃO requerida por parte da

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, seja 0 presente recurso nos termos do art. 109, § 4°, encaminhada

a autoridade superior para deliberação.

Por fim, como corolário do direito e ainda no que permite 0 disposto no §

1°. do art. 113, da Lei n° 8.666/93, este recurso e demais documentos que 0 acompanham serão

apresentados aos órgãos de fiscalização como assim dispõe a norma citada anteriormente.

De tudo, pede deferimento.

Palmeiras do Tocantins - TO, 01 de agosto de 2023.
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ESTADO DO MARANHA O

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e Jurídica para elaboração
e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-
candidatos do Município de Buriticupu - MA.

RECURSO

ADMINISTRATIVO

BURi riCLiPU - MA. em 04 de agosto de 2023.
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Soluções Integradas

Rcf. Pregão lilctrônico ii. '.^0/202.3

A DS. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA., já quíilificada, nos autos do

proccdimenio licitatório cni epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,

apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO cm face da r. decisão que

classificou e habilitou a empresa A EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA.. consoante os temios aduzidos em anexo.

Requer-se o processamento regular do presente recurso, cujo envio das razões se

dará via e-mail ao órgão bem como com a sua inclusão no sistema LICITA NKT, com a

sua análise em juízo de reconsideração, e, se mantida a decisão impugnada, sua subida ã

Autoridade Superior, nos termos da Lei.

Imperatriz -MA, 04 de agosto de 2023

j
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RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO

A Prefeitura do Município dc Buriticupu - MA publicar edital de Ucitaçào na modalidade

de Pregào Eletrônico sob o n. 30/2023, objetivando a “ Contratação dc empresa especializada

para assessoria técnica e jurídica para elaboração c divulgação do edital dc escolha dos

conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município de

Buriticupu — MA.”.

.-\ scssào virtual dc abertura dos trabalhos toi designada para as 09:12:25 horas do dia 27

de Julho de 2023 ocasião cm tjue as licitantes interessadas compareceram e ofertaram suas

propostas de preço. Após a análise das propostas apresentadas, seguiu-se com a fase de lances.

Ao final, após dcsabilitaçao da empresa fímpresa: INSTITUTO ANTONIO MARCOS

SILVA - 20413158000109. IN.MMI.ITAD.V por dcscumprir as regras do Edital, conforme

despacho: INABILmADA por dcscumprir os itens 9.9.5, 9.10.1, 9.10.2 e 9.11.1 do edital,

recc^rrida EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E(ionstatou-sc que a empresa

SERVIÇOS LTDA apresentou o lance de menor valor. Com isso, o D. Pregoeiro concedeu prazo

adicional para que a empresa recorrida apresentasse a planilha dc preços ajustada ao valor ofertado

na fase dc lances.

Após a apresentação das planilhas c análise da equipe técnica, a proposta da empresa

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA foi considerada

classificada no presente certame, (iom isso, passou-sc à fase subsequente, que teve por objeto a

análise da documentação dc habilitação apresentada pela empresa ora recorrida.

.\nalisada a documentação dc habilitação apresentada, informou a equipe técnica do D.

Pregoeiro que nenhuma irregularidade fora constatada, razão pela qual a empresa recorrida foi

considerada habilitada.

Considerando que se trata de procedimento submetido à etapa rccursal única, o D.

Pregoeiro facultou às demais empresas participantes do certame o registro da intenção de

apresentação dc recurso, o que foi pronramenre feito pela empresa recorrente DS. SOLUÇÕES

INTEGRADAS LTDA.

^;j
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Soluçõps Integracias

(^omo será detalhado adiante, a contratação da empresa

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, alem de representar violação direta

instrumento convocatório em razão do descumprimento diversas regras editalícias, também

comprometerá a própria execução do contrato a ser firmado, produzindo substancial risco de lesão

aos interesses do Município Ruriticupu-M.\.

Será demonstrado que não se trata de questões interpretativas ou de violações irrelevantes.

Ao contrário disso, verifica-se a existência de irregularidades sérias e flagrantes, que demonstram

sem sombra de dúvida a absoluta impossibilidade de contratação da empresa EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

(Ada argumento que demonstra a impossibilidade de contratação da empresa

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA será analisado cm tópico

específico, lántretanto, para melhor intnitlução da discussão, convém apresentar uma breve síntese

dos vícios que serão abordados na presente peça recursal:

Inexcquibiiidade da proposta de preços: a proposta apresentada pela empresa

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA c absolutamente irreal e

desconectada dos valores praticados pelo mercado. Isso porque os valores unitários considerados

pela empresa não possuem qualquer reterência ou equivalência com os valores pradeados pelo

mercado, já cjue as estimativas indicam muitas vezes valores irrisórios e absolutamente

impraticáveis;

EXCELLENCIA

ao

^i)

Dos vícios na documentação de habilitação: os documentos apresentados para fins

de habilitação não obsen-am as regras editalícias, já que a empresa recorrida fez prova dc

ser\'iços que ainda estão sendo execututados, o que impede, por esse

(ü)

qualificação técnica dc

motivo, sua participaçao.

Feito esse breve histórico, adiante serão apresentadas as razões pelas quais deve ser provido

o presente recurso, para que seja considerada desclassificada e inabilitada a recorrida

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA..

i■ a
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DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DA RECORRIDA

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

I

Oímo brcvemcntc relatado acima, a proposta apresentada pela empresa EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA é absolutamente inexequível, razào pela qual a

manutenção dc sua classificação implica em indiscutível violação ao edital e à legislação de regência

das licitações, além de levar o 1’oder PúIdIíco Municipal ao risco de prejuízos inestimáveis.

Portanto, o que se obser\-a é que a proposta apresentada pela recorrida foi considerada em

seu valor global, sem que houvesse qualquer análise dos preços unitários indicados nas

composições.

Entretanto, Sr. Pregoeiro, algumas considerações devem ser teitas em relação ao critério

para definir a aceitabilidade e exequibilidade da proposta.

Deve-se reconhecer que a disjtaita liciiatória tem como objetivo possibilitar a contratação

da proposta mais vantajosa para o Poder Público, o que é razoável e benéfico para o interesse

público.

Ocorre, porém, que essa vantajosidade pretendida não pode prevalecer em detrimento da

segurança e certeza da execução adequada dos serviços. Isso porque, propostas ‘pseudo vantajosas’,

que indicam \'alores inexequíveis, podem se tornar fatores de produção de graves prejuízos,

insuficiência da proposta de uma licitante pode resultar no atraso da execução do

contrato, na necessidade de celebração de aditamentos contratuais para prorrogações de prazo e

acréscimos de ser\'iços, replanilhamentos, e, pior ainda, a precoce rescisão do contrato por

inexecuçào, o que resulta na necessidade de instituição de novo processo licitatório ou contratação

emergencial. O resultaria no atraso do dia da votação apra Conselheiro Tutelar que ocorrerá em

todo Brasil em 01 dc outubro de 2023.

.-\ssim, imperativo se mostra encontrar um equilíbrio entre a proposta financeiramente

vantajosa e a segurança na execução dos scndços licitados. Ausente qualquer um desses requisitos

haverá efcdvo prejuízo ao erário - uma vez que se o contraio tiver valor muito baixo e não for

executado, ou se for executado e ti\-cr valor muito alto, ambos os contratos serão danosos ao

interesse público.



Proc^PimFls. ^

●MA
2023

Ru

® Telefone: (99) 99185*6320

Q Avenida GetúUo Vargas . n° 1622,
Sala 201, Centro , Imperatriz -MA

@ complysolucoesintegradas.com.br/

O contato.complysucoGsintegradas.com.br

r5Comply
Soluções Integradas

1! o que ocorre n;i espécie.

.\ proposta da Ucitante EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA passa a falsa percepção de vantajosidade, já que não traz segurança acerca da execução dos

necessidade de acréscimos de custos futuros.

Muito embora o valor global da proposta tenha fica dentro dos parâmetros de

exequibilidade fixados no instrumento convocatório - tendo sido esse o critério de análise da

equipe técnica - necessário reconhecer que analisando o preço unitário não é possível atirmar que

os valores são suficientes para a execução do futuro contrato a scr firmado.

I''risc-se, Sr. Pregoeiro, que não se trata de reduções sensíveis e que pudessem - ad

argumentandum - ser absonndas pela empresa. Trata-se de diferenças de grandes proporções, o

que impede que se conclua pela possibilidade de execução dos sertdços nesses valores,

(iom isso, não se pode pemiiiir a manutenção da classificação da proposta da recorrida

sertuços sem a

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

Portanto, como o F.dital exigia a apresentação de planilhas e como a Lei 8.666/93 detenriina

a verificação da exequibilidade do preço unitário, dos custos de insumos e da produdvidade,

legítima sc mostra a desclassificação da recorrida EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA em razão da flagrante inexequibilidade dos seus preços unitários.

A desclassificação de proposta por irregularidade em preços unitários é perfeita e legítima,

conforme entendimento manitestado pela jurisprudência do E. STJ:

“ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO

- IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

COMPATIBILIDADE COM A EXIGÊNCIA DE PREÇOS

UNITÁRIOS E COM O VALOR GLOBAL. l.A partir da

DECADÊNCIA

publicação do edital de licitação, nasce o direito de impugná-lo,

aceitação das regras do certame,direito que sc esvai com

consumando-se a decadência (divergência na Corte, com aceitação

da tese da decadência pela 2“ Turma - ROMS 10.847/MA). 2.A

licitação da modalidade menor preço compatibiliza-se com
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exigência de preços unitários em sintonia com o valor global - arts.

40, 44, 45 e 48 da Lei 8.666/93.Previsão legal de segurança para a

Administração quanto à especificação dos preços unitários, que

devem ser exequíveis com os valores de mercado, tendo como limite

o valor global. 4.Recurso improvido.

(^Comply
Soluções Integradas

iím seu voto, destaca a eminente relatora a exigibilidade do exame detalhado da proposta

c sua dcsclassiticaçào, tjuando contem|ilar preços unitários incompatíveis com a média dc mercado:

“Quanto aos arts. 44 e 45 da Lei de Licitações, nào há violação alguma, na medida cm que

o menor preço tem de ser examinado a par d(js preços unitários da proposta.

A exigência c óbvia porque pode se ter um preço global que se apresenta como sendo o

menor preço, mas que tenha no detalhamento, chamado de preços unitários, valores inexequíveis,

ou incompatíveis com o mercado, como está previsto no art. 48, II, da J.ei 8.666/93”.

(STI - líAíS n. 15051/RS - 2'“ 'I'. - rei. MÍo. Lliana Calmon)

No mesmo sentido;

DIREITOMEDIDA CAUTELAR.EMENTA:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE

ii

ADUTORA. SEMAE. Ausentes o periculum in mora e o fumus

boni iuris, improcedente a ação cautelar inominada, visando à

suspensão de licitação sob a modalidade concorrência. Exigência

do edital quanto a preço unitário, a par do menor preço global, não

atendida, com a desclassificação da demandante. Ademais, a

licitação da modalidade menor preço compatibiliza-se com a

exigência de preços unitários em sintonia com o valor global (arts.

40, 44, 45 e 48 da Lei n" 8.666/93)”. JULGARAM

IMPROCEDENTE. (Medida Cautelar N" 70014581615, Vigésima
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Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:

Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em

0

r^Comply
Soluçòes Integradas

14/06/2006)

{^om essa premissa, é evidente que A EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, NÃO possui condições de executar os termos propostos neste processo.

Definida tal quesiào, convém analisar os documentos de habilitação.

II - SUPOSTA APRESENTAÇÃO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FRAUDULETO.

Hm consulta aos documcnttis apresentados pela Empresa EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA observou que citada apresentou atestado de

capacidade técnica com forte suspeita de se tratar de um documento falso. Nota — sc que o atestado

foi emitido em 25 de julho de 202.5, Em consulta a rede mundial de computadores verificou -se

que a empresa nesta data não ha\ia concluído os serviços conforme ctinsta no .\ccstado de

Capacidade 'récnica e Contrato de Prestação dc Serviços. K o que revela as imagem a seguir:
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PiZisitfleiite
validas

PREFEITURA OE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06 124.739.0001/91

ATESTADO UE C AFAC IDADE TECMC A

.A. Prefeitura ?*IuuR'ipal de Pie'>ideiit Val^a'^ MA. sediada ua A\ Pio XII. ii' .iíO. Cep. 65.455-000. Centro -

PRESIDENTE VARGAS - MA, iesc-nt.a iio CNPJ sob o n" 06 124.739/0001 -91. neste ato representado pela
Secretário Municipal de Admmistrac.io Pianej-aiuenlo, Airecadnçâo e Finanças o Sra Anialdo Liina ire
Sousa, inscnio no CPF sob n® 10? S57 393-00, RG 062908632017-O.Vem através deste atestado declarar

que .1 empresa EXC ELLENCLAEMPREENT)IMENTí3S E SER\TÇOS EIRELLI. estabelecida na Rua Joào
de Deus iPlO. Baiiro. Ceiifro de Nina Rodnwrues - M.A. CEP 65,450-000, mscnia no CNPJ sob on®

29.754.950'0001-9.3. neste ato representado pelo Propnetáno o senlior Joào Batista Pereira dos Santos
Jimior. poitadür da Cédula de Ideníid.tde n" 031668742006-7 e do CPFii® 037.945.563-30 prestou o semço
de cTBaiiiiaçãc da banca e aplicação da prova do CMDCA(Conselho Mmncipal dos Direitos da Cnauça e

do AdoiesceiiteMe Piesicfeuie Vargas - MA .através do CONTR.4.TO >" 242.DL 028 2023 Processo n.“
28.28 2023 de torma SATISFATÓRIA onde cumpnu fielinente o contrato onde nada desabona a conduta da
eiiipte>a diuaiite ,i execução dos seiviços

ITE.M ; DESCRIÇ.^O UNT)QU.AST

Processo seierr.o de pioi^a e'pecifica jmij o> ccnseliieiio-nuel aies
Elalioraçáo <le prova múhipl? e.>calliaConeç.ào cte saluiúo
Divulgação de lestiltado
.\ssessoT3iueoto a banca eUboradora eai possíveis recursosadmtni stiarivos e impugnação
Trem-amento e capacitação Aos c,aaAid.aTos Ao CMDCA

.\valiaç.ão P.sicoÍDgic.is dos caiidid.aio-	
Ijiforninções Ailicionois podeinni sei realtz.adas através do contato
eiuaii.contioiepuipv 3'fiiiail coni em Aias iiteis

1 UND1

(98)98413-7919 e do

Piesideiife Vargas. (MA). 25 de Julho 202.^

SOÜS.X

Secretam Municipal de .Adimnisuação. Plonetametiic. AirecaAaçào e Fuuuiças

C) contrato cclcbratlo ciurc o município destaca o rol de atividades que a empresa

deveria realizar conforme imagem abaixo.

t» K

■ n a
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r^Comply
Soluçòtís integradas

\',TOT.\LUKDDESt PJÇAOi ITEM

^ Pioces^o -M'letivo ite prova especifica paia O'^ ci'uselUeiío>
tiiiei.li es

Eiaboiai,':ío cie prosa iirultipl.i e-ícollia
Coiieçao de aabai iro
Diviilíiiiçdo dc rcsiiliaclo
As^essoiaiiieuto a b.Mic.i elaboracici:

;ulmilll^nali\os e iiiipiiíii.ic.io

Tieinanietito e capacitaçáo >ios c.iiidictato> .l" f MDi. A
A^aiia■,:à^' P-ic.'loiçicas dos caiuliii.iios	

I

RS 5 noo.fio("ND ' RS 5/iiX'.0ü

■111 possivcis iccm 'OS

RS 5.00U.IK111' r.vL

lim consulta ao Jvditai dcj Conselho Tutelar do Município de Presidente Vargas sugere que

a Kmpresa EXCELLENCIA

recursos públicos e certidão dc capacidade técnicas sem concluir os Scr\iços descritos no Contrato

de Prestação dc Scnlços ((CONTRATO N° 242.DL 028/2023). L'ma clara afronta aos

princípios da Administração l^ública.

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA recebeu

01/08Publicação de resolução com os locais de votação

0 suas SGSSOos eleitorais;

Avaliação Psicológica.

13

02/0814

das 8hs ãs 17 h

03o'04/08 'Capacitação para os candidatos habilitados.

Divulgação e reunião com os (as) candidatos(as)

habilitaüos(as) para a campanha.

Inicio da campanha.

15

Ato 08/0716

13/0817
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l’or rudo o que foi dcmonsirado ao longo do presente recurso, c evidente que a

documentação apresentada pela empresa EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA não se mostra suficiente para permitir a sua continuidade na

disputa, tampouco a sua contratação.

Por esse motivo, requer seja provido o presente recurso para que seja considerada

desclassificada u proposta apresentada pela empresa recorrida EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, bem como para que ela seja

considerada inabilitada da disputa, diante das graves violações ao edital e a legislação

pertinente demonstradas ao longo da presente peça.

Por ftm, reitera-se que as presentes razões recursais estão sendo enviadas por c-

mail ao órgão, bem como incluídas no sistema LICrrANHl.

Soluçóe^j Integradas

Atenciosamente,
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de President Vargas MA. sediada na Av. Pio XII. 20. Cep: 65.455-000, Centro -
PRRSIDENTIr: VARGAS-MA, inscrita no CNP.! sob o n*^ 06.124.739/000!-9l. neste ato representado pela
Secretário Municipal de Administração. Planejamento. Arrecadação e Finanças o Sra. Arnaldo Luna de
Sousa, inscrito no CPF sob n” 103.857.893-00. RG 062908632017-0.Vem através deste atestado declarar

EXCELLENCIAEMPREBNDIMRNTOS E SERVIÇOS EIRELLl. estabelecida na Rua João
MA. CEP 65.450-000. inscrita no CNPJ sob o n°

que a empresa

de Deus n"l0. Bairro: Centro de Nina Rodrigues

29.754.950/0001-93. neste ato representado pelo Proprietário o senhor João Batista Pereira dos Santos
Junior, portador da Cédula de Identidade n*^ 031668742006-7 e do CPFn“ 037.945.563-30 prestou o serviço
de organização da banca e aplicação da prova do CMDCA(Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescenle)de Presidente Vargas — MA através do CONTRATO N° 242.DL 028/2023 Proce.sso n.
28.28/2023 de forma SATISFATÓRIA onde cumpriu Tielmente o contrato onde nada desabona a conduta da
empresa durante a execução dos serviços.

DESCRIÇÃO UNDQU.ANTITEM

Processo seletivo de prova especifica para os conselheirostutelarcs
Elaboração de prova múltipla escolliaCorreçào de gabarito
Divulgaçãode resultado

I Assessoramento a banca elaboradora em possíveis rccursosadmini slrativos e impugnação
Treinamento e capacitação do,s candidatos do CMDCA

Avaliação Psicológicas dos candidatos		

Informações Adiciotiais poderam ser realizadas através do contato
email:conlrülcpnipv@gmail.com em dias uleis.

L^ND

(98)98413-7919 e do

Presidente Vargas, (MA), 25 de Julho 2023.

/
/
7

A^E^SOÜSA
Secretária Municipal de Administração. Planejamento. .Arrecadação e Finanças

A

9

AV. PIO XII. N“ 20, CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: 65.455-000
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

CONTRATO 242.DL 028/2023

CONTRATO QLE ENTRE ST CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS E A EMPRESA:

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

EIRELL CNP.Í 29.754.950/0001-93.

Poreslc inslruincnlo parlicular. Seci-elaria Municipal de Administração,
sediada na Av. Pio XÍI. 20. Cep: 65.455-000. Centro ~ PRESIDENTE VARGAS -
MA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.124.739/0001-91. neste ato representado pela
Secretário Municipal de Administração. Planejamento. Arrecadação e Finanças o Sra.
Arnaldo Luna de Sousa, inscrito no CPF sob n*^ 103.857.893-00. RG 062908632017-0, a

denominada EXCELLENCIACONTRATANTE. empresa.e a
seguir

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREELI. estabelecida na Rua João de Deus
n‘'l 0. Bairro: Centro de Nina Rodrigues — MA. CEI* 65.450-000. inscrita no CNPJ sob o

29.754.950/0001-93. neste ato representado pelo Proprietário o senhor João Batista
Pereira dos Santos Junior, portador da Cédula de Identidade iC 031668742006-7 e do CPF
n° 037.945.563-30. a seguir denominada CON 1'RAFADA têm entre si justo e pactuado,
nos lermos contidos na proposta objeto do Processo n." 28.28/2023 e que se regerá pela
Lei n.° 8.666/93 e seus acréscimos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

n

V.TOTALV.UNITQUANT UNDDESCRIÇÃOITEM

Processo seletivo de prova especifica para os conselheiros
! tutelares

' Elaboração de prova múltipla escolha
; Correção de gabarito

I Divulgação de resultado
! Assessoranienlo a banca elaboradora em possíveis recursos

■ administrativos c impugnação

I Treinamento e capacitação dos candidatos do CMDCA
I Avaliação Psicológicasdos candidatos 	

RS 5.000.00RS 5.000.00UND

RS 5.000,00rOTAL

no OB.IFTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O pre.senlc CONTRATO tem por base
28.28/2023. referente à Dispensa de Licitação n. ° 28/2023 tendo porlegal o Processo n.

objeto a Contratação dc empresa para prestar serviço de processo seletivo de prova
especifica para os conselheiros tutelares para de interesse da Prefeitura Municipal de
Presidente Varuas/MA.

DO PRAZO

CLÁUSULA SECiUNDA - O prazo para prestação dos Serviços será
dc 45 {quarenta e cinco) dias. a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado nos termos do arl. 57. II. da Lei 8.666/93 e se houver interesse entre as partes.

PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

AV PIO XII, N° 20. CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: 65,455-000

IP
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

CLÁUSULA TERCEIRA - Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, pagará a
CONTRATADA o valor das despesas de acordo com os Serviços prestados, conforme
planilha de preços abaixo, no valor total de RS 5.000,00 (cinco mil reais), mediante
transferência à contratada, com apresentação das respectivas Notas Fiscais. O pagamento
dar-se-á diretamenle na conta corrente da Contratada, Junto ao Banco do Brasil

S.A, agência n° 1734-5; e conta corrente n° 26.908-5.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará a
contratada, se assim lhe convier e de acordo com a apresentação dos Serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE não pagará Juros
de mora por atraso no pagamento, eobrado através de documentos não hábeis, total ou
parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de condições
contrárias.

DA DOTACÁO ORÇAMENTARIA

CLÁUSULA QUARTA — As despesas decorrentes da prestação do

presente contrato correrão à conta alocada nas Dotações Orçamentárias:

02 PODER EXECUTIVO.

02 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PL.ANEJAMENTO. ARRECADAÇÃO E
FINANÇAS.

04 122 0002 2.102 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADM. PLANEJ.
ARRECADAÇÇAO E FINANÇAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA - Executar os Serviços constantes da
CLÁUSULA PRIMEIRA de acordo com necessidade e solicitação da CONTRATANTE,
mediante ORDEM EXPRESSA e em estrita observância das condições previstas na

proposta de preços, conforme as especificações c prazos estipulados.

CLÁUSULA SEXTA — Arcar com todas as despesas decorrentes da

prestação deste contraio, inclusive materiais, locomoção, .seguros de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias. encargos trabalhi.slas. comerciais c outras decorrentes da
prestação do objeto serão de responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - Manter prcposlo. aceito pela Administração.
na execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - Responsabilizar-se pelos danos causados
diretainente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
prestação do contrato, não podendo ser arguido. para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à (Iscalização ou acompanhamento
da prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA - Manter durante o período de prestação do
contrato, as condições de regularidade junto ao FGTS. INSS, e as Fazendas Federai,

AV. PIO XII, N° 20. CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: 65.455-000
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

Estadual, e Municipal, bem como. responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da prestação deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - Aceitar nas mesmas condições contratuais

os acréscimos ou supressões até o limite fixado no §1^^ do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Todas as atividades inerentes

prestação do contrato de prestação de serviços são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo vedada a utilização, a qualquer título, de servidores da

Administração, para prestação do objeto contratado.

a

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O descumprimento, total ou
parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
suieitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades
pertinentes.

DAS RESPONSARII IDADES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-A CONTRATANTE efetuará

0 pagamento das parcelas devidas à contratada, na forma estabelecida na CLÁUSULA
TERCEIRA e parágrafos do presente instrumento.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - fiscalizar e acompanhar a
prestação do contrato.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA — Comunicar à CONTRATADA toda

e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do contrato, diligenciando nos casos
que exigem providências corretivas.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - a Contratante se reserva o direito

de exigir da Contratada, em qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações
fiscais, sociais e trabalhistas.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - não será efetuado qualquer
pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA Atender com presteza

indispensável todas as solicitações feitas pela CONTRATADA referente à realização do
objeto do contrato.

AV. PIO XII, N° 20, CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: 65.455-000
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O descumprimento. lotai ou parcial,

por paite da CONTRATADA, dc qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei n ® 8.666/93. sem que caiba a mesma direito
a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

DA RLSCISAO

CLÁUSULA VKÍÉSIMA- A CONTRATANTE poderá rescindir
administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas no art. 77 a 80 da Lei

8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem
prejuízo das penalidades pertinentes.

n.'

DAPUBUCACAO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- Dentro do prazo de 20

(vinte) dias. contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação
no Diário OHcial do Municipio. em resumo, do presente Contrato.

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - 0 foro da Comarca de

Vargem Grande do Maranhão, será o competente para dirimir dúvidas ou pendências
resultantes deste Contrato.

E por estarem assim justos e concordes, assinam o presente
instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas
abaixo.

Presidente Vargas. (MA). 08 dc Julho 2023.

/'
/

ARNALDO LIJNA DE SOUSA

Secretária Municipal de Administração, Planejamento. Arrecadação e l-inanças
Contratante

AV PIO XII. N° 20. CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP- 65.455-000

V



2023
Fis. ~
-Rui;●%

●.) |:.n,;f'.">C Df/F.".-

PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLl
JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

CNPJ 29.754.950/0001-03

Contratada

AV PIO XII N° 20, CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP; 65.455-000

0
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Criado pela Lei n° 296/15 de 07 de abril de 2015
Rua Fé em Deus, S/N - Presidente Vargas MA

E-mait: cmdcapv.12@qmail-Com

EDITAL CMDCA - PRESIDENTE VARGAS/MA N° 01/2023

Dispõe sobre o Edital do Processo Eleitoral dos Membros do Conselho Tutelar
de Presidente Vargas - MA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Presidente Vargas/MA no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto

no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990),

na Resolução N° 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal n° 296 /2015:

Resolve;

Retificar o ANEXO ! 'CALENDÁRIO DE PROCESSO DE ESCOLHA PARA

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 2023”.

descriminaçAo

I.

DATAORD.

04/04Publicação do Edita!01

04/05 a 25/05/2023Periodo das inscrições02

05/06Publicação das inscrições03

12/06 a 18/06impugnação das candidaturas04

19/06 a 23/06Notificação dos candidatos05

24/04 a 26/06Interposição de recursos06

05/07Publicação da decisão da Plenária do CMDCA da

interposição dos recursos;

07

18/07Prova especifica08

19/07Publicação do gabarito oficial

Publicação da lista dos aprovados na prova

objetiva.

Interposição de recursos da prova objetiva.

09

21/0710

22/07 a 23/0711

30/07Publicação dos recursos referentes à Prova objetiva12



Proc.

01/08Publicação de resolução com os locais de votação

e suas sessões eleitorais;

13

02/08Avaliação Psicológica.14

das 8hs ás 17 h

03 e 04/08Capacitação para os candidatos habilitados.

Divulgação e reunião com os (as) candidatos(as)

habilitados{as) para a campanha.

15

Até 08/0716

13/08Início da campanha.17

30/09/2023.

Às 18 horas com a

retirada de todo material

da internet.

Termino da Campanha18

04/09Cadastros dos fiscais junto ao CMDCA para a

eleição.

19

01/10
Eleição

03/10Publicação do resultado das eleições

Interposição de recursos da votação

20

De 04 a 06/10/202321

09 a 13/10/2023Prazo de decisão do Plenário do CMDCA, dos

recursos impetrados sobre os resultados da eleição

bem como os fatos ocorridos no dia da eleição.

Divulgação do resultado julgamento dos recursos

pelo Plenário do CMDCA relativos ao resultado das

eleições.

22

16/10/202323

Até 20/10do resultado com respectivaPublicação

homologação do processo.

24
I

10/01/2024Nomeação, diplomação e posse dos candidatos

eleitos

25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA.

CONTRARRAZÕES

BURITICUPU - MA, cm 00 de julho de 2023.



Ilmo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
Ref.: PREGÀO ELETRÔNICO N"030/2023
Prezados Senhores,

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI, CNPJ:A empresa

29.754.950/0001-93, com sede na Rua João de Deus nno, Bairro: Centro Nina Rodrigues - MA,
por intermédio de seu representante legal Sr João Batista Pereira dos Santos Junior portador da
Carteira de Identidade n" 031668742006-7 e do CPF n° 037.945.563-30.

Conforme lei vigente a nossa empresa vem apresentar sua contrarazao perante Vosso Pregoeiro e
se assim entender elevar os autos a análise de Autoridade Superior Revisora, com fulcro no art.

^<^7 da CF/ 88, no art 109, inciso I, alínea a, da Lei 8.999/93 da Lei de Licitações, APRESENTAR:

Em face ao Recurso Administrativo, que interpôs a empresa MR CONSULTORIA E
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n^ 30.701.185/0001-22,, no Processo de Licitação
Pregão Eletrônico n
provido, para os fins indicados fatos e direitos assim expostos.

1. DATEMFESTIVIDADE

1.1 Dispõe o instrumento convocatório onde sendo Uma vez admitido o recurso, o recorrente
terá, a partir de então, o prazo de ti-ês dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

1.2 Desta forma, interposto o Recurso, cumprido seus prazos legais, o próprio sistema
plataforma Credenciadora Licitanet abriu o prazo para Contrarrazões qual fica demarcada até

^lia 09/08/2023.
1.3 Assim sendo, atendendo este imperativo procedimental apresentado as Contrarrazões até
dia 09/08/2023 junto a referida plataforma credenciadora do certame, comprova-se tempestiva
este recurso, agido pela necessidade de apreciação.

2 -Das Alegações apresentadas pela empresa concorrente

30/2023, onde objetiva pelo efeito suspensivo, bem como conlrecido e

a contar do término do

o

o

Nos termos expressos e razões em anexo Requerendo o seu processamento na forma da Lei.
visarKio à reforma da decisão que Declarou vencedora do referido Processo Lialatóno. a

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

processo licitatório acima epigraíado. por ser ilídimo de

apresentou Proposta de Preços contendo valores visivelmente

proposta de preços da empresa‘.é
CNPJ N® 29.754.950/0001-93, no

direito uma vez que a mesmaKC-

ç raNí

OTOO

WRCONSULTORIA £

2 0NSTRUCOFS

Emair mfr.on.-^juiton-T çY>nj LTD<v;3tí70i !S50coi2
F^one: 063 99105 70S4 2

Rua Luiz Gonzaga. 238. Centro. CEP: 77 913-000
Palmeiras do Toc-antins - TO

EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI

CtP 65-150 000. Conlaío. (98) 9S524-O.M4 / (96j 99139-6247
, .-<0 ;’tv4 450.-T.i0Óí-yi - iníCfíçâo £=iírid-ja! 12 8H4-0

Rua Jcão de Deus, 10, Centro. Nina Roõn-tuns MA.
!' i< ii-vi- hi'it-'n,i l, r«.i. -●



C'aNSULTaRLA

CNPJ: Í0.701.1&5/0001-22

inexequiveis, visto que os preços apresentados são pouco mars que írrisónos 20,5% do valor

orçado para a execuçãD dos serviços objeto do referido processo.

Requer, por fim, que. nos termos do § 4® do art. 109 da Lei de Licitações,
^jam as razões e informações encaminhadas à apreciação de autoridade Hierarquicamente
Superior na forma e meios de estilo

De tudo, pede defenmento.

RESPOSTA DA ALEGAÇAO

A empresa supracitada alega que nossa empresa não consegue realizar os sei-viços do objeto ora
licitado, Nossa empresa de forma responsável garante que ira executar todas as fases do objeto onde
conforme anexo já anexado no sistema e também neste recurso apresentou atestado de capacidade
técnica (não similar) mais do objeto em questão e nota fiscal R$5.000,00 inferior ao valor
classificado e apresentado em sua Proposta Adequada sua inabiiitação seria descabivel, pois a

tem Qualificações Técnicas do objeto apresentada através de atestado e executados commesma

preço inferior ao ofertado, a exeqüibilidade não pode ser apenas presunção de uma empresa
concorrente que não consegue oferta uma boa proposta para a Administração Publica onde
conforme nossa Qualificação Econômica Financeira deixou clara que nossa empresa Goza de uma

saúde financeira estável e garante sua execução conforme anexo.

DAS ALEGAÇÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA DS. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

I - DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DA RECORRIDA
EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

'^Como brevemente relatado acima, a proposta apresentada pela empresa EXCELLENCIA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA é absolutamente inexeqüível, razão pela qual a

manutenção de sua classificação implica em indiscutível violação ao edital e à legislação de regência
das licitações, além de levar o Poder Público Municipal ao risco de prejuízos inestimáveis.

Portanto, o que se observa é que a proposta apresentada pela recorrida foi considerada em seu valor
global, sem que houvesse qualquer análise dos preços unitários indicados nas composições.
Entretanto, Sr. Pregoeiro, algumas considerações devem ser feitas em relação ao critério para definir
a aceitabilidade e exeqüibilidade da proposta.

RESPOSTA DA ALEGAÇAO

A empresa supracitada alega que nossa empresa não consegue realizar os serviços do objeto ora
licitado, Nossa empresa de forma responsável garante que ira executar todas as fases do objeto onde
conforme anexo já anexado no sistema e também neste recurso apresentou atestado de capacidade
técnica não similar mais do objeto em questão e nota fiscal inferior ao valor classificado e
apresentado em sua Proposta Adequada sua inabiiitação seria descabivel, pois a mesma tem
Qualificações Técnicas do objeto apresentada através de atestado e executados com preço inferior ao

V
EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI

í'tato, i>bS24-044-1 / (DBj 9913S-62-*'

;tgp t 29 9S<]/0Unt-95 - insrnç.^o \7 SSa íiS-4-0
; MA, CEP 6B450 000.Rua João de D«us. M lü. Centro. Uina RoOna.-'

MíennaeTi ●‘'*enqiir-r>nío''-’-3 I /
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ieqüibilidade não pode ser apenas presunção de uma empresa concorrente que não

rta uma boa proposta para a Administração Publica onde conforme nossa Qualificação
Ecoi^mlPa Financeira deixou clara que nossa empresa Goza de uma saúde financeira estável e
garante sua execução conforme anexo.

II - SUPOSTA APRESENTAÇÃO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
FRAUDULETO.

Em consulta aos documentos apresentados pela Empresa EXCELLENCIAEMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA observou que citada apresentou atestado de capacidade técnica com forte
suspeita de se tratar de um documento falso. Nota - se que o atestado foi emitido em 25 de julho de
2023, Em consulta a rede mundial de computadores verificou -se que a empresa nesta data não
havia concluído os serviços conforme consta no Atestado de Capacidade Técnica e Conti*ato de
Prestação de Serviços. É o que revela as imagem a seguir:	

ofer

7.
cons'

Em coasxüra ao Edical do Conselixo i xitcbi do Município de Presidente Vargas sugere que

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA recebeua Empresa EXCELLENCIA
no Contratoitidào de capacidade técnicas sem concUui os Sei^viços descntos

242.DL 028/2023). Uma clara afronta aos

recursos públicos e ce

de Prestação de Serviços (CONTR_;\TO N

princípios da Adnunistraç.ao PvíbLca

"íT^Ticãçoõãc rcooiução os tocais do votaçao
c suas scssocs del:orüis:

Avallaçao F>sícologica.

ÜUÜ813

02;08

das 8í)s as 17 h

14

03 ü 04/08‘ Cupacliaçao paia os candidaios tiabiliUiüus,

i Oivutqacãu a iininiáu com os (as) canüidatos(cis)
; habiliUidosías] p jui ci campanha,

i Início Lta camuaiilia

15

Aió 08/07
16

13/08
17

EKCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EmEiU a
CEP 6S450 000. doinato. (98) 96524-0444 / (96; 98135-6247

çj ^ - ir.írtKão r 1i' hS4 Hbd-i.)
Rua João de Deus, -v 10, Centro. Nina

●●'●*r<-!l.-r.rianfrn'‘‘‘enUiir'pnt05
MS..1 'urI ■ i.i/n "NPJ Jr.* .●t'I T

1^ I.)!
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ç Avenida C«tiM)0 Vargas. n'* lezi,
Sala 201, Centits, Imperatriz -MA

^ complysoLucoesmtegraclas.com.br/

O contato cotnp4ysucaasintagrada9 com.br

PBSsMente
■«ir Ir

í

PREFEITURA DE PRESIDENTE VnAGAS<MA

CNPJ; 06.124 736.0001*91
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RESPOSTA DA ALEGAÇAO

A EMPRESA D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA em suas alegações ela supoe que a empresa
Exceliencia Empreendimentos apresentou documentação falso ou duvidosa em sua qualificação
técnica tirando conclusões apenas de uma edital recortado.Nossa empresa sempre prezou pela
ti-ansparência e durante seu tempo de trabalho já executou vários seletivos e diversos seguimentos
assim como treinamento e capacitação na área publica privada.

Conforme cronograma abaixo sem esta recortado como a empresa concorrente quis induzir em seu
recurso de um possível documento falso pode se observa que o cronograma de data existem alguns
erros:

^EXCELLÉNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELH

i93j 9652d-0'ta4 / 06) 99155-62*17S'A. CeP Ê5450-u0u. Cent-ato
.‘u ,'-,o MS0.7:;in'-MA - Ir.^irncAo íAíc^õxí.al l2Sh4«‘74-0

Rja João de Deus. N-lü. Centro. Nma Roenn U c -

● hn{nvi'i .■
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Ocorre que após a contratação da empresa houve uma ratificação do edital convocatório os essas
datas publicadas em 04 de abril de 2023 não surte efeito algum e não condiz com o processo real
ibre a suposta falsificação que a empresa concorrente em questão quis induzir no próprio atestado

.lereço de contato tanto por email quanto por telefone para
conforme abaixo:ONDE PODE OBTER SUAS

de capacidade técnica tem enc

averiguação caso a comissão ache pertinente
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

(9S,i9S4i3-"9h'> e dole.ilizada» miacu*' do ooiiiatoInformações Adicionais podeiaiu >ei
emaitcontioleijmpvVí anail-com em dias uieií.

Pieddeuté \'aiç:.is. 25 de Julho 202ò.

Nossa empresa apresentou mesmo sem ser solicitado fotos da execução do objeto
dando transparência em seu atestado de qualificação técnica ANEXO EM SUA
HABILITAÇÃO DESTA LICITAÇÃO.

DIANTE DO EXPOSTO E RESPOSTA

OÈXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI
.ÍAA / f56) 99135-6247M-6%. CEP C-5450 000. C!fc»n3-o 1.93) 96524-

.3-u .S*i 4Sü.-';1'-'-* 9 - le.smcAO - l2 554
Rua Jc-âo de Deus. N' )0, Centro. Nma Ro-"n.-»t c-s

● liritrii.-íd
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I», e todas as acusações e insinuações apresentadas e sua resposta apresentada

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS afirma que cumprira fielmente

execução do objeto ora licitado,Com valor do seu ultimo Lance ofertado.

E conforme seus documentos de HABILITAÇÃO apresentado solicita que a

Autoridade Superior MANTENHA sua Hahilitaçcão no processo, pois apresentou
toda documentação solicitada no instrumento convocatório em EPÍGRAFE.

i

esa

tocra sua

Nina Rodrigues - MA, 09 de Julho de 2023.

Assinado de forma digital por
JOAO BATISTA PEREIRA DOSJOAO BATISTA

PEREIRA DOS SANTOS santos JUNíOR;03794556330
Dados: 2023.08.09 23:01:27

-03'00’JUNIOR:03794556330

João Batista Pereira Dos Santos Junior
Proprietário

CNJP: 29.754.950/0001-93

4EXCELLÈNCiA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI

EP 654BO 000. Cculato. t93j 96524-0444 / 99135 6247
vy ,’-.4 - ipsrfiçao r^íatlNiai \J sBa e^-a-o

Paa João de Deus. ^'10, Centro. Nma Ro-ínoLes 1.,*■1
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Presidem Vargas MA. sediada na Av. Pio XII. n® 20, Cep: 65.455-000, Centro -
PRBSiDENTE VARGAS-MA, inscrita no CNPJ sob o n"06.124.739/0001-9 1. neste ato representado pela

Secretário Municipal de Administração. Planejamento. Arrecadação e Finanças o Sra. Arnaldo Luna de
Sousa, inscrito no CPF sob n® 103.857.893-00. RG 062908632017-O.Vem através deste atestado declarar

EXCELLENCIAEMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI. estabelecida na Rua Joãoque a empresa

de Deus nNO. Bairro: Centro de Nina Rodrigues - MA, CEP 65.450-000. inscrita no CNPJ sob o n°
29.754.950/0001-93. neste ato representado pelo Proprietário o senhor João Batista Pereira dos Santos
Junior, portador da Cédula de Identidade n" 031668742006-7 c do CPFn° 037.945.563-30 prestou o serviço
de organização da banca e aplicação da prova do CMDC'A(Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente)de Presidente Vargas — MA através do CONTRATO N° 242.DL 028/2023 Processo n.
28.28/2023 de forma SATISFATÓRIA onde cumpriu Fielmcnte o contrato onde nada desabona a conduta da
empresa durante a execução dos serviços.

ITEM DESCRIÇÃO LrNDQUANT

Processo seletivo de prova especifica para os conseíheiroslutela res

Elaboração de prova múltipla escolhaCorreção de gabarito
Divulgação de resultado

1 Assessoramento a banca elaboradora em possíveis recursosadmini strativos e impugnação
Treinamento e capacitação dos candidatos do CMDCA
Avaliação Psicológicas dos candidatos	

Informações Adicionais poderain ser
email:controlepnipv@gmail.com em dias uteis.

END

(98)98413-7919 e dorealizadas através do contato

Presidente Vargas. (MA), 25 de Julho 2023.

' ^ '■/êíh.ov.S
Secretária Municipal dc Administração. Planejamento. Arrecadação e Finanças

Mi
arIVaEdW

AV. PIO XII, N" 20. CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: 65.455-000

9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
Código de Verificação de Autenticidade

A5DKDGNM7
Nina Rodriçues NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

□ata e Hora de Emissão da NFS-e

19/07/2023 às 14:01:55

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS

Exigivel

Chsve de Acesso

90313VIR3URGI4UCS54N2PJPRUU7I9Y8Município de Incidência do iSS

PRESIDENTE VARGAS-MA PRESIDENTE VARGAS -

Local da PrestaçãoNúmero do Processo

MA

Data do RPS CompetênciaTipo do RPSSéne do RPSNúmero do RPS

Para certificação da autenticidade acesse

hltp://nlnarodrigues.aossoftware.coni.br81
OOtissweb, menu consultas e Informe os

dados desta NFS-e.

19/07/2023

Tipo ISSRegime Especial Tnbulaçâo

Microempresarlo e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Oplante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1 - Sim 2-Não

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

29.754.950/0001-93

Nome/Razão SocialRG/Inscriçào Estadual Inscrição Municipal Cadastro

000013 EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELi001617

Complemento Bairro
Logradouro

RUA JOÃO DE DEUS. 10 B

SM
CENTRO MA

Proc.
2023E-maiiTelefoneCEP Cidade

FIsí
NINA RODRIGUES-MA65450-000 Rub:

iTOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

PREFEITURA MUINICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS MA

RG/Inscrição Estadual Inscnçâo Municipal‘^/CNPJ/Documento

06.124.739/0001-91

BairroComplementoLogradouro

CENTROAv. Pio XII, 20

E-mailCod. IBGE TelefoneCEP/Cod.Postal Cidade/Pais

PRESIDENTE VARGAS - MA 210930465455-000

Discriminação dos Serviços
Qtde.

TotalVIr, Unitário
Un, Medida Descrição

Contratação de empresa para prestar senriço de processo seiebvo de prova especifica
para os conseineiros tutelares para de inleresse da Prefeitura Municipal de Presicente Vargas/MA

RS 5.000.005.000,00
UN1.00

/-S

Construção Civil

Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra

2,00% 0000080000002 8599699

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 116/2003: 08.02

Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de

Código ART

Desconto CondicionadoISS RetidoTotal do ISSBase de Cálculo□eduçóes Base CalculoDesconto IncondicionadoValor Total dos Serviços

R$ 0,002-NãoR$ 100,00RS 5.000,00RS 0,00RS 0,00RS 5.000.00

Retenções de Impostos
Outras RetençóesCSLLIRRFINSSCOFINSPIS

RS 0,00RS 0,00RS 0.00RS 0,00RS 0,00RS 0,00

Vai. Aprox. Tnbutos:
^alor Líquido da NFS-e: RS 5.000,00

Informações Complementares

CONTRATO N* 242.DL 028/2023

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 27 E CÓDIGO DE VERIFICAÇAO A5DKDGNM7.
Assinatura

RECEBI(EMOS) DE EXCELLENCIA

CPF/RGData
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^ Razão Social: EXCELLENCÍA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
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EXCELLÉNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI

444 / 99‘3S^õ247

ySO/OOOT-9'> - inscriçAO g^tadviai VJ SS4 HS4-0
P, f?5450-000. Contato. 193) 98524^ina Roon-Turf:- h*A r‘

Rua Joáo de Deus, t-x 10. Centro,
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; Razão Social; EXCELiENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ETDA

. CNPJ: 29.754.950/0001-93 . . .
Endereço: Rua João de Deus n‘T0, Bairro; Ceátro Nina Rodrigues - MA.
Fone/Fax; (98) 98524-ÒM4 .●ií

*, .

CMDCA- PV realiza prova Objetiva do Processo
de Escolha de Conselheiros Tutelares de

Presidente Vargas para 202A-2028.

●r|.

£EXCELLÈNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELU

plato. !93,i 99i35-62‘í7
j>í;-.ua - ‘ '●tdrlj.al V-’ ,nS4-0

SO OOD, Cc

.^"1-

“r;P?'«ina ●?oy<-jTi Jiã:;- de Deus,
ir!at"'r I i

. f I ● >.

í r li -I i ' ●! ti,it



^ BURITICUPU-MA
2023

FIs

Ru

10’1I-1934

INSTADO DO MARAiSUAO

PREFEITL RA MLMCIPAL DE Bi RITICÜPV/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo. n‘‘ 01. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023

Tipo; Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidalos do Município de Buriticupu - MA.

RESPOSTA DO

PREGOEIRO

BURITICUPU - MA. em 15 de agosto de 2023.



ByRITipUPU;MA06c:^lProc
FIs.

2523
2^L

R

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raiimiiulo, n' 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESPOSTA DO PREGOEÍRO AO RECURSO (RAZOES) E CONTRARRAZOES

Referência: Pregão Eletrônico \f 030/2023 l^roeesso Administrativo n° 2606001/2023 - Data da

disputa: 27/07/2023 - às OOhOOniin.

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração
e divulgação do edita! de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-
candidatos do Município de Buriticupu - MA.

Ementa: Razões de recurso interposto pela empresa A DS. SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA,

situada à A\ enida Gelúlio Vargas. 1622. Sala 201. Centro - Imperairiz/MA.

I - DOS EATOS

Trata-se da análise e resposta das razões de Recurso administrativo interposto

temposlivamenle pela empresa A DS. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. o recurso e
EXCELLENCIAcontrarrazões tratam-se do ato que declarou

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA vencedora do certame.

a empresa

II - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Dispõem o edital no item 1 1:

1.1. Declarado o \ encedor e decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista da licitante qualiílcada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é. indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

Conforme comprova a ala eletrônica, disponibiliza no site hUp:/●\^ \v\\ .licitanet.com.br- a

empresa A DS. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTD.A. manifestou-se tempestivamente sua
intenção de recorrer, iniciando-se o prazo de 3(dias) para a apresentação de suas razões recursais.
Tendo cm vista que a empresa em questão interpôs recurso, conforme data informada no sistema,
o mesmo foi aforado dentro do prazo legal, sendo, portanto, tempestivo.

III - DAS RAZÕES DA EMPRESA RECORRENTE A DS. SOLUÇÕES INTEGRADAS

LTDA

4
Página l de 27



.URJTICUPU-M
;2doé^(plProc., 2023

FIs

mR
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" OL612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n ’ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

® Telefone. (99)99105-0120

ç Avenida Cctúlio Vargas, n” 1624
Sala 201, Centro , Imperatriz -MA

^ connplysalucoesintegrBdBs.comi>r/

O i-rmtalo.conipíysucoesintegiadas.com.br

rjComply
b.oiu<o5:;!ntcií'3da-.

Ref. Piepào Eleiumjv u ii. 2'IJÍ

A. DS. SOLL'ÇOES INTEGR-ADAS LTDA.. lá qualthcaMa, iioti autos do

piocediiiienl n licitiitóiiopiii ●’|'ipul'". vem. ies[:'eitot.,inu-me, apiesença de\'ossa Seiilioiia,

apiesenraj o pteseiite RECURSO ADMINISITIATIVO em úre da r, decisào que

cla'‘siíir<)U e liabilitou

SERVIÇOS I.TDA_. « onsoaiire o- reinin- adirndo-, em snexn

empiesi A EXCELLF.NCIA EMPREENDIMENTOS E

Requei-se o pioi.e^-Níimeiito leíitil.u do piesenre lecmso, mio euvio das i.izões se

dai.i vi.i e-uiail ao óij>ào lv-iu l oino > um .i sua iiii 1umu< uo sistema LICITA NET, < oni a

sua analise em iiiízo de lei ou idei.u ac.», e, e m.m(i>.b a decisão uiipuj.mada, sua subida à

Aiiioiidatie Supeiiui. um. leiiiio- <ii Lei.

Impei iina AL\, 04 de .kt<''.to d- ^
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ESTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N’ ÜI.612.525/0001-40

Rua Sâ« Rainiuiulo, n" 01, CEP: 65.393-000, Cciitro - Buriticupu/MA

(5 Tfllerrinc: (99)99105-0320

Q Avenida Cctútío Vargas. n" 1622.
Sala 201, Centro . imperatriz -MA

^ complysalucoesintegradas.com.br/

O rnntalo cnmplysucoesintegradas.rnm.br

(^Comply
SOUICOC- -

HA/Òi;SDl‘: RLCI KSO 'VDMiNlSTllAriVO

A PiPteimi.i lio i:no lif Hui-ncum'! - MA piibhf.u cflii.il <if Lritnrão at mixi.iiiclinie

" C()nir.u;i(;.*Hi de einpre^iít es]*eci.iliz;uiade Piejiiij Eleliônico sob u ii. )0,'2Ui.). objKivimdi>

parít «ssessoii-.i íéciiicii e |iiií<lie;i parn cLdjoruçru' c <iivui^.«eru'' do odiiíil cio csooliia dos

c-onsi')lu-iros tiiio-Liro',. uscim c .ijj.mlitcão <ios (jré-oandid.dos do Miinioípio de

Bmiiioiipii — MA."

A ses'ào ■nitu.il de .ibeinuo do‘. ü.ilxilhoc. loi design.uia pji.t .ti, (W:í2;2ã iioras do dia 27

de [ullio 'le 202-i ocauiào ein que ;u Lntaiito’. iuleie'..-.;ui n', comp.uwei.un e oteitaiam snns

j'iopoM.t'. de pu to Api.e ,i .máli'H‘ dds pirjpovU.r. apiciouiuda;, :.>:y>mi-%e roni a f;ae de laacer..

Ao fm.ú.apó', d.-jaljüiuçjo rl: emj.uc-.a Empiesa; INSTITITO ANTONlO MARCOS

SILVA - 204i3i.^lXí0109, INABILITADA ixu do-.cmnpLk ai lejnar, do Edit.ü. coiilotme

dcpiclio' INABILITADA poi deicunipiu oi ilem ‘by 9.10.1. 9.10J e 9,11,] do edital.

( i!ir.t.iton-se cine a eiiipie'.,i lecoiud*

SLRVfCOS LTDAapie'.i‘tie.)n o Lmie de meiioi ●.itcu, Com 1). Pie^oeiioconcerien pr.tzo

adicional p.iu que a em|)ie n-coindu ipieseiu.veie .i planilha de jiiecos ajustada ao valoi oíeitado

11.1 l.ise de lance'.

Após a .ipieseui ii.*o d.i' lú.imlli.is e iiulite cl.i e<]’iij>é técnica, a pioposta da empiesa

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA íoi coiisideiada

dassificad.i no pie^ieiite ivUiine. Coai is.so, passou se a lase subsequente, qne teve poi objeto a

jiLtlise cU düCunieiiUH ,i<> tle h.fbilitaciio apieíentada peh empie',.i oi-a lecoiiidi,

An.tlis.id.i .1 docuir.eiuic.io de h.ibilit.icào .ipie.eni.id.i, intóiiii’.''!! a eqiaipe técnic.t do D

Piepovuo qno nenhUnvi uiep;n!.uidade loi.i coir.tii.Hl.i, iiz.‘;o j-el.i qii.il .i eiiipie-i lecoiiiib loi

coi;r,ideiad,i IüIhíímcI.i

CoiisideuuKlo cjiic uai.i de jiii:><eduncuio ●.vd’iiieiidi:) à etapa teciusil úukm, o D.

Piejioeiio laculion ;e. lii-iu.n- eiiipiesr p uui ip.iiiie dn leilaiiie o leqiiUo da uileiiçâo ile

apieseiit.iç.io de lecmço. o i]'ie fni pioar.imente leiío pela empie-.a lecouenie DS. SOLl'ÇOES

INTEC RADAS LTDA.

EXCKfd.PINCIA EMPREENDIMENTOS E



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raíniuiulo, n“ 01, CEP: 65.303-000, Centro - Buriticupu/MA

0 Telefone. (99) 99105-0320

ç Ak/cnid.t Cetútío Vargas, n” 1622,
Sala 201, Centra, Imperatriz -MA

complysolucoesinte5radas.com.br/

Q cnnlatn complysiicoesintegrarias.com.lM’

C.oajo bf-iÁ iU-i;illi.iclo .«li.uile, a coíiU,it;((;,io d,i emjuer.a liXCliLi.EN(JI A

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. além de lepie.entu viobçào diieta ao

insriiiniento comw.iUmo «-m i.ia/to do de',run)]'umeuro ■.■iivei;,,»;, legias etlit.ilícias, ranibéni

f uiijpiomeiei.i .1 lucjpuj “.Ye! u< .n.< dn cojnuuo .t funiado. pu.Hl117.mdo snbstimi.ial ií',co de leaílo

■los luteiesíes; do Muairipio B'uiiiriipu-2\L\.

jeiá demoustiado cjne iiao je riara de cjuestões imeipietativ.is ou de VioLiçòe^ melevjutes.

Ao conriáiio dkso, veiitica- .e .a e.'7srência de megulaiidades séiúr, e tlagiances, que demoiistiam

sem sombia de dúvid.i a ab‘-o]iii,i imporsibiJidade de conliat.içào d.i empiesa EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Cada aiguiuc-nio que demonstia a imfxJSSibiLdade de roíiUataçào da empiesa

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA seiá an.disado em tópico

(.■●ipecitico. Entietaiitü, paia niellK'! intKxlurào da disnv.sân. convém api.esentiU uma bieve 'úmese

dos vil 10.. ;.t-iáo .ibmd.ulo iii jjic.viUe ['<'ca lecmsat

Tiiexequiiiibd.ide d.i pioposra d-' pieco-e n piopor.ra apiesentada pela empiesa

EXCEl.LENCIA EMI’REKNDlMENTOS E SERVIÇOS l,'IT)A é absolnramente laeal e

dearoneet.id.i dos ■'●aloie . fu itieido- j>e;.) meu f ●.■●.:) jioujne os v.iioies imiráiios ronsidetadns

|>pi.i einpie',a aào po','aieai qiialcjUei ieteiéima ou eqmvalèjiri.i com os v.aloief, piaticador. pelo

uietcado. ij que as e'.tini'.Ujva5 inckoam imutas vezes valoies iiásóiios e absolutaineiite

iinpu\!ic;i''ei'.;

f^Comply
tuaHOO'. I.Tlii;'- iif.

■ I

Do:. \-iuoL na d<xu:ueii!JCSo de liabiliuçào: os íloamientos .ipieseiitados piu.i £Liis

de habilitação não obseia-aiii a; legias eílitaíici.r., ;.i que a einpiesa lecouida lez piov.i de

qualilicaçào técnir.i de oenãcos que ainda estáo sendo c.vauntados, o que impede, poi esse

motivo, sua paitieip.ic.’»*

ui)

l eito esse bieve Iu:,k>u' o. .Kiiaiue '.ei.u:) .ipieseiu.ul.v, as lazòif. pelas qiuis dea-e sei pioviilo

foiisideiaila descLv.süicada e inabiliiada a lecoiiklao piesenie lecuiso, p.na que seia

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURH ICUPU/MA

CNPJ N" 0L612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

® Tel«*fone.(S9) 99105-0320

^ Avenida Gctúlio Vargas, n’' 1622,
Sala 201, Centro , Imperatriz -MA

complysolucoesintegradas.com.br/

c contato,complysiicoesintegradas.com.br

f5Comply
J.vco;; IrtCi . ■-

UA INIJXKQriBn.tDADt; DA PROPOSTA DA RECORRIDA

EXCELLENCIA EMPKiaiVDLMENfOS E SERVJCOS LTüA.

!

Como !jie'-ejnrntf ivliu.ício u mi.i. a [Jiojw.ta npiv-eníittl;) j*-ln einpies« EXCELLENCIA

EMPREE'NI)lMENTOS E SERMCOS LTDA i- -ibr-oliiUmente inexeqiuvel. lazào peb qual a

manutenr.àci cie 'ua cb.-.^itu ac.io implica c-m mdií-.miiv“D'iolacao ao editale à legL-.laçào de legêucia

da'.; Lcitaçóe;. além de lev.u ●.> P<xlei Pnbbco Alujiicip.ii ao iirco de piep.uzos mesnniáveE.

PüUauto, o c]'te olv.ci*-? é que a piopojta apiecentada ]ieb lecomda tbi consideiaiia em

v.eu \*akn global, cem (ju.- houver.ce qivilcjuei aii;iii'..e ck>-, piecos. umtáiios indicado'', uas

coinpoiiçò'”.

Eiitiotaiito. 3i. Picgoeiio. aliminai coucideiaçòos devem ei tVit.ic <-m lolaçao ao ciitéuo

p.ua defmu a .ircitabilidade i- execpubilid.idc da piopo-.i;!.

Dev(-'X' lecoiiIiM ei qu.'- a vlr.puia licitatõiij twi. como obietivo pocsibiliiai a contiaiacào

d,i pioj^MT.t.i 11] vaiiTii.i.:i ji u."i o Pcidci Piibluo, o ijue p i.ixnivel e i-íenétlro p.na o iiifeie‘'.se

puldiro.

Ocoiip, poiém. ([IIP esaa v.int.MO<!(l.ide pieteiidida uào p^de juevalecei em denimento da

●●eguiaiKM e ceitezada e.'Cr-oir.ui uleijuada do-, '.eivico',, I .copoicjue. (uopiv.tas ‘p'.eudo vanrajosaa’,

● jUe indicam valoief inexp(|Ui’‘ci ●, podem -e nuuai' lároiet de puniucâo de giaves piejiuzos.

.A nv-uticiência d.i juopusi? de uma bntame jxade iPiuirai no auaso da execução do

c.oiiuato, na uei e-..ndade de i eíebiacao de aditameiU'.). coiUiaiu.iii. paia pioiiogacòes de pi.izo e

[upcine lexi.-.ào do conuato poi

le iioví,. piocecso licitarÓQo ou contiataçào

.icieccimoc de '.ei'ii.rv,, j.-pl iiulii.miemo';, e, pioi liiuti,

mexecuçjo, o que lecnlra n.i nece'.;KÍ.ide de iiictituicá'

emeigenciaL O u iiiltaua no .itu^o do dia da '' otaçao apia Coii-.elheuo TuceLu que ocoiiciá em

todo Biar il em dl de nutiibii de .’.U.>.ã.

Ac .uii. impei.iin o mocii.' p.ic'^nli.n ii.n equíliluio entie a piopoi-ia liu.uiceuainente

' ania |Osa e i 'íegui.uu.a ua "xe< uc lo do- ,en'iço-- licit.ulo., A'v,ente ijiulcjuei um clei-^es iec]'U'..itos

uma vez qtip ce o continto iivei valor nmiro baixo e n.ào tbihavei,i eletivo jueiuizo ao eiáiio

execut.ido, ou -.e tVn executado e tivei ●mIoi muito .ilto, ambor. oa coniiatos r.eiào liinoíos ao

mleiesf.e [>nhin
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

0 TeJpft.íií?.(9'})991G5-ni20

ç Avenida Cctúlio Vargas, n° 1622,
Sala 201, Centro, Imperatriz -MA

comptysolucoesmtegradas.cam.br/

O contato conipiysucoesintegraHas com.tw

r5Comply
Soluço?-. inUj-' ●' ●

12 o (jw- ocoiií- iii e?[)t>cie

]iu.pív,t! dl iinnaii i^XClíLLENCIA LMIMlhliNDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA p.i'‘'.;i .1 pcu f-i'Cpo d'

iivu-. .jiliile dl' :●< i*'" ● df T.io: i'iumi<v

Mimo eniij,.)!! o v.ilrii ■'iuS.il dj piopostr. teiih.í ií,‘á dentio dos piu.imetios de

e!teqiübilidí»dp il^t.ido'-, no Íji'tin:iienco coiivoc.irócio - tendo sido ec-;e o ciitéiio de análise d.t

eqmpe téi nicA — nwev.aiio im niihei ei qne analn.fludo o pieç o iimráuo iiào é possível atitmai que

os iTikue- sáo .uüatute’. p.ii.i ,i exei U'.;io d<' iutuio -.●onrinfn ●,< sei iIuh.kIo

Fu'.e se. lu. i’ii-pueuu, que n;io v‘ Uai.i de iejucf'e% senr.íver. e que pudessem - ad

aigumeninndiun — '(u .iLi^^oi^udas pela empiesa. Tiatn-se do difcicnrar. de giandc-r. piopoiçòes. o

que anpedo que se ronrlita pela po5-ii'üi<ladt- dc i j:enu;ào «Io: seiviços ness»-,. valoirs.

Com isso, nao se jvade pomirn a manuteuc-io d,i d.issiücaçao ila pioposl-.i d.i lecomda

.iio''itl.ide. 11 que iiàn Ti.u r.epui.inç.i areica da e-.ceniçào dos

● 'TUl

EXCELLENCIAEMPREENDIMEN rOS E SERVIÇOS LTDA.

PoiMiifo, como o F.dit.d «xigu a .ipie'eut.u;io íle planilhas e c (>1110 a Lei S.666/0.Í deteimina

a veiitirar.io da eseijuiluiidad'- d” pi>-<;> unit.uio. dos custos de in-.umos d.i pioduriVKiide,

leoírinia se nuvn.i a de-ch -.iiic ,1.00 da ..-(.uid,. EXr.EI.LENt:iA EMPREENDIMENTOS

:.»> d.i ílaíimie mexequibilulade dis-. seu- pieços unir.iiios.

A desd.asuíicatjào de pioposl.i poi luepniiuiflade ein pieços muráiios é peileita e legítima.

, onfcunie entendimento maniliv.tadi. jiela iUiisjMiuléiii la do E ST}:

E SERVIÇOS LTDA em 1;

ADMINISTRATIVO - LICITAÇ.ÃO DO HPO MENOR PREÇO

DECADÊNCIA -IMPCGNAÇAO DO EDIT.AL

rOMPVIIPILlDADE COM A EXlGENCIA DE PREÇOS

CNITARIOS E COM O VALOR GLOBAL. l.A p.artir tia

pubIiciu,’So cio ediliij de lioitiu,'ào, luisce o direito de inipugná-lo,

nveitaçAo das regras do certame,direito que se esvai com

ronsuinaiuln-se a ilecadémúa (divergência na Corte., coin aceitação

<la te-íp <la ilecadência pela 2* 1 uruia ● ROMS 10.847/MA). 2..A

licitarãi) da iiiodaliclaiie menor preço compatibiliza-se com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N " 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

3 Telefíme: (99) 9*5185-0320

Ç Avenida Cctúlio Vargas, n° 1622,
Sala 201, Centro . Imperatriz -MA

^ complysolucoesintegrBdo5.com.br/

Q rontato.compiysticoesintegradas.com.br

●●xijjèufiii th- |jre<;()fi iiiiilúrios em sintonia coni o valor j;lobal - arfs.

40. 44, 4õ (■ 4S dii l.ei S.íií)6/').3.Previsão loyal cie seguraiu;a para a

\clitiiiiisir;u,ru> cjiianln â espei-iru'a<,ão tios preços iinirários, que

tlevem seroxetjiiívris foiii ns valmes de iiiert-ado, lendo t-oiiio limite

o valor ylobal. 4.Rectirso improvido.”

f5Comply
'T.j.uCor;', liiti.í'

í'XÍvt:biLdade do exame detalliado da pioposfa

e '■●lu de';da-.GÍHcacào, qn.nido ruaiempLu pu-ç<v iimtáiio' mcomp.tü''HC com a métlia de meicado:

‘■Qn.iiito aov -uij. +1 e 4 .a da l.x'i de Licilacòes, iiào há vioLicáo alymna, iia inethda enj qne

o inenoi pit-co teu. de Mn ex.uniu ido a pai doi; piccos niutuios da piojx>'..t.i.

Á cxiscncia é obvia poiqne pode oe tci um pieco plobal qne se apie'.,ema como sendo o

meaot pu*ço, inas epte lenli.' no detalhauiento, dwinado ile pieços luiiiáiio:.. '-aloies mexequiveis,

r.t ptcvi ;to no nr 4.S, TI. d-i I.e; S

’PJ: - T. - lel. -Min Eiuua f-iiinon'-

Ern seu ''oto. deM.tca a eminente lebuna

ou inronuwtn-eis corn n meieailo, como

d.TÍ-RMr.n,

No mesmo sentalo

MEDIDA C.A.l'rELAR. DIREilC)“EMENTA:

ADMINISJ RATIVÜ. LICI TAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE

.\DT’TOR\. SEÃl.AE. .Ausenlt-S o jrericulum in inoni e o fuiniis

boiii iuiis, improcedente a ação caulelar ínuininada, visandu à

suspensão cie licir.tção sob a iiiotlaliclixcle concorrência. Exigência

do cilii.il quanto :i preço miitario, a pat do menor preço global, não

alcnditla, com a desclassitlcaçfu» da demandante. Ademais, a

liiitaçào d.i mod.ilidade inemu preço conipatibiliza-sf com a

c.xigciicia de preços unitários ciu sintonia com o valor global (arts.

40, 44, 4.5 e 48 «la la-i n" 8.666/W)”. JULG.ARAM

IMPROCEDENTE. (Medida Cautelar N" 70014.581615, Vigésima

l^ágina 7 cic 27
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N™ 01.612.525/0001-40

Rua Sà« Raimuiulo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

TeJeÍDiie; (90) 99185-0320

Ç Avenida Cetúlio Vargas. n° 1822,
SaUí 201, Centro. Imperatriz -MA

complvsotucoesintegradas.com4>r/

O roíilato conipl/siicoe^integraria* com hr

1*1 iuirita (2.'iiiiar.i (^ívpI, Irilniual de justiça di) RS, Relaton

Liseleiia Seliilino Roble». Rílndro, |ulj>ado em 14/06/2006)

0;Comply
V oluçoe'

Cenn e --.i piemr. :■ evulente qu- A EXCELl.HNCIA EMPREENDIMENTO S E

SERVIÇOS LTDA. NÃO j'o' Mii roíKliçòe'; <le eiíecurai os teuuo'. piopo^tos neste piocesso.

Debiiid.t tai qiiestào. < oiu em .in.ilr. u o', dotiuiieiitos de habiLcação.

II - SliPOSI A APRESENTAÇÃO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FRAITHU.ETO.

Esn cüir.iilia ao'. d(K'niii-'aU)-. i|ne',t'nta<Ío-5 peli Empiet-a EXCELLENCIA

EMPREENDIMICNTOS E SERVKiOS L’]'DA ubMivcm que apn.-sentou atestailo de

capacidade técnica com tdue Mf.peitd de t-e n.itai deuui<locnmento íaho. Nota — se tjue o atestado

toi emitido em _*S de julito de ,!0 ’ \ Eiu coiiMtIr.t a tede neuidia! de roniput.uloies veuticoii -se

ijiie a empiesa ne';fa d.i'i ;):io h;u-ia .tuulujilo o- .eirico'. «outoime coirt.i no Atestado de

Cajnndade Têrnica e (.onruro <1*- Pi e. r.iç.io <ie brivi<-os F. o que levela as im.u>ein ii se^ui:

Página 8 de 27



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" m.612.525/00()l-40

Rua São Rainnuulo, n" 01, CEP: 65.303-000, Centro - Buriticiipu/MA

0 Títefone; (99) 99105-0320

(^Comply AvOTida Getúlio Varpas. n" 1622,

Sata 201, Centro, Imperatriz -MA

^ compLvsalucoesintegrodBsxom.br/

O rniitato coniplysíjrnesmtegrarias cnin.hr

9

5oluçoeo!nir.>;-.-c.o:

PKísiílente
■ i ■ -\r‘ -A a
' í. ;> w ■

\Lf

P9EFEITURA DE PRESIDENTE VARTAS-MA

eSPJ: 06.124739 0001>95

V I [ s l AIH) 1)1 < AP \( ID.UH: TI ( MC .4

A Ptr(>il'n'i .Sfu!u"ijwl 'ir MA iis Av l‘ii. Xll n' .'0 < .-p S' 41^ 000 CMitni -
PRESCJENT? VARfíA*- MA. UM-n'.\ :ii- C N?.' v.4. >● i:’ Tts i;4 OOí.M-Pl. m-Mr .ili> reprcsflilixlo pcia

I .Mmii.ip''!-W Adimüi.ii.iç.*! Pliwisncni > r Finmca-n Sta Anaildo 1-iitu dr
' ' :;'r.-00 !U' 0íí>‘)0íif- .’ 0 Vi"i., .ili/ivf". iWe .tlesMdn d?i-larai(■ ?

<|i;f .. oiiipti-.* fXCH I i S'1 MKN;PKF i-NDP.5F.NrOs f NF.SVKON FIRFIti iH Riia J<0<1
<1^ t>,nis ii’U' H.iitr ’

II.CUli

A* Niin V-.(lníii<*s - M.t i h'P lí' 110 >X>(> in»cnM no CSPJ sf.'6 on'

crji-viiod■ ji-ío V ..-uli>x /i'»o Bjtisu Pít»ira do, S»ni'>,
■ 0 preMou o vm-vico

■’ ●'< '1.1

p-iod»! da c ●
íir >1 j.iiii/.KMi» viíi Imv. ,1

.U’ ●AiL'l-''i.*:iVi.l' !‘!r,iil-i '● Van'i

Ç- ■ ■ 4 V r

n--'.indid-;;/ ir.cr ' c }ii..prii' c.oc-ii ..^i.

piiv. I !Í,, ( Mii!iKij'nil ili", Dirri!'ís iIh ("n.mva í*

MA itiavcs tl' < OVIRUO N n: !)I ÍI2S :<1’3 Pnifr,sii n.'

- -l.iu-iv';.' 1

JS ÍS 201.1 1-- f..in*i.i SAI ;sf ATORIA 'luV (!u;!('iiii iP- .'tid-. ia,A'i lUvabona a roíi.lioa ila
rtiipifs» «hiiaiilr » fxi*. u,

rrr.M .

lil-- -«MV

:jes<.rh;.à< QVXVT CND

dliíUiJ-.s.iHarr-PiftTVlí! .f W'- ' Ir p.V .. <● ,
1 la-roacio <-'í 'ar .-.a lukülj-aa -r p*:..’ í*í
rH-.'ln(í'.V'í.ul',0

1 .t>,cv*icirnip4’>arK4rt«l<i».!c >'T4pf . 4ei.itx»ía-a<Utuí;.írjO'.t.í'iuptnujío

Irr.uiaecljf ●●■i;a.iu,4ü 4r- r-íil..lii.'. ttc < MOCA
Av-Uu.te P.ujK’fi 4u ■ ./tdtjattn

!a/<tFiiiavArs Adici.,i:»i. iK.dp<a!f.

VI

i

(.OSWM 1.1-7919 íif jIi/.uI. ri<‘ Fojilaai do.●I.

cuaid foitn olrvo'P'- " pdj^ü .-..lu ni. i ia.

J‘: - 1.1'U!'.'■■‘. J03;. AI.A. ''d- tiillP..'!'●!

’ J ' ● ' - J ^ ■
‘ AiOí'At!7t)Í.ÚN'.A'ril s.M.-sA
r

M u,a if-»’ . r

o coiiti.ito rejelai.iilo f-iiu*- o miii3H'i[jjo o lol do ain^iclAdeí. que a onípie';a

(.lex’eii:> lealizai c.onloune iirianeai .iInií.ní,.

nr
r;-!!
líi

. r,*>4^’V>4afr»| '---feT,-
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ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITDRA MUNICIPAL DE líURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9 Telefone (99) 9918S-G320

Q Avenida Cctülio Vai^as, n” 1622,
Sala 201, Centro, Imperatriz -MA

^ complysolucoesintesradas.comitr/

O I ontato,rompiysinrne«;integradas com br

SoiuÇOK, I'-' .--■Oi

,s : M

I 'l.- 1 ● :■ ■
ií' ●●'IT ! .M(I |ís ? 1,00 CH)

-I;i.I

'i.-ni; ●

T

VvoIpç.v .. .● (k--

UM Ki ●● (Wl.l-i

Em foji' till.i .1(1 Edn.il ii;> Concelho rutrliu do Mimicipio lU- Piesidontp ^'í^gilí r.ngeie qiie

Emine',! exci-;llenc;ia

lec inioi [)nbli< or, c t Pitid.io de t apacidotle térnicai :;ein conduii oí. üéivicos desciiloo iio Contrato

lie Pip'r.irao de l.ei’ico5 iCO.NlR.AlO N' 212.OL 028/2l>23t. Inia cl>u.a .itionti aos

pundjiios d:> AdmuiisUiicSo P-iMict

E.MPREENDIMENTOS E SERAICOS LTDA recebeu.<

13 P(iblii:<iÇòo U(í rei.oiiic.3o com os incms ck; volaçila

«í su.as sossons doiimai*!

Avali0(,'i’O PMCologiLü.

01/08

02/084

(ias Slis as 17 ti

03 e 04/0815 C<ip<ici!.ic-.'ic |)-iíí( os r.;in'Ja!a'os (labiliiadus.

Divuigdc.an f.Hínulo i.tim «r, ms) caniiiòatüstasj

h<it)iiii<Hiosí<!S) oara a t .irnpanba.

inicio (ia (.ãii-iKinns

10 AIG 08.-07

17 13/OH
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KSTADO DO MARANHAO

FREFFJTLRA MVNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo., n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

® Twíefone: (99) 99185-0320

p Avenida Cctúlio Vargas, n‘^ 1622,
Sata 201, Centro. Imperatriz -MA

S complysoluco6SintegradBS.com.br/

Q roíilalo coiiipíysiicoesmlegradas.com.br

1*01 o qi;«' t'<i! <l"n!oir.ti alo lo Joa^n do lue-a-nn* iecai'-.(\ á evidíriitp que a

(.lon5me:u.u.'..),iine.eiu.vl! a.‘L: empí- liXCLLLliNCÍA LMI’RLLNDIM1':NTÜS

H SliRVUlOS LTDA r.,io ne nio'.ri;i ''ir'n »-iire pai.i ppiaiitii a '.na <ontjuuscl,i(le na

lUsputa. t;un|>o'U'o .1 '.ii.i i ouIiaU'au.

Poi «■. .e morivo. leqnei ;ei.i (imvido o |hh .oure lenu ,o p.u.i que ●;e!acoir.ideracl<i

clesclassilioiuia a |)n>j'0'>l:i apreseiit.-uLa jn-hi t‘mprt's:» recorrida EXCELLENCJA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA, i>ein corno paia que eia seia

coaoiíleiada inabilitada ila di.piu.i. diante d.r. piaves '‘lolacões ao e<Utal e a lejpslaçào

peiriuentc denvnisfiada ,h> loispo <l.i ptesriue peca.

r^Comply
viucor j intt»; ■z-iX>

Poi t.m, ie;teia-'.e que :r. pie".eiKe:. lazòi-s ieciu‘'..ii-'

mail ao oií?au, be;n come incluída. no '.r.iema i.ICIlANET

ào ● eudo eiiviiidai poi e-

.^tencjocaineute.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MI NICTPAL DE lUlRITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

\1/
%

PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ; 06.124.739.0001/91

VTESTADO DE CAPAÍ IDADE TEt NICAt-

Piefeituni Miniicipa! dc Piiísideni Wir.üas MA. ácdi.icia iia .-\v, Pu’ XII. n 20. Cep; 6.^.4.>5-000, Centro -

PRESIDENTE V.ARGAS - MA. la^^aita no CNPJ sob o ir'06.124.7 íy 0001-01. neste ato representado pela

Secretáno Mmiieipa! de Adinimslrai,.'io. Pl.mejaineiito. Anecadai;áo e Finanças o Sra. .Arnaldo Luaa de
Sousa, iusailo no CPF sob n" l03.S.'!7.X9.’-(fO. RG 06290S().?2017-0.Vem através deste ate.siado declarar

que a empresa EXCEI I.FNC[AF.M]’RrENnTMEKTOS E SER\’!Cf>^ FdREI í.í. estabelecida na Rua João
de Deus uTÜ. Bairro; Centro de Nma Rodrigues - M.A. < EP (>5.4'.'0-000. iirscrita no CNPJ sob o n“
29,754.950 0001-9?. nej>te ato reprosetilado jvlo Propnclano o senhor .b*ào Batista Pereiiii dos Santos
Junior. portadt>r da Cédula de kientul.ule n'' 0.? 166X742006-7 o do CPFu" 0.?7.945.56?-30 prestou o ser\’iço
de orgaiuzai,'âo da Nnica e aplicação da prova cio ('MDCAiCoilscTIio Municipal dos Dueitos da Criança e

do Adolescente)de Presidente Vargas ● .\IA airaves do CON I K.ATO N® 242.DL 028/2023 Processo n."
28.28/2023 de forma SA IISFATORIA onde cumpiiu riclmenie t> contrato onde nada desabona a conduta da

empresa durante a execução dos sc-rviços.
ITE.M i.n:dDLSf RIÇAO

Processo ^eleiivo de prov.i especilk.i p.iiM C'msdheii>'vmtehies
Ehborac.io de nrovn niuliipl.i e'Ci>Ui.i'.'c'im'.'io vic .«.ib.inin
Divulaaçilo de ief;uIl.i<lo

.\s ie:5>oriuneiuo a baiicn d.iboiadora cm po-dvci-. rcaiiscvidniim.aiaavos e imjni^n.içào
TreiiumieiiU) e capaciiui,à<' iic's candid.itos do r.MIX A

.Avaliiiçào l*<iC('iogic:iS >lo.. caiutidaio:'		 	

Infonnações .Adicioiutis poderani ser realizadas ati-aves <lo contato
emailxinitroiepmpv rt gniail.com em dias iiteis.

QUANT

(.,’ND1

(98)984l.t-7919 e do

Presidente Vargas, íM.A). 25 de Julho 202'.^.

/
C;

I,

ARNALDO I.I~NA^ÓE S()i:s.\
Secreiána Mumcipa! de .Admmisuação. Planepimciiio, .Arrec.adaç-.io e Finanç.a.s

AV. PIO XII, N" 2U. CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: GG.d.ES-ÜOO
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Ru,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEÍTÜRA MUNICIPAL DE BlIRITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimiimlo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

% :4

PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ; 06.124.739.0001/91

C O.M RATO 242.DL 028/2023

( OM R.^K) QI’K EMRF .SI ( ELEBR.^M A PREFEITI R.\
MIMÍ IPAL 1)E PRESIDENTE \ARGAS E A EMPRESA:

EX< EI i.ENn.V EMPREENDIMENTOS E SERMC OS

F.IREEI. ( NP ) 29.754.9.^0/(1(1(11-93.

Ps>r eslc in-iirumeiito piirticiilar. Secrciana Municipal de Administração,
sediada na A\\ Pio XII. ii 2(1 Cep: o5.45.5-000, Ceniro - PRESIDENTE VARGAS -
MA, inscrila no CNT.) .sob o n' ()(> 124.?.^90001-9L neste ato representado pela

.Seereiáno Municip.d de Ad!UÍm.sliiição. Planejamento. .Arrecadação e finanças o Sra.
Arnnklo Lima de Sonsa, inscrito nu ( TT sob ii ’ ]0.LS57,iS9.t-0 O. RG 06290K632017-0, a

seguir denomm.ida CüKTK.AlANTE. e a eni]iresd. EXCELLENíTA
r..MPREENDlMEN7t)S E SER\’K<>S EIRELI.I. esiabelettda na Rua João de Deus

n*i0, Banro; Centro de Nina Rodrigues .M.A. CEP O.s.d.^^O-OOO, iiLScrita no CTnP.I sob o
if 29.754.9.500001-9.1. neste aio repre.sentado pelo Prupnetária o senhor João Batista
Pereira dos Santos .b.mior. portador da Cédula do Identidade n" 0.1166S 742006-7 e doCPF
iC 0.17.945.56.1-.10. a scciiir demmiiniula ('ONTR.ATAD.A têm entre si justo e pactuado,

nos lermos conluios na pi oposta obicio do Proces-io n.” 28.2X'2it23 e que .se regera pela
Lei n." S.ta-io 9.1 e seus acrést imoi. medianie a'- cláusulas e coiuliçòes .seizuintes:

V.CNIT 1 V.TOTAL: Qt:ANTDEStRlCÁU IfNDITEM

I Proiesso seletivo ile piov.i e'jv:^ í(k .1 priM os lonsdiieiios
liitd.ires

Elaboração do prov.i niuliipl.i oíc.-'lh.i
Corccç.u' (If e.ibanlo

; DiMileaçâo Ue resiüiodo

● A.sse.ssoiaiiis-nio a b.uK a d.ifKuadoca cm js>;.sivi;is ícchim.':,

admiai.stiaeivos e imi;uan.içàu
Tieiiuimeiilo c Laju, ilac.lo dns v íuuhàaio. lio < '.MIír.A

■Waliaçâo P:ut ologica;. dos candidalo:; ;

(.■ND RS 5.000.00 RS 5.000,001 1

inTAL RS 5,000.00

DO OIUEK)

CI..-vr.sri .A PRIMF,IR.\ ● o presente CONTR.ATO tem por base

legal o Processo n.' 28.28.''2(I23. referente à Dispen.sa de Licitação n. " 28/2023 tendo por
obieto a Ci’iitralaçao de empres.i p.iia prestar seiTiço de processo seletivo de prova
especilica para os con.-.ellieitos mtelaros para de mieresse da Prefeitura .Municipal de
j’resideate Wirgas .\iA,

1)0 PK-V/O

(T.Ársri A SFGCND.A O pra/o para prestação dos Serviços será
de 45 (quarenta e ciiico) di.is. a contar da fiara da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado nos temiosdo ari. 57. II. da Lei 8.6(ió 9i e ^e lionver interesse entre as partes.

PREÇOS E CÜNDICOES DE PA(.A.MEMO

AV. PIO Xll, N" 20 CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: G5.455-000
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BURiTlCUPU-M A
Proc 2023

Fls

KSTADO 1)0 MARANHAO

PREFEt l URA MUNICIPAL DE BUKITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Rainiiiiulo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PKSSiflleMte
^ s'^

wl.

PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

Freloituni .Municipal cIc- PreMilc-nre Vargas, pagará a( L.M Sri A TEk( EIRA

CONTR.AT.AD.A o valor das despesas de acordo com os Sci-\ i»;os prestados, conforme
pianillia de pre«,'os abaixo, no valor total de RS 5.000.01» (citico mil reais), mediante
transferência <'i contralnda. com ajncsentai,'ão das respectivas Not.is Fiscais. U pagamento
dar-se-j diretameaie na cont.r con-ente da ( ontrat.ida, junto ao Banco do Brasil

S.A, agência n° 1734-5; e conta corrente ri" 26,908-5

1’AKA(;KAH) PKi.MElRO - A < ()M R.Vl.VN lE pagará a
coniratada, se asMin lhe coiiMei e tle acordo com a apreseniaçào dos Sei\’iços.

1’.\R.U:KAF(> SEííTMK) - .\ (■O.MR.-VI.A.NTE não pagará juros

de luora por atraso no pagamento, cobrado através cie documentos não hábeis, total ou
parcialmenle. bem como por motivi' de peiidencia ou descnmprimenio de condições
contrárias.

D.V 1>01 A( .\0 OR( AMEM.AKIA

( L.\rM L.\ yr.\RTA - As despesas deconentes da prestação do

presente contraio cmreráo à c<mra alocada nas Uotnçcies Urçamentárias:

íi: l‘01)tRfc.\ECUilVO.

I): IS SECRET.ARl.X NfTNinP.Al DE AD.MlN!íiTR.-\f '.\n PI_a:cIJ.-VMENTO. ARREC.ADAÇÁO E
FINANÇAS.

04 i:: oiKi: 2.10; .mani-tenvao e FUN-i ioNA.\iLxro da sec de ad.m pl.anej.
.ARRECADACCAÜ E FIN.ANC AS

.V.V90..Í9 00 OUTROS SERVIO-lS DF TERCEIROS - PESSI )A JIltÍDICA

DAÜ> OBRIGAC ÕES E RESPO.Ntti.ABlLlDADES DA C (>MR.A1A1)A

Executar o> Seiviços constantes da
CLÁl.'Sl’LA PRIiMF.IR.Ade acordo com necessidade e solicitação da CONTR.ATAKTE.

mediante ORDE.M L-XPRESS.A e em esinia observância das condições previstas na

proiwsta de preços, conloime a-- espcciítcaccões e prn7os e-.upuiadeo.

('I..AUSri.A SE\l-\. - Arc.ii com tmho as despesas decorrentes da

prestação deste contiato. inchi.iive materiais. locoiiuKào. seguios de acidentes, imposto.s.
contribuições previdenciaiias. encargo.; tiaballiisias. comerciais e outra;> decorrentes da
prcst.içáo do objcio senn» de responsabilidade da empresa conlvat.ida.

('i..vrsrLA IM A

ri.,.Arsn..X sé n.M.A - Mamei preposlo, aceito pela Administração.

na execução dto seonços.

( [..vrsUL.V Oir.W.A - RospoiL'abiíiA«-se pelos danos causados
diretameiite á Administração im a terceiros, decorrentes <ie sua culpa ou dolo qiuuido da
prestação do contiato, não [lodeiido scr argiiido. para eleito de exclusão de sua
re.spoiisabilidade.0 falo de a Adinmistiaçàoproceder a fiscalização ou acompanhamento
da pi estação dos serviç 1 IS.

.Manter durante 0 periodo de prestação do

contiato. as condições >ie reinilandaiie mulo aí> f(.i’iS, INSS, e as Fazendas Federal.
AV. PIO XII, N-7:i. CENTRO DE PRESIDENTE VaROAS-MA

CEP: 65.4,'55-ÜOO

( LAl .ST LA NONA
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KvSTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC IPAL DE lUJRITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-4»

Rua São Raimundo, n ’ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

li1/;

PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

Estadual, c Municipal, bem como. responder pelos encargo.s u aballu.sias. previdenciános.
fiscai-s e comerciais resiillautes da pvestasnu» deste instiiimeiito.

(J..\rsn .\ j)K(TM.\ - Acciiii! lias inc.snws condições contratuais

os acréscimos ou supressões até o limite ÜNaiio no ^1” do artigo 65 da Le: 8.(>66-9.T

< l,.\r.sri .\ DF.riMA primeira loJas as .Itividades merentes

u preslaçáo do cmili.ilo de pivslaçào de ser\ico.' .●;io de inleira responsabilidade da
CONTR.\T.\DA. sendo veil.uij a utilização, a qualquer título, de seAÚdoies da
Administração, para prestação do ohieto contratado

T)VS PF.N VLIDADLS

() descuinprmiento. total ou< I.AI Sri.A DFtT.MA SFíil NDA

parcial, por parle da CONTR.KT.\I)A. tie qualquer das obrigações ora estabelecidas,
.suieitará a C<).\TR.\T.^I).V .is sançõe» jirevutas na Lei n.“ S.ó66.'93, sem que caiba à
CONTRAI.\D-\ direito a qu.ilquer indenização e sem preiuízo das penalidades
peilincntes.

DA> RLSPONSAIIILIDAÜES DA CONTR.VT.ANTE

( I.Al sn .\ l)É{ IM.V IER( EIRA-AÍ ()NTR.AT.ANTEetetuaiá

0 pagamento das paicclas devidas a coiilralada. na 1'ornia estabelecida na CLAUSl.tLA
TERCE[R.\ c piu-dgiaías do presente instiumemo.

fiscalizar e acompanliar aCF.\Srr.A 1)F( F\FA QI ARTA

prestação do contrato.

CLASIT.A DKCIMA Ql INTA - C omumear .i ('ONTR-ATADA toda

e qualquer ocorrência rclacMii.ida com a pie>taçuo do contrato, diligenciando nos casos
queexigcMii providências ciuieiivas.

CL.A.SI L.A DFCIM.V SEXT.A a ( oiiirataiile se leserva o düeito

de exigir da Contratada, em qualquer época, a ciHuin<n'aç.ào de quitação das obrigações
fuscais, sociais e tiabaliiislas

< I .\M 1 DEC IMa SETIM.V não seia efetuado qualquer

pagamento à Coniiatada enquaiitu luniver pendência de liquidação da obrigação
fmancciia cm virtudo tlc penalidade ou iinuliniplència coniramal.

Atender com pre,steza

indispensável todas .is solicitações leitas pela (T)KTR.A fAD.A referente à realização do
objeto do contrato.

< L.VIM I..V DECIMA OITA^ A

AV. PIO X!l. N-' .’ü, CENTRO ÜE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: 05.4f'5-000
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FSTAÍ)0 í)() AIARANHAO

PREFFITURA MEMCIPAL Í)F lU RITICUPÜ/MA

CNP.Í N" 01.612.325/0001-40

Rua São Raimiintio, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

\L/

PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ: 06.124.739.0001/91

i>-vs rK\Ai.n)\ni.s

( I..-VI'^íT ,\ I)F.ÍTM.A Ní)N.a -- C) (k-.scunipnmcnlo. total oii parcini.

por parte da C:ONTR,AT.Al>.\, de qualquer da> obrigações ora estaltcleeidas. sujeitará a
r()NTR-\TAl>Aà.ssauçÍx->pitn istasna Lei ii." S.ííóívO.T .semque caiba a mesma direito
a qualquer iíideiiizaváu e sem pieiuizo das penalidades pciliiientes.

(lÁr.sri \T(;ÉS1MA- a rOMR.-VlANTE poderá rescindir
admiiiistrativameiite o presente ( ontraio, na.s hipóteses previstas no art. 77 a SO da I.ei
n.'’ S.666 ‘>3. sem que Ciiiba -i < ONTRAT.^D.A direito a quaiqiu-i indemzaçào e sem
preiuizo das peiialnlades pertinentes.

i)A mU.K A( AO

CLÁIT^ri .V MGESÍAL\ PRIMEIKV Dentro do prazo de 20
(vime) dia.s. contados da sua .issiiialnuL a ('().NTR.ATA.NTE providenciará a publicação
no Diriiio Otíciai do Município, em resumo, do prcseiiie Contrato.

1)0 IO RO

O loio da Comarca de

‘.smipeteiiie para dinmir duvida.s on petidências

cLArM i A m(;em.ma sF:(;r.M)A

\'aigem (.íiaiide do Maranli io. sera i'
re;>ultaiites deste Contrato.

H por estarem assim justo.s e concordes, assinam o presente
insiruineiito. em .< iirêsi vias de imial 'eor e forma, lunt.imente com as testemunlias
abaixo.

Pre.sidente Vargas, i NLA). 08 de Julho 202.3.

>

J ./a'r. I O A

.'cRN.ALÍKl LI :^A DL SOI 'S.A

Sccretána MnniopiJ de Adiium ar,u.u(', 1’ianejameiito. Arrecailaçào c Finanças
1 antMfame

,AV. PK.) Xli. N“ 20. CENTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA
CEP: ô!3.-155-000

Páoina 16 dc 27



BURITICUPU-MA

Prnc^^^«r?<7/_ 2023

21FIs.

R

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITI RA MtMCIPAE DE iUJRITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n‘‘ 01, CEP: 65.393-000, Ctailro — Buriticupu/MA

Pizesiulente

PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CNPJ; 06.124.739.0001/91

E.XCELLFXC I.\ ENITREENDIMEXTOS E SERMÇVJjS EIRELLl
.1O..\0 U.^ilSl A l'EK£lR-‘\ DOSS.A.NTUS.U.7-IOR

(uniiiilada

AV. PIO Xil. N“ 2U. OÊNTRO DE PRESIDENTE VARGAS-MA

CEP; G5.4f^5-000
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BURITICyPU-MA

Fis.

Rub.iÃ^ _

2023

KSTAOO IK) MAKANHAO

PREKEH liKA MENICIPAL DE BLiRITICUPU/MA

C:NPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n ’ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticiipu/MA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Criado pela Lei n° 296/15 de 07 de abril de 2015
Rua Fé em Deus. S/N - Presidente Vargas MA

E-mail: cmdcaDv.12@amaii com

EDITAL CMDCA - PRESIDENTE VARGAS/MA N° 01/2023

Dispõe sobre o Edital do Processo Eleitoral dos Membros do Conselho Tutelar

de Presidente Vargas - MA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Presidente Vargas/MA no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto

no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990).

na Resolução N° 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal n° 296 ^2015:

Resolve;

Retificar o ANEXO I “CALENDÁRIO DE PROCESSO DE ESCOLHA PARA

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 2023”.

DESCRIMINAÇÂO DATAORD. I

04/04Publicação do Edital

Período das inscrições

Publicação das inscrições

Impugnação das candidaturas

Notificação dos candidatos

interposiçào de recursos

Publicação da deasão da Plenária do CMDCA da

interposiçào dos recursos:

Piova especVica

Publicação do gabarito oficial

Publicação da lista dos aprovados na prova

objetiva.

Interposiçào de recursos da prova objetiva.

Publicação dos recursos referentes a Prova objetiva

01

04/05 a 25/05/202302

05/0603

12/06 a 18/0604

19/06 a 23/0605

24/04 a 26/0606

05/0707

18/0708

19/0709

21/0710

22/07 a 23/0711

30/0712

Página i 8 üc 27
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLRH1CUPU/MA

CNP.I N ’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimuiulo. n" 01, CEP: 65.393-000, CtMitro - líuriticupu/MA

01/08Publicação de resolução com os locais de votação

e suas sessões eleitorais:

Avaliação Psicológica

13

02/0814

das 8hs às 17 h

03 e 04/08Capacitação para os candidatos habilitados.

Divulgação e reunião com os (as) candidatos(as)

habilitados{as) para a campanha.

Inicio da campanha

Termino da Canipanha

15

Até 08/0716

13/0817

30/09/2023.18

Às 18 horas com a

retirada de todo material

da internet.

04/09Cadastros dos fiscais junto ao CMDCA para a

eleição.

Eleição

Publicação dc resultado das eleições

interposiçào de recursos da votação

Prazo de decisão do Pienáno do CMDCA. dos

recursos impetrados sobre os resultados da eleição

bem como os fatos ocxirridos no dia da eleição.

Divulgação do resultado julgamento dos recursos

pelo Plenário do CMDCA relativos ao resultado das

eleições.

Publicação do resultado com respectiva

homologação do processo

Nomeação, diplomaçào e posse dos candidatos

eleitos

19

01/10

03/1020

De 04 a 06/10/202321

09 a 13/10/202322

16/10/202323

Até 20/1024

10/01/202425

IV - DAS CON1 RARRAZÕES DA EMPRESA EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS

SERMÇOS LTDAE

Página 19 de 27



BURITICUPU-MA

Proc.J^í2g^^_L 2023

i:STAI)0 1)0 MARANUAO

PKEFKn L'RA MtMCIPAL l)K liliRH ICUPÜ/MA

CNP.J N” 01.612.525/000!-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

■*

( OMKARA/OI S D} KK CURSO ADMINISTRAUVAS

l’KK.A() tu: 1 KÔNICO N” 030/2(123

limo. Sr.

Piíígopiro e denicu^ memtro^ U.i CPL
Pií^íeilui a Munioipal d** 1’unlu upu/ M A
Rid'.; PREUAO EI-ETRÒNICO K’030/2023
Prezados Serihores,

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREI.Ll. CKPJ:A empresa

2‘^.754.^5<)/0nül-‘^.3. tom sede n.i Kua fcao tle 1'^eu'- rr’l0. Bairro: Ceniro Nina Rodngue.s - MA,

por intermédio de seu representante legal Sr lo.it' Balisla Peieira dt>s Santos lurüor portador da
Carteira de Identidade ir’ 03IO(iS7420l'ó-7 e do CPI- n‘’ 0?7»45.5fi3-3(J.

Contorme lei vigente a nossa empri>sa vem apresentar- sua eontrurazao perante Vosso Pregoeiro e
se assim entender elevar os auUis a análise de Autoridade Superior Revisora, com fuleiv no art.
37 da CF/ 88, no art. 11Í9, infiso I. alínea a. du Lei 8.^99/*^3 da Lei de l.Kitai,'ões, APRESENTAR:

MR CONSULTORIA EEm face ao Recurso AdminiNtrativo, tpae inteqxSs a empresa

CO\'STRU(,:ÓES I.TDA - ME, in.senta no CNPf n"‘ 31).701.185/0001 -22,, no Processo de Licitacáo

Pregão Eletrônico iC 30/2023, onde ol-^etiva pelo efeitt' suspensi\'o. Bem como conhecido e
provido,para t>s fins indicadosfatos e direitos as.sim expostos.

l. DA ri MPESTIVlDADE

i.l Dispõe o instrumento con\-i'calorio onde sendo Uma ve/ atimitido o recurso, o recorrente
tera. a paitir de eníao, o prazo tle três diar- para apres»,'nt.ir as razoes, pelo sistema eletrônico,
ÍK-<uido os demais li..itantes, destU- logo, mtimadt>s para, querendo, apresentarem contrarrazões
tamhem pelo si.stema eletrônico, em ('utios Irè.s dias, que começorao a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes as.segurada ^■lsta imet-liaLa dos elementos indispensáv'eis à defe.sa
d«* seus interesses.

1.2 Desta forma, interposto o Recurso, cumprido seus prazos legais, o próprio sistema

piaUífonna Credencúuiora Licitanel abriu o prazo para Contranazões qual fica demarcada até o
diaO^/OK/2023.

1.3 Assim sendc\ atendendo este imperatn-o pnu edimental viprescmlado as C.bntTarrazóes até o
dia 09/08/2023 junto a referida plataforma credennadora do certame, comprova-se temjsestiva
este rec urso, agido pela necessidade* de apreciarão.

2 -Das Alegações apiesentodas pela empiesa concorrente

Nos lernK-s ejcinessov e ra/tV.-s ●-■«n ac«;*o Requeremio v seu piocessamento i*a tc^ina Oa Lei,

wisanclo á reíorma cia rtecisao c|ue Oecian<u veuoecloca do reíefWo Processo Licitalôrio a

prefjosla de precor. rt.i e»in>r«r,a GXCtLUENClA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS UTDA,

CNPJ N' 29.754,950/0001-33 f»t' 'i.:it.(!oc'o af rrvf et*tqrat;iao, por ser ilKJrnva de

'.lifPiío uma vcíi- f|ur .> irs-sfivc .ir'WMK-'ou P!0{.o!.|.í d»? Pffs;i>r. ccxilenrlo v.aloicís visivelmente

I

N' I

«At

■:a.s

. ,'n -t ; *ti 1. , ●.-●4 t

ntru, CCP 000

oou

líu;»'.●.I’.''.Vxu-.*.!-! ■.’3B
dcí

■f

●fu, . 70

EXCELLÉNCIA EMPREEf^DlMENTOS E SERVtCOS EÍRELLI

i.nO) 9e52<t-D.ta4 / (9B5 99135-^.247

: JÕíV.'-i' ●● irc!'?içôo lAtadual 11’55^ B54-0

■tss
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íuSTADO 1)0 MAKANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURU ICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raiiiiiindo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

C(.)^si ■!

fpoxequiveis. vtslo que oi. iMeços apres*inUKXiS s5o pouro inats que irrisórios 20.5% do valor

orçiKJo para a execuçik) dos serviços oujetu do leíerido processo

nKJA

Requer {X^.r ími. que rros u-mvjs Oo § 4® do art 109 da Lei de Licitações,
seiain as ra7óes c- iníomiacões enc.unmh.xJ.ir. .« aprer iaç.JCj de auloixLiOe Hierarquicamente

Supenor na formo e n>úK>s ‘iv cslim

De (i:Oo, jeríle tJeffeíirnenio

RKSroSTA DA AI.FGAC; AU

A empresa .supraeit.ul.i tileiia que nossa empresa n.io ■ DnstH’,ue realirar os serviços do oh[ett> ora
licitado, Nossa empresa de forma responsável garante que ira exeoutar todas as ías<>s do objeto onde

conforme anexo já anexado no sist-mia e tainbem neste recur.so apresentou atestado de capacidade
técnica {não similar) mais do objeto em questão e nota fiscal RS5.l)On,00 inferior as> valor

classificado e apresi^ntado em sua Proposta Ailequada sua iirabilitação seria des*.'abivel, pois a
mesm.1 tem Qualificações Téi'mcas do objeto apresrmt.ida .itravés de alfe'stado e executados c«nn

preço inferior ao ofertado, a exequihilidade nao pode ser apenas presunção de uma empresa

concorrente cjue não ●, onsegue oferta uma Kia proposta para a Aslministrução Publica onde
conforme ni.issa Qualificação Fconõmica Financeira deixou clara sjue no-isa empresa Goza de uma

saúsie finam eira estável e garanle *'Ua nxui çu.ao . '>iiú>rme anoM-

DAS ALFG.AL0F:S APRESENIADAS pela empresa DS. SOLULOESINTEGRADAS LTDA

I - DA INEXEQUIBll IDADE DA PROPOSTA DA RECORRIDA
EXCELl ENt IA FMPRFENDIMEN FOS F SFKVICOS LTDA.

proposta jpiesenta da pela empresa EXCELLENCIAí umo brevemente relatado aiima,

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS I.TDA é absolulamente ineveqüivel, razão pela qual a
manutenção de sua classiíicaçás> implica em mdiscuüvel violação ao edital e á legislação de regência
das licitações, além de levar o Poder Publico Municipal ao risco de prejuízos inestiniávei.s.

Portanto, o que se observa e que a proposta apresentada pela reciiri ida foi considerada em seu valor
i^lobal. sem que houvesse qualquer analise dos prei;os unitários indicados nas composições.
Entretanto, Sr, Pregoeiro, algunias « (mNideraçoes de\ em wr feitas em relação ao cnterio para definir
a aceitabilidade e exequibilidade da proposta.

RESPOSI A DA ALEC.ACAO

■alizar os serxóços do objeto oraA empresa supracitada alega cpie ni'ssa empresa nao consegue n

licitado, Nossa empresa de forma re^-ponsável a.arante que ira ex»-'cutar teaias as fases do objeto onde
conforme anexo já anexado no '●istema e tamiiem neste recurso apn‘seiilou atestado do capacidade
tecnicd não similar mais do objeto em questão e nota fiscal inícTlor ao valor classificado e

apresentado em sua Pvi.iposta Adequada sua inabiUtaçao seria descabivel. pois a mesma tem
Qualificacóes Técnicas do objeto apresentada através d<-' atesluslo e e.vecutados com preço inferior ao

EXCELLÉNCIA EMPREENDIMENTOS E SFRViCOS EIRELLI

lOai 0-M4 / (íiB) g9135 C.247Deu-.

.... Hem 'i-j
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ris
-j

f^iAjüihiliii.u-k' ruio pode ser .ipeiias presim<;áo de uma empresa ronooiTente que náo

rta uma boa proposta para a i\dininistrasàu FubUca onde ooniorme nossa Qualificarão
oirm^a Fimncoira deixou clara qui- nossa empresa Goza de um<i s.uido financeira ostavel e

gar.inte sua execurâo conforme anexo.

)íert

bV.●ons'

Ecoríc

II -SUPOSl A AI’RFSl:N ) A( AO AI IÍS I ADO DE CAPAt IDAEíE TEGNiCA

I RACDUI íTO.

Em lonsulta aos documentos apresentados pela Empresa E.XGELLENCIAEMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA observou que liLaJa apresentou atestado de capacidade técnica com forte
suspeita de se liaUir de um documento falso, Nota ●● se que o atestado foi »*mitido em 25 de julho de
202.^, Em consulta a rede mundial de cumputadmvsverificou -so que a empresa nosta data não
havia i oncluidi.) os sei\'icos coiiíorme ct>nsla no .Alesíadt) de C apucidade Técnica e C ontrato de

Prestat âo de Serviços. E o que revela as imagem a seguir	

rutrii a- r. :;deiiEc Váí^i,1o. . a., r .●ou.

I-..Ml>Rl'.i;Nl.i|.\JKNrt>s }● '.KHVJCOS I.TD.X .rcrlxii. v.xcf.i i.rNcí \

iroí ijo Contiato.-i<- Apâ.-.ítiã.-i.—.tK'*' ««m >

,»‘.f >\ rR.-Mo -v. ■ ) ● DL 02h- 'U/i Umf. .-Ut-i afmiii.a ao«ilr V Jí fV.

piiiiopi >r ti,-. I’,ihír-.i

luacncoo oe r,--v,;ii/t.nci c<«r or. irxion oc vctaccT '

●as scssois. 'nnK' ;

AvaiuicsD Pstccír-yM;’.

IJ

o

02/oau

il.is 3hs <J5 17 t>

O." e 04/TJ8

Am C8/07

0-; o-> c.iií'a'ilaKr, ii.ilitlr.MJv'-,

I El- I.,', tj.il ll'l .(.tti :

1f

10

)l ;h llM.i ..;

ín ( H.1 '.'ti

iii.i.t ●.

S .1.1

!3ãW1 r

EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERViCOS EIRELU

I. ' HH) 98S2'1-0'1-M / (9B1 99135 6247
- Ir^r-ricAn U' S-liJ líbU-O

Piia .Joáo d'.:- K“ i-j,

irirtl'- iA'"’-|' ●●● '
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ç *í»r,<MtC.»fUh>Va<ga!..n»«22,
S4tA 4BI C«rttro. Imuerairi;'MA

O »ont.iln

(*ri3

r.

i ÍK'

csKn br

Pe*5í<<c«U

wrr í*Acm*circ ●aRs-.a» va

CN^J :●* j?4
i

VMM suo Ml < r \i m M>» n ^ Ml v

i

J.

. C 1 ● 1 Bu»

A K-

U M-.-.-v.l- ?T| Íj:-J.'

^ P tU r txa$^i -

*M h U P.1!4: ru :

●i> ... V ●
ir

●in

r

Q' .'r- ;

i

t'

■*y

f● i-

♦ I

k

;*● }L'uÍ^4«) f'" 2 V£UfC«^

. o;.;; Ajc

Risi’usiA PA Alk;a(;ao

A FMPRF.SA D.S. SOI.UÇOFS IN VFGKADAS l I DA cm suds L\lcgai;oes ela supòe cjue a empresa

EMcellcivia EmproeiuUmontos apri'M'ntou i.UK-umcntai;áo (also ou Juvidasu em sua qualificac;âo
Iccnica liraudo l■oru'Iusôes apona-- de uma cdilal rccojLaJo.Nossa empresa fvempre prezou pela
transparênciac durante seu tempci de trabalho já executou vários seletivos e diversos seguimentos
assim como treinamento e capacitacao na área puhluxi privada.

C ontorme cu>nograma abaixo sem esta i.“. orla-.lo ^omi.' .« empresa concorrente quis induzir em seu
recurso de um jxis.si\'ei J(h umeuLo ialso pi>de se observa que o crunogrania de data existem alguns
erros;

EXCELLÉNCIA EMPREENOIMEhíTOS E SERVIÇOS ElRELLt

r IC*8; ->352.1-oaa.s /(98; 99135-6247
- !r«ii'í.cào tstadua! )3 $54 854-0

Ue-.-T, J í'■ lil
*

. .< 1‘1*1 -
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i ► \

í

ÇKm9íihQiM<C9»ÁL0<y%imti'^ CCM&CUIO MUMCrAC OO* D*QrOft CA CIVA^aÇA t DO <M>OL£K€Nrt
or

■^TTTT^

tar* (rv*w

TT r-r^r>;*

TT
●T^TTTTí-i*)nAí >> --* rí-.v '3^

.n » ■^'V«

TT-r*-"5T
-4

TT TST

t: HÍ-va» ♦, * ■ ♦ ir<«4T

lã

17

1'^ >● ^ «rvn ■^-T'

TH'”?r“ ri

T

1

r::-~

Ooorrt^ que após a ..ontrataçao da empres,» liouve umã ratifii ação do edital convocatorio os essas
datas pubiiradas om 04 de abril de 2023 náo surte efeito algum e nao condiz com o processo real
sobre a suposta falsiíici^àoque a empre^,a coiu oirenle ein questão qui:; induzir no próprio atestado
de tapaddade técnica lem ●■nderei.-u de omlato tanto por enuil quanto por telefone para

averigua<;áo casi> a comissão ache pertinente coníornu’
INFORMACÓnS ADICIONAIS

abaixo:ONDt PODE OBTER SUAS

1	

e !oTiit.'itinsç(’e‘-

êíl!ajl.C.’IJ'10:írair'

A-Iiciotur

an I;.'

.ítl.V. i- o

íi.

iMAc ic iiUic.llC'KÍCU!C

Nossa empresa apresentou mesmo sem ser soliiilado fotos da execuijáo do objeto
dando transpvuvm ia em ' eu ale-,{ado de quahticacao tecmca ANFXO EM SUA
HAI5IUTACAO DESTA l.K II AC AO.

DIANTE DO i:\rOSro I- lU-SPOSfA

EXCELLÉNCIA EMPREENDSMENTOS E SFPViCOS EIREl L!

7 ‘>65.2.1 04-1-t (96) 99135-6247

●< - lr.vC''iCAci tst.sfKia! 12 5H4 y5.4-()
n c: .Vn-v:
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KSTADO DO MARANHAO

PREFEÍTtiRA MUNICIPAL DE Bl RIl ICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Rainiiiiulo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

}«■ toLla^. as LU'usa‘,i.>es e insimia-;õas aj‘'i>'s*-ntada'- c* s\ia ivsposUi apresentada

EXCELLENCIA EMPREENDiMEN aiirma que cumprira fielmente

sua i'xiKu<,ao lIo objeto ora liritado.Com wilor do sou ultimo Lamv ofertado.

E conforme seus documentos de HABlLirA(.AO apresentado solicita que a

Autoridade Superior MANT['\HA uia Habilitação no processo, pois apresentou
l«.>da doi umentacao solicitada ik' instrumento ^ nnvocatorio em EPÍGRAFE.

,c

es.1

tod

Kina Rodrigues - MA. (W de julho de 202.^.

A^iirsvjo <ie fO!m.it‘içjit.»l per
X'AO BAT15TA PEREIRA DOSJOAO BATISTA

PEREIRA DOS SANTOS santos JUN10R:037')4556330

JUNIOR:0379<4556330
DAdnr: 2023.08 00230I 77

.0300'

Joáü Batista Pereira Dos Santos Junior
Proprietário

CNJP: 29.7.34.9'í()/000l-93

EXCELLÉNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS E1RELL5

rja.i âas:.l oa-!.; / (985 99535-G24 7

(.-.tadarti li‘ -^-0
.t Jwic- d€- De.i ‘7 I ■s?

Xi
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ESTAOO no MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N ' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

V-DA ANALISE

De início, cumpre-nos salicnlar que lodo o procedimenlo licitalório em questão se rege

pelo F.dital do Pregão Llclrònico 030-2023. pela L.ei l ederal ii" 10.520/2002. Decreto Federal n°
10.024/19. Lei Complementar if 123/2006 e, subsidiariamente pela Lei Federal iC 8.666/1993.
Assim, em obediência à legislação c às normas regulamentares do referido certame, reconheço
dos recursos e passo a esclarecer.

A proposta de licitante com margem de lucro mínima ou sem margem de lucro não
conduz. nece.s.sariamente. à inexequibilidade. pois tal fato depende da estratégia comercial da

empresa. A desclassüicação por inexequibilidade deve ser objetivamente demonstrada, a partir
de critérios previamente publicados, após dar à licitante a oportunidade de demonstrar a
exequibilidade de sua proposta.

Corroborando, o TCU manifestou-se:

do art. 44 da l.ei*‘i, .A conciliação do dispositivo no ^
/'1993 com o inciso X do an. 40 da mesma lei. para serviços

outros que não os de engenharia, iradados nos i e 3 do arl. ÓS da
Lei.K

absoliilos de aceitabilidade de preços unitários, mas que faculte aos
licitantes a oportunidade de Justificar situação peculiar que lhes
permita ofertar preços aparentemente inexequíveis ou de questionar
os valores orçados pela Administração. 2. Verificado não houve

prejuizo ao interesse público, dado o amplo caráter competitivo do
certame, não se justifica a anulação da licitação se a autora da
representação eximiu-sc de demon.strar a exequibilidade de sua
proposta." (Acórdão iC 363/20007. Plenário, rei Min. Benjamin
7ymler).

993. impòe que a .Administração não tlxe limites mínimos

A Administração Pública, por meio do pregoeiro. ao Julgar as propostas do Pregão

analisa os preços tendo como parâmetro o valor estimado. A proposta vencedora deverá atender
às exigências do edital e ofertar o menor preço para que seja consagrada vencedora do certame.

Cabe ressaltar ainda que a empresa declarada \enccdora apresentou contrato com

serviços similares ao objeto licitado com valor inferior ao arrematado no Pregão Eletrônico n°
030/2023. comprovando a capacidade de execução pelo valor arrematado.

Quanto da alegação de uma possível falsificação do atestado de capacidade técnica
não merece prosperar, lendo em vista que a empresa declarada vencedora apresentou cópia do
contrato administrativo, no caso das datas de execução trata-se de trâmite interno do órgão
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contratante neste caso da PrefeiUira Municipal de Presidente Vargas/MA. conforme exposto nas

contrarrazões houve ratiUcação no cronograma de execução.

O atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E SERVKfOS LTDA contempla a informação referente à característica

do objeto e validado através do contrato adminisiralivo n" 242.DL028/2023 da Prefeitura

Municipal de Presidente Vargas/MA.

Concluímos ainda que caso a empresa \encedora não cumpra com as exigências

contratuais previstas no inslrumemo convocatório, a mesma estará sujeita a sofrer punições

previstas em lei.

V - DA CONCLUSÃO

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia. legalidade,

razoabilidade e impessoalidade conheça do o recurso interposto lempestivamente pela empresa A
DS. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. no mérito. NEGANDO-LHE PROVIMENTO

TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os motivos já
informados.

egoeiro Municipal
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Processo Administrativo n° 2606001/2023

Modalidade: Prcgào Eletrônico n'’ 030/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos pré-candidatos do Município de Fiurilicupu -- MA.

RESPOSTA DO

ORDENADOR DE

DESPESAS

BURITlCLTü - MA, em 15 de agosto de 2023.



BURITICÜPU-MA
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ESTADO DO MARAN HAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.J N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2606001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 030/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA
TÉCNICA E JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE

ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES ASSIM COMO CAPACITAÇÃO DOS

PRÉ-CANDIDATOS DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA.

RECORRENTE: A DS. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

RECORRIDO: PREGOEIRO E EQUIPE DE A1K3IO

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida pelo

Pregoeiro desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo ao processo

administrativo de n° 2606001/2023. manifestando-nos pelo INDEFERIMENTO TOTAL

do recurso ofertado pela empresa A DS. SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA.

Buriticupu (MA). 15 de agosto de 2023. \

Afonso Bíot^s Batista

Chefe detCabinAte
Autoridade Compeiente
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ESTAÍW DO MARAMIÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativon° 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como
capacitação dos prc-candidatos do Município de Buriticupu MA.

RESPOSTA DO

PREGOEIRO

BURITICUPU - MA, cm 15 de agosto de 2023.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" (U.612.525/0(101-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESPOSTA DO PREGOEIRO AO RECURSO (RAZÕES) E CONTRARRAZÕES

Referência: Pregão Eletrônico \f 030/2023 Processo Administrativo n" 2606001/2023 - Data da

disputa: 27/07/2023 - às 09h00min.

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e Jurídica para elaboração

e divulgação do edital de escolha dos conselheiros iniciares assim como capacitação dos pré-

candidatos do Município de Biiriticupu - MA.

Ementa: Razões de recurso interposto pela empresa MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n*^ 30.701.185/0001-22. situada à Rua l.uiz Gonzaga, 238.
Saia 01. Centro. CEP: 77.913-000 - Palmeiras do Tocantins/TO.

I - DOS FATOS

Iraia-sc da análise e resposta das razões de Recurso administrativo interposto
lempestivamente pela empresa MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME. o

recurso e contrarrazões tratam-se do alo que declarou a empresa EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA \encedora do ccilame.

II - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Dispõem o edital no item 11:

1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista da licitante qualificada como microempre.sa ou empresa de

pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto c. indicando contra qual(is)

decisão(õcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

Conforme comprova a ata eletrônica, disponibiliza no sile hUp://\\ vvw. 1 icitanct.com.bi7 a

MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME. manifestou-seempresa

lempestivamente sua intenção de recorrer, iniciando-se o prazo de 3(dias) para a apresentação de

suas razões recursais. l endo em vista que a empresa em questão interpôs recurso, conforme data

informada no sistema, o mesmo foi aforado dentro do prazo legal, sendo, portanto, tempestivo.

DAS RAZOES DA EMPRESA RECORRENTE MR CONSULTORIA E

CONSTRUÇÕES LTDA-ME

III
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Cciifro - Buriticupu/MA

CONSULTORIA

CNPJ: 30.701.185/0001-22

Ilustríssimo Senhor Prefeito e o Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação do

Municipio de Buriticupu - MA.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023 - PMB - PROCESSO ADMINISTRATIVO

2606001/2023.

Assunto; Recurso hierárquico administrativo nos lermos do art. 109, inciso i, aliena ''a", da Lei

n® 8.666/93, quanto á INEXEQUIBILIDADE da Proposta de Preços empresa EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA. CNPJ 29.754.950/0001-93

A Empresa MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscnta
no CNPJ n° 30.701.185/0001-22, Sediada na Rua Lutz Gonzaga. n° 238 Sala 01, Centro. CEP

77.913-000, na Cidade de Palmeiras do Tocantins - TO, por intermédio da sua representante, a

Sra MARIA ISTERVANDA FROTA LOES, inscrita no CPF 969.234.401-06 e no RG 331040

SSP/TO, já identificado e qualificado perante esta comissão nos autos do procedimento
íicitatório acima mencionado, vèm. nos termos do art. 109, inciso I. alínea "a’’ da Lei 8.666/93, c/c

o art. 5®, inciso LV, e XXXiV alínea "a", e art. 37. inciso XX! da Constituição Federal, perante

Vossas Excelências, interpor,

RECURSO HIERÁRQUICO ADMINISTRATIVO.

Nos termos expressos e razões em anexo. Requerendo o seu processamento na forma da Lei,

visando à reforma da decisão que Declarou vencedora do referido Processo Lidtatório, a

proposta de preços da empresa EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ N® 29.754.950/0001-93 no processo íicitatório acima epigrafado, por ser ilídimo de

direito uma vez que a mesma apresentou Proposta de Preços contendo valores visivelmente

MRtTmUtTCMjilÉ

C0NST1ÍÜC0CS

rurioi.

MR CONSULTORIA E

, CONSTRUCOES
Email rntconsultoria tnei3)hotmaii.com ltuaootoussooou

Fone: 063 99105 7084

Rua Luiz Gonzaga. 238, Centro, CEP. 77 913-000
Palmeiras do Tocantiris - TO
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ESTADO DO IVIARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONSULTORIA
l I

CNPJ: 30.701.185/0001-22

inexequíveis, visto que os preços apiesentados são pouco mais que irrisórios 20.5% do valor

orçado para a execução dos serviços objeto do referido processo.

Requer, por fim, que. nos lermos do § 4® do art. 109 da Lei de Licitações,

sejam as razões e informações encamtnhadas à apreciação de autoridade Hierarquicamente
Superior na forma e meios de estilo.

De tudo, pede defenmento.

Pajmeiras do Tocantins - TO, 01 de agosto de 2023.

CONSULTO«IX £ COíWR-XOeS

iTüA.i07onfi5<x)oi:j

MRCONSULrORlAE

CONSIRUCOES

LTDAJ070118SOOOJ22 rwi

MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

CNPJ: 30.701 185/0001-22

Maria istervanda da Frota Lopes

CPF; 969.234.401-06

Socia/Administradora

Email mearnotrnaii.co:'^
Fone-063 99105 7Ò84'

Rua Luiz Gonzaga. 238, Centro. CEP 77 913-000
Palmeiras do Tocantins - TO
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ESTADO DO MARANHÃO

RREFEITLRA MUNIC IPAL DE BURITICIJPU/MA

CNPJ N" «I.612.525/0Ü0I-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

vj

CONSULTORL\
i« r rr>Na?«i»çO€ "i

CNPJ: 30.701.185/0001-22

DAS RAZOES DO RECURSO.

Ilustre Comissão e Autoridade Superior.

Do julgamento do resultado do processo licitatório, na fase de disputa de

preços, instituída na modalidade Pregão Eletrônico n® 030/2023, objeto do processo

administrativo n° 2606001/2023. promulgada por meio da ATA DE SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023,, ocorrida em 01 de agosto de

2023, onde se verifica que ocorrera por parte da Empresa supra mencionada, a intenção de

atrapalhar o andamento do processe, ao apresentar uma proposta de preços que demonstra

nítida impossibilidade de executar os serviços, objeto do mesmo

BREVE SÍNTESE DOS FATOS

A licitação instituída na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023,

objeto do processo administrativo licitatório n° 2606001/2023. tipificada como menor preço,

tendo como objeto a "Contratação de empresa especiauzaoa para assessoria técnica e
jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares

assim como capacitação dos pré-candidatos 00 Município de Buriticupu - MA”.

Finalizada a sessão de disputa de preços, e aberto prazo para registrar

intenção de interposiçâo de Recurso, houve expressa intenção de interposição de recurso, por
parte das empresas MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME e D.S. SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA, visto que a recorrente levando em consideração, o conhecimento que tem

dos preços praticados no que se refere ao objeto do referido certame, considera inviável e
descabido a execução do referido seiviço com menos de 21% {vinte e um por cento) do valor

orçado, motivo pelo qual apresenta o presente recurso administrativo.

Tem-se porem que a empresa recorrida tende a causar prejuízo ao

Município, tendo em vista que não terá o minimo de possibilidade de executar os referidos

serviços, pois o mesmo requer o emprego de conhecimento técnico e jurídico, e tais serviços
íèm valor de mercado e não se consegue Profissional que preste serviço com boa qualidade a

preços tão baixos como os que a recorrida pretende oferecer. Ou ainda, mesmo que a própria
empresa tenha em seu quadro, profissionais que se disponham a prestar serviço por um valor
tão insignificante, tem-se que tal profissional não tenha capacidade técnica compatível com o

que requer para a execução dos serviços objeto do referido certame.

Desta feita, pela nitidez da inexequibilidade da proposta da recorrida,

decidiu-se por interpor o presente recurso administrativo hierárquico, com o intuito de requerer a
'.r t- rt

( ON'; UI.Tt F < C>tf r* >(

|Tt>H 3p*3r

■OÍOO

MR

Email miconsiiltona meigrioünaií.tüm
Fone. 063 99105 7084 ltda:307oh85ooou2

Rua Luiz Gonzaga, 238. Centio. CEP 77 913-000
Palmeiras do Tocantins - TO
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ESTADO DO MARANHAO

PREEEITLIRA MUMCTPAL DE BURITICT PD/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimuiulo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONSULTORL'\
i9r«*ucAra lh

CNPJ: 30,701.185/0001-22

Desclassificação da proposta da recorrida.

A desclassificação da proposta da recorrida faz mister para assim manter a

possibilidade da execução do serviço, tendo em vista a escassez de prazo até a realização da

eleição dos Conselheiros Tutelares e a nítida impossibilidade de execução pelo valor ofertado

pela recorrida.

DO CABIMENTO DO RECURSO

Cabe salientar que “A Lei n° 8.666/1993 exige, em seu art. 48. inc. II,

demonstra visivelmente o que sâo preços manifestamente inexequiveis, o que torna claro a

inexequibilidade do preço ofertado pela recoirida.
Ressalta-se por fim, que, o desrespeito ao art. 48, inc. II da Lei n®

8.666/1993, como ainda aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

explicitados. O que ensejaria desta forma, a nuiidade do certame por conter vício irreparável,

obstante se não referendado no respeito à legislação própria.

DO RESPEITO AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Piimeirarnente. e cie suma irnportancia demonstrar a influencia que o

princípio da legalidade exerce sobre atos e decisões da Administração Pública.

Desta feita, o prof Hely Lopes Meireles nos ensina que, o princípio da

legalidade é que define as normas sob as quais os atos administrativos devem ser regidos, não

permitindo que os mesmos sejam realizados a critério e interesse próprio dos agentes públicos
ou correlatos da administração.

Vejamos:

“Na administração pública, não há liberdade, nem vontade

pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo

o que a Lei não proibe, na administração Pública só é permitido
fazer o aue a Lei autoriza. A Lei para o particular significa "pode
fazer assim"; para o administrador público significa "deve fazer

assim" (Hely Lopes Meireles. In Direito Administrativo Brasileiro,
13' edfçáo, Editora RT) - grifei

Em decorrência desta vinculação. a Lei de Licitações (8666/93) procurou

estabelecer critérios eauánimes. como forma de dar maior transparência às contratações

efetivadas pelo ente público. Assegurando desta forma, a lisura do procedimento licitatorio
administrativo.

MSCO-NSULTOfilíiE

, , . ., tO-NSTRUCOES
Email mfconsuitorici meiu;hotmaiiço'i' Lm.í^30-cuá5oooi2

Füne:Õ63 991Ò5 7Ò84 '

Rua Luiz Gonzaga 238. Centro. CEP 77 913-000
Palmeiras do Tocantins - TO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURH ICUPU/MA

CNPJ N' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.303-000, Ceniro - Buriticupu/MA

COl\'SUL'J'Ok'lA

CNPJ: 30.701.185/0001-22

Ademais, para ser considerado licito, o ato ou decisão devem estar de

acordo com todos os diplomas legais que por ventura discorram sobre a matéria em analise, e
não de forma estreita e obscura, fadando ao direcionamento do processo licitatório ao fracasso e

a ilegalidade.

DOS FUNDAMENTOS PARA A DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA RECORRIDA

Demonstrou-se com todo o exposto que. DEVE a Comissão de Licitação

refomiar sua decisão, e assim fazer uso do que e licito Desclassipicar a Proposta da recorrida
EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 29.754.950/000 1-93.

como acima demonstrado por cumprimento integral das regras legais como já demonstrado.

DO PEDIDO

Assim, ante todo o exposto, requer a Peticionante que seja recebido o

presente RECURSO, intimando os demais licitantes para impugná-io no prazo de Lei e. após.

seja julgado procedente este recurso para REFORMAR a decisão devendo assim declarar a
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA EMPRESA EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA. CNPJ N" 29.754.950/0001-93. por descumpnmento do Art. 48, inc II da Lei

6 666/93. e suas alterações. subsidiar:amenfe toda matéria ern dileto aqui admitido

Não sendo exercida a DESCLASSIFICAÇÃO requerida por parte da

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, seja o presente recurso nos termos do art 109. § 4®. encaminhada

a autoridade superior para deliberação

Por fim. como coroláiio do direito e ainua no que permite o disposto no §

1°. do art. 113, da Lei n° 8.666/93. este recurso e demais documentos que o acompanham serão

apresentados aos órgãos de fiscalização como assim dispõe a norma citada antenormente.

De tudo. pede deferimento.

Palmeiras do Tocantins - TO. 01 de agosto de 2023.

MH CONSULTORIA F

CONSTRUCOL5

.> n «Io il-> fuinldfii<]i|.>l jiO( MR
I I ::;sULTO«iA E OMSTRlICOE'.

I i'i'i.!0’0nfi5000t22

LTÜA:30701185000122 u.«i<>w(7i i»<ni .-i 4hJ7

MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

CNPJ; 30.701.185/0001-22

Maria istervanda da Frota Lopes

CPF: 969.234.401-06

Socia/Adminístiadora

Email' mfconsulloria megiPtiolmaii coi
Fone. Õ6T99105 7084'

Rua Luiz Gonzaga. 238. Centro CEP. 77 913-000
Palmeiras do Tocantins ● TO

●-1

IV - DAS CONTIL\RRAZÕKS DA EMPRESA EXC ELLENC IA EMPREENDIMENTOS
LTDASERVIÇOSE
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FSTADO 1)0 MARANHÃO

FRFFÍ ITIJRA Ml NICIPAL DF BLÍRITICUPU/MA

CNP.I N" «1.612.525/0001-40

Rua Sào Kaimuiulo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

( ONn<ARA/()f S PF RFC UKSO APMIMSI KA 1 IVAS

l’KI:(,A() hl.l IROXK í) N" U30/2U23

Ilmii. Sr.

PrHgtH'iro ♦' denuús m,-mhros d.i CPI
Pr«'ú‘iturj Miinii'ipai Jv líurihc upu/MA
RW: PREGÃO ELETRÒNIC( > N''l)'n/2023

Stnilíoivs.

1 MIMU LNDIMl XTOS F SFRVIÇOS EIRELLI. CKPI;FACTLI. l.N( l Aempiv>ii

2^.754.^550/'.H'0í-d3. i.<>m s»'d>* n<i Kiut lo.ui LV'U' iv*i0, Bdiriu: CVntro Niru» Rodrigues - MA,

por inle-rmodio de >eu vepiesonUinle legal Sr loai> Batista Pei-eira dos Santo.s Jurúor portador da
t ai teiia df idenlu.lai.Ie n” n.tJt'f')S742tHW>-7 <■ lIo CPI' iV’ 037.P45.563-,3ll.

( oníorme lei \-igenli' a nossa i'mpr«“-a vcm apresentar sua eontrarazao perante Vosso Pregcxdro e
se assim entender elevar os autos a analise de Autoridade Superior Kevisora, com fulcro no art.
■^7 da CT/ no art. J09, inciso 1, alinea a, da Lei da I.ei de Licitações, APRESENTAR:

empres.1 MK CONSULTORIA EEm faee ao Reeui>;o Adminislralno, que interpôs a

C()NSTRU(;ÓF..S l.TPA - MF„ in.vnta no CNPl iC 3l'.70i. 185/OiK)l-22„ no Processo deLicitaçáo

Pregão Elelrònieo iP 30/2023, onde <ihj<'ti\a pelo eíeito suspen.sivo, liem como conhecido e
provido, para os fins indicados latos e direitos assim expostos.

I. PA TFMPLS riVIPADF:

1.1 Dispõe o instrumento conwHatono onde sendo t ma vez admitido o recurso, o recorrente
tera, a partir de então, o prazo de iri-> uiias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazòes

tamhem pelo sistema eletrônico, -'m outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes a-^segurada vista im*>diata dos elementos indispensáveis à defesa
Je seu.s inleu'sses.

1.2 Desta forma, interposto o Recurso, .umprido seus prazos legais, o próprio sistema
plataforma Credenciadora Licitanet abriu o prazo para C'ontrarrazÒes qual fica demarcada até o
dia0õ/(N/202"v

1.3 Assim sendiç atendendo e:-io imperati\'o pr<K edimenla! apresentado as Contrarrazòes até o
Jia iHi/OS/202^ junto a releml.i plataforma credenciadora do certame, comprova-se temj^estiva
este iecur''0 agido pela ne< essalade de apre, laçao.

2 -Das Alegações apiesenladas pela empresa concorrente
la I

I-vc^iHrreeüo o icu piw.^riSíMiieiito na lonna da Lei,

vetic^^loi.* tíc' «eferKio Pmcesso Ltcrtaióoo a

Nos lernx.*. exi-iv..'.

vis-mdo a refort'-., ii.) d«'i >s;Lj ip/e

de preços d.» (-«iiílfes.i EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTOA.

CNPJ N' 29.704 990/0001-93

dreitr) uni;.! vrz que a irv-rn.» i«|«cíienlou f-tofior.iii de Preços ctxnendo valores visrvelmente

● l.l --Ill .IIKÍXv

{v<XfS50 iicil.ricxM.» .iiama epKaraf.Tdo. por ser ilidimo de

1 JI ..I ●,.U , ■ ■ yii

' rcxie OíV\r«fiÍT^Í 7W3
●mir*. C4 P /7 9!3-0<X5

K A !●

if xMi.-.iq.i. z.ie. c.
●'.itr. w*ir.»s ;k> rt.... ro●I.

j»

EXCELLÉNCIA EMPREENDIMENTOS E SEKV5COS EIRELU

'>e5c-l C-l-U ; isíSi 9-U!35-t.7aV'
i;'^: riÇiVo i:/ \>Ç4 Í4S4-0

●- dç- Deio, l-i. .r. jd Jc-ái

! l'●..●=!l:.
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ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPÜ/MA

CNPJ N ‘ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP; 65.303-000, Centro - Buriticupu/MA

(.yjNHULTORlA

CNPJ; ÍO./O1.18&/O0O1-22

inexequivffrs, vi;>fo qiie os preços iipresj-riUKJos s3<,> pouco mass qun tffis<xlos 20.5% do váfor

orçado para a execução dos servíç os cbicto do refendo processo

Requer, por f n, que, nos roniios uo § -i° oo arí 109 da Lei de Licitações,

sejrrtn .,is e ifitorrmíçôc-v. eoi:<sniir(hadas ã aprecsaçáo do autoridarte Hierarquicamente

Superroí na lorma c uk-ius -Je estii«r

De' tiKK). pofio íieíerünento

R[ srOSTA OA A1.1GA(,A<)

A empresa supracitada ale^a que nos-^a empresa não consegue realizar os sendços do objeto ora
licitado, Nossa empresa de forma rospomável garante que ira executar todas as fases do objeto onde
conformo vinoxo já anexado no sistema e também neste recurso apresentou atestado de capacidade

técnica (nao similar) mais du objelu em questão e nota fiscal RS5.000,00 inferior ao val<'r

classificado e apresentad».) em >'ua Proposta Adequada sua inaLiilitacào seria descabivei, pois
mesrrui tem Qualificações Técnicas do objeto apresentada através de atestado e executados com

preço inferior ao ofertado, a ext-qínbilidade nao pode s^- apenas presunção de uma empresa

concorrente que não consegue oferta uma boa proposta para

conforme nos&i Qualificação Econômis a Financeira deixou clara que nossa empn*sa Goza de uma

saude financeira estável e garante sua execução confoime anexo.

DAS ALEGAÇÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA DS. SOl UÇÕES INTEGRADAS LTDA

a

.Administração Publica onde

I - DA INEXEQUIBIl IDADE DA PROPOST A DA RECORRIDA
EXCFLI ENCIA EMPREENDIMENTOS F SERVIÇOS i.TDA.

Como bievemente relatado a^ima, a proposta apresentada pela empresa
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA é absoiutamenle mexeqüível, razão pela qual a

manutenção de sua classiíicaçao implu a em indiscutive) violação ao eJita! e a legislação de regência
das Ih ilaçóes, além de levar o PoJer Publico Municipal ao n.sco de prejuízos inestimáveis.

EXCELLENCIA

FoitanK», o que se ob.serva é que a proposLi apresentada pela nxorrida foi considerada em seu valor
gloltal, sem que houvesse quul<.juer analise di’s pn-s;os unitario.s indicados nas cnmposiçòes.
Entretanto, .Sr. Pregoeiro, algumas considerações de\-em ser feitas em relação ao critério para definir
a a<vitahilidade e exi-^qmbilidade da proposta.

RESPOSTA U\ ALEGA<,'AO

A empre.sa supranlada alega que no''sa emj-resa nao ixmsegue realizar os serviços do objeto ora
licitado, Nossa empresa de form<i resp«msavel garante que ira executar todas as fases do objeto onde
mforme ane.xo já anexad<' no sistema i' também neste recurso apresentou ate.stado de capacidade

técnica nao .similar mais do objeto em questão e nota fiscal míerior ao valor classificado e

apresentado em sua Proposta .'\dequaJa sua inabiIita<;ao seria descabhel. pois a mesma tem
QualiiicaçtiesTivnicab do objeto apre.svntada através de atestado e exe, utados com preço inferior ao

EXCELLÊNCIA EMPREENDIMENTOS E SERVíCOS EIRELLI

■MJc-áo tfe Deu', .'■-{■iõ. Cer.í*e
fjÇ4-0,i l;.' s<j●rl.!
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITTRA MIMCIPAL DE BI RITICIIPU/MA

CNP.Í N ’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

in

veqüihilulade nuo poütí '^er apenas presunr<>‘' uma empresa eoiieorrente ejue nao

rt.i uma boa prop*»sta para a Admirnstracao Fubli> a onde l í^ntorine nossa Quulifiea»;ao

EcorfônifFa Fin.inceira deixou elaia e[m' nossa empresa í'.oza de uma ‘Kiúde finaneeira estável e
garante suu exeemjão eontorme anexo,

II - SLTOS I A APKEStN I AC AO ATES l ADí > Di: C AFAC IDADE l ECNICA

TRAUDUI FTO.

Em ^.onsulla aiis documentos apresentadv>s pela Empresa EXCM EENClAFAirUEENDlMEN lÜS
F SFKVICOS I.TDA ohseivxm que iilada apresentou ate:,tado de capai iJade técnica com torte
suspeita de se tratar «.ie um documento laiso. Nota - se que o atestado íoi emitido em 25 de julho de
202^. Em consulta a revie mundial de computadores veriticou -so que a empresa nesta data náo
havia comluido os sei \ ii.o.s i oni'i'rme consta no AtesUido de Capacidade Técnica e ConUalo de
Prostaião de Sc-rvicos. E o quo nn'ela as imagem a si-guir:	

(

● i ons

j-.. Tv-trlu r, Mu-ucic:. li.- rtíraílpiiie Vareai i^jur1' i.<L- I. ( , ■

j;Mi>RT;i:Nni.sn:N'n»s k skrnu.os i.niA ■. r u.mi- . i.x. ]-,i í.r%< i s ci-bí'

Sci-.-nroí Cisnuato<● .-i-.a.t s a« c«p»ckC*<V t<-'!nc(u M-in ct»aciii;i

, ...... ,-OX ' N ● > i>i. o.;.s- I ● Ur.i jilroiita

,!.i A'!- uj. . ●h:
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f:stai)o do maranh/vo
PREFF.rnJKA MDMCIPAL DF líliUI I ICDPU/MA

CNP.I N " 01.612.525/0001-40

Rua São Raimumlo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

A

,Í>- toJ.i'=. ae t' iminuaçóe.^- apr*-'s»^ntai.las e sua ve«.po<.ta apresentada

EXCELLIINC‘IA HMrívHENT'IMFNTOS afirma que cumprira fieimente

toüf5 sua execução do objt-to i->ra lu ilado.(.'om \ aic>r do seu ulümu Lamv olerLiJo.

E conforme seus docum(‘nU>s (.le HABIl.llA(,AO apresentado soliciUt que a

Autoridade Superit>r MANTENHA '.ua Habilitacáo no prc-cesso, pois apresentou
toda di^^cumentaçáo solicitada no instrumento > onvocatorio em EPKiRAl’E.

es.1

Nina KoJrijtues - MA. de iulho de 2l)23.

Aiiinjilo de loiiej u-aiMi po'
KIAO RA71S1-A PEREIRA UOS

JOAO BATISTA

PEREIRA DOS SANTOS WNfos)UNioK::u7-;455o3iA
Ü-idov 2023 03.0^2) OI 2’

.03 00'
JUNIOR;03794556330

Joao Batista Pereira Dos Santos Juiiioi

Proprietáiio

( NJP: 29.7S4.S30/0WM-9.3

EXCELLÉNCIA EMPREEfsDtMENTOS .i SERViCOS EIRELU

. i('çi i'ícAo í-stAcluat. ):* HS4-0

■ >

.11, i"'
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ESTAnO DO MARANHÃO

PREFEII l-KA MIMCIPAL DE DUUn ICEPU/MA

CNPJ N " 01.612.525/000N40

Rua Sâo Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

V-DA ANALISE

De inicio, cumpre-nos saliciilar que todo o procedimento licitatório cm questão se rege

pelo r/dilai do Pregão Hielrônico Ü!íU/2()23. pela íxd l edcral ii" 10.520/2002. Decreto Federal if'
10.024/19. Lei Complementar if’ 123/2006 e. subsidiariamente pela Lei l-edcra! iC 8.666/1993.
Assim, em obediência à legislação e às normas regulamentares do referido certame, reconheço

dos recursos e passo a esclarecer.

.A proposta de licitante com margem de lucro minima ou sem margem de lucro não

conduz, necessariamente, à incxeqiiibilidade. pois tal fato depende da estratégia comercial da

empresa. A desclassiUcação por ine,\equibilidade deve ser objeiivamente demonstrada, a partir

de critérios pre\ iamente publicados, após dar à licitante a oportunidade de demonstrar a

e\equibilidade de sua proposta.

Corroborando, o TCU maniléslou-se:

"1. A conciliação do dispositivo no: ' do art. 44 da Lei

1993 com o inciso X do art. 40 da mesma lei. para serviços
outros que não os dc engenharia, iradados nos : e . doart. 4;Sda
L.ei ' ● ^ 1993. impõe que a Admini.stração não ll.\e limites minimos

absolutos dc aceitabilidade dc preços unitários, mas que faculte aos

licitantes a oportunidade dc Justiticar situação peculiar que lhes

permita ofertar preços aparentemente inexequiveis ou dc questionar
os valores orçados pela Administração. 2. Verificado não houve

prejuizo ao interesse público, dado o amplo caráter competitivo do
certame, não se justillea a anulação da licitação se a autora da

representação eximiu-se de demonstrar a exequibilidade de sua

proposta.” (.Acórdão n^ 363/20007. Plenário, rei Min. Benjamin
.l\ micr).

O ;

n

A .Administração Pública, por meio do pregoeiro. ao Julgar as propostas do Pregão

analisa os preços tendo como parâmctix» o valor estimado. A proposta vencedora deverá atender

às exigências do edital e ofertar o menor preço para que seja consagrada vencedora do certame.

C abe ressaltar ainda que a empresa declarada vencedora apresentou contrato com

serviços similares ao objeto licitado com valor inferior ao arrematado no Pregão Eletrônico n'’

030/2023. comprovando a capacidade dc execução pelo valor arrematado.

Concluímos ainda que caso a empresa vencedora não cumpra com as exigências

contratuais previstas no instrumento conv ocatório. a mesma estará sujeita a sofrer punições

previstas em lei.

Páíiina 13 de 14
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F.STADO 1)0 MARAiNHAO

PKnKF.m RA Ml NiC IPAL l)K líliKITlCl PU/MA

I NP.I N' 0i.612.525/0()0I~40

Rua Sào Raimundo, n ' 01, CFP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

V - DA CONCLUSÃO

Dianle dessas considerações, para que pauiado nos princípios da isonomia. legalidade,
razoabilidade e impessoalidade conheça do o recurso inlcrposto lempestivamente pela empresa
MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕLS LTDA-ME. no mérito. NEGANDO-LHÍ'.

PROVIMENTO TOTAL. Julgando improcedeme os argumentos expostos pela recorrente

conforme os motivos já informados.

regoeiro Municipal

Páeiiia 14 dc 14
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNFJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo 2606001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para
elaboração e divulgação do editai de escolha dos conselheiros tutelares assim com.o
capacitação dos prc-candidatos do Município de Fíuriticupu - MA.

RESPOSTA DO

ORDENADOR DE

DESPESAS

BURITÍCUPU - MA. em 15 de agosto de 2023.



URJTICUPU-M,
2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'‘0L612.525/000U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2606001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA

TÉCNICA E JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE

ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES ASSIM COMO CAPACITAÇÃO DOS

PRÉ-CANDIDATOS DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA.

RECORRENTE: MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME

RECORRIDO: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida pelo

Pregoeiro desta Pasta, constante da Decisão ein Recurso Administrativo ao processo

administrativo de n° 2606001/2023. manifestando-nos pelo INDEFERIMENTO TOTAL

do recurso ofertado pela empresa MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

Buriticupu (MA). 15 de agosto de 2023.

^''[jàiista

Chefe ddTGabinaie

Autoridade Competente

Afonso B;

\
\



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO15/08/2023, 16:35

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2606001/2023

uiciTANer

BURITICyPU-MA
Proc.

FIs..
Rub-

2023

Às 09:12:25 horas do dia 27 de Julho de 2023 reuniram-se no site vnvw.liciianet.com.br. o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido piegão eletrônico que tem como objeto; Contratação de empresa

especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração c divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos

pré-candidatos do Município de Buriticupu — MA.

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n" 10.520/02: na Lei Complementar n’ 123/06; no{a); subsidiariamenle
na Lei Fetieral n“ 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no ediial e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Inicianoü os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atencl,mento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente acs lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

rticipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s)

CNPJ EnquadramentoFornecedor

I Wicfo«mpresaMR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 30.701.185/0001-22

I Mlcroempresa29.754.950/0001-93EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
T

20.413.158/0001-09INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA MIcrosmprssa

[ Mlcroempresa

I Mlcroempresa

47.011.871/0001-74INOVE CURSOS TREINAMENTOS ASSESSORIA LTDA

31.711.389/0001-07D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irretralavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Iistórico de propostas, iances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

Proposta R$ Situação MotivoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

SERVIÇO SERVIÇO RS 52.000.0021040 MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 30701185000122 Classificada

Classificada |SERVIÇO SERVIÇO RS 45.000,002975495000019339682 EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Classificada |SERVIÇO SERVIÇO RS 49.500,002041315800010969580 INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

Classificada |SERVIÇO SERVIÇO RS 52.500,004701187100017464535 INOVE CURSOS TREINAMENTOS ASSESSORIA LTDA

SERVIÇO SERVIÇO RS 52.498,0031711389000107 ClassificadaD.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA77721

Lances do Item 1

4TipoValor Lance RS Dnta/HoraCNPJFornecedor

26/07/2023 22:44:07RS 52.500 0047 011.871/0001-74 ClassificadoINOVE CURSOS TREINAMENTOS ASSESSORIA LTDA

1/7
https:/7dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repo rts/pregao/68754/<:ompleto_reiatorio_ata_final_completo_8330285043.html
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2023

Lances do Item 1

Valor Lance RSFornecedor CNPJ Data/Hora Tipo

D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 31.711.389/0001-07 R$ 52.498,00 27/07/2023 01:39:55 Classificado

MR CONSULTORIA F CONSTRUÇÕES LTDA R$ 52.000,0030.701.185/0001-22 19/07/2023 17:18:16 Classificado

ii0.413.168/0001 00 R$ '10.600.00<;4STiTyTQ ANTQNIQ MAHCOS SILVA g6/07.tg08S-a4:46:"10
Fornocedor Inabilitade

R$ 45.000.00EXCELLENCÍA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 29.754.950/0001-93 26/07/2023 13:05:35 Classificado

31.711.389/0001-07 RS 44,000,00D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 27/07/2023 09.23:30
Manual

30.701.185/0001-22 RS 43.000.00 27/07/2023 09:23:42MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA Manual

29.754 950/0001-93EXCELLENCÍA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA RS 40.000.00 27/07/2023 09:23:52 Manual

31.711.389/0001-07 R$ 39.000 00D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 27/07/2023 09:24:03 Manual

EXCELLENCÍA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 29,754.950/0001-93 R$ 38.950.00 27/07/2023 09:24:24 Manual

31.711.389,'0001-07 R$ 38.000.00 27/07/2023 09:24:37D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Manual

29.754.950/0001-93 R$ 37.995,00 27/07/2023 09:25:06EXCELLENCÍA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Manual

31.711.389/0001-07 RS 37.000,00 27/07/2023 09:25:18D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Manual

29.754.950/0001-93 RS 36.995.00 27/07/2023 09:25:34EXCELLENCÍA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Manual

31.711.389/0001-07 RS 36.000,00 27/07/2023 09:25:44D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Manual

a7/07/20a3-0&^6:1-7INSTITUTO ANTONIO MARCO&^^WV aO-413.158/0001 00 Fornecedor Inabilitado

31.711.389/0001-07 R$ 35.000,00 27/07/2023 09:26:24D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Manual

47.011.871/0001-74 R$ 30.000.00 27/07/2023 09:27:13INOVE CURSOS TREINAMENTOS ASSESSORIA LTDA Manual

31.711.389/0001-07 R$ 29.000.00 27/07/2023 09:27:21D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Manual

RS 28.950.00 27/07/2023 09:30:2729.754.950/0001-93EXCELLENCIAEMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Manual

R$ 28.000,00 27/07/2023 09:30:3531.711.389/0001-07D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Manual

RS 37.600.00 B7/07/a033 00:31:30;io,413.168/00O1-&Q Fornocedor InobilitodoINSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

R$ 27.000,00 27/07/2023 09:31:3531.711 389/0001-07 ManualD.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

RS 26.950,00 27/07/2023 09:31:5529.754.950/0001-93EXCELLENCÍA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Intermediário

27/07/2023 00:31:5220.413.158/0001-09 rornecedor InabilitadoiNSriTUTOANrONIOMARCOS &1e.VA

RS 26.000,00 27/07/2023 09:31:5431.711.389/0001-07 ManualD.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

27/07/2023 09:32:0129.754.950/0001-93 RS 25.500,00 ManualEXCELLENCIAEMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

27/07/2023 09:32:10RS 25.000.0031.711.389/0001-07 ManualD.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

27/07/3023 00r3^:4Sm 23.000,00 Fornecedor Inabilítoée20.413.168/0001 00INSTITUTO ANTOMIQ MARCOS SILVA

R$ 20.000,00 27/07/2023 09.32:2631.711.389/0001-07 ManualD.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

27/07/2023 09:32:39R$ 19.500,0029.754.950/0001-93 ManualEXCELLENCIAEMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

2/7
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/68754/comple to_relatorio_ata_final_completo_8330285043.html
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Lances do Item 1 Ru,

Valor Lance R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

31.711,389/0001-07 R$ 18-000,00 27/07/2023 09:32:47D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Manual

R$ 17.500.0029,754.950/0001-93 27/07/2023 09:33:01EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Manual

20.113.168/0001 00 R» 16.600,00 27/07/2038 00:33:13INé^TITUrO ANTONtO MARCOS SILVA Fornecedor Inobilitodo

R$ 15.000,00 27/07/2023 09:33:1231.711.389./0001-07D S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Manual

R$ 14.995,00 27/07/2023 09:34:4129.754,950/0001-93EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Manual

27/07/2033 00:36:413»418.1^8/0001 00 R8 12.000 00WSTITUTOANTONIO MARCOS SILVA fornecedor Inobilitode

29.754.950/0001-93 R$ 11.995,00 27/07/2023 09:37:19EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Manual

20.413.166/0001-00 27/07/3023 00:80:18 rornecedor InobilitodoIM6TITUTQ-ANTQNtQ.MARCOS' SILVA

29.754.950/0001-93 R$ 11.985,00 27/07/2023 09:39:29EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Manual

RS 11.000.00 27/07/2028 00:11:2720.413.168/0001 OQ Fornecedor InabilitodoINSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA

R$ 10.995.0029.754.950/0001-93 27/07/2023 09:43:09EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Manual

IO.113.166i'0001 00 R$ 10.000,00 87/07/3033 00:43:27INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA Fornecedor Inobilitode

Mensagens do Item 1

MensagemUsuário Data/Hora

O ITEM 1 foi ordenado e classificado Boa sorttj!27/07/2023

09:16:56

Sistema

O ITEM 1 esfá na fase competiliva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competiliva o ITEM 1 será encerrado aulomaticamenie!

27/07/2023

09:23:17

Sistema

A etapa de envio de lances do ITEM 1 fcii prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!27/07/2023

09:33:17

Sistema

VÃO FAZER DE GRAÇA! BOA SORTE27/07/2023

09:37:17

Fornecedor

J7721

Senhor pregoeiro. Esses valores estão sendo colocados, deve ser sri de brincadeira. Seria Importante que o processo fosse levado a
sério!

27/07/2023

09:37:34

Fornecedor

21040

INFELIZMENTE !27/07/2023

09:38.09

Fornecedor

77721

EU DESISTO ! COM ESSE VALORES N.ÃO SE FAZ O SERVIÇO... VÃO PREJUDICAR O MUNICÍPIO.27/07/2023

09:39:01

Fornecedor

77721

SENHOR PREGOEIRO ! TEM QUE RESPONSABILIZAR ESSA EMPRESA! TRABALHAMOS COM ESSE TIPO DE SERVIÇO HÁ 5
ANOS... ELANÂO VAI CUMPRIR COM OS TERMOS DO CONTRATO.

27/07/2023

09:45:06

Furnecedor

77721

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.27/07/2023

09:45:30

Sistema

Essa empresa, está deixando dam que não lem compromisso, e que não pretende fazer outra coisa, a não ser atrapalhar o processo27/07/2023

09:47:06

Fornecedor

21040

O ITEM 1 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos.27/07/2023

09:48:40

Sistema

O tempo de negociação está encerrado27/07/2023

09-58:42

Sistema

O fornecedor INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA venceu o ITEM ■ 1 pelo valor de R$10.000.00.27/07/2023

10:00:08

Sistema

V
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BURITICUPU-MAMensagens do Item 1
Proc.
F!s.

Usuário Data/Hora Mensagem

empresa nao anexou documentação brincadeira viu deve ser penalizadaFornecedor

39682

27/07/2023

10:01:41

COM CERTEZA! É IMPORTANTE ENTRAR COM REPRESENTAÇÃO... USOU DE MÁ -FÉFornecedor

77721

27/07/2023

10:03:04

Endereço: AVENIDA SOL NASCENTE 3 SOL E MAR, São Luís - MA CEP.: 65068212Fornecedor

77721

27/07/2023

10:04:16

27/07/2023

10:05:24

ENDEREÇO DELAFornecedor

77721

BOM DIA! ESTAMOS DISPOSTOS A RECEBÊ-LOS EM NOSSA SEDE. (lAMS)Fornecedor

69580

27/07/2023

10:55:24

O fornecedor ÊXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA venceu 0 ITEM -1 pelo valor de R$10.995,00.27/07/2023

15:10:46

Sistema

Empresa: INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA - 20413158000109. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho' INABILITADA por descumprir os itens 9.9.5, 9.10.1,9.10.2 e 9.11.1 do edital.!

Sistema 27/07/2023

15:10:46

01/08/2023

16:31:39

OK ! Ciente.Fornecedor

77721

01/08/2023

16:33:13

Ciente...!.-ornecedor

21040

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor EXCELLENCIA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA -29.754.950/0001-93 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no

instrumento convocatório.

01/08/2023

16:40:29

Sistema

Sr. pregoeiro. Hei por bem q seja exigida a planilha de composição de preço unitário, uma vez que a proposta da empresa arrematante
aparenta inexequibilidade

Fornecedor

21040

01/08/2023

16:51:27

Sr(s). fornt‘Ctídor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

O fornecedor MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos

i/t/ençáo de recurso, visto que a proposta da empresa arrematante apresenta inexequibilidade. Estando visível e impossibilidade de
cxocutar os sen/iços objeto do pioscnfc cedarne licitatório, o que prejudicará 0 andamento dos serviços do Município

01/08/2023

16:52:54

Sistema

01/08/2023

16:56:31

Sistema

O fornecedor D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Apresento recurso em razão

da Inexequibilidade da proposta de preços: a proposta apresentada pela empresa EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA é absolulamenie irreal e desconectada dos valores praticados pelo mercado. Isso porque os valores unitários considerados pela

empresa não possuem qualquer reforôncia ou equivalência com os valores praticados pelo mercado, Já que as esfimaf/Vas indicam
muitas vezes valores irrisórios e absolulamenie impraticável. Porianto. solicito a desclassificação da proposta por irregularidade nos

preços apresentados.

manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: A EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA É suspeita de
aprensetar atestado de capaddadfe técnica sem ter conduído o Serviço em sua totalidade.

01/08/2023

17:05:13

Sistema

01/08/2023

17.13:29

Fornecedor

77721

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso01/08/2023

17:22:54

Sistema

A manifestação de Intenção de Recurso de MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA foi recebida pelo seguinte motivo; Prazo
concedido para envio da razões de direito E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 04/08/2023 e os outros
interessados envie as contra razões até 09/08/2023,

A manifestação de Intenção de Recurso de D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo concedido
para envio da razões de direito . E loi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 04/08/2023 e os outros interessados
envie as contra razões até 09/08/2023.

01/08/2023

17:27:54

Sistema

01/08/2023

17:28:12

Sistema

O fornecedor MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso_administrativo.pe_30_2023.burificupu_.l690937400.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do
prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O fornecedor D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

calenriario_do_processo_de_escolha_de_pre5idente_vagas_edital..c t_1691l86363.pdf referente ao recurso a o mesmo será
disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O fornecedor D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

24_conlrato_n

de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

01/08/2023

21:50:00

Sistema

04/08/2023

18:59:23

Sistema

04/08/2023

18:59:26

Sistema

242 d! 028 2023_selelivD_cLl691186366.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo
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Mensagens do Item 1

RufeCUsuário Oata/Hora Mensagem

O fornecedor O.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA acabou ENVIAR o arquivo 24_atestado_cmdca_pv_1691l86365-pdf referente ao

recurso e o mesmo será disponibilizado apos o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

04/08/2023

18:59:26

Sistema

O fornecedor D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA acabou ENVIAR o arauivo recurso_final__assinado_1691186366.pdf referente ao

recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 04/08/2023

18:59:27

O fornecedor D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recursos_ds_solucoesJntegradas_1691199142.pdf

referente ao recurso e o mesmo será disponib'Mzado após o fim dc prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 04/08/2023

22:32:22

O fornecedor EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo contrarazzao_1691633063.rar

referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja exduido pelo

fornecedor.

09/08/2023

23:04:24

Sislema

O fornecedor EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo contrarazzao_1691633105.rar

referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja exduido pelo
fornecedor.

Sistema 09/08/2023

23:05:05

10/08/2023

16:13:10

oK ' Ciente..Fornecedor

77721

ok! CienteFornecedor

77721

15/08/2023

16:04:09

ok estou presenteornecedor

39682

15/08/2023

16:06:14

O recurso do MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo; PROVIMENTO NEGADO.16/08/2023

16:17:39

Sistema

O recurso do D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: PROVIMENTO NEGADO.15/08/2023

16:18:47

Sistema

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho; .15/08/2023

16:24:36

Sistema

Classificação Final do Item 1

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

RS 10.995,0029.754.950/0001-93EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA1®

RS 15.000.0031.711.389/0001-07D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA2-

RS 30.000.0047.011.871/0001-74INOVE CURSOS TREINAMENTOS ASSESSORIA LTDA3^

RS 43.000,0030.701.185/0001-22MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÓES LTDA4°

Recursos do Item 1

TipoDecisãoDeclaraçãoData/HoraCNPJFornecedor

PROVIMENTO Indeferido

NEGADO
Manifestamos inlenção de recurso, visto que a proposta da empresa

arrematante apresenta inexcQUibihdade. Estando visível e impossibilidade de
executar os serviços objeto do presente certame lidiatôrio, o que prejudicará
0 andamento dos serviços do Município

01/08/2023

16:56:31

MR CONSULTORIA 30701185000122

E construçOes
LTDA

PROVIMENTO Indeferido

NEGADO
Apresento recurso em razão da Inexequibilidade da proposta de preços; a
proposta apresentada pela empresa EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA e absolutamente irreal e desconectada dos valores

praticados pelo mercado. Isso porque os valores unitários considerados pela
empresa não possuem qualquer referência ou equivalência com os valores

praticados pelo mercado, já que as estimativas indicam muitas vezes valores
absolutamente impralicávei. Portanto, solicito a desdassificação

01/08/2023

17:05:13

D.S. SOLUCOES 31711389000107

INTEGRADAS

LTDA

irrisorios e

da proposta por irregularidade nos preços apresentados.

Mensagens Geral

0
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„ buritiçupu-

ProcJóí^Oin

15/08/2023, 16:35

●MA
/ 2023

FIs.Usuário Data/Hora Mensagem

RuX
Bom dia Srs. Licitantes iremos nesse momento dar inicio ao nosso certame27/07/2023

09:12:25

Pregoeiro

Irei fazer a impressão de toda as propostas inserfdas no sistema, fazer a análise das mesmas, rrei deixar o Chat aberto para troca de

informações ou tirar alguma dúvida eni relação ao processo

27/07/2023

09:12:35

Pregoeiro

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!Sistema 27/07/2023

09:12:40

Srs. Licitantes iremos nesse moniento dar mir.io a nossa fase de lances, boa sorte a todos, smtam-se desde já todos notificadosPregoeiro 27/07/2023

09:23:08

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 09:23:17Sistema 27/07/2023

09.23:17

Srs. Licitantes iremos nesse momento miciar a fase de negociacâo conforme reza o artigo 38 do decreto 10.024/2019. irei abri o prazo

de 10 minutos para que seja melhorado os preços, sintam-se todos desde já notificados

27,'07/2023

09:43:28

Pregoei'0

Sr(s). Fornecedor(es). o Processo n® 030'2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Pausa para o almoço . A REABERTURA sera no dia 27/07/2023 14:30 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 27/07/2023

11:59-10

Sintam-se todos desde já NQi^lFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es). o Processo n® 030/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintanvse Iodos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 27/07/2023

14:53:58

Boa tarde Srs. Licitantes logo informarei o resultado da analise dos documentos de habilitação da empresa INSTITUTO ANTONIO
MARCOS SILVA, 20.413.158/0001-09. sintam-se desde ja todos notificados

27/07/2023

14:56:09

Pregoeiro

Após analisar os documentos da empresa INSTITUTO ANTONIO MARCOS SILVA, 20.413.158/0001-09 declaro a mesma INABILITADA
por descumprir os itens 9.9.5, 9.10.1, 9.10.2 e 9.11.1 do edital.

27/07/2023

15:10:09

Pregoeiro

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 030/2023 foi SUSPENSO.
Motivo. Senhores licitantes irei suspender a sessão para anali-sar os documentos da empresa EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA 29-754.950/0001-93, iremos dar continuidade dia 01 de agosto de 2023 as 15:00h, sintam-se desde já todos

notificados . A REABERTURA será no dia 01/08/2023 15:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 27/07/2023

16.22:35

Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedortes), o Processo ii® 030,^2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

01/08/2023

16:30:36

Sistema

Boa tarde senhores licitantes desculpem o atraso01/08/2023

16:31:29

Pregoeiro

Senhores licitantes irei nesse momento informar o resultado da análise dos documentos de habilitação da empresa EXCELLENCIA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 29.754.950/0001-93, smtam-se desde já todos notificados

01/08/2023

16:38:57

Pregoeiro

Após análise minuciosa dos documentos de habilitação da empresa EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
29.754.950/0001-93 declaro a mesma HABILITADA por cumprir com tcdos os itens do edital

01,'08/2023

16:40:21

Pregoeiro

Solicito nesse momento a proposta fmal conforme item 7.28.2 e 10,1 do editalPregoeiro 01/08/2023

16:41:00

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 01/08/2023 16:42:00hs até o dm 01/08/2023 18:42:00bs para o(s) fomecedor(es):

01/08/2023

16:41:12

Pregoeiro

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

O fornecedor EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Finai.01/08/2023

16:47:54

Sistema

O fornecedor EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR adequada_1690919328.rar no proposta

final.

01/08/2023

16:48:48

Sistema

Irei nesse momento abrir o prazo para manifestação de recurso administrativo conforme item 11.1 do edital, sintam-se desde já Iodos
notificados

01/08/2023

16:52:08

Pregoeiro

O prazo de envio da proposta fmal para o fornecedor EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA foi encerrado pdo
Pregoelro(a)!.

01/08/2023

16:52:39

Sistema
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2023

Fls.Usuário Data/Hora Mensagem

Rub.
Sistema 01/08/2023

17:31:58

Sr(s). Fornecedof(es), o Processo rt® 030/2023 foi SUSPENSO.

Molivo: Senhores licitantes irei suspender a sessào nesse momenio afini de respeitar o prazo de envio de recursos administrativo, a

reabertura fica marcada para o dia 10 de agosto de 2023 as 15;00h, sintam-se desde já todos notificados . A REABERTURA será no dia

10/08/2023 15:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintanvse todos desde já NOTIFICADOS,

10/08/2023

16:10:32

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n" 030/2023 for REABERTO para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS

Sistema

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 030/2023 for SUSPENSO
Molivo: Senhores licitantes irei mfonrtar o resullado dos recursos e contrarrazões apresentada terça ferra dia 15 de agosto de 2023 as

10:30 da manhã, sintam-se desde já todos notificados . A REABERTURA será no dia 15/08/2023 10:30 (horário de Brasília), para

continuação do certame.

Sistema 10/08/2023

16:16:05

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 15/08/2023

14:57:42

Reabertura da sessão

Sr(s) Fornecedor(es).

Senhoros licitantes devido a queda de energia em todo o nordeste fiquer impossibilitado de reabrir a sessão hoje as 10:30h assim como

estva previsto, dessa forma deixo aqui avisado que hoje dia 15 de agosto de 2023 as 16:00h irei abrir a sessão para informar o

resultado tia análise dos recursos apresentados bem como da contrarazáo, sintam-se desde já todos notificados

Sintanvse Iodos desde já NOTIFICADOS

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 030/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintanvse Iodos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 15/08/2023

16:01:47

Boa tarde senhores licitantes, iremos nesse momento dar continu‘dade ao nosso certame15/08/2023

16 02.52

Pregoeiro

irei informar nesse momento o '■esullado da análise dos recursos bem como das contrarrazões apresentadas, sintam-se desde já todos
notificados

Pregoeiro 15/08/2023

16:04:53

Senhores licitantes conforme já anexado no sistema os dois recursos apresentados foram indeferidos por decisão do Pregoeiro e

também do Ordenador de despesas ronformo consta nos autos para consulta cie quaisquer interessados, sintam-se desde já todos
notificados

15/08/2023

16:21:57

Pregoeiro

Srs. Licitantes finalizamos o certame, nesse momento irei encerrar a sessão e encaminhar para o ordenador de despesas adjudicar o

processo a empresa vencedora conforme consla nos autos, logo em breve será enviado através de e-mail ato convocatório para

assinatura do contraio administrativo conforme demanda da administração, boa tarde a todos

15/08/2023

16:24:25

Pregoeiro

gosto de 2023 cuja ata foi layáda pelo(a) Pregoeiro(a).:36 horas do dia 1Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16;,

Frankiin de Viterbo

Pregoeiro(a) Oficiai

/

JOSEANE FERREIRA ALMEIDA

Equipe de Apoio

VALDEANE

Equipe de Apoio

Autenticação: 769D8072275F39E161FF60164A58BA09
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

UCITANET
lior*^$ (tiTiKioKAMO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

BURITICUPU-MA
PROCESSO LICITATORIO 2606001/2023 Proc.

Fls.
2023

_7Ru,

TERMO DE ADJUDlCAÇAO

0(a) Hümologador do(a) WUNICiPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 030/2023

referente à Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares

assim como capacitação dos pré-candidatos do Município de Burilicupu ~ MA., que ADJUDICA nos (ermos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n® 10.024/2019, o objeto

tJo certame a(s) empresatsj:

Fornecedor: EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA- 29.754.950/0001-

93

Total

Orçado

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado Econ. RSEcon.%Un Marca ModeloItem Quant.

RSR$ 79,0571RS 10 995,00 RS1,00 Setv. SER\^CO SERVIÇO R$ 10.995,001

% 41.505,0052.500,00 52.500,00

Descrição: Assessoria técnica e jurídica para a elaboração e divulgação do edital e das resoluções que irão disciplinar o processo de escolha dos
conseheiros(as) tutelares incluindo a realização de curso de capacitação dos pré-candidatos do município de Buriticupu/MA.

R$Subtotal 79,0571

Orçado:

Subtotal

Adjudicado; % 41.505,00

R$R$

52.500,0010.995,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

41.505,0079,0571 "/*R$ 52.500.00R$ 10.995.00

I 5 de Agosto de 2023Buriticupu - Maranha

M 'ES DA SILVAEUZILENEGOl

Hoifologador

1/1
ht1ps;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/68754/comple to_relatorio_termo_adjiJdicado_completo_25831372162.html



BURITICUPU-MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, //" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESULTADO OE JULGAMENTO DA LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

Tomo público o resultado do Pregão Llcirônico N° 030/2023. do tipo menor preço por item.
■ isando a Contratação de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elabo
ração c divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos
pré-candidatos do Município de Burilicupu — MA. cujo objeto foi adjudicado a empresa: EX-
CELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ:
29.754.950/0001-93, com sede na Rua João de Deus. n*" 10, Bairro Centro, CEP 65.450-000.
Nina Rodrigues - MA. e-mail: exce
certame no valor total de RS 10.995,00 (tiez mil, novecentos e noventa e cinco reais), nos
termos da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federa! n‘’ 10.024. de 20 de se
tembro de 2019. Decreto Municipal iC 004/2021.
zembro de 2006. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n” 8.666. de 21 de junho de 1993. A
Ordenadora de Despesas informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente.

VI

llenciacmpreendimentosu/hounail.com. vencedora do

Lei Complementar n° 123, de 14 de de-

Buriticupu/MA. em 15 de agosto de 2023.

íÁ
Euziiene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal d^
Trabalho e Economia Solidária

Ordenadora de Despesas

e Desenvolvimento Social.



DIARIO oficial - NÚMERO: 557/2023 - 15/08^023PREFEITURA MUNICIPAL DE BURrriCUPU/MA | TERCEIRO |

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA ● LICITAÇÃO ●
RESULTADO DE JULGAMENTO; RESULTADO DE

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO/2023

PU-MA
=2^21-2023

RESULTADO DE JL'LGAME^TO DA LlCITAÇAO

PREGÃO ELETRÔMCO N® 030/2023. Torno público o
resultado do Pregão Eletrônico N® 030/2023, do tipo
menor preço por item, visando a Contratação de empresa
especializada para assessoria técnica e juridica para
elaboração e divulgação do edital de escolha dos
conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré -

candidatos do Município de Buriticupu - MA, cujo objeto
EXCELLENCIAfoi adjudicado a empresa:

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita
no CNPJ: 29.754.950/0001-93, cora sede na Rua João de

Deus, n® 10, Bairro Centro, CEP 65.450-000, Nina
Rodrigues
exceilenciaempreenf)in^t-‘nto^íQihoiniall.coin. vencedora do
certame no valor total de R$ 10.995,00 (dez mil,

novecentos e noventa e cinco reais), nos termos da Lei n°

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n°
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n“
004/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de
21 de junho de 1993. A Ordenadora de Despesas informa
AÍnH.n, que os autos do Processo se encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta
publicação, nos dias úteis no horário de expediente.
Buritícupu/MA, em 15 de agosto de 2023. Euzilene
Gonçalves Lopes da Silva, Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Ordenadora de Despesas.

e-mail:MA,

***.597.343em 15/08/2023 18:23:54 - IP com n°: 192.168.0.112
Autenticação em: www.buriticupu.ma.90v.br/diariooficial.php?id=* 1348

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF:

Iwww.buiiticupu.ma.gov.braDOM
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 0L6Í2.525/0001-40

Rua São Raimundo, //" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buríticupu/MA

A Assessoria Jiirídica do Município de Buriticupu- MA

Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA

Senhor Assessor.

Encaminho em anexo os autos do Processo administrativo n°. 2606001/2023. refe

rente ao Pregào Eletrônico dc n'’ 030/2023. do tipo menor preço por item, tendo como objeto a

Contrataçao de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e di

vulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-

candidatos do Município de Buriticupu - MA. para a devida aprovação deste setor, com o

disposto na 10.520/2002. regulamentada pelo Decreto Municipal n° 004/2021. Lei Comple

mentar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Com

plementar n" 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n°

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buriticupu - MA. 16 de agosto de 2023.

Eu/ílenc Gonç^ves Lopes da Silva
Secretária Municipal íle Desenvolvimento Social.

Trabalho e Economia Solidária

Ordenadora de Despesas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

PARECER TURÍDICO CONCLUSIVO

A

Sr^. Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Ordenadora de Despesas

MODALIDADE: Pregào lUctrònico n" 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2606001/2023

ORIGEM: Sccrcraria Municipal dc IDcscnvolvimcnto Social, 1'rabalho e Economia Solidária.

ASSUNTO: Emissào dc Parcccr (Conclusivo do l^rcgào eletrônico n” 030/2023 — com objeto a
(Contratação de empresa especializada para assessoiia técnica e jurídica para elaboraçao e
divulgação do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pre-
candidatos do Município de Buriricupu — MA.

EMENTA: Pregão eletrônico. Contratação de
assessoria técnica e jurídica para elaboração,

divulgação de edital de escolha de conselheiros
tutelares e capacitação dos pré-candidatos.
Possibilidade

Assinado de forma

digital por
THAUSER BEZERRA

THEODORO

THEODORO Dados; 2023.08.16
10:22:13-03'00'

THAUSER

BEZERRA

I-RELATÓRIO

I\)r força da Lei N° l().52l)/()2, pelo Decreto Municipal n° 004/2021, pela Lei
8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos do processo
licitatóriíj em dcstacjue para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

() presente processo licitatório tem como objeto a Contratação de empresa
especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e divulgação do edital de escolha
dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município dc
Buriticupu - MA, pelo tipo menor preço por irem, nos termos constantes do edital dc licitação
na modalidade de Pregão Eletrônico.

I^lm processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa:

EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ:
lÜ, Bairro (Antro, CEP 65.450-ÜlK),29.754.950/0001-93, com sede na Rua João de Deus, ir

Nina Rodrigues - MA, e--mail: excellciiciacmprccndimentc isfEiu >ttnail.com. vencedora do
certame no valor total de R$ 10.995,00 (dez mil, novecentos e noventa e cinco reais),

Página 1 de 2
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'" 104M934

ESTADO DOMARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN' 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n"" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buaücupu/MA

considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo menor preço por item, à
qual foi adjudicado o objeto licitado, em 15 de agosto de 2023.

Apreciando o resultado do certame, a Ordenadora de Despesas realizou a
adjudicaçào dos itens licitados, publicou o resultado de julgamento da licitaçào e encaminhou o
aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do Município para manifestação.

THAUSER

BEZERRA

Assinado de forma

digital pof THAUSER
BEZERRA THEODORO

Dados: 2023.08.16

THEODORO 10:22:29-0300'

His síntese breve, passemos à análise.

II-ANÂLISE JURÍDICA

Primeiramenre, cumpre destacar que o edital de abertura da licitaçào foi
o artigo 38, parágrafodevidamente analisado pela assessoria jurídica, a teor do que prescreve

I.ei 10.520/02, tendo o mesmo sido considerado em8.666/93único, da Lei rí

adequação com a legislação Pátria.

e a

8.666/93 e na Lei n°,\p()s essa fase, seguiu-se as fases contidas na Lei n

10.520/02, referente à habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas, o
julgamento do recurso adminlstrari^'o apresentado, a

posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto licitado.
adjudicação e o resultado da licitaçào para

a

III-CONCLUSÃO

aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
030/2023 com a 1-ei que o rege, OPINO pelo

Do exposto, restrita aos
conformidade do Pregão Rletn.mico n"
prosseguimento do feito, rcssal\'ado o ]liíz<^ de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
ccoiKimicos c financeiros, que escapam ã análise jurídica desta Assessoria jurídica.

Ordenadora de Despesas para conhecimento e
Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela

submetido a exame, sendo de sua inteira

1’.ncaminhem-se os autos a

adoção das providencias cabíveis,
correta condução do processo

responsabilidade a obsen-áncia ãs normas legais de regência.

administrativo

do órgão soiicitante para análise eSM|. L o parecer, remeto a apreciaçao

deliberação.
Assinado de forma

digital por THAUSER , . / , , i
BEZERRATHEodèaíDÍricupu/MA, 16 de agosto de 2023.
Dados: 2023.08.16

BEÍ?ÍStS‘’fHEODORO
Assessor Jurídico

Portaria rí' 312/2022

OAB/MA n" 5859

THAUSER

BEZERRA

THEODORO
THAUSER _

Página 2 de 2
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 2606001/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Apás constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a). HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n* 10.024/2019, o

resultado do procedimento lícítatórío em epígrafe, cujo objeto é: Confra/ação de empresa especializada para aesessoria tócnica e jurídica para elaboração e divulgação
do edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do Município de Buritícupu - MA.

Fornecedor; EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA- 29.754.950/0001-

93

Unitário

Adjudicado

EconomiaTotal

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado R$Econ.%Item Quant. Un Marca Modelo

1,00 Seiv. SERVIÇO SERVIÇO R$ 10.995,00 R$ 10.995,00 R$ R$ RS1 79,06

52.500,00 41.505,0052.500.00

Descrição: Assessoria técnica e jurídica para a elaboração e divulgação do editai e das resoluções que irão dlsciplirtar o processo de escolha dos

conselhelros(3s) tutelares incluindo a realização de curso de capacitação dos pré-candidatos do município de Buriticupu/MA.

Subtotal Adjudicado R$ 10.995,00 Subtotal Orçado: R$

52.500,00

R$79,0571

% 41.505,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Orçado Economia RSTotal Adjudicado Economia %

RS 52.500,00R$ 10.995,00 79,0571 % 41.505,00

Processo homologado conforme parecer emitido pela assessoria jurídica municipal.

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Burüicupu-MA, 1^ iosto de 2023

EUZILENE GONÇAOTS LOPES DA SILVA

Homo/ogador
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, //" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 030/2023
do tipo menor preço por item. em favor da empresa:
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ: 29.754.950/000 1-93,
com sede na Rua João de Deus, n® 10, Bairro Centro, CEP 65.450-000, Nina Rodrigues -

MA. e-mail: excellenciaempreendimcntos:'^4iotmail.com. vencedora do certame no valor total
de R$ 10.995,00 (dez mil, novecentos c noventa e cinco reais), objetivando a Contratação
de empresa especializada para assessoria técnica e jurídica para elaboração e divulgação do
edital de escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação dos pré-candidatos do

Município de Buriticupu - MA. Autorizo o a execução dos serviços com base nos
dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para
providenciar o empenho.

EXCELLENCIA

Buriticupu - MA. 17 de agosto de 2023.

Euzilenc Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal
Trabalho e Economia Solidária

Ordenadora de Despesas

Desenvolvimento Social,



DlAmOOHCtAL-NÚMERO: S5B/2023-17/08/2023 |PREFEITURA MUNICIPAI. DE BURirrCUPU/MA | TERCEIRO |

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITiK^'^-^0
AVISO DE LICITAÇÃO/2023 FIs.'

2023 gabinete DO PREFEITO ■ CONTRATO -
EXTRATO DE CONTRATO: 20230845/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔN
036/2023. O Mimicipio de Buriticupu

ITÍ
EXTRATO DE CONTRATO N" 20230845/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a Empresa REDNOV FERRAMENTAS
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n“
45.769.285/0001-68, estabelecida à Rua Berta Mette,

N“I49, Itoiçavazinha, Blumenau-SC, CEP 89066-530,
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais permanentes, eletroeletrônicos e mobiliários,
destinados a atender as necessidades desta Secretaria

Municipal de Educação de Buriticupu - MA. BASE
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e

Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é
de RS 629,92 (seiscentos e vinte e nove reais e noventa e

dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2023 Projeto 1001.123650017.1.124 Aquisição
de Equipamentos e Mobiliários , Classificação econômica
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente,
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 629,92.
VIGÊNCIA: com inicio na data de sua assinatura e

encerramento em 31 de Dezembro de 2023, prorrogável na

forma do art. 57, inciso D, da Lei n° 8.666, de 1993.

SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista, pela
Contratante c a Sr. Lcnilso Luís da Silva, pela contratada.
Buriticupu/MA, 10 de agosto dc 2023. AFONSO
BARROS BATISTA, Cbcfe Dc Gabinete / Ordenador

De Despesas.

MA,

intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
toma público para conhecimento de todos os interessados,

que a realização do presente certame está prevista para o

dia 30 dc agosto dc 2023 às 09h00min (nove horas) horário
de Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, tendo como OBJETO: Registro de

preços para eventual, futura e parcelada contratação de

empresa para prestação de serviços de produção e
divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de
comunicação e marketing, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme edital e

Anexos, na forma da Lei Federal n“ 10.520/02, Decreto

Federal n® 10.024/2019, Dccrcto Municipal n® 004/2021,
que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal
n° 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n® 147, e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada
pela demais normas pertinentes à espécie. O download
deste Edital e seus anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da
Trarnsparência do Município: www.buriticupu.ma.uov.br.
WNvw.lkitanet.com.br/. poderá ser solicitado através do e-
mail: cplburiticup>i2021 fkunmil-com. bem como ser
retirado no Setor dc Licitação, horário dc 08:00h as
14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n® 300, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em

14 de agosto de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO
RIBEIRO, As.sessor Jxirídico do Município, OAB/MA N°
22429.

ror

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20230847/2023

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20230847/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a Empresa REDNOV FERRAMENTAS
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n®
45.769.285/0001-68, estabelecida à Rua Berta Mette,

N®149, Itoupavazinha, Blumenau-SC, CEP 89066-530,
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais permanentes, eletroeletrônicos e mobiliários,
destinados a atender as necessidades desta Secretaria

Municipal de Educação de Buriticupu - MA. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e

Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é
de R$ 11.020,84 (onze míL vinte reais e oitenta e quatro
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício
2023 Projeto 1003.123610017.1.064 Aquis. de
Equip/Mobilia P/Unidades Escolares - FUNDEB,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e
material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor
de RS 5.510,42, Exercício 2023 Projeto
1003.123650017.1.067 Aquisição de Equipamento
P/Educaçâo Infantil, Classificação econômica 4.4.90.52.00
Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.99, no valor dc R$ 5.510,42. VIGÊNCIA: com
início na data de sua assinatura e encerramento em 31 de

Dezembro de 2023, prorrogável na forma do art. 57, inciso
II, da Lei n® 8.666, de 1993. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso
Barros Batista, pela Contratante e a Sr. Lenilso Luis da
Silva, pela contratada. Buriticupu/MA, 10 de agosto de
2023. AFONSO BARROS BATISTA, Chefe De

Gabinete / Ordenador De Despesas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/2Q23

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 030/2023. Homologo o resultado da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 030/2023 do
tipo menor preço por item, em favor da empresa:
EXCELLENCIA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA inscrita
29.754.950/0001-93, com sede na Rua João de Deus, n®

10, Bairro Centro, CEP 65.450-000, Nina Rodrigues -
MA, e-maíl: exccUenciacmDreendimcntos@hotmail.com..
vencedora do certame no valor total de RS 10.995,00 (dez

mil, novecentos e noventa e cinco reais), objetivando a

Contratação de empresa especializada para assessoria
técnica e jurídica para elaboração c divulgação do edital de
escolha dos conselheiros tutelares assim como capacitação

dos pré-candidatos do Município de Buriticupu - MA,
Autorizo o a execução dos serviços com base nos
dispositivos legais de Licitação e encaminlie -se ao Setor de
Execução Orçamentária para providenciar o empenho.
Buriticupu - MA, 17 dc agosto de 2023. EuzUeoe
Gonçalves Lopes da Silva, Secretária Mimicipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Ordenadora de Despesas.
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